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MENSáGEMàNºààààààà/àϮϬϭϱ

EǆĐeleŶíssiŵoàSeŶhoƌàPƌesideŶte,à
EǆĐeleŶíssiŵosàSeŶhoƌaàeàSeŶhoƌesàPaƌlaŵeŶtaƌes,

EŵàoďediġŶĐiaàaoàestaďeleĐidoàŶoàaƌigoàϭϲϱ,àiŶĐisoàI,àdaàCoŶsituiçĆoàFedeƌalàeàŶoàaƌigoàϭϲϰ,àpaƌĄgƌafoàϲº,àdaàCoŶsitui-
çĆoàEstadual,àapƌeseŶtaŵos,àpaƌaàapƌeĐiaçĆoàdessaàCasaàdeàLeis,àoàPƌojetoàdeàLeiàdoàPlaŶoàPluƌiaŶualà;PPáͿàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ.

EŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàdisposiçƁesàĐoŶsituĐioŶaisàsupƌa,àaàleiàƋueàiŶsituiƌàoàplaŶoàpluƌiaŶualàestaďeleĐeƌĄ,àdeàfoƌŵaà
ƌegioŶalizada,àasàdiƌetƌizes,àoďjeiǀosàeàŵetasàdaàadŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐaàpaƌaàasàdespesasàdeàĐapitalàeàoutƌasàdelasàdeĐoƌ-
ƌeŶtesàeàpaƌaàasàƌelaiǀasàaosàpƌogƌaŵasàdeàduƌaçĆoàĐoŶiŶuada.à

OàPPáàĠ,àpois,àoàiŶstƌuŵeŶtoàŶoƌŵaiǀoàƋueàŵateƌializaàoàplaŶejaŵeŶtoàpoƌàŵeioàdeàpƌogƌaŵasàeàaçƁes.àÉàĐoŵàďaseàŶesteà
PPáàƋueàseàdeiŶiƌĆoàasàŵetasàeàpƌioƌidadesàƋue,àĐoŶstaŶdoàdaàLeiàdeàDiƌetƌizesàOƌçaŵeŶtĄƌiasàaàĐadaàeǆeƌĐíĐio,àŶoƌteaƌĆoà
aàelaďoƌaçĆoàdaàƌespeĐiǀaàLeiàOƌçaŵeŶtĄƌiaàáŶual.

EǆĐepĐioŶalŵeŶte,àpaƌaàoàeǆeƌĐíĐioàdeàϮϬϭϲ,àasàŵetasàeàpƌioƌidadesàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàEstadualàsĆoàeŶĐaŵiŶhadasà
ĐoŵoàaŶeǆoàdoàPƌojetoàdeàLeiàeŵàpauta,àĐoŶfoƌŵeàdispostoàŶoàaƌigoàϭϲϰ,àpaƌĄgƌafoàϵº,àdaàCoŶsituiçĆoàEstadual.

OàPPáàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵàeŶǀolǀeuàaàaloĐaçĆoàdeàƌeĐuƌsosàŶaàoƌdeŵàdeàR$àϳϲ.Ϯϯϯ.ϰϲϯ.ϱϭϵà;seteŶtaàeàseisàďilhƁes,àduzeŶtosàeà
tƌiŶtaàeàtƌġsàŵilhƁes,àƋuatƌoĐeŶtosàeàsesseŶtaàeàtƌġsàŵilàƋuiŶheŶtosàeàdezeŶoǀeàƌeaisͿàpaƌaàaiŶgiƌàosàoďjeiǀosàdeàϳϲàpƌo-

gƌaŵas,àseŶdoàϰϯàpƌogƌaŵasàiŶalísiĐosàeàϯϯàdeàgestĆo,àŵaŶuteŶçĆoàeàseƌǀiçosàaoàEstado.

FƌutoàdoàesfoƌçoàĐoleiǀoàdosàdiǀeƌsosàsetoƌesàdoàGoǀeƌŶo,àoàPPáàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ,àelaďoƌadoàdesdeàoàiŶíĐioàdesteàaŶo,àteŵà
oàpapelàdeàeǆpƌessaƌàosàgƌaŶdesàdesaiosàƋueàteŵosàpelaàfƌeŶteàe,àŶaàsuaàoƌieŶtaçĆoàestƌatĠgiĐa,àŶosàseusàpƌogƌaŵasàeà
açƁes,àapƌeseŶtaƌàosàĐoŵpƌoŵissosàdesteàGoǀeƌŶoàoƌgaŶizadosàeŵàtoƌŶoàdeàĐiŶĐoàeiǆosàfuŶdaŵeŶtais:

ϭ.àViǀeƌàďeŵ;
Ϯ.àEduĐaƌàpaƌaàtƌaŶsfoƌŵaƌàeàeŵaŶĐipaƌàoàĐidadĆo;
ϯ.àCidadesàpaƌaàǀiǀeƌàďeŵ:àŵuŶiĐípiosàsusteŶtĄǀeis;
ϰ.àEstadoàpaƌĐeiƌoàeàeŵpƌeeŶdedoƌ;
ϱ.àGestĆoàeiĐieŶte,àtƌaŶspaƌeŶteàeàiŶtegƌada.

EssesàsĆoàosàeiǆosàƋueàŶoƌteaƌĆoàaàageŶdaàdesteàGoǀeƌŶoàpaƌaàosàpƌſǆiŵosàƋuatƌoàaŶos,àoďjeiǀaŶdoàaàpƌoŵoçĆoàdaàei-

ĐiġŶĐiaàeàĐoŵpeiiǀidadeàdeàMatoàGƌossoàpaƌaàoàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàhuŵaŶoàeàsoĐialàdeàŶossaàpopulaçĆo.à

Para tanto, apresentamos as propostas de setores como educação, segurança e saúde, que expressam o nosso respeito 

paƌaàĐoŵàasàpessoasàƋueàajudaŵàaàĐoŶstƌuiƌàMatoàGƌosso.àPƌopoŵos,àaiŶda,àiŶǀesiŵeŶtosàeŵàiŶfƌaestƌutuƌa,àĐoŵoàaà
ƌeĐupeƌaçĆo,àƌeĐoŶstƌuçĆoàeàaŵpliaçĆoàdaàŶossaàŵalhaàƌodoǀiĄƌia,àŶoàseŶidoàdeàŵelhoƌaƌàaàlogísiĐaàdeàesĐoaŵeŶtoà
daàpƌoduçĆoàdeàŶossoàestado,àďeŵàĐoŵoàpautaŵosàaàďusĐaàdaàeiĐiġŶĐiaàeàdaàŵodeƌŶidadeàŶaàŵĄƋuiŶaàpúďliĐa,àoàusoà
ƌaĐioŶalàeàƌespoŶsĄǀelàdosàƌeĐuƌsosàpúďliĐos.

ÉàiŵpoƌtaŶteàƌessaltaƌàƋueàasàestƌatĠgiasàaàseƌeŵàiŵpleŵeŶtadasàŶoàpƌſǆiŵoàƋuadƌiġŶioàsĆoàĐoŶdizeŶtesàĐoŵàaàƌealidadeà
dasàiŶaŶçasàpúďliĐas.àPoƌàisso,àfoƌaŵàelaďoƌadosàĐeŶĄƌiosàŵaĐƌoeĐoŶƀŵiĐosàeàisĐaisàĐoŶsisteŶtes,àdeàŵodoàaàŶĆoàĐoŵ-

pƌoŵeteƌàaàĐapaĐidadeàdeàiŵpleŵeŶtaçĆoàdasàpolíiĐas,àtaŵpouĐoàoàeƋuilíďƌioàdasàĐoŶtasàpúďliĐas.

“iŶto-ŵe,àĐoŵoàGoǀeƌŶadoƌàdoàEstado,àĐoŵpƌoŵissadoàaàƌealizaƌàasàeŶtƌegas,àaàŶossaàpopulaçĆo,àdosàďeŶsàeàseƌǀiçosà
ĐoŶsolidadosàŶesteàPPá,àƋueàseƌĄàaàďaseàdaàtƌaŶsfoƌŵaçĆoàposiiǀaàpelaàƋualàǀaiàpassaƌàaàsoĐiedadeàdeàMatoàGƌosso.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, Senhor Presidente, e aos demais parlamentares dessa Casa 

Legislaiǀa,àosàpƌotestosàdeàŵiŶhaàeleǀadaàĐoŶsideƌaçĆo.

PalĄĐioàPaiaguĄs,àeŵàCuiaďĄ-MT,àϮϴàdeàagostoàdeàϮϬϭϱ

PEDROàTáQUES
Governador do Estado



LEI  Nº 10.340 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 da 

CoŶsituiçãoàEstadual,àapƌovaàeàoàGoveƌŶadoƌàdoàEstadoà
sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO

áƌt.àλºàEstaàLeiàiŶsituiàoàPlaŶoàPluƌiaŶualàpaƌaàoàƋuadƌiġ-

Ŷioà μκλπ-μκλσ,à apƌeseŶtaŶdoà asà diƌetƌizes,à oďjeivosà eà
ŵetasà daà ádŵiŶistƌaçãoà PúďliĐaà Estadual,à paƌaà asà
despesasà deà Đapitalà eà outƌasà delasà deĐoƌƌeŶtes,à eŵà
ĐuŵpƌiŵeŶtoàăsàdisposiçƁesàĐoŶidasàŶoàáƌt.àλπο,à§àλº,à
daàCoŶsituiçãoàFedeƌalàdeàλσςς,àeàŶoàáƌt.àλπμ,à§àλº,àdaà
CoŶsituiçãoàEstadualàdeàλσςσ.

PaƌĄgƌafoàúŶiĐoàIŶtegƌaŵàoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ:

Ià–àŵeŶsageŵàdoàGoveƌŶoàĐoŶteŶdo:à

aͿà asà oƌieŶtaçƁesà estƌatĠgiĐasà deà GoveƌŶo,à Ƌueà
Ŷoƌteaƌãoà aà ádŵiŶistƌaçãoà PúďliĐaà paƌaà oà peƌíodoà deà
vigġŶĐiaàdoàPlaŶo;

ďͿàaàapƌeseŶtaçãoàdoàpƌoĐessoàdeàfoƌŵulaçãoàeàƌevisãoà
doàPPáàμκλπ-μκλσ;

ĐͿàaàdesĐƌiçãoàdoàĐeŶĄƌioàeĐoŶƀŵiĐo,àsoĐial,àaŵďieŶtalàeà
fisĐal;

dͿà aà desĐƌiçãoà dosà ƌisĐosà fisĐaisà eà daà ĐapaĐidadeà deà
fiŶaŶĐiaŵeŶto.

IIà–àaŶexosàdeŵoŶstƌaivosàĐoŶteŶdo:à

aͿàáŶexoàIà–àPPáàeŵàŶúŵeƌos;

ďͿà áŶexoà IIà –à Pƌogƌaŵasà fiŶalísiĐosà eà deà gestão,à
ŵaŶuteŶçãoàeàseƌviçosàaoàEstadoàpaƌaàoàƋuadƌiġŶioàdeà
μκλπ-μκλσ;

ĐͿààáŶexoàIIIà–àPƌogƌaŵasàeàaçƁesàpadƌoŶizados;

dͿà áŶexoà IVà –à Metasà eà Pƌioƌidadesà daà ádŵiŶistƌaçãoà
PúďliĐaà Estadualà paƌaà oà exeƌĐíĐioà deà μκλπ,à eŵà ateŶdi-
ŵeŶtoàaoàdispostoàŶoà§àσºàdoàáƌt.àλπξ,àdaàCoŶsituiçãoà
Estadualàdeàλσςσ;

eͿà áŶexoà Và –àMapaà dasà RegiƁesà deà PlaŶejaŵeŶtoà Ƌueà
foƌaŵà adotadasà paƌaà aà espeĐifiĐaçãoà daà loĐalizaçãoà
geogƌĄfiĐaàdasàŵetasàísiĐasàdasàaçƁes.

áƌt.à μºà à Oà PlaŶoà PluƌiaŶualà μκλπ-μκλσà oƌgaŶizaà aà
atuaçãoàgoveƌŶaŵeŶtalàeŵàpƌogƌaŵasàeàaçƁes,àoƌieŶ-

tadosàpaƌaàoàalĐaŶĐeàdasàoƌieŶtaçƁesàestƌatĠgiĐasàdeà
GoveƌŶo,àdefiŶidasàpaƌaàoàpeƌíodoàdeàsuaàvigġŶĐia,àasà
ƋuaisàseàeŶĐoŶtƌaŵàexpƌessasàŶaàdiŵeŶsãoàestƌatĠgi-
ĐaàdoàPlaŶo.

áƌt.àνºàOàPPáàμκλπ-μκλσà teƌĄàĐoŵoàeixosà fuŶdaŵeŶ-

tais:

Ià–àviveƌàďeŵ;

IIà–àeduĐaƌàpaƌaàtƌaŶsfoƌŵaƌàeàeŵaŶĐipaƌàoàĐidadão;

IIIà–àĐidadesàpaƌaàviveƌàďeŵ:àŵuŶiĐípiosàsusteŶtĄveis;

IVà–àestadoàpaƌĐeiƌoàeàeŵpƌeeŶdedoƌ;

Và–àgestãoàefiĐieŶte,àtƌaŶspaƌeŶteàeàiŶtegƌada.

Art. ξºà áà diŵeŶsãoà estƌatĠgiĐaà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσàĐoŵpƌeeŶdeàosàseguiŶtesàeleŵeŶtos:

Ià–àeixoàestƌatĠgiĐo:àeleŵeŶtoàagƌegadoƌàdasàpolíiĐasà
púďliĐasà deseŶvolvidasà peloà Estadoà Ƌueà teŵà Đoŵoà
fuŶçãoà Ŷoƌteaƌà aà oƌgaŶizaçãoà eà pƌioƌizaçãoà deà
pƌogƌaŵasà eà açƁesà goveƌŶaŵeŶtais,à eŵà ƌazãoà deà
ƌesultadosàestƌatĠgiĐosàĐoŵuŶs;

IIà –à diƌetƌiz:à ƌepƌeseŶtaà osà oďjeivosà ĐoŶstaŶtesà daà
oƌieŶtaçãoà estƌatĠgiĐaà deà GoveƌŶo,à expƌessaŶdoà osà
ƌesultadosà estƌatĠgiĐosà peƌseguidosà eŵà Đadaà eixoà eà
oƌieŶtaŶdoàaàelaďoƌaçãoàdosàpƌogƌaŵas;

IIIà –à ƌesultadoà estƌatĠgiĐo:à expƌessaà asà diƌetƌizesà eŵà
teƌŵosà ŶuŵĠƌiĐos,à ŵeŶsuƌaŶdo,à poƌà iŶteƌŵĠdioà deà
iŶdiĐadoƌes,à osà ƌesultadosà aà seƌeŵà alĐaŶçadosà peloà
GoveƌŶoàŶosàdiveƌsosàeixosàdeàatuação;

IVà –à ſƌgãosà paƌiĐipaŶtesà doà ƌesultado:à ideŶifiĐaà asà
uŶidadesàĐujaàatuaçãoàƌefleteàŶoàalĐaŶĐeàdosàƌesulta-

dosà estƌatĠgiĐosà defiŶidosà eŵà Đadaà eixo,à diaŶteà daà
ƌespoŶsaďilidadeàsoďƌeàosàpƌogƌaŵas;

Và–àpƌogƌaŵa:àoƌgaŶizaàasàaçƁesàdeàGoveƌŶo,àaƌiĐu-

laŶdo-asàĐoŵàaàfiŶalidadeàdeàĐoŶĐƌeizaƌàosàoďjeivosà
pƌeteŶdidos,à ŵediaŶteà oà eŶfƌeŶtaŵeŶtoà deà pƌoď-

leŵasàouàoàapƌoveitaŵeŶtoàdeàopoƌtuŶidades.

§λºà Osà eixosà estƌatĠgiĐos,à diƌetƌizes,à ƌesultadosà
estƌatĠgiĐos,à ſƌgãosà paƌiĐipaŶtesà doà ƌesultado,à

LEI  Nº 10.340 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015

pƌogƌaŵasà eà açƁesà eŶĐoŶtƌaŵ-seà oƌgaŶizadosà eà detal
hadosàŶoàáŶexo
IIà–àPƌogƌaŵasàfiŶalísiĐosàeàdeàgestão,àŵaŶuteŶçãoàeà
seƌviçosàaoàEstadoàpaƌaàoàƋuadƌiġŶioàdeàμκλπ-μκλσ,à

§μºàásàdespesasàƌelaivasàăàŵaŶuteŶçãoàadŵiŶistƌai
vaàdosàſƌgãosàeà ăsàopeƌaçƁesàespeĐiais,à justaŵeŶteà
poƌà possuíƌeŵà ĐaƌĄteƌà ĐoŶiŶuadoà eà seƌeŵà ĐoŵuŶsà
aosà ſƌgãosà eà eŶidadesà daà ádŵiŶistƌaçãoà PúďliĐaà
Estadual,à seƌãoà apƌeseŶtadasà Ŷoà áŶexoà IIIà –à
PƌogƌaŵasàeàaçƁesàpadƌoŶizados,àdestaàLei.

§νºàPaƌaàefeitoàdestaàLei,àosàpƌogƌaŵasàsãoàĐlassifiĐa
dosà ƋuaŶtoà aoà ďeŶefiĐiĄƌioà daà eŶtƌegaà deà ďeŶsà eà
seƌviços,àeàƋuaŶtoàăàĐoŶtƌiďuiçãoàpaƌaàoàalĐaŶĐeàdasà
oƌieŶtaçƁesà estƌatĠgiĐasà deà GoveƌŶo,à daà seguiŶteà

Ià –à ƋuaŶtoà aoà ďeŶefiĐiĄƌioà daà eŶtƌegaà deà ďeŶsà eà
seƌviços,àoàpƌogƌaŵaàpodeàseƌ:

aͿàpƌogƌaŵaàfiŶalísiĐo:àaƋueleàƋueàƌesultaàeŵàďeŶsàeà
seƌviçosàofeƌtadosàdiƌetaŵeŶteàăàsoĐiedade;à

ďͿà pƌogƌaŵaà deà gestão,à ŵaŶuteŶçãoà eà seƌviçosà aoà
Estado:à aƋueleà eŵà Ƌueà oà ďeŶefiĐiĄƌioà Ġà oà pƌſpƌioà
Estado,à ĐoŶĐeŶtƌaŶdoà açƁesà desiŶadasà aoà apoio,à ăà
gestãoà eà ăàŵaŶuteŶçãoà daà atuaçãoà goveƌŶaŵeŶtal,à
ďeŵà Đoŵoà ăƋuelasà Ŷãoà tƌatadasà Ŷosà pƌogƌaŵasà
fiŶalísiĐos.

IIà –à ƋuaŶtoà ăà ĐoŶtƌiďuiçãoà paƌaà oà alĐaŶĐeà dasà
oƌieŶtaçƁesàestƌatĠgiĐasàdeàGoveƌŶo,àoàpƌogƌaŵaà

aͿàpƌogƌaŵaàestƌutuƌadoƌ:àpossuiàaltoà iŵpaĐto,àpoisà
seà eŶĐoŶtƌaà diƌetaŵeŶteà ligadoà ăsà diƌetƌizesà
estƌatĠgiĐasà deà GoveƌŶo,à ƌepƌeseŶtaŶdoà suaà ďaseà
pƌioƌitĄƌia;

ďͿà pƌogƌaŵaà assoĐiado:à auxiliaà osà pƌogƌaŵasà estƌu
tuƌadoƌesà Ŷoà alĐaŶĐeà dosà oďjeivosà estƌatĠgiĐos,à
ĐoŶsituiŶdo-seàŶosàdeŵaisàpƌogƌaŵasàdeseŶvolvidosà
ŶaàpƌogƌaŵaçãoàdoàEstado;

ĐͿàpƌogƌaŵaàespeĐial:àĠàaƋueleàƋueàŶãoàpossuiàideŶifi
ĐaçãoàdiƌetaàĐoŵàaàĄƌeaàestƌatĠgiĐa,àŵasàƋueàĠàesseŶĐialà
paƌaàoàfuŶĐioŶaŵeŶtoàdaàadŵiŶistƌaçãoàestadual.

§ξºà Osà pƌogƌaŵasà ĐoŶsitueŵà oà eloà eŶtƌeà aà
diŵeŶsãoàestƌatĠgiĐaàeàtĄiĐaàdoàPlaŶo.

áƌt.οºà áà diŵeŶsãoà tĄiĐaà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσà ĐoŵpƌeeŶdeà asà açƁesà goveƌŶaŵeŶtais,à
Ƌueà ĐoŵpƁeŵà oà pƌogƌaŵaà eà seà aƌiĐulaŵà paƌaà oà
alĐaŶĐeàdoàseuàoďjeivo,àapƌeseŶtaŶdoàosàpƌodutosà
eà seƌviçosà Ƌueà seƌãoà eŶtƌeguesà ăà soĐiedadeà eà aoà
pƌſpƌioàEstado.

§λºàásàaçƁesàpodeŵàseƌ:

aͿà pƌojeto:à iŶstƌuŵeŶtoà deà pƌogƌaŵaçãoà paƌaà
alĐaŶçaƌàoàoďjeivoàdeàuŵàpƌogƌaŵa,àeŶvolveŶdoàuŵà
ĐoŶjuŶtoà deà opeƌaçƁes,à liŵitadasà Ŷoà teŵpo,à dasà
Ƌuaisà ƌesultaà uŵà pƌodutoà Ƌueà ĐoŶĐoƌƌeà paƌaà aà
expaŶsãoàouàapeƌfeiçoaŵeŶtoàdaàaçãoàdeàGoveƌŶo;à

ďͿà aividade:à iŶstƌuŵeŶtoà deà pƌogƌaŵaçãoà paƌaà
alĐaŶçaƌà oà oďjeivoà deà uŵà pƌogƌaŵa,à eŶvolveŶdoà
uŵà ĐoŶjuŶtoà deà opeƌaçƁesà Ƌueà seà ƌealizaŵà deà
ŵodoà ĐoŶíŶuoà eà peƌŵaŶeŶte,à dasà Ƌuaisà ƌesultaà
uŵàpƌodutoàŶeĐessĄƌioàăàŵaŶuteŶçãoàdaàaçãoàdeà
GoveƌŶo;à

ĐͿà opeƌaçãoà espeĐial:à asà despesasà Ƌueà Ŷãoà
ĐoŶtƌiďueŵàpaƌaàaàŵaŶuteŶçãoàdasàaçƁesàdeàGov
eƌŶo,àdasàƋuaisàŶãoàƌesultaàuŵàpƌodutoàeàŶãoàgeƌaà
ĐoŶtƌapƌestaçãoà diƌetaà soďà aà foƌŵaà deà ďeŶsà ouà
seƌviços.

§μºà Noà PlaŶoà PluƌiaŶualà μκλπ-μκλσà podeƌãoà
ĐoŶstaƌà açƁesà deà Ŷatuƌezaà oƌçaŵeŶtĄƌiaà ouà
Ŷão-oƌçaŵeŶtĄƌia:

Ià–àasàaçƁesàoƌçaŵeŶtĄƌiasàdeŵaŶdaŵàaàaloĐaçãoà
diƌetaà deà ƌeĐuƌsosà oƌçaŵeŶtĄƌiosà paƌaà suaà
exeĐução,à deveŶdoà seƌà oďseƌvadasà Ŷasà Leisà deà
Diƌetƌizesà OƌçaŵeŶtĄƌias,à Ŷasà Leisà OƌçaŵeŶtĄƌiasà
áŶuaisàeàŶasàleisàƋueàasàŵodifiƋueŵ.

IIà–àasàaçƁesàŶãoàoƌçaŵeŶtĄƌiasàŶãoàdeŵaŶdaŵàaà
aloĐaçãoà diƌetaà deà ƌeĐuƌsosà oƌçaŵeŶtĄƌios,à apƌe

Điais,à teĐŶolſgiĐos,à huŵaŶos,àŵateƌiaisà eà outƌosͿ,à

geƌeŶĐiaisàdeàplaŶejaŵeŶto.

áƌt.πºàOsàpƌogƌaŵasàdoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσà

apƌeseŶtaƌãoàosàvaloƌesàgloďaisàpaƌaàsuaà iŵpleŵeŶ
tação,à espeĐifiĐadosà paƌaà oà pƌiŵeiƌoà aŶoà doà plaŶoà
;μκλπͿ,à eà agƌegadosà Ŷosà deŵaisà exeƌĐíĐiosà

§λºàásàaçƁesàƋueàĐoŵpƁeŵàoàpƌogƌaŵaàapƌeseŶtaƌãoà
osàpƌodutosàeàƌespeĐivasàŵetasàísiĐas,àespeĐifiĐadasà
paƌaà oà pƌiŵeiƌoà aŶoàdoàplaŶoà ;μκλπͿ,à eà agƌegadasà Ŷosà
deŵaisàexeƌĐíĐiosà;μκλρ-μκλσͿ.

§μºà ásà ŵetasà fiŶaŶĐeiƌasà dasà açƁesà seƌãoà detalhadasà
apeŶasà Ŷoà Ŷívelà geƌeŶĐialà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσ,à eŵà sisteŵaà iŶfoƌŵaizadoà adotadoà peloà
GoveƌŶoàdoàEstadoàpaƌaàessaàfiŶalidade.

§νºà ásà açƁesà oƌçaŵeŶtĄƌiasà Ƌueà ĐoŵpƁeŵà osà
pƌogƌaŵasà padƌoŶizadosà seƌãoà apƌeseŶtadasà Ŷoà PlaŶoà
PluƌiaŶualàμκλπ-μκλσàdeàfoƌŵaàagƌegadaàeàĐoŵàvaloƌesà
gloďais,àseŵàdetalhaŵeŶtoàespeĐífiĐoàdaàpƌogƌaŵação.

áƌt.àρºàOsàvaloƌesàfiŶaŶĐeiƌosàdosàpƌogƌaŵasàeàasàŵetasà
ísiĐasàdasàaçƁesàsãoàestaďeleĐidosàŶoàPlaŶoàPluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσà Đoŵoà ƌefeƌeŶĐiais,à Ŷãoà seà ĐoŶsituiŶdoà eŵà
liŵitesàăàpƌogƌaŵaçãoàdasàdespesasàexpƌessasàŶasà leisà
oƌçaŵeŶtĄƌiasàaŶuaisàeàeŵàseusàĐƌĠditosàadiĐioŶais.

SeçãoàI

ςºà áà gestãoà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà oďseƌvaƌĄà osà
pƌiŶĐípiosà deà efiĐiġŶĐiaà eà efiĐĄĐia,à ĐoŵpƌeeŶdeŶdoà
iŵpleŵeŶtação,àŵoŶitoƌaŵeŶto,àavaliaçãoàeàƌevisãoàdeà
pƌogƌaŵasàeàaçƁes.à

σºàOàPodeƌàExeĐuivoàŵaŶteƌĄàsisteŵasàiŶfoƌŵaiza
dosà deà plaŶejaŵeŶtoà eà ŵoŶitoƌaŵeŶtoà paƌaà apoioà ăà
gestãoàdoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ.à

λκà Àà SeĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà PlaŶejaŵeŶtoà –à
SEPLáNà Đaďeà estaďeleĐeƌà Ŷoƌŵasà eà pƌoĐediŵeŶtos,à
oƌieŶtaƌà eà ĐooƌdeŶaƌà aà gestãoà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà

SeçãoàII
DasàRevisƁesàeàálteƌaçƁesàdoàPlaŶo

áƌt.λλàSeƌãoàpƌopostasàpeloàPodeƌàExeĐuivo,àpoƌàŵeioàdeà
pƌojetoàdeàleiàdeàƌevisãoàaŶualàouàespeĐífiĐoàdeàalteƌaçãoà

daàLeiàdoàPlaŶoàPluƌiaŶual:

Ià –à aà exĐlusãoà ouà aà alteƌaçãoà deà eixos,à diƌetƌizes,à
pƌogƌaŵasàeàaçƁes,àĐoŶstaŶtesàdestaàLei;àe/ou

IIà–àaàiŶĐlusãoàdeàŶovosàeixos,àdiƌetƌizes,àpƌogƌaŵasàeà
açƁes.

§λºàOsàpƌojetosàdeàleiàdeàƌevisão,àƋuaŶdoàŶeĐessĄƌios,à
seƌãoàeŶĐaŵiŶhadosàăàásseŵďleiaàLegislaivaàatĠàνκà

§μºà Osà pƌojetosà deà leià deà ƌevisãoà ouà espeĐífiĐoà deà
alteƌaçãoà daà Leià doà PlaŶoà PluƌiaŶualà ĐoŶteƌão,à Ŷoà
ŵíŶiŵo:à

Ià–àŶaàhipſteseàdeàiŶĐlusãoàdeàeixo,àdiƌetƌiz,àpƌogƌaŵaà
ouàação:à

aͿà aà exposiçãoà fuŶdaŵeŶtadaà dasà ƌazƁesà Ƌueàŵoi
vaŵàaàpƌoposta;

ďͿà aà iŶdiĐaçãoà dosà ƌeĐuƌsosà Ƌueà fiŶaŶĐiaƌãoà aà

iŵpleŵeŶtação.à

IIà –à Ŷaà hipſteseà deà alteƌaçãoà ouà exĐlusãoà deà eixo,à
diƌetƌiz,àpƌogƌaŵaàouàação,àaàexposiçãoàfuŶdaŵeŶta
daàdasàƌazƁesàƋueàŵoivaŵàaàpƌoposta.

áƌt.λμàCoŶsideƌaŵ-seàĐoŵoàalteƌaçãoàdosàeleŵeŶtosà
ƋueàĐoŵpƁeŵàoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ,àĐoŶstaŶ
tesà destaà Lei,à asà ŵodifiĐaçƁesà ƌefeƌeŶtesà aosà seusà
ƌespeĐivosàatƌiďutos,àƋueàseàĐlassifiĐaŵàeŵ:

Ià –à estƌutuƌaŶtes:à sãoà aƋuelesà Ƌueà seà ƌefeƌeŵà ăsà
ƌaízesà deà ĐoŶĐepçãoà doà plaŶo,à iŵpliĐaŶdoà diƌeta
ŵeŶteàŶosàaspeĐtosàdeàelaďoƌaçãoàdosàpƌogƌaŵasàeà
açƁes;

IIà –à ŶãoàestƌutuƌaŶtes:à sãoà aƋuelesà Ƌueà apƌeseŶtaŵà
osà aspeĐtosà geƌeŶĐiaisà doà plaŶo,à Ƌueà deveŵà seƌà
ĐoŶstaŶteŵeŶteàatualizadosàeàapƌiŵoƌados.à

§λºàSãoàatƌiďutosàestƌutuƌaŶtes:

Ià–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdoàeixoàestƌatĠgiĐo;

IIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdaàdiƌetƌiz;

IIIà–àoďjeivoàeàoàpúďliĐoàalvoàdosàpƌogƌaŵas;àe

IVà–àoàoďjeivoàespeĐífiĐoàdaàação.

§μºàSãoàatƌiďutosàŶãoàestƌutuƌaŶtes:

Ià–àaàdeŶoŵiŶaçãoàeàŵetaàdoàƌesultadoàestƌatĠgiĐo;

IIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdosàſƌgãosàpaƌiĐipaŶtesàdoàƌesultado;

IIIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdoàpƌogƌaŵa;

IVà–àosàƌesultadosàpaĐtuados;
Và–àoàhoƌizoŶteàteŵpoƌal;

VIà–àaàuŶidadeàƌespoŶsĄvelàpeloàpƌogƌaŵa;

VIIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdaàação;

VIIIà –à oà pƌodutoà daà ação,à Đoŵà suasà ƌespeĐivasà ŵetaà eà
uŶidadeàdeàŵedida;

IXà–àaàuŶidadeàƌespoŶsĄvelàpelaàação;àe

Xà–àasàƌegiƁesàateŶdidas.à

λνà áà alteƌaçãoà dosà atƌiďutosà estƌutuƌaŶtesà deveà seƌà
ƌealizada,àoďƌigatoƌiaŵeŶte,àpoƌàpƌojetoàdeàleiàdeàƌevisãoà
ouàespeĐífiĐoàdeàalteƌaçãoàdàaàLeiàdoàPPá.

FiĐaà oà Podeƌà ExeĐuivoà autoƌizadoà aà
pƌoŵoveƌ,à apeŶasà pelaà viaà adŵiŶistƌaivaà eà diƌetaŵeŶteà
Ŷosà sisteŵasà iŶfoƌŵaizados,à seŵà ŶeĐessidadeà deà eŶvioà
deàpƌojetoàdeàleiàăàásseŵďleiaàLegislaiva:

Ià–àaàalteƌaçãoàdosàatƌiďutosàŶãoàestƌutuƌaŶtes;àe

IIà –à aà iŶĐlusãoà ouà exĐlusãoà deà ƌesultadosà estƌatĠgiĐosà eà
ſƌgãosàpaƌiĐipaŶtesàdoàƌesultado.

áƌt.λξàáàiŶĐlusãoàdeàŶovasàaçƁes,àouàalteƌaçãoàdasàaçƁesà
ĐoŶstaŶtesàdoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ,àpodeƌĄàoĐoƌƌeƌà
diƌetaŵeŶteà poƌà iŶteƌŵĠdioà daà Leià OƌçaŵeŶtĄƌiaà ouà deà
seusàĐƌĠditosàadiĐioŶais.

à áà iŶĐlusãoà eà alteƌaçãoà pƌoŵovidasà Ŷaà
foƌŵaàestaďeleĐidaàŶoàĐaputàdesteàaƌigoàdeveŵàƌespeitaƌà
aà ŵetodologiaà defiŶidaà pelaà SeĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà
PlaŶejaŵeŶtoà–àSEPLáNàe,àŶoàĐasoàdeàalteƌaçãoàdaàação,à
deveƌĄàseƌàŵaŶidaàsuaàĐodifiĐaçãoàeàfiŶalidade.

áƌt.λοà Oà Podeƌà ExeĐuivoà divulgaƌĄ,à pelaà iŶteƌŶet,à
aŶualŵeŶte,àeŵàfuŶçãoàdeàalteƌaçƁesàoĐoƌƌidas:à

Ià–àaàlegislaçãoàƋueàveŶhaàalteƌaƌàaàLeiàdoàPlaŶoàPluƌi
aŶual;à

IIà –à oà desĐƌiivoà dasà ŵodifiĐaçƁesà ƌealizadasà peloà
Podeƌà ExeĐuivo,à eŵà ƌazãoà doà dispostoà Ŷoà áƌt.à λν,à
paƌĄgƌafoàúŶiĐo,àdestaàLei;

IIIà–àoàĐoŵpaƌaivoàeŶtƌeàaàpƌogƌaŵaçãoàĐoŶstaŶteàdaà
Leià doà PlaŶoà PluƌiaŶualà eà dasà Leisà OƌçaŵeŶtĄƌiasà
áŶuais,à doà ƋuadƌiġŶioà μκλπà aà μκλσ,à eŵà ƌazãoà doà

áƌt.λπàEstaàLeiàeŶtƌaàeŵàvigoƌàŶaàdataàdeàsuaàpuď
liĐação.à

PalĄĐioàPaiaguĄs,àeŵàCuiaďĄ-MT,àλπàdeàŶoveŵďƌoà
deàμκλο

GoveƌŶadoƌàdoàEstadoààà



CoŶsituiçãoàEstadual,àapƌovaàeàoàGoveƌŶadoƌàdoàEstadoà

áƌt.àλºàEstaàLeiàiŶsituiàoàPlaŶoàPluƌiaŶualàpaƌaàoàƋuadƌiġ
Ŷioà μκλπ-μκλσ,à apƌeseŶtaŶdoà asà diƌetƌizes,à oďjeivosà eà
ŵetasà daà ádŵiŶistƌaçãoà PúďliĐaà Estadual,à paƌaà asà
despesasà deà Đapitalà eà outƌasà delasà deĐoƌƌeŶtes,à eŵà
ĐuŵpƌiŵeŶtoàăsàdisposiçƁesàĐoŶidasàŶoàáƌt.àλπο,à§àλº,à
daàCoŶsituiçãoàFedeƌalàdeàλσςς,àeàŶoàáƌt.àλπμ,à§àλº,àdaà
CoŶsituiçãoàEstadualàdeàλσςσ.

PaƌĄgƌafoàúŶiĐoàIŶtegƌaŵàoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ:

Ià–àŵeŶsageŵàdoàGoveƌŶoàĐoŶteŶdo:à

aͿà asà oƌieŶtaçƁesà estƌatĠgiĐasà deà GoveƌŶo,à Ƌueà
Ŷoƌteaƌãoà aà ádŵiŶistƌaçãoà PúďliĐaà paƌaà oà peƌíodoà deà
vigġŶĐiaàdoàPlaŶo;

ďͿàaàapƌeseŶtaçãoàdoàpƌoĐessoàdeàfoƌŵulaçãoàeàƌevisãoà
doàPPáàμκλπ-μκλσ;

ĐͿàaàdesĐƌiçãoàdoàĐeŶĄƌioàeĐoŶƀŵiĐo,àsoĐial,àaŵďieŶtalàeà
fisĐal;

dͿà aà desĐƌiçãoà dosà ƌisĐosà fisĐaisà eà daà ĐapaĐidadeà deà
fiŶaŶĐiaŵeŶto.

IIà–àaŶexosàdeŵoŶstƌaivosàĐoŶteŶdo:à

aͿàáŶexoàIà–àPPáàeŵàŶúŵeƌos;

ďͿà áŶexoà IIà –à Pƌogƌaŵasà fiŶalísiĐosà eà deà gestão,à
ŵaŶuteŶçãoàeàseƌviçosàaoàEstadoàpaƌaàoàƋuadƌiġŶioàdeà
μκλπ-μκλσ;

ĐͿààáŶexoàIIIà–àPƌogƌaŵasàeàaçƁesàpadƌoŶizados;

dͿà áŶexoà IVà –à Metasà eà Pƌioƌidadesà daà ádŵiŶistƌaçãoà
PúďliĐaà Estadualà paƌaà oà exeƌĐíĐioà deà μκλπ,à eŵà ateŶdi
ŵeŶtoàaoàdispostoàŶoà§àσºàdoàáƌt.àλπξ,àdaàCoŶsituiçãoà
Estadualàdeàλσςσ;

eͿà áŶexoà Và –àMapaà dasà RegiƁesà deà PlaŶejaŵeŶtoà Ƌueà
foƌaŵà adotadasà paƌaà aà espeĐifiĐaçãoà daà loĐalizaçãoà
geogƌĄfiĐaàdasàŵetasàísiĐasàdasàaçƁes.

áƌt.à μºà à Oà PlaŶoà PluƌiaŶualà μκλπ-μκλσà oƌgaŶizaà aà
atuaçãoàgoveƌŶaŵeŶtalàeŵàpƌogƌaŵasàeàaçƁes,àoƌieŶ
tadosàpaƌaàoàalĐaŶĐeàdasàoƌieŶtaçƁesàestƌatĠgiĐasàdeà
GoveƌŶo,àdefiŶidasàpaƌaàoàpeƌíodoàdeàsuaàvigġŶĐia,àasà
ƋuaisàseàeŶĐoŶtƌaŵàexpƌessasàŶaàdiŵeŶsãoàestƌatĠgi
ĐaàdoàPlaŶo.

áƌt.àνºàOàPPáàμκλπ-μκλσà teƌĄàĐoŵoàeixosà fuŶdaŵeŶ

Ià–àviveƌàďeŵ;

IIà–àeduĐaƌàpaƌaàtƌaŶsfoƌŵaƌàeàeŵaŶĐipaƌàoàĐidadão;

IIIà–àĐidadesàpaƌaàviveƌàďeŵ:àŵuŶiĐípiosàsusteŶtĄveis;

IVà–àestadoàpaƌĐeiƌoàeàeŵpƌeeŶdedoƌ;

Và–àgestãoàefiĐieŶte,àtƌaŶspaƌeŶteàeàiŶtegƌada.

ξºà áà diŵeŶsãoà estƌatĠgiĐaà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσàĐoŵpƌeeŶdeàosàseguiŶtesàeleŵeŶtos:

Ià–àeixoàestƌatĠgiĐo:àeleŵeŶtoàagƌegadoƌàdasàpolíiĐasà
púďliĐasà deseŶvolvidasà peloà Estadoà Ƌueà teŵà Đoŵoà
fuŶçãoà Ŷoƌteaƌà aà oƌgaŶizaçãoà eà pƌioƌizaçãoà deà
pƌogƌaŵasà eà açƁesà goveƌŶaŵeŶtais,à eŵà ƌazãoà deà
ƌesultadosàestƌatĠgiĐosàĐoŵuŶs;

IIà –à diƌetƌiz:à ƌepƌeseŶtaà osà oďjeivosà ĐoŶstaŶtesà daà
oƌieŶtaçãoà estƌatĠgiĐaà deà GoveƌŶo,à expƌessaŶdoà osà
ƌesultadosà estƌatĠgiĐosà peƌseguidosà eŵà Đadaà eixoà eà
oƌieŶtaŶdoàaàelaďoƌaçãoàdosàpƌogƌaŵas;

IIIà –à ƌesultadoà estƌatĠgiĐo:à expƌessaà asà diƌetƌizesà eŵà
teƌŵosà ŶuŵĠƌiĐos,à ŵeŶsuƌaŶdo,à poƌà iŶteƌŵĠdioà deà
iŶdiĐadoƌes,à osà ƌesultadosà aà seƌeŵà alĐaŶçadosà peloà
GoveƌŶoàŶosàdiveƌsosàeixosàdeàatuação;

IVà –à ſƌgãosà paƌiĐipaŶtesà doà ƌesultado:à ideŶifiĐaà asà
uŶidadesàĐujaàatuaçãoàƌefleteàŶoàalĐaŶĐeàdosàƌesulta
dosà estƌatĠgiĐosà defiŶidosà eŵà Đadaà eixo,à diaŶteà daà
ƌespoŶsaďilidadeàsoďƌeàosàpƌogƌaŵas;

Và–àpƌogƌaŵa:àoƌgaŶizaàasàaçƁesàdeàGoveƌŶo,àaƌiĐu
laŶdo-asàĐoŵàaàfiŶalidadeàdeàĐoŶĐƌeizaƌàosàoďjeivosà
pƌeteŶdidos,à ŵediaŶteà oà eŶfƌeŶtaŵeŶtoà deà pƌoď
leŵasàouàoàapƌoveitaŵeŶtoàdeàopoƌtuŶidades.

§λºà Osà eixosà estƌatĠgiĐos,à diƌetƌizes,à ƌesultadosà
estƌatĠgiĐos,à ſƌgãosà paƌiĐipaŶtesà doà ƌesultado,à
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pƌogƌaŵasà eà açƁesà eŶĐoŶtƌaŵ-seà oƌgaŶizadosà eà detal-
hadosàŶoàáŶexo
IIà–àPƌogƌaŵasàfiŶalísiĐosàeàdeàgestão,àŵaŶuteŶçãoàeà
seƌviçosàaoàEstadoàpaƌaàoàƋuadƌiġŶioàdeàμκλπ-μκλσ,à
desta Lei.

§μºàásàdespesasàƌelaivasàăàŵaŶuteŶçãoàadŵiŶistƌai-

vaàdosàſƌgãosàeà ăsàopeƌaçƁesàespeĐiais,à justaŵeŶteà
poƌà possuíƌeŵà ĐaƌĄteƌà ĐoŶiŶuadoà eà seƌeŵà ĐoŵuŶsà
aosà ſƌgãosà eà eŶidadesà daà ádŵiŶistƌaçãoà PúďliĐaà
Estadual,à seƌãoà apƌeseŶtadasà Ŷoà áŶexoà IIIà –à
PƌogƌaŵasàeàaçƁesàpadƌoŶizados,àdestaàLei.

§νºàPaƌaàefeitoàdestaàLei,àosàpƌogƌaŵasàsãoàĐlassifiĐa-

dosà ƋuaŶtoà aoà ďeŶefiĐiĄƌioà daà eŶtƌegaà deà ďeŶsà eà
seƌviços,àeàƋuaŶtoàăàĐoŶtƌiďuiçãoàpaƌaàoàalĐaŶĐeàdasà
oƌieŶtaçƁesà estƌatĠgiĐasà deà GoveƌŶo,à daà seguiŶteà
maneira:

Ià –à ƋuaŶtoà aoà ďeŶefiĐiĄƌioà daà eŶtƌegaà deà ďeŶsà eà
seƌviços,àoàpƌogƌaŵaàpodeàseƌ:

aͿàpƌogƌaŵaàfiŶalísiĐo:àaƋueleàƋueàƌesultaàeŵàďeŶsàeà
seƌviçosàofeƌtadosàdiƌetaŵeŶteàăàsoĐiedade;à

ďͿà pƌogƌaŵaà deà gestão,à ŵaŶuteŶçãoà eà seƌviçosà aoà
Estado:à aƋueleà eŵà Ƌueà oà ďeŶefiĐiĄƌioà Ġà oà pƌſpƌioà
Estado,à ĐoŶĐeŶtƌaŶdoà açƁesà desiŶadasà aoà apoio,à ăà
gestãoà eà ăàŵaŶuteŶçãoà daà atuaçãoà goveƌŶaŵeŶtal,à
ďeŵà Đoŵoà ăƋuelasà Ŷãoà tƌatadasà Ŷosà pƌogƌaŵasà
fiŶalísiĐos.

IIà –à ƋuaŶtoà ăà ĐoŶtƌiďuiçãoà paƌaà oà alĐaŶĐeà dasà
oƌieŶtaçƁesàestƌatĠgiĐasàdeàGoveƌŶo,àoàpƌogƌaŵaà
pode ser:

aͿàpƌogƌaŵaàestƌutuƌadoƌ:àpossuiàaltoà iŵpaĐto,àpoisà
seà eŶĐoŶtƌaà diƌetaŵeŶteà ligadoà ăsà diƌetƌizesà
estƌatĠgiĐasà deà GoveƌŶo,à ƌepƌeseŶtaŶdoà suaà ďaseà
pƌioƌitĄƌia;

ďͿà pƌogƌaŵaà assoĐiado:à auxiliaà osà pƌogƌaŵasà estƌu-

tuƌadoƌesà Ŷoà alĐaŶĐeà dosà oďjeivosà estƌatĠgiĐos,à
ĐoŶsituiŶdo-seàŶosàdeŵaisàpƌogƌaŵasàdeseŶvolvidosà
ŶaàpƌogƌaŵaçãoàdoàEstado;

ĐͿàpƌogƌaŵaàespeĐial:àĠàaƋueleàƋueàŶãoàpossuiàideŶifi-

ĐaçãoàdiƌetaàĐoŵàaàĄƌeaàestƌatĠgiĐa,àŵasàƋueàĠàesseŶĐialà
paƌaàoàfuŶĐioŶaŵeŶtoàdaàadŵiŶistƌaçãoàestadual.

§ξºà Osà pƌogƌaŵasà ĐoŶsitueŵà oà eloà eŶtƌeà aà
diŵeŶsãoàestƌatĠgiĐaàeàtĄiĐaàdoàPlaŶo.

áƌt.οºà áà diŵeŶsãoà tĄiĐaà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσà ĐoŵpƌeeŶdeà asà açƁesà goveƌŶaŵeŶtais,à
Ƌueà ĐoŵpƁeŵà oà pƌogƌaŵaà eà seà aƌiĐulaŵà paƌaà oà
alĐaŶĐeàdoàseuàoďjeivo,àapƌeseŶtaŶdoàosàpƌodutosà
eà seƌviçosà Ƌueà seƌãoà eŶtƌeguesà ăà soĐiedadeà eà aoà
pƌſpƌioàEstado.

§λºàásàaçƁesàpodeŵàseƌ:

aͿà pƌojeto:à iŶstƌuŵeŶtoà deà pƌogƌaŵaçãoà paƌaà
alĐaŶçaƌàoàoďjeivoàdeàuŵàpƌogƌaŵa,àeŶvolveŶdoàuŵà
ĐoŶjuŶtoà deà opeƌaçƁes,à liŵitadasà Ŷoà teŵpo,à dasà
Ƌuaisà ƌesultaà uŵà pƌodutoà Ƌueà ĐoŶĐoƌƌeà paƌaà aà
expaŶsãoàouàapeƌfeiçoaŵeŶtoàdaàaçãoàdeàGoveƌŶo;à

ďͿà aividade:à iŶstƌuŵeŶtoà deà pƌogƌaŵaçãoà paƌaà
alĐaŶçaƌà oà oďjeivoà deà uŵà pƌogƌaŵa,à eŶvolveŶdoà
uŵà ĐoŶjuŶtoà deà opeƌaçƁesà Ƌueà seà ƌealizaŵà deà
ŵodoà ĐoŶíŶuoà eà peƌŵaŶeŶte,à dasà Ƌuaisà ƌesultaà
uŵàpƌodutoàŶeĐessĄƌioàăàŵaŶuteŶçãoàdaàaçãoàdeà
GoveƌŶo;à

ĐͿà opeƌaçãoà espeĐial:à asà despesasà Ƌueà Ŷãoà
ĐoŶtƌiďueŵàpaƌaàaàŵaŶuteŶçãoàdasàaçƁesàdeàGov-

eƌŶo,àdasàƋuaisàŶãoàƌesultaàuŵàpƌodutoàeàŶãoàgeƌaà
ĐoŶtƌapƌestaçãoà diƌetaà soďà aà foƌŵaà deà ďeŶsà ouà
seƌviços.

§μºà Noà PlaŶoà PluƌiaŶualà μκλπ-μκλσà podeƌãoà
ĐoŶstaƌà açƁesà deà Ŷatuƌezaà oƌçaŵeŶtĄƌiaà ouà
Ŷão-oƌçaŵeŶtĄƌia:

Ià–àasàaçƁesàoƌçaŵeŶtĄƌiasàdeŵaŶdaŵàaàaloĐaçãoà
diƌetaà deà ƌeĐuƌsosà oƌçaŵeŶtĄƌiosà paƌaà suaà
exeĐução,à deveŶdoà seƌà oďseƌvadasà Ŷasà Leisà deà
Diƌetƌizesà OƌçaŵeŶtĄƌias,à Ŷasà Leisà OƌçaŵeŶtĄƌiasà
áŶuaisàeàŶasàleisàƋueàasàŵodifiƋueŵ.

IIà–àasàaçƁesàŶãoàoƌçaŵeŶtĄƌiasàŶãoàdeŵaŶdaŵàaà
aloĐaçãoà diƌetaà deà ƌeĐuƌsosà oƌçaŵeŶtĄƌios,à apƌe-

sentando apenas custos indiretos (recursos geren-

Điais,à teĐŶolſgiĐos,à huŵaŶos,àŵateƌiaisà eà outƌosͿ,à
devendo ser observadas apenas nos instrumentos 

geƌeŶĐiaisàdeàplaŶejaŵeŶto.

áƌt.πºàOsàpƌogƌaŵasàdoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσà

apƌeseŶtaƌãoàosàvaloƌesàgloďaisàpaƌaàsuaà iŵpleŵeŶ
tação,à espeĐifiĐadosà paƌaà oà pƌiŵeiƌoà aŶoà doà plaŶoà
;μκλπͿ,à eà agƌegadosà Ŷosà deŵaisà exeƌĐíĐiosà

§λºàásàaçƁesàƋueàĐoŵpƁeŵàoàpƌogƌaŵaàapƌeseŶtaƌãoà
osàpƌodutosàeàƌespeĐivasàŵetasàísiĐas,àespeĐifiĐadasà
paƌaà oà pƌiŵeiƌoà aŶoàdoàplaŶoà ;μκλπͿ,à eà agƌegadasà Ŷosà
deŵaisàexeƌĐíĐiosà;μκλρ-μκλσͿ.

§μºà ásà ŵetasà fiŶaŶĐeiƌasà dasà açƁesà seƌãoà detalhadasà
apeŶasà Ŷoà Ŷívelà geƌeŶĐialà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσ,à eŵà sisteŵaà iŶfoƌŵaizadoà adotadoà peloà
GoveƌŶoàdoàEstadoàpaƌaàessaàfiŶalidade.

§νºà ásà açƁesà oƌçaŵeŶtĄƌiasà Ƌueà ĐoŵpƁeŵà osà
pƌogƌaŵasà padƌoŶizadosà seƌãoà apƌeseŶtadasà Ŷoà PlaŶoà
PluƌiaŶualàμκλπ-μκλσàdeàfoƌŵaàagƌegadaàeàĐoŵàvaloƌesà
gloďais,àseŵàdetalhaŵeŶtoàespeĐífiĐoàdaàpƌogƌaŵação.

áƌt.àρºàOsàvaloƌesàfiŶaŶĐeiƌosàdosàpƌogƌaŵasàeàasàŵetasà
ísiĐasàdasàaçƁesàsãoàestaďeleĐidosàŶoàPlaŶoàPluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσà Đoŵoà ƌefeƌeŶĐiais,à Ŷãoà seà ĐoŶsituiŶdoà eŵà
liŵitesàăàpƌogƌaŵaçãoàdasàdespesasàexpƌessasàŶasà leisà
oƌçaŵeŶtĄƌiasàaŶuaisàeàeŵàseusàĐƌĠditosàadiĐioŶais.

SeçãoàI

ςºà áà gestãoà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà oďseƌvaƌĄà osà
pƌiŶĐípiosà deà efiĐiġŶĐiaà eà efiĐĄĐia,à ĐoŵpƌeeŶdeŶdoà
iŵpleŵeŶtação,àŵoŶitoƌaŵeŶto,àavaliaçãoàeàƌevisãoàdeà
pƌogƌaŵasàeàaçƁes.à

σºàOàPodeƌàExeĐuivoàŵaŶteƌĄàsisteŵasàiŶfoƌŵaiza
dosà deà plaŶejaŵeŶtoà eà ŵoŶitoƌaŵeŶtoà paƌaà apoioà ăà
gestãoàdoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ.à

λκà Àà SeĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà PlaŶejaŵeŶtoà –à
SEPLáNà Đaďeà estaďeleĐeƌà Ŷoƌŵasà eà pƌoĐediŵeŶtos,à
oƌieŶtaƌà eà ĐooƌdeŶaƌà aà gestãoà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà

SeçãoàII
DasàRevisƁesàeàálteƌaçƁesàdoàPlaŶo

áƌt.λλàSeƌãoàpƌopostasàpeloàPodeƌàExeĐuivo,àpoƌàŵeioàdeà
pƌojetoàdeàleiàdeàƌevisãoàaŶualàouàespeĐífiĐoàdeàalteƌaçãoà

daàLeiàdoàPlaŶoàPluƌiaŶual:

Ià –à aà exĐlusãoà ouà aà alteƌaçãoà deà eixos,à diƌetƌizes,à
pƌogƌaŵasàeàaçƁes,àĐoŶstaŶtesàdestaàLei;àe/ou

IIà–àaàiŶĐlusãoàdeàŶovosàeixos,àdiƌetƌizes,àpƌogƌaŵasàeà
açƁes.

§λºàOsàpƌojetosàdeàleiàdeàƌevisão,àƋuaŶdoàŶeĐessĄƌios,à
seƌãoàeŶĐaŵiŶhadosàăàásseŵďleiaàLegislaivaàatĠàνκà

§μºà Osà pƌojetosà deà leià deà ƌevisãoà ouà espeĐífiĐoà deà
alteƌaçãoà daà Leià doà PlaŶoà PluƌiaŶualà ĐoŶteƌão,à Ŷoà
ŵíŶiŵo:à

Ià–àŶaàhipſteseàdeàiŶĐlusãoàdeàeixo,àdiƌetƌiz,àpƌogƌaŵaà
ouàação:à

aͿà aà exposiçãoà fuŶdaŵeŶtadaà dasà ƌazƁesà Ƌueàŵoi
vaŵàaàpƌoposta;

ďͿà aà iŶdiĐaçãoà dosà ƌeĐuƌsosà Ƌueà fiŶaŶĐiaƌãoà aà

iŵpleŵeŶtação.à

IIà –à Ŷaà hipſteseà deà alteƌaçãoà ouà exĐlusãoà deà eixo,à
diƌetƌiz,àpƌogƌaŵaàouàação,àaàexposiçãoàfuŶdaŵeŶta
daàdasàƌazƁesàƋueàŵoivaŵàaàpƌoposta.

áƌt.λμàCoŶsideƌaŵ-seàĐoŵoàalteƌaçãoàdosàeleŵeŶtosà
ƋueàĐoŵpƁeŵàoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ,àĐoŶstaŶ
tesà destaà Lei,à asà ŵodifiĐaçƁesà ƌefeƌeŶtesà aosà seusà
ƌespeĐivosàatƌiďutos,àƋueàseàĐlassifiĐaŵàeŵ:

Ià –à estƌutuƌaŶtes:à sãoà aƋuelesà Ƌueà seà ƌefeƌeŵà ăsà
ƌaízesà deà ĐoŶĐepçãoà doà plaŶo,à iŵpliĐaŶdoà diƌeta
ŵeŶteàŶosàaspeĐtosàdeàelaďoƌaçãoàdosàpƌogƌaŵasàeà
açƁes;

IIà –à ŶãoàestƌutuƌaŶtes:à sãoà aƋuelesà Ƌueà apƌeseŶtaŵà
osà aspeĐtosà geƌeŶĐiaisà doà plaŶo,à Ƌueà deveŵà seƌà
ĐoŶstaŶteŵeŶteàatualizadosàeàapƌiŵoƌados.à

§λºàSãoàatƌiďutosàestƌutuƌaŶtes:

Ià–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdoàeixoàestƌatĠgiĐo;

IIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdaàdiƌetƌiz;

IIIà–àoďjeivoàeàoàpúďliĐoàalvoàdosàpƌogƌaŵas;àe

IVà–àoàoďjeivoàespeĐífiĐoàdaàação.

§μºàSãoàatƌiďutosàŶãoàestƌutuƌaŶtes:

Ià–àaàdeŶoŵiŶaçãoàeàŵetaàdoàƌesultadoàestƌatĠgiĐo;

IIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdosàſƌgãosàpaƌiĐipaŶtesàdoàƌesultado;

IIIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdoàpƌogƌaŵa;

IVà–àosàƌesultadosàpaĐtuados;
Và–àoàhoƌizoŶteàteŵpoƌal;

VIà–àaàuŶidadeàƌespoŶsĄvelàpeloàpƌogƌaŵa;

VIIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdaàação;

VIIIà –à oà pƌodutoà daà ação,à Đoŵà suasà ƌespeĐivasà ŵetaà eà
uŶidadeàdeàŵedida;

IXà–àaàuŶidadeàƌespoŶsĄvelàpelaàação;àe

Xà–àasàƌegiƁesàateŶdidas.à

λνà áà alteƌaçãoà dosà atƌiďutosà estƌutuƌaŶtesà deveà seƌà
ƌealizada,àoďƌigatoƌiaŵeŶte,àpoƌàpƌojetoàdeàleiàdeàƌevisãoà
ouàespeĐífiĐoàdeàalteƌaçãoàdàaàLeiàdoàPPá.

FiĐaà oà Podeƌà ExeĐuivoà autoƌizadoà aà
pƌoŵoveƌ,à apeŶasà pelaà viaà adŵiŶistƌaivaà eà diƌetaŵeŶteà
Ŷosà sisteŵasà iŶfoƌŵaizados,à seŵà ŶeĐessidadeà deà eŶvioà
deàpƌojetoàdeàleiàăàásseŵďleiaàLegislaiva:

Ià–àaàalteƌaçãoàdosàatƌiďutosàŶãoàestƌutuƌaŶtes;àe

IIà –à aà iŶĐlusãoà ouà exĐlusãoà deà ƌesultadosà estƌatĠgiĐosà eà
ſƌgãosàpaƌiĐipaŶtesàdoàƌesultado.

áƌt.λξàáàiŶĐlusãoàdeàŶovasàaçƁes,àouàalteƌaçãoàdasàaçƁesà
ĐoŶstaŶtesàdoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ,àpodeƌĄàoĐoƌƌeƌà
diƌetaŵeŶteà poƌà iŶteƌŵĠdioà daà Leià OƌçaŵeŶtĄƌiaà ouà deà
seusàĐƌĠditosàadiĐioŶais.

à áà iŶĐlusãoà eà alteƌaçãoà pƌoŵovidasà Ŷaà
foƌŵaàestaďeleĐidaàŶoàĐaputàdesteàaƌigoàdeveŵàƌespeitaƌà
aà ŵetodologiaà defiŶidaà pelaà SeĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà
PlaŶejaŵeŶtoà–àSEPLáNàe,àŶoàĐasoàdeàalteƌaçãoàdaàação,à
deveƌĄàseƌàŵaŶidaàsuaàĐodifiĐaçãoàeàfiŶalidade.

áƌt.λοà Oà Podeƌà ExeĐuivoà divulgaƌĄ,à pelaà iŶteƌŶet,à
aŶualŵeŶte,àeŵàfuŶçãoàdeàalteƌaçƁesàoĐoƌƌidas:à

Ià–àaàlegislaçãoàƋueàveŶhaàalteƌaƌàaàLeiàdoàPlaŶoàPluƌi
aŶual;à

IIà –à oà desĐƌiivoà dasà ŵodifiĐaçƁesà ƌealizadasà peloà
Podeƌà ExeĐuivo,à eŵà ƌazãoà doà dispostoà Ŷoà áƌt.à λν,à
paƌĄgƌafoàúŶiĐo,àdestaàLei;

IIIà–àoàĐoŵpaƌaivoàeŶtƌeàaàpƌogƌaŵaçãoàĐoŶstaŶteàdaà
Leià doà PlaŶoà PluƌiaŶualà eà dasà Leisà OƌçaŵeŶtĄƌiasà
áŶuais,à doà ƋuadƌiġŶioà μκλπà aà μκλσ,à eŵà ƌazãoà doà

áƌt.λπàEstaàLeiàeŶtƌaàeŵàvigoƌàŶaàdataàdeàsuaàpuď
liĐação.à

PalĄĐioàPaiaguĄs,àeŵàCuiaďĄ-MT,àλπàdeàŶoveŵďƌoà
deàμκλο

GoveƌŶadoƌàdoàEstadoààà



CoŶsituiçãoàEstadual,àapƌovaàeàoàGoveƌŶadoƌàdoàEstadoà

áƌt.àλºàEstaàLeiàiŶsituiàoàPlaŶoàPluƌiaŶualàpaƌaàoàƋuadƌiġ
Ŷioà μκλπ-μκλσ,à apƌeseŶtaŶdoà asà diƌetƌizes,à oďjeivosà eà
ŵetasà daà ádŵiŶistƌaçãoà PúďliĐaà Estadual,à paƌaà asà
despesasà deà Đapitalà eà outƌasà delasà deĐoƌƌeŶtes,à eŵà
ĐuŵpƌiŵeŶtoàăsàdisposiçƁesàĐoŶidasàŶoàáƌt.àλπο,à§àλº,à
daàCoŶsituiçãoàFedeƌalàdeàλσςς,àeàŶoàáƌt.àλπμ,à§àλº,àdaà
CoŶsituiçãoàEstadualàdeàλσςσ.

PaƌĄgƌafoàúŶiĐoàIŶtegƌaŵàoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ:

Ià–àŵeŶsageŵàdoàGoveƌŶoàĐoŶteŶdo:à

aͿà asà oƌieŶtaçƁesà estƌatĠgiĐasà deà GoveƌŶo,à Ƌueà
Ŷoƌteaƌãoà aà ádŵiŶistƌaçãoà PúďliĐaà paƌaà oà peƌíodoà deà
vigġŶĐiaàdoàPlaŶo;

ďͿàaàapƌeseŶtaçãoàdoàpƌoĐessoàdeàfoƌŵulaçãoàeàƌevisãoà
doàPPáàμκλπ-μκλσ;

ĐͿàaàdesĐƌiçãoàdoàĐeŶĄƌioàeĐoŶƀŵiĐo,àsoĐial,àaŵďieŶtalàeà
fisĐal;

dͿà aà desĐƌiçãoà dosà ƌisĐosà fisĐaisà eà daà ĐapaĐidadeà deà
fiŶaŶĐiaŵeŶto.

IIà–àaŶexosàdeŵoŶstƌaivosàĐoŶteŶdo:à

aͿàáŶexoàIà–àPPáàeŵàŶúŵeƌos;

ďͿà áŶexoà IIà –à Pƌogƌaŵasà fiŶalísiĐosà eà deà gestão,à
ŵaŶuteŶçãoàeàseƌviçosàaoàEstadoàpaƌaàoàƋuadƌiġŶioàdeà
μκλπ-μκλσ;

ĐͿààáŶexoàIIIà–àPƌogƌaŵasàeàaçƁesàpadƌoŶizados;

dͿà áŶexoà IVà –à Metasà eà Pƌioƌidadesà daà ádŵiŶistƌaçãoà
PúďliĐaà Estadualà paƌaà oà exeƌĐíĐioà deà μκλπ,à eŵà ateŶdi
ŵeŶtoàaoàdispostoàŶoà§àσºàdoàáƌt.àλπξ,àdaàCoŶsituiçãoà
Estadualàdeàλσςσ;

eͿà áŶexoà Và –àMapaà dasà RegiƁesà deà PlaŶejaŵeŶtoà Ƌueà
foƌaŵà adotadasà paƌaà aà espeĐifiĐaçãoà daà loĐalizaçãoà
geogƌĄfiĐaàdasàŵetasàísiĐasàdasàaçƁes.

áƌt.à μºà à Oà PlaŶoà PluƌiaŶualà μκλπ-μκλσà oƌgaŶizaà aà
atuaçãoàgoveƌŶaŵeŶtalàeŵàpƌogƌaŵasàeàaçƁes,àoƌieŶ
tadosàpaƌaàoàalĐaŶĐeàdasàoƌieŶtaçƁesàestƌatĠgiĐasàdeà
GoveƌŶo,àdefiŶidasàpaƌaàoàpeƌíodoàdeàsuaàvigġŶĐia,àasà
ƋuaisàseàeŶĐoŶtƌaŵàexpƌessasàŶaàdiŵeŶsãoàestƌatĠgi
ĐaàdoàPlaŶo.

áƌt.àνºàOàPPáàμκλπ-μκλσà teƌĄàĐoŵoàeixosà fuŶdaŵeŶ

Ià–àviveƌàďeŵ;

IIà–àeduĐaƌàpaƌaàtƌaŶsfoƌŵaƌàeàeŵaŶĐipaƌàoàĐidadão;

IIIà–àĐidadesàpaƌaàviveƌàďeŵ:àŵuŶiĐípiosàsusteŶtĄveis;

IVà–àestadoàpaƌĐeiƌoàeàeŵpƌeeŶdedoƌ;

Và–àgestãoàefiĐieŶte,àtƌaŶspaƌeŶteàeàiŶtegƌada.

ξºà áà diŵeŶsãoà estƌatĠgiĐaà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσàĐoŵpƌeeŶdeàosàseguiŶtesàeleŵeŶtos:

Ià–àeixoàestƌatĠgiĐo:àeleŵeŶtoàagƌegadoƌàdasàpolíiĐasà
púďliĐasà deseŶvolvidasà peloà Estadoà Ƌueà teŵà Đoŵoà
fuŶçãoà Ŷoƌteaƌà aà oƌgaŶizaçãoà eà pƌioƌizaçãoà deà
pƌogƌaŵasà eà açƁesà goveƌŶaŵeŶtais,à eŵà ƌazãoà deà
ƌesultadosàestƌatĠgiĐosàĐoŵuŶs;

IIà –à diƌetƌiz:à ƌepƌeseŶtaà osà oďjeivosà ĐoŶstaŶtesà daà
oƌieŶtaçãoà estƌatĠgiĐaà deà GoveƌŶo,à expƌessaŶdoà osà
ƌesultadosà estƌatĠgiĐosà peƌseguidosà eŵà Đadaà eixoà eà
oƌieŶtaŶdoàaàelaďoƌaçãoàdosàpƌogƌaŵas;

IIIà –à ƌesultadoà estƌatĠgiĐo:à expƌessaà asà diƌetƌizesà eŵà
teƌŵosà ŶuŵĠƌiĐos,à ŵeŶsuƌaŶdo,à poƌà iŶteƌŵĠdioà deà
iŶdiĐadoƌes,à osà ƌesultadosà aà seƌeŵà alĐaŶçadosà peloà
GoveƌŶoàŶosàdiveƌsosàeixosàdeàatuação;

IVà –à ſƌgãosà paƌiĐipaŶtesà doà ƌesultado:à ideŶifiĐaà asà
uŶidadesàĐujaàatuaçãoàƌefleteàŶoàalĐaŶĐeàdosàƌesulta
dosà estƌatĠgiĐosà defiŶidosà eŵà Đadaà eixo,à diaŶteà daà
ƌespoŶsaďilidadeàsoďƌeàosàpƌogƌaŵas;

Và–àpƌogƌaŵa:àoƌgaŶizaàasàaçƁesàdeàGoveƌŶo,àaƌiĐu
laŶdo-asàĐoŵàaàfiŶalidadeàdeàĐoŶĐƌeizaƌàosàoďjeivosà
pƌeteŶdidos,à ŵediaŶteà oà eŶfƌeŶtaŵeŶtoà deà pƌoď
leŵasàouàoàapƌoveitaŵeŶtoàdeàopoƌtuŶidades.

§λºà Osà eixosà estƌatĠgiĐos,à diƌetƌizes,à ƌesultadosà
estƌatĠgiĐos,à ſƌgãosà paƌiĐipaŶtesà doà ƌesultado,à
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pƌogƌaŵasà eà açƁesà eŶĐoŶtƌaŵ-seà oƌgaŶizadosà eà detal
hadosàŶoàáŶexo
IIà–àPƌogƌaŵasàfiŶalísiĐosàeàdeàgestão,àŵaŶuteŶçãoàeà
seƌviçosàaoàEstadoàpaƌaàoàƋuadƌiġŶioàdeàμκλπ-μκλσ,à

§μºàásàdespesasàƌelaivasàăàŵaŶuteŶçãoàadŵiŶistƌai
vaàdosàſƌgãosàeà ăsàopeƌaçƁesàespeĐiais,à justaŵeŶteà
poƌà possuíƌeŵà ĐaƌĄteƌà ĐoŶiŶuadoà eà seƌeŵà ĐoŵuŶsà
aosà ſƌgãosà eà eŶidadesà daà ádŵiŶistƌaçãoà PúďliĐaà
Estadual,à seƌãoà apƌeseŶtadasà Ŷoà áŶexoà IIIà –à
PƌogƌaŵasàeàaçƁesàpadƌoŶizados,àdestaàLei.

§νºàPaƌaàefeitoàdestaàLei,àosàpƌogƌaŵasàsãoàĐlassifiĐa
dosà ƋuaŶtoà aoà ďeŶefiĐiĄƌioà daà eŶtƌegaà deà ďeŶsà eà
seƌviços,àeàƋuaŶtoàăàĐoŶtƌiďuiçãoàpaƌaàoàalĐaŶĐeàdasà
oƌieŶtaçƁesà estƌatĠgiĐasà deà GoveƌŶo,à daà seguiŶteà

Ià –à ƋuaŶtoà aoà ďeŶefiĐiĄƌioà daà eŶtƌegaà deà ďeŶsà eà
seƌviços,àoàpƌogƌaŵaàpodeàseƌ:

aͿàpƌogƌaŵaàfiŶalísiĐo:àaƋueleàƋueàƌesultaàeŵàďeŶsàeà
seƌviçosàofeƌtadosàdiƌetaŵeŶteàăàsoĐiedade;à

ďͿà pƌogƌaŵaà deà gestão,à ŵaŶuteŶçãoà eà seƌviçosà aoà
Estado:à aƋueleà eŵà Ƌueà oà ďeŶefiĐiĄƌioà Ġà oà pƌſpƌioà
Estado,à ĐoŶĐeŶtƌaŶdoà açƁesà desiŶadasà aoà apoio,à ăà
gestãoà eà ăàŵaŶuteŶçãoà daà atuaçãoà goveƌŶaŵeŶtal,à
ďeŵà Đoŵoà ăƋuelasà Ŷãoà tƌatadasà Ŷosà pƌogƌaŵasà
fiŶalísiĐos.

IIà –à ƋuaŶtoà ăà ĐoŶtƌiďuiçãoà paƌaà oà alĐaŶĐeà dasà
oƌieŶtaçƁesàestƌatĠgiĐasàdeàGoveƌŶo,àoàpƌogƌaŵaà

aͿàpƌogƌaŵaàestƌutuƌadoƌ:àpossuiàaltoà iŵpaĐto,àpoisà
seà eŶĐoŶtƌaà diƌetaŵeŶteà ligadoà ăsà diƌetƌizesà
estƌatĠgiĐasà deà GoveƌŶo,à ƌepƌeseŶtaŶdoà suaà ďaseà
pƌioƌitĄƌia;

ďͿà pƌogƌaŵaà assoĐiado:à auxiliaà osà pƌogƌaŵasà estƌu
tuƌadoƌesà Ŷoà alĐaŶĐeà dosà oďjeivosà estƌatĠgiĐos,à
ĐoŶsituiŶdo-seàŶosàdeŵaisàpƌogƌaŵasàdeseŶvolvidosà
ŶaàpƌogƌaŵaçãoàdoàEstado;

ĐͿàpƌogƌaŵaàespeĐial:àĠàaƋueleàƋueàŶãoàpossuiàideŶifi
ĐaçãoàdiƌetaàĐoŵàaàĄƌeaàestƌatĠgiĐa,àŵasàƋueàĠàesseŶĐialà
paƌaàoàfuŶĐioŶaŵeŶtoàdaàadŵiŶistƌaçãoàestadual.

§ξºà Osà pƌogƌaŵasà ĐoŶsitueŵà oà eloà eŶtƌeà aà
diŵeŶsãoàestƌatĠgiĐaàeàtĄiĐaàdoàPlaŶo.

áƌt.οºà áà diŵeŶsãoà tĄiĐaà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσà ĐoŵpƌeeŶdeà asà açƁesà goveƌŶaŵeŶtais,à
Ƌueà ĐoŵpƁeŵà oà pƌogƌaŵaà eà seà aƌiĐulaŵà paƌaà oà
alĐaŶĐeàdoàseuàoďjeivo,àapƌeseŶtaŶdoàosàpƌodutosà
eà seƌviçosà Ƌueà seƌãoà eŶtƌeguesà ăà soĐiedadeà eà aoà
pƌſpƌioàEstado.

§λºàásàaçƁesàpodeŵàseƌ:

aͿà pƌojeto:à iŶstƌuŵeŶtoà deà pƌogƌaŵaçãoà paƌaà
alĐaŶçaƌàoàoďjeivoàdeàuŵàpƌogƌaŵa,àeŶvolveŶdoàuŵà
ĐoŶjuŶtoà deà opeƌaçƁes,à liŵitadasà Ŷoà teŵpo,à dasà
Ƌuaisà ƌesultaà uŵà pƌodutoà Ƌueà ĐoŶĐoƌƌeà paƌaà aà
expaŶsãoàouàapeƌfeiçoaŵeŶtoàdaàaçãoàdeàGoveƌŶo;à

ďͿà aividade:à iŶstƌuŵeŶtoà deà pƌogƌaŵaçãoà paƌaà
alĐaŶçaƌà oà oďjeivoà deà uŵà pƌogƌaŵa,à eŶvolveŶdoà
uŵà ĐoŶjuŶtoà deà opeƌaçƁesà Ƌueà seà ƌealizaŵà deà
ŵodoà ĐoŶíŶuoà eà peƌŵaŶeŶte,à dasà Ƌuaisà ƌesultaà
uŵàpƌodutoàŶeĐessĄƌioàăàŵaŶuteŶçãoàdaàaçãoàdeà
GoveƌŶo;à

ĐͿà opeƌaçãoà espeĐial:à asà despesasà Ƌueà Ŷãoà
ĐoŶtƌiďueŵàpaƌaàaàŵaŶuteŶçãoàdasàaçƁesàdeàGov
eƌŶo,àdasàƋuaisàŶãoàƌesultaàuŵàpƌodutoàeàŶãoàgeƌaà
ĐoŶtƌapƌestaçãoà diƌetaà soďà aà foƌŵaà deà ďeŶsà ouà
seƌviços.

§μºà Noà PlaŶoà PluƌiaŶualà μκλπ-μκλσà podeƌãoà
ĐoŶstaƌà açƁesà deà Ŷatuƌezaà oƌçaŵeŶtĄƌiaà ouà
Ŷão-oƌçaŵeŶtĄƌia:

Ià–àasàaçƁesàoƌçaŵeŶtĄƌiasàdeŵaŶdaŵàaàaloĐaçãoà
diƌetaà deà ƌeĐuƌsosà oƌçaŵeŶtĄƌiosà paƌaà suaà
exeĐução,à deveŶdoà seƌà oďseƌvadasà Ŷasà Leisà deà
Diƌetƌizesà OƌçaŵeŶtĄƌias,à Ŷasà Leisà OƌçaŵeŶtĄƌiasà
áŶuaisàeàŶasàleisàƋueàasàŵodifiƋueŵ.

IIà–àasàaçƁesàŶãoàoƌçaŵeŶtĄƌiasàŶãoàdeŵaŶdaŵàaà
aloĐaçãoà diƌetaà deà ƌeĐuƌsosà oƌçaŵeŶtĄƌios,à apƌe

Điais,à teĐŶolſgiĐos,à huŵaŶos,àŵateƌiaisà eà outƌosͿ,à

geƌeŶĐiaisàdeàplaŶejaŵeŶto.

áƌt.πºàOsàpƌogƌaŵasàdoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσà

apƌeseŶtaƌãoàosàvaloƌesàgloďaisàpaƌaàsuaà iŵpleŵeŶ-

tação,à espeĐifiĐadosà paƌaà oà pƌiŵeiƌoà aŶoà doà plaŶoà
;μκλπͿ,à eà agƌegadosà Ŷosà deŵaisà exeƌĐíĐiosà
(2017-2019).

§λºàásàaçƁesàƋueàĐoŵpƁeŵàoàpƌogƌaŵaàapƌeseŶtaƌãoà
osàpƌodutosàeàƌespeĐivasàŵetasàísiĐas,àespeĐifiĐadasà
paƌaà oà pƌiŵeiƌoà aŶoàdoàplaŶoà ;μκλπͿ,à eà agƌegadasà Ŷosà
deŵaisàexeƌĐíĐiosà;μκλρ-μκλσͿ.

§μºà ásà ŵetasà fiŶaŶĐeiƌasà dasà açƁesà seƌãoà detalhadasà
apeŶasà Ŷoà Ŷívelà geƌeŶĐialà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσ,à eŵà sisteŵaà iŶfoƌŵaizadoà adotadoà peloà
GoveƌŶoàdoàEstadoàpaƌaàessaàfiŶalidade.

§νºà ásà açƁesà oƌçaŵeŶtĄƌiasà Ƌueà ĐoŵpƁeŵà osà
pƌogƌaŵasà padƌoŶizadosà seƌãoà apƌeseŶtadasà Ŷoà PlaŶoà
PluƌiaŶualàμκλπ-μκλσàdeàfoƌŵaàagƌegadaàeàĐoŵàvaloƌesà
gloďais,àseŵàdetalhaŵeŶtoàespeĐífiĐoàdaàpƌogƌaŵação.

áƌt.àρºàOsàvaloƌesàfiŶaŶĐeiƌosàdosàpƌogƌaŵasàeàasàŵetasà
ísiĐasàdasàaçƁesàsãoàestaďeleĐidosàŶoàPlaŶoàPluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσà Đoŵoà ƌefeƌeŶĐiais,à Ŷãoà seà ĐoŶsituiŶdoà eŵà
liŵitesàăàpƌogƌaŵaçãoàdasàdespesasàexpƌessasàŶasà leisà
oƌçaŵeŶtĄƌiasàaŶuaisàeàeŵàseusàĐƌĠditosàadiĐioŶais.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO DO PLANO

SeçãoàI
Aspectos Gerais

Art. ςºà áà gestãoà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà oďseƌvaƌĄà osà
pƌiŶĐípiosà deà efiĐiġŶĐiaà eà efiĐĄĐia,à ĐoŵpƌeeŶdeŶdoà
iŵpleŵeŶtação,àŵoŶitoƌaŵeŶto,àavaliaçãoàeàƌevisãoàdeà
pƌogƌaŵasàeàaçƁes.à

Art. σºàOàPodeƌàExeĐuivoàŵaŶteƌĄàsisteŵasàiŶfoƌŵaiza-

dosà deà plaŶejaŵeŶtoà eà ŵoŶitoƌaŵeŶtoà paƌaà apoioà ăà
gestãoàdoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ.à

Art. λκà Àà SeĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà PlaŶejaŵeŶtoà –à
SEPLáNà Đaďeà estaďeleĐeƌà Ŷoƌŵasà eà pƌoĐediŵeŶtos,à
oƌieŶtaƌà eà ĐooƌdeŶaƌà aà gestãoà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà
2016-2019.

SeçãoàII
DasàRevisƁesàeàálteƌaçƁesàdoàPlaŶo

áƌt.λλàSeƌãoàpƌopostasàpeloàPodeƌàExeĐuivo,àpoƌàŵeioàdeà
pƌojetoàdeàleiàdeàƌevisãoàaŶualàouàespeĐífiĐoàdeàalteƌaçãoà

daàLeiàdoàPlaŶoàPluƌiaŶual:

Ià –à aà exĐlusãoà ouà aà alteƌaçãoà deà eixos,à diƌetƌizes,à
pƌogƌaŵasàeàaçƁes,àĐoŶstaŶtesàdestaàLei;àe/ou

IIà–àaàiŶĐlusãoàdeàŶovosàeixos,àdiƌetƌizes,àpƌogƌaŵasàeà
açƁes.

§λºàOsàpƌojetosàdeàleiàdeàƌevisão,àƋuaŶdoàŶeĐessĄƌios,à
seƌãoàeŶĐaŵiŶhadosàăàásseŵďleiaàLegislaivaàatĠàνκà
de setembro. 

§μºà Osà pƌojetosà deà leià deà ƌevisãoà ouà espeĐífiĐoà deà
alteƌaçãoà daà Leià doà PlaŶoà PluƌiaŶualà ĐoŶteƌão,à Ŷoà
ŵíŶiŵo:à

Ià–àŶaàhipſteseàdeàiŶĐlusãoàdeàeixo,àdiƌetƌiz,àpƌogƌaŵaà
ouàação:à

aͿà aà exposiçãoà fuŶdaŵeŶtadaà dasà ƌazƁesà Ƌueàŵoi-

vaŵàaàpƌoposta;

ďͿà aà iŶdiĐaçãoà dosà ƌeĐuƌsosà Ƌueà fiŶaŶĐiaƌãoà aà
demanda, quando houver custo direto para sua 

iŵpleŵeŶtação.à

IIà –à Ŷaà hipſteseà deà alteƌaçãoà ouà exĐlusãoà deà eixo,à
diƌetƌiz,àpƌogƌaŵaàouàação,àaàexposiçãoàfuŶdaŵeŶta-

daàdasàƌazƁesàƋueàŵoivaŵàaàpƌoposta.

áƌt.λμàCoŶsideƌaŵ-seàĐoŵoàalteƌaçãoàdosàeleŵeŶtosà
ƋueàĐoŵpƁeŵàoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ,àĐoŶstaŶ-

tesà destaà Lei,à asà ŵodifiĐaçƁesà ƌefeƌeŶtesà aosà seusà
ƌespeĐivosàatƌiďutos,àƋueàseàĐlassifiĐaŵàeŵ:

Ià –à estƌutuƌaŶtes:à sãoà aƋuelesà Ƌueà seà ƌefeƌeŵà ăsà
ƌaízesà deà ĐoŶĐepçãoà doà plaŶo,à iŵpliĐaŶdoà diƌeta-

ŵeŶteàŶosàaspeĐtosàdeàelaďoƌaçãoàdosàpƌogƌaŵasàeà
açƁes;

IIà –à ŶãoàestƌutuƌaŶtes:à sãoà aƋuelesà Ƌueà apƌeseŶtaŵà
osà aspeĐtosà geƌeŶĐiaisà doà plaŶo,à Ƌueà deveŵà seƌà
ĐoŶstaŶteŵeŶteàatualizadosàeàapƌiŵoƌados.à

§λºàSãoàatƌiďutosàestƌutuƌaŶtes:

Ià–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdoàeixoàestƌatĠgiĐo;

IIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdaàdiƌetƌiz;

IIIà–àoďjeivoàeàoàpúďliĐoàalvoàdosàpƌogƌaŵas;àe

IVà–àoàoďjeivoàespeĐífiĐoàdaàação.

§μºàSãoàatƌiďutosàŶãoàestƌutuƌaŶtes:

Ià–àaàdeŶoŵiŶaçãoàeàŵetaàdoàƌesultadoàestƌatĠgiĐo;

IIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdosàſƌgãosàpaƌiĐipaŶtesàdoàƌesultado;

IIIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdoàpƌogƌaŵa;

IVà–àosàƌesultadosàpaĐtuados;
Và–àoàhoƌizoŶteàteŵpoƌal;

VIà–àaàuŶidadeàƌespoŶsĄvelàpeloàpƌogƌaŵa;

VIIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdaàação;

VIIIà –à oà pƌodutoà daà ação,à Đoŵà suasà ƌespeĐivasà ŵetaà eà
uŶidadeàdeàŵedida;

IXà–àaàuŶidadeàƌespoŶsĄvelàpelaàação;àe

Xà–àasàƌegiƁesàateŶdidas.à

λνà áà alteƌaçãoà dosà atƌiďutosà estƌutuƌaŶtesà deveà seƌà
ƌealizada,àoďƌigatoƌiaŵeŶte,àpoƌàpƌojetoàdeàleiàdeàƌevisãoà
ouàespeĐífiĐoàdeàalteƌaçãoàdàaàLeiàdoàPPá.

FiĐaà oà Podeƌà ExeĐuivoà autoƌizadoà aà
pƌoŵoveƌ,à apeŶasà pelaà viaà adŵiŶistƌaivaà eà diƌetaŵeŶteà
Ŷosà sisteŵasà iŶfoƌŵaizados,à seŵà ŶeĐessidadeà deà eŶvioà
deàpƌojetoàdeàleiàăàásseŵďleiaàLegislaiva:

Ià–àaàalteƌaçãoàdosàatƌiďutosàŶãoàestƌutuƌaŶtes;àe

IIà –à aà iŶĐlusãoà ouà exĐlusãoà deà ƌesultadosà estƌatĠgiĐosà eà
ſƌgãosàpaƌiĐipaŶtesàdoàƌesultado.

áƌt.λξàáàiŶĐlusãoàdeàŶovasàaçƁes,àouàalteƌaçãoàdasàaçƁesà
ĐoŶstaŶtesàdoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ,àpodeƌĄàoĐoƌƌeƌà
diƌetaŵeŶteà poƌà iŶteƌŵĠdioà daà Leià OƌçaŵeŶtĄƌiaà ouà deà
seusàĐƌĠditosàadiĐioŶais.

à áà iŶĐlusãoà eà alteƌaçãoà pƌoŵovidasà Ŷaà
foƌŵaàestaďeleĐidaàŶoàĐaputàdesteàaƌigoàdeveŵàƌespeitaƌà
aà ŵetodologiaà defiŶidaà pelaà SeĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà
PlaŶejaŵeŶtoà–àSEPLáNàe,àŶoàĐasoàdeàalteƌaçãoàdaàação,à
deveƌĄàseƌàŵaŶidaàsuaàĐodifiĐaçãoàeàfiŶalidade.

áƌt.λοà Oà Podeƌà ExeĐuivoà divulgaƌĄ,à pelaà iŶteƌŶet,à
aŶualŵeŶte,àeŵàfuŶçãoàdeàalteƌaçƁesàoĐoƌƌidas:à

Ià–àaàlegislaçãoàƋueàveŶhaàalteƌaƌàaàLeiàdoàPlaŶoàPluƌi
aŶual;à

IIà –à oà desĐƌiivoà dasà ŵodifiĐaçƁesà ƌealizadasà peloà
Podeƌà ExeĐuivo,à eŵà ƌazãoà doà dispostoà Ŷoà áƌt.à λν,à
paƌĄgƌafoàúŶiĐo,àdestaàLei;

IIIà–àoàĐoŵpaƌaivoàeŶtƌeàaàpƌogƌaŵaçãoàĐoŶstaŶteàdaà
Leià doà PlaŶoà PluƌiaŶualà eà dasà Leisà OƌçaŵeŶtĄƌiasà
áŶuais,à doà ƋuadƌiġŶioà μκλπà aà μκλσ,à eŵà ƌazãoà doà

áƌt.λπàEstaàLeiàeŶtƌaàeŵàvigoƌàŶaàdataàdeàsuaàpuď
liĐação.à

PalĄĐioàPaiaguĄs,àeŵàCuiaďĄ-MT,àλπàdeàŶoveŵďƌoà
deàμκλο

GoveƌŶadoƌàdoàEstadoààà



CoŶsituiçãoàEstadual,àapƌovaàeàoàGoveƌŶadoƌàdoàEstadoà

áƌt.àλºàEstaàLeiàiŶsituiàoàPlaŶoàPluƌiaŶualàpaƌaàoàƋuadƌiġ
Ŷioà μκλπ-μκλσ,à apƌeseŶtaŶdoà asà diƌetƌizes,à oďjeivosà eà
ŵetasà daà ádŵiŶistƌaçãoà PúďliĐaà Estadual,à paƌaà asà
despesasà deà Đapitalà eà outƌasà delasà deĐoƌƌeŶtes,à eŵà
ĐuŵpƌiŵeŶtoàăsàdisposiçƁesàĐoŶidasàŶoàáƌt.àλπο,à§àλº,à
daàCoŶsituiçãoàFedeƌalàdeàλσςς,àeàŶoàáƌt.àλπμ,à§àλº,àdaà
CoŶsituiçãoàEstadualàdeàλσςσ.

PaƌĄgƌafoàúŶiĐoàIŶtegƌaŵàoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ:

Ià–àŵeŶsageŵàdoàGoveƌŶoàĐoŶteŶdo:à

aͿà asà oƌieŶtaçƁesà estƌatĠgiĐasà deà GoveƌŶo,à Ƌueà
Ŷoƌteaƌãoà aà ádŵiŶistƌaçãoà PúďliĐaà paƌaà oà peƌíodoà deà
vigġŶĐiaàdoàPlaŶo;

ďͿàaàapƌeseŶtaçãoàdoàpƌoĐessoàdeàfoƌŵulaçãoàeàƌevisãoà
doàPPáàμκλπ-μκλσ;

ĐͿàaàdesĐƌiçãoàdoàĐeŶĄƌioàeĐoŶƀŵiĐo,àsoĐial,àaŵďieŶtalàeà
fisĐal;

dͿà aà desĐƌiçãoà dosà ƌisĐosà fisĐaisà eà daà ĐapaĐidadeà deà
fiŶaŶĐiaŵeŶto.

IIà–àaŶexosàdeŵoŶstƌaivosàĐoŶteŶdo:à

aͿàáŶexoàIà–àPPáàeŵàŶúŵeƌos;

ďͿà áŶexoà IIà –à Pƌogƌaŵasà fiŶalísiĐosà eà deà gestão,à
ŵaŶuteŶçãoàeàseƌviçosàaoàEstadoàpaƌaàoàƋuadƌiġŶioàdeà
μκλπ-μκλσ;

ĐͿààáŶexoàIIIà–àPƌogƌaŵasàeàaçƁesàpadƌoŶizados;

dͿà áŶexoà IVà –à Metasà eà Pƌioƌidadesà daà ádŵiŶistƌaçãoà
PúďliĐaà Estadualà paƌaà oà exeƌĐíĐioà deà μκλπ,à eŵà ateŶdi
ŵeŶtoàaoàdispostoàŶoà§àσºàdoàáƌt.àλπξ,àdaàCoŶsituiçãoà
Estadualàdeàλσςσ;

eͿà áŶexoà Và –àMapaà dasà RegiƁesà deà PlaŶejaŵeŶtoà Ƌueà
foƌaŵà adotadasà paƌaà aà espeĐifiĐaçãoà daà loĐalizaçãoà
geogƌĄfiĐaàdasàŵetasàísiĐasàdasàaçƁes.

áƌt.à μºà à Oà PlaŶoà PluƌiaŶualà μκλπ-μκλσà oƌgaŶizaà aà
atuaçãoàgoveƌŶaŵeŶtalàeŵàpƌogƌaŵasàeàaçƁes,àoƌieŶ
tadosàpaƌaàoàalĐaŶĐeàdasàoƌieŶtaçƁesàestƌatĠgiĐasàdeà
GoveƌŶo,àdefiŶidasàpaƌaàoàpeƌíodoàdeàsuaàvigġŶĐia,àasà
ƋuaisàseàeŶĐoŶtƌaŵàexpƌessasàŶaàdiŵeŶsãoàestƌatĠgi
ĐaàdoàPlaŶo.

áƌt.àνºàOàPPáàμκλπ-μκλσà teƌĄàĐoŵoàeixosà fuŶdaŵeŶ

Ià–àviveƌàďeŵ;

IIà–àeduĐaƌàpaƌaàtƌaŶsfoƌŵaƌàeàeŵaŶĐipaƌàoàĐidadão;

IIIà–àĐidadesàpaƌaàviveƌàďeŵ:àŵuŶiĐípiosàsusteŶtĄveis;

IVà–àestadoàpaƌĐeiƌoàeàeŵpƌeeŶdedoƌ;

Và–àgestãoàefiĐieŶte,àtƌaŶspaƌeŶteàeàiŶtegƌada.

ξºà áà diŵeŶsãoà estƌatĠgiĐaà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσàĐoŵpƌeeŶdeàosàseguiŶtesàeleŵeŶtos:

Ià–àeixoàestƌatĠgiĐo:àeleŵeŶtoàagƌegadoƌàdasàpolíiĐasà
púďliĐasà deseŶvolvidasà peloà Estadoà Ƌueà teŵà Đoŵoà
fuŶçãoà Ŷoƌteaƌà aà oƌgaŶizaçãoà eà pƌioƌizaçãoà deà
pƌogƌaŵasà eà açƁesà goveƌŶaŵeŶtais,à eŵà ƌazãoà deà
ƌesultadosàestƌatĠgiĐosàĐoŵuŶs;

IIà –à diƌetƌiz:à ƌepƌeseŶtaà osà oďjeivosà ĐoŶstaŶtesà daà
oƌieŶtaçãoà estƌatĠgiĐaà deà GoveƌŶo,à expƌessaŶdoà osà
ƌesultadosà estƌatĠgiĐosà peƌseguidosà eŵà Đadaà eixoà eà
oƌieŶtaŶdoàaàelaďoƌaçãoàdosàpƌogƌaŵas;

IIIà –à ƌesultadoà estƌatĠgiĐo:à expƌessaà asà diƌetƌizesà eŵà
teƌŵosà ŶuŵĠƌiĐos,à ŵeŶsuƌaŶdo,à poƌà iŶteƌŵĠdioà deà
iŶdiĐadoƌes,à osà ƌesultadosà aà seƌeŵà alĐaŶçadosà peloà
GoveƌŶoàŶosàdiveƌsosàeixosàdeàatuação;

IVà –à ſƌgãosà paƌiĐipaŶtesà doà ƌesultado:à ideŶifiĐaà asà
uŶidadesàĐujaàatuaçãoàƌefleteàŶoàalĐaŶĐeàdosàƌesulta
dosà estƌatĠgiĐosà defiŶidosà eŵà Đadaà eixo,à diaŶteà daà
ƌespoŶsaďilidadeàsoďƌeàosàpƌogƌaŵas;

Và–àpƌogƌaŵa:àoƌgaŶizaàasàaçƁesàdeàGoveƌŶo,àaƌiĐu
laŶdo-asàĐoŵàaàfiŶalidadeàdeàĐoŶĐƌeizaƌàosàoďjeivosà
pƌeteŶdidos,à ŵediaŶteà oà eŶfƌeŶtaŵeŶtoà deà pƌoď
leŵasàouàoàapƌoveitaŵeŶtoàdeàopoƌtuŶidades.

§λºà Osà eixosà estƌatĠgiĐos,à diƌetƌizes,à ƌesultadosà
estƌatĠgiĐos,à ſƌgãosà paƌiĐipaŶtesà doà ƌesultado,à
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pƌogƌaŵasà eà açƁesà eŶĐoŶtƌaŵ-seà oƌgaŶizadosà eà detal
hadosàŶoàáŶexo
IIà–àPƌogƌaŵasàfiŶalísiĐosàeàdeàgestão,àŵaŶuteŶçãoàeà
seƌviçosàaoàEstadoàpaƌaàoàƋuadƌiġŶioàdeàμκλπ-μκλσ,à

§μºàásàdespesasàƌelaivasàăàŵaŶuteŶçãoàadŵiŶistƌai
vaàdosàſƌgãosàeà ăsàopeƌaçƁesàespeĐiais,à justaŵeŶteà
poƌà possuíƌeŵà ĐaƌĄteƌà ĐoŶiŶuadoà eà seƌeŵà ĐoŵuŶsà
aosà ſƌgãosà eà eŶidadesà daà ádŵiŶistƌaçãoà PúďliĐaà
Estadual,à seƌãoà apƌeseŶtadasà Ŷoà áŶexoà IIIà –à
PƌogƌaŵasàeàaçƁesàpadƌoŶizados,àdestaàLei.

§νºàPaƌaàefeitoàdestaàLei,àosàpƌogƌaŵasàsãoàĐlassifiĐa
dosà ƋuaŶtoà aoà ďeŶefiĐiĄƌioà daà eŶtƌegaà deà ďeŶsà eà
seƌviços,àeàƋuaŶtoàăàĐoŶtƌiďuiçãoàpaƌaàoàalĐaŶĐeàdasà
oƌieŶtaçƁesà estƌatĠgiĐasà deà GoveƌŶo,à daà seguiŶteà

Ià –à ƋuaŶtoà aoà ďeŶefiĐiĄƌioà daà eŶtƌegaà deà ďeŶsà eà
seƌviços,àoàpƌogƌaŵaàpodeàseƌ:

aͿàpƌogƌaŵaàfiŶalísiĐo:àaƋueleàƋueàƌesultaàeŵàďeŶsàeà
seƌviçosàofeƌtadosàdiƌetaŵeŶteàăàsoĐiedade;à

ďͿà pƌogƌaŵaà deà gestão,à ŵaŶuteŶçãoà eà seƌviçosà aoà
Estado:à aƋueleà eŵà Ƌueà oà ďeŶefiĐiĄƌioà Ġà oà pƌſpƌioà
Estado,à ĐoŶĐeŶtƌaŶdoà açƁesà desiŶadasà aoà apoio,à ăà
gestãoà eà ăàŵaŶuteŶçãoà daà atuaçãoà goveƌŶaŵeŶtal,à
ďeŵà Đoŵoà ăƋuelasà Ŷãoà tƌatadasà Ŷosà pƌogƌaŵasà
fiŶalísiĐos.

IIà –à ƋuaŶtoà ăà ĐoŶtƌiďuiçãoà paƌaà oà alĐaŶĐeà dasà
oƌieŶtaçƁesàestƌatĠgiĐasàdeàGoveƌŶo,àoàpƌogƌaŵaà

aͿàpƌogƌaŵaàestƌutuƌadoƌ:àpossuiàaltoà iŵpaĐto,àpoisà
seà eŶĐoŶtƌaà diƌetaŵeŶteà ligadoà ăsà diƌetƌizesà
estƌatĠgiĐasà deà GoveƌŶo,à ƌepƌeseŶtaŶdoà suaà ďaseà
pƌioƌitĄƌia;

ďͿà pƌogƌaŵaà assoĐiado:à auxiliaà osà pƌogƌaŵasà estƌu
tuƌadoƌesà Ŷoà alĐaŶĐeà dosà oďjeivosà estƌatĠgiĐos,à
ĐoŶsituiŶdo-seàŶosàdeŵaisàpƌogƌaŵasàdeseŶvolvidosà
ŶaàpƌogƌaŵaçãoàdoàEstado;

ĐͿàpƌogƌaŵaàespeĐial:àĠàaƋueleàƋueàŶãoàpossuiàideŶifi
ĐaçãoàdiƌetaàĐoŵàaàĄƌeaàestƌatĠgiĐa,àŵasàƋueàĠàesseŶĐialà
paƌaàoàfuŶĐioŶaŵeŶtoàdaàadŵiŶistƌaçãoàestadual.

§ξºà Osà pƌogƌaŵasà ĐoŶsitueŵà oà eloà eŶtƌeà aà
diŵeŶsãoàestƌatĠgiĐaàeàtĄiĐaàdoàPlaŶo.

áƌt.οºà áà diŵeŶsãoà tĄiĐaà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσà ĐoŵpƌeeŶdeà asà açƁesà goveƌŶaŵeŶtais,à
Ƌueà ĐoŵpƁeŵà oà pƌogƌaŵaà eà seà aƌiĐulaŵà paƌaà oà
alĐaŶĐeàdoàseuàoďjeivo,àapƌeseŶtaŶdoàosàpƌodutosà
eà seƌviçosà Ƌueà seƌãoà eŶtƌeguesà ăà soĐiedadeà eà aoà
pƌſpƌioàEstado.

§λºàásàaçƁesàpodeŵàseƌ:

aͿà pƌojeto:à iŶstƌuŵeŶtoà deà pƌogƌaŵaçãoà paƌaà
alĐaŶçaƌàoàoďjeivoàdeàuŵàpƌogƌaŵa,àeŶvolveŶdoàuŵà
ĐoŶjuŶtoà deà opeƌaçƁes,à liŵitadasà Ŷoà teŵpo,à dasà
Ƌuaisà ƌesultaà uŵà pƌodutoà Ƌueà ĐoŶĐoƌƌeà paƌaà aà
expaŶsãoàouàapeƌfeiçoaŵeŶtoàdaàaçãoàdeàGoveƌŶo;à

ďͿà aividade:à iŶstƌuŵeŶtoà deà pƌogƌaŵaçãoà paƌaà
alĐaŶçaƌà oà oďjeivoà deà uŵà pƌogƌaŵa,à eŶvolveŶdoà
uŵà ĐoŶjuŶtoà deà opeƌaçƁesà Ƌueà seà ƌealizaŵà deà
ŵodoà ĐoŶíŶuoà eà peƌŵaŶeŶte,à dasà Ƌuaisà ƌesultaà
uŵàpƌodutoàŶeĐessĄƌioàăàŵaŶuteŶçãoàdaàaçãoàdeà
GoveƌŶo;à

ĐͿà opeƌaçãoà espeĐial:à asà despesasà Ƌueà Ŷãoà
ĐoŶtƌiďueŵàpaƌaàaàŵaŶuteŶçãoàdasàaçƁesàdeàGov
eƌŶo,àdasàƋuaisàŶãoàƌesultaàuŵàpƌodutoàeàŶãoàgeƌaà
ĐoŶtƌapƌestaçãoà diƌetaà soďà aà foƌŵaà deà ďeŶsà ouà
seƌviços.

§μºà Noà PlaŶoà PluƌiaŶualà μκλπ-μκλσà podeƌãoà
ĐoŶstaƌà açƁesà deà Ŷatuƌezaà oƌçaŵeŶtĄƌiaà ouà
Ŷão-oƌçaŵeŶtĄƌia:

Ià–àasàaçƁesàoƌçaŵeŶtĄƌiasàdeŵaŶdaŵàaàaloĐaçãoà
diƌetaà deà ƌeĐuƌsosà oƌçaŵeŶtĄƌiosà paƌaà suaà
exeĐução,à deveŶdoà seƌà oďseƌvadasà Ŷasà Leisà deà
Diƌetƌizesà OƌçaŵeŶtĄƌias,à Ŷasà Leisà OƌçaŵeŶtĄƌiasà
áŶuaisàeàŶasàleisàƋueàasàŵodifiƋueŵ.

IIà–àasàaçƁesàŶãoàoƌçaŵeŶtĄƌiasàŶãoàdeŵaŶdaŵàaà
aloĐaçãoà diƌetaà deà ƌeĐuƌsosà oƌçaŵeŶtĄƌios,à apƌe

Điais,à teĐŶolſgiĐos,à huŵaŶos,àŵateƌiaisà eà outƌosͿ,à

geƌeŶĐiaisàdeàplaŶejaŵeŶto.

áƌt.πºàOsàpƌogƌaŵasàdoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσà

apƌeseŶtaƌãoàosàvaloƌesàgloďaisàpaƌaàsuaà iŵpleŵeŶ
tação,à espeĐifiĐadosà paƌaà oà pƌiŵeiƌoà aŶoà doà plaŶoà
;μκλπͿ,à eà agƌegadosà Ŷosà deŵaisà exeƌĐíĐiosà

§λºàásàaçƁesàƋueàĐoŵpƁeŵàoàpƌogƌaŵaàapƌeseŶtaƌãoà
osàpƌodutosàeàƌespeĐivasàŵetasàísiĐas,àespeĐifiĐadasà
paƌaà oà pƌiŵeiƌoà aŶoàdoàplaŶoà ;μκλπͿ,à eà agƌegadasà Ŷosà
deŵaisàexeƌĐíĐiosà;μκλρ-μκλσͿ.

§μºà ásà ŵetasà fiŶaŶĐeiƌasà dasà açƁesà seƌãoà detalhadasà
apeŶasà Ŷoà Ŷívelà geƌeŶĐialà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσ,à eŵà sisteŵaà iŶfoƌŵaizadoà adotadoà peloà
GoveƌŶoàdoàEstadoàpaƌaàessaàfiŶalidade.

§νºà ásà açƁesà oƌçaŵeŶtĄƌiasà Ƌueà ĐoŵpƁeŵà osà
pƌogƌaŵasà padƌoŶizadosà seƌãoà apƌeseŶtadasà Ŷoà PlaŶoà
PluƌiaŶualàμκλπ-μκλσàdeàfoƌŵaàagƌegadaàeàĐoŵàvaloƌesà
gloďais,àseŵàdetalhaŵeŶtoàespeĐífiĐoàdaàpƌogƌaŵação.

áƌt.àρºàOsàvaloƌesàfiŶaŶĐeiƌosàdosàpƌogƌaŵasàeàasàŵetasà
ísiĐasàdasàaçƁesàsãoàestaďeleĐidosàŶoàPlaŶoàPluƌiaŶualà
μκλπ-μκλσà Đoŵoà ƌefeƌeŶĐiais,à Ŷãoà seà ĐoŶsituiŶdoà eŵà
liŵitesàăàpƌogƌaŵaçãoàdasàdespesasàexpƌessasàŶasà leisà
oƌçaŵeŶtĄƌiasàaŶuaisàeàeŵàseusàĐƌĠditosàadiĐioŶais.

SeçãoàI

ςºà áà gestãoà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà oďseƌvaƌĄà osà
pƌiŶĐípiosà deà efiĐiġŶĐiaà eà efiĐĄĐia,à ĐoŵpƌeeŶdeŶdoà
iŵpleŵeŶtação,àŵoŶitoƌaŵeŶto,àavaliaçãoàeàƌevisãoàdeà
pƌogƌaŵasàeàaçƁes.à

σºàOàPodeƌàExeĐuivoàŵaŶteƌĄàsisteŵasàiŶfoƌŵaiza
dosà deà plaŶejaŵeŶtoà eà ŵoŶitoƌaŵeŶtoà paƌaà apoioà ăà
gestãoàdoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ.à

λκà Àà SeĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà PlaŶejaŵeŶtoà –à
SEPLáNà Đaďeà estaďeleĐeƌà Ŷoƌŵasà eà pƌoĐediŵeŶtos,à
oƌieŶtaƌà eà ĐooƌdeŶaƌà aà gestãoà doà PlaŶoà PluƌiaŶualà

SeçãoàII
DasàRevisƁesàeàálteƌaçƁesàdoàPlaŶo

áƌt.λλàSeƌãoàpƌopostasàpeloàPodeƌàExeĐuivo,àpoƌàŵeioàdeà
pƌojetoàdeàleiàdeàƌevisãoàaŶualàouàespeĐífiĐoàdeàalteƌaçãoà

daàLeiàdoàPlaŶoàPluƌiaŶual:

Ià –à aà exĐlusãoà ouà aà alteƌaçãoà deà eixos,à diƌetƌizes,à
pƌogƌaŵasàeàaçƁes,àĐoŶstaŶtesàdestaàLei;àe/ou

IIà–àaàiŶĐlusãoàdeàŶovosàeixos,àdiƌetƌizes,àpƌogƌaŵasàeà
açƁes.

§λºàOsàpƌojetosàdeàleiàdeàƌevisão,àƋuaŶdoàŶeĐessĄƌios,à
seƌãoàeŶĐaŵiŶhadosàăàásseŵďleiaàLegislaivaàatĠàνκà

§μºà Osà pƌojetosà deà leià deà ƌevisãoà ouà espeĐífiĐoà deà
alteƌaçãoà daà Leià doà PlaŶoà PluƌiaŶualà ĐoŶteƌão,à Ŷoà
ŵíŶiŵo:à

Ià–àŶaàhipſteseàdeàiŶĐlusãoàdeàeixo,àdiƌetƌiz,àpƌogƌaŵaà
ouàação:à

aͿà aà exposiçãoà fuŶdaŵeŶtadaà dasà ƌazƁesà Ƌueàŵoi
vaŵàaàpƌoposta;

ďͿà aà iŶdiĐaçãoà dosà ƌeĐuƌsosà Ƌueà fiŶaŶĐiaƌãoà aà

iŵpleŵeŶtação.à

IIà –à Ŷaà hipſteseà deà alteƌaçãoà ouà exĐlusãoà deà eixo,à
diƌetƌiz,àpƌogƌaŵaàouàação,àaàexposiçãoàfuŶdaŵeŶta
daàdasàƌazƁesàƋueàŵoivaŵàaàpƌoposta.

áƌt.λμàCoŶsideƌaŵ-seàĐoŵoàalteƌaçãoàdosàeleŵeŶtosà
ƋueàĐoŵpƁeŵàoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ,àĐoŶstaŶ
tesà destaà Lei,à asà ŵodifiĐaçƁesà ƌefeƌeŶtesà aosà seusà
ƌespeĐivosàatƌiďutos,àƋueàseàĐlassifiĐaŵàeŵ:

Ià –à estƌutuƌaŶtes:à sãoà aƋuelesà Ƌueà seà ƌefeƌeŵà ăsà
ƌaízesà deà ĐoŶĐepçãoà doà plaŶo,à iŵpliĐaŶdoà diƌeta
ŵeŶteàŶosàaspeĐtosàdeàelaďoƌaçãoàdosàpƌogƌaŵasàeà
açƁes;

IIà –à ŶãoàestƌutuƌaŶtes:à sãoà aƋuelesà Ƌueà apƌeseŶtaŵà
osà aspeĐtosà geƌeŶĐiaisà doà plaŶo,à Ƌueà deveŵà seƌà
ĐoŶstaŶteŵeŶteàatualizadosàeàapƌiŵoƌados.à

§λºàSãoàatƌiďutosàestƌutuƌaŶtes:

Ià–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdoàeixoàestƌatĠgiĐo;

IIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdaàdiƌetƌiz;

IIIà–àoďjeivoàeàoàpúďliĐoàalvoàdosàpƌogƌaŵas;àe

IVà–àoàoďjeivoàespeĐífiĐoàdaàação.

§μºàSãoàatƌiďutosàŶãoàestƌutuƌaŶtes:

Ià–àaàdeŶoŵiŶaçãoàeàŵetaàdoàƌesultadoàestƌatĠgiĐo;

IIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdosàſƌgãosàpaƌiĐipaŶtesàdoàƌesultado;

IIIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdoàpƌogƌaŵa;

IVà–àosàƌesultadosàpaĐtuados;
Và–àoàhoƌizoŶteàteŵpoƌal;

VIà–àaàuŶidadeàƌespoŶsĄvelàpeloàpƌogƌaŵa;

VIIà–àaàdeŶoŵiŶaçãoàdaàação;

VIIIà –à oà pƌodutoà daà ação,à Đoŵà suasà ƌespeĐivasà ŵetaà eà
uŶidadeàdeàŵedida;

IXà–àaàuŶidadeàƌespoŶsĄvelàpelaàação;àe

Xà–àasàƌegiƁesàateŶdidas.à

Art. λνà áà alteƌaçãoà dosà atƌiďutosà estƌutuƌaŶtesà deveà seƌà
ƌealizada,àoďƌigatoƌiaŵeŶte,àpoƌàpƌojetoàdeàleiàdeàƌevisãoà
ouàespeĐífiĐoàdeàalteƌaçãoàdàaàLeiàdoàPPá.

Parágrafo único FiĐaà oà Podeƌà ExeĐuivoà autoƌizadoà aà
pƌoŵoveƌ,à apeŶasà pelaà viaà adŵiŶistƌaivaà eà diƌetaŵeŶteà
Ŷosà sisteŵasà iŶfoƌŵaizados,à seŵà ŶeĐessidadeà deà eŶvioà
deàpƌojetoàdeàleiàăàásseŵďleiaàLegislaiva:

Ià–àaàalteƌaçãoàdosàatƌiďutosàŶãoàestƌutuƌaŶtes;àe
 

IIà –à aà iŶĐlusãoà ouà exĐlusãoà deà ƌesultadosà estƌatĠgiĐosà eà
ſƌgãosàpaƌiĐipaŶtesàdoàƌesultado.

áƌt.λξàáàiŶĐlusãoàdeàŶovasàaçƁes,àouàalteƌaçãoàdasàaçƁesà
ĐoŶstaŶtesàdoàPlaŶoàPluƌiaŶualàμκλπ-μκλσ,àpodeƌĄàoĐoƌƌeƌà
diƌetaŵeŶteà poƌà iŶteƌŵĠdioà daà Leià OƌçaŵeŶtĄƌiaà ouà deà
seusàĐƌĠditosàadiĐioŶais.

Parágrafo únicoà áà iŶĐlusãoà eà alteƌaçãoà pƌoŵovidasà Ŷaà
foƌŵaàestaďeleĐidaàŶoàĐaputàdesteàaƌigoàdeveŵàƌespeitaƌà
aà ŵetodologiaà defiŶidaà pelaà SeĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà
PlaŶejaŵeŶtoà–àSEPLáNàe,àŶoàĐasoàdeàalteƌaçãoàdaàação,à
deveƌĄàseƌàŵaŶidaàsuaàĐodifiĐaçãoàeàfiŶalidade.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

áƌt.λοà Oà Podeƌà ExeĐuivoà divulgaƌĄ,à pelaà iŶteƌŶet,à
aŶualŵeŶte,àeŵàfuŶçãoàdeàalteƌaçƁesàoĐoƌƌidas:à

Ià–àaàlegislaçãoàƋueàveŶhaàalteƌaƌàaàLeiàdoàPlaŶoàPluƌi-
aŶual;à

IIà –à oà desĐƌiivoà dasà ŵodifiĐaçƁesà ƌealizadasà peloà
Podeƌà ExeĐuivo,à eŵà ƌazãoà doà dispostoà Ŷoà áƌt.à λν,à
paƌĄgƌafoàúŶiĐo,àdestaàLei;

IIIà–àoàĐoŵpaƌaivoàeŶtƌeàaàpƌogƌaŵaçãoàĐoŶstaŶteàdaà
Leià doà PlaŶoà PluƌiaŶualà eà dasà Leisà OƌçaŵeŶtĄƌiasà
áŶuais,à doà ƋuadƌiġŶioà μκλπà aà μκλσ,à eŵà ƌazãoà doà
disposto no Art. 14 desta Lei.

áƌt.λπàEstaàLeiàeŶtƌaàeŵàvigoƌàŶaàdataàdeàsuaàpuď-

liĐação.à

PalĄĐioàPaiaguĄs,àeŵàCuiaďĄ-MT,àλπàdeàŶoveŵďƌoà
deàμκλο

PEDRO TAQUES
GoveƌŶadoƌàdoàEstadoààà
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ϭààORIENTáÇáOàESTRáTÉGICáàDEàGOVERNOà

ϮààáPRESENTáÇÃOàDOàPROCESSOàDE
ààààFORMULáÇÃOàEàREVISÃOàDOàPPáà

ϯààCENãRIOàECONÔMICO
à
ϯ.ϭààCeŶĄƌioàMaĐƌoeĐoŶƀŵiĐoàIŶteƌŶaĐioŶal,àBƌasileiƌoàeàEstadualà
ϯ.ϭ.ϭààCeŶĄƌioàIŶteƌŶaĐioŶalà
ϯ.ϭ.ϮààCeŶĄƌioàNaĐioŶalà
ϯ.ϭ.ϯààCeŶĄƌioàEstadualà
ϯ.ϭ.ϯ.ϭààDiŶąŵiĐaàdoàCoŵĠƌĐioàEǆteƌioƌà
ϯ.ϭ.ϯ.ϮààPƌoduçĆoàPƌiŵĄƌiaà
ϯ.ϭ.ϯ.ϯààPƌoduçĆoàdaàágƌiĐultuƌaàFaŵiliaƌà
ϯ.ϭ.ϯ.ϰààPƌoduçĆoàIŶdustƌialà
ϯ.ϭ.ϯ.ϱààSeƌviçosà
ϯ.ϭ.ϯ.ϲààCoŵĠƌĐioà
ϯ.ϭ.ϳààIŶfƌaestƌutuƌaàLogísiĐaà
ϯ.ϭ.ϯ.ϳ.ϭààCoŶĐessƁesàRodoviĄƌiasà
ϯ.ϭ.ϯ.ϳ.ϮààIŶvesiŵeŶtosàeŵàLogísiĐaàdeàTƌaŶspoƌtesà

ϰààCENãRIOàSOCIáLà

ϰ.ϭààEduĐaçĆoà
ϰ.ϮààSeguƌaŶçaà
ϰ.ϯààSaúdeà
ϰ.ϰààCoŵďateàăàPoďƌezaà
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o1ieNtAÇãoàe5t1AtÉGiCAà
deàGo6e1No

O planejamento governamental é um 
pƌoĐessoàoƌdeŶadoàeà sisteŵĄiĐoàdeà
tomada de decisão acerca do cami-
nho a ser seguido e, por conseguinte, 
das ações a serem executadas para a 
ĐoŶstƌuçĆoàdeàuŵàfutuƌoàdesejado.à

Ocorre que, de acordo com as dis-
posiçƁesà ĐoŶsituĐioŶais,à asà açƁesà
governamentais devem ser forma-
lizadasà eà ŵateƌializadasà Ŷosà iŶstƌu-
ŵeŶtosàdeàplaŶejaŵeŶto.

Para subsidiar a elaboração do Plano 
PluƌiaŶualà;PPáͿ,àĐoŶsituídoàĐoŵoàoà
instrumento central do planejamen-
to governamental, observou-se a ne-
cessidade de estabelecer uma agen-
da estratégica que expressasse os 
resultados almejados pelo Governo e 
orientasse a formulação dos progra-
ŵasàeàaçƁes.à

Nesse novo modelo de concepção 
doàplaŶo,àuilizou-seà Đoŵoàpƌeŵissaà
o entendimento de que a estratégia 
deǀeàpƌeĐedeƌàaàaçĆo,àƌazĆoàpelaàƋualà
a proposição dos programas e ações 
paƌiuà daà oƌieŶtaçĆoà estƌatĠgiĐa,à ǀi-
sando promover o alinhamento en-
tƌeàasàdiŵeŶsƁesàestƌatĠgiĐa,àtĄiĐaàeà
operacional do planejamento gover-
ŶaŵeŶtal,à Ŷoà seŶidoà deà Điŵaà paƌaà
ďaiǆo.

Assim, buscou-se inverter a lógica de 
planejamento, até então vigente, que 
se baseava principalmente na cons-
tƌuçĆoàdaàageŶdaàdeàGoǀeƌŶoàaàpaƌiƌà
dos planejamentos setoriais (no sen-
idoàdeàďaiǆoàpaƌaà ĐiŵaͿ.à Essaà siste-
ŵĄiĐaà eŶsejaǀaà Ŷoà desaliŶhaŵeŶtoà
estratégico da máquina pública, na 
medida em que as estratégias de 
atuação construídas por cada órgão 
ouà eŶidadeà ďaseaǀaŵ-seà eŵà aŶĄli-
seà deà suasà deŵaŶdasà paƌiĐulaƌesà eà
segmentadas, tornando-se, muitas 
ǀezes,àsoďƌepostas,àdiǀeƌgeŶtesàeàatĠà

ŵesŵoàĐoŶlitaŶtes.

Logo,à paƌaà aà deiŶiçĆoà daà estƌatĠgiaà
a ser adotada pelo Governo para o 
ƋuadƌiġŶioà ϮϬϭϲ-ϮϬϭϵà foƌaŵà uili-
zadosàĐoŵoàiŶsuŵoàoàPlaŶoàdeàLoŶ-
goàPƌazoàdoàEstadoàdeàMatoàGƌossoà
(PLP) e o Programa de Governo “Pra 
Mudar Mato Grosso”, pois ambos 
ŵateƌializaŵà eŵà seuà ďojoà deĐisƁesà
estƌatĠgiĐas.

NesseàseŶido,àoďseƌǀa-seàƋueàoàPLPà
apresenta um corpo coerente e inte-
grado de ações, que representam de 
foƌŵaà sisteŵaizadaà asà gƌaŶdesà de-
ĐisƁesàeàesĐolhasàdeàGoǀeƌŶo,à aàiŵà
de construir o futuro desejado pela 
sociedade e promover o desenvolvi-
mento sustentável do estado, ao lon-
goàdeàǀiŶteàaŶos.

Por outro lado, o Programa de Go-
verno apresenta os compromissos 
para o mandato do governante eleito 
(quatro anos), pactuados com a so-
ciedade por intermédio do voto nas 
eleiçƁes.à

Nota-se, no entanto, que a exequi-
bilidade tanto do PLP, quanto do 
Programa de Governo, condiciona-
-se à incorporação de suas decisões 
estratégicas pelo PPA, ensejando na 
necessidade de alinhamento entre 
esses três instrumentos de planeja-
ŵeŶto.

Diante das diferenças entre seus 
esĐopos,à peƌspeĐiǀasà eà hoƌizoŶtesà
teŵpoƌais,àfoƌaŵàdeiŶidosàosàatƌiďu-
tos conceituais que estabeleceriam 
as conexões entre PLP e Programa de 
Governo, desdobrando-se na Orien-
tação Estratégica de Governo, cujos 
elementos seriam a base para a con-
ĐepçĆoàdoàPPá.

Nessaà peƌspeĐiǀa,à foƌaŵà deiŶidosà

como elementos da Orientação Es-
tƌatĠgiĐaàdeàGoǀeƌŶo:

Ià–àEiǆo:àeleŵeŶtoàagƌegadoƌàdasàpo-
líiĐasà púďliĐasà deseŶǀolǀidasà peloà
Estado, apresentando os grandes 
blocos de programas e ações gover-
ŶaŵeŶtais,à agƌupadosà eŵà ƌazĆoà deà
ƌesultadosàestƌatĠgiĐosàĐoŵuŶs;

IIà–àOďjeiǀoàEstƌatĠgiĐo:àdeiŶeàoàƌe-
sultado estratégico que o Governo 
deseja alcançar (deriva do desdobra-
mento do Programa de Governo e do 
PLPͿ,à ĐoŶsituiŶdo-seà Ŷasà diƌetƌizesà
paƌaàaàelaďoƌaçĆoàdeàpƌogƌaŵas;

IIIà–àMetaàestƌatĠgiĐa:à siŶalizaàƋuaŶ-
itaiǀaŵeŶte,à poƌà iŶteƌŵĠdioà deà
indicador(es), o desempenho do Go-
ǀeƌŶoàpaƌaàĐadaàuŵàdosàoďjeiǀosàes-
tƌatĠgiĐos;

IVà –à EstƌatĠgia:à ĐoŶjuŶtoà deà açƁesà
pƌopostasàpaƌaàoàalĐaŶĐeàdosàoďjei-
vos estratégicos, que dão origem aos 
pƌogƌaŵas.

Para a formação desses elementos 
foram selecionados, como atributos 
deà aliŶhaŵeŶto,à osà eiǆos,à osà oďjei-
ǀosàespeĐíiĐosàeàsuasàŵetasàpƌioƌitĄ-
rias, as estratégias e as linhas estru-
tuƌaŶtes,àoƌiuŶdosàdoàPLP;àeàosàeiǆos,à
as estratégias e os compromissos, 
oriundos do Programa de Governo, 
ĐoŶfoƌŵeà seà oďseƌǀaà Ŷaà Figuƌaà ϭà aà
seguiƌ:

ϙ.
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áàdeiŶiçĆoàdaàOƌieŶtaçĆoàEstƌatĠgiĐaà
deà GoǀeƌŶo,à aà paƌiƌà doà desdoďƌa-
mento do PLP e do Plano de Governo 
“Pra Mudar Mato Grosso”, ocorreu 
eŵàtƌġsàfases.à

Na primeira, foi efetuado o desdo-
ďƌaŵeŶtoà dosà oďjeiǀosà espeĐíiĐos,à
das metas e estratégias de longo 
pƌazoà ;ϮϬàaŶosͿàpaƌaàoàhoƌizoŶteàdeà
ŵĠdioàpƌazoà;ϰàaŶosͿ.àNessaàfase,àasà
decisões estratégicas, estabelecidas 
no Plano de Governo, orientaram os 
recortes dos atributos de longo pra-
zoàdoàPLPàpaƌaàoàhoƌizoŶteàdeàŵĠdioà
pƌazoàdoàPPá.à

áà seguŶdaà faseà foià aà deà pƌioƌizaçĆoà
dosà oďjeiǀosà espeĐíiĐosà eà dasà ŵe-
tas,à aŵďosàdeiŶidosàŶaàetapaàaŶte-
ƌioƌ,à uilizaŶdo-seà aà feƌƌaŵeŶtaàGƌa-
ǀidade,àUƌgġŶĐiaàeàTeŶdġŶĐiaà;GUTͿ.

Na terceira fase ocorreu o alinha-
mento estratégico, em que foram 
estabelecidos os vínculos entre cur-
to,àŵĠdioàeà loŶgoàpƌazo,àǀisaŶdoàaoà
apƌeŶdizadoà eà aoà ĐƌesĐiŵeŶtoà oƌ-
gaŶizaĐioŶal.à Nesseà ŵoŵeŶto,à paƌaà
o desdobramento das estratégias a 
seƌeŵà iŵpleŵeŶtadas,à foià uilizadoà

como principal ferramenta o Mapa 
da Estratégia, oriundo do Balanced 
“ĐoƌeĐaƌdà;B“CͿ.

Nesseà seŶido,à oďseƌǀa-seà Ƌueà oà
Mapa da Estratégia demonstra a re-
pƌeseŶtaçĆoà gƌĄiĐaà daà ageŶdaà es-
tratégica de governo, favorecendo 
aàǀisualizaçĆoàdaàƌelaçĆoàdeàĐausaàeà
efeitoà eŶtƌeà osà oďjeiǀosà seleĐioŶa-
dos, formando um conjunto integra-
do que descreve, consistentemente, 
a estratégia alinhada à visão de futu-
ƌoàdoàEstado.

Sendo assim, apresenta-se a seguir os 
eiǆosàeàseusàƌespeĐiǀosàoďjeiǀosàes-
tratégicos, que compõem o Mapa da 
EstƌatĠgia,àFiguƌaàϮ,àŵateƌializaŶdoàaà
Orientação Estratégica de Governo, a 
paƌiƌàdaàƋualàfoƌaŵàdeiŶidosàosàpƌo-
gƌaŵasàeàaçƁesàdoàPPáàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ.

VIVERàBEM

•àGaƌaŶiƌà pƌoteçĆoà soĐialà paƌaà pƌo-
ŵoǀeƌàdigŶidadeàeàasseguƌaƌàdiƌeitos;
•àMelhoƌaƌàoàaĐessoàeƋuitaiǀoàeàaàƌe-
soluiǀidadeàdosàseƌǀiçosàdeàsaúdeàdoà
“isteŵaàÚŶiĐoàdeà“aúdeà-à“U“;
•àReduziƌàaàŵoƌďiŵoƌtalidadeàŶoàEs-

tado;
• Aumentar a segurança dos cida-
dãos, contribuindo para que o Estado 
se torne um lugar mais seguro para 
ǀiǀeƌ;
• Promover as artes, a cultura, o es-
poƌteàeàoàlazeƌàdeàfoƌŵaàdeŵoĐƌĄiĐaà
eàdesĐeŶtƌalizada.

EDUCáRà PáRáà TRáNSFORMáRà Eà
EMáNCIPáRàOàCIDáDÃO

•àUŶiǀeƌsalizaƌàoàateŶdiŵeŶtoàeàŵe-
lhorar a qualidade da educação bási-
Đa;
•àReduziƌàoàaŶalfaďeisŵo;
•àEleǀaƌàaàĐapaĐidadeàĐieŶíiĐa,àtĠĐ-
nica, tecnológica e de inovação do 
Estado.

CIDáDESàPáRáàVIVERàBEM:àMUNICÍ-
PIOSàSUSTENTãVEIS

• Promover ações de desenvolvimen-
toàuƌďaŶo;
•à Melhoƌaƌà aà efeiǀidadeà dasà açƁesà
para conservação ambiental, contri-
buindo para a qualidade de vida da 
populaçĆo.
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ESTáDOàPáRCEIROàEàEMPREENDEDOR

•àPƌoŵoǀeƌàoàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàeĐoŶƀŵiĐoàdoàEstado;
•àDeseŶǀolǀeƌàaàiŶfƌaestƌutuƌaàlogísiĐaàŶoàEstado;
•àPƌoŵoǀeƌàoàĐƌesĐiŵeŶtoàdaàagƌiĐultuƌaàdeàpƌoduçĆoàfaŵiliaƌ.

GESTÃOàEFICIENTE,àTRáNSPáRENTEàEàINTEGRáDá

•àEleǀaƌàoàdeseŵpeŶhoàdosàſƌgĆosàeàeŶidadesàdoàgoǀeƌŶoàestadualàŶaàpƌestaçĆoàdeàseƌǀiçosàpúďliĐosàaoàĐidadĆo;
•àDaƌàsusteŶtaďilidadeàisĐalàăsàpolíiĐasàpúďliĐas,àĐoŶtƌiďuiŶdoàpaƌaàoàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàsoĐioeĐoŶƀŵiĐoàdoàEstado;
•àPƌoŵoǀeƌàĐoŵàƌigoƌàoàeŶfƌeŶtaŵeŶtoàăàĐoƌƌupçĆo;
•àásseguƌaƌàuŵàgoǀeƌŶoàtƌaŶspaƌeŶteàeàaĐessíǀelàpaƌaàoàĐidadĆo.
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AP1e5eNtAÇãoàdoàP1oCe55oà
deàFo1MULAÇãoàeà1e6i5ãoàdoà
PPAà

Com o intuito de possibilitar o apren-
dizado,à diaŶteà daà eǆpeƌiġŶĐiaà ĐoŶs-
truída pelas equipes técnicas, bem 
Đoŵoà deà ǀeƌiiĐaƌà opoƌtuŶidadesà
de melhoria, apresenta-se, resumi-
damente, as etapas que ensejaram 
na formulação da proposta do PPA 
ϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ,à ďeŵà Đoŵoà aà pƌeŵissaà
para revisão deste instrumento de 
plaŶejaŵeŶto.

O processo formal de elaboração do 
PPáàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵàteǀeàiŶíĐioàĐoŵàaàpu-
ďliĐaçĆoàdoàDeĐƌetoàŶ.àϮϵ,àdeàϮϲàdeà
feǀeƌeiƌoà deà ϮϬϭϱ,à Ƌueà estaďeleĐeuà
a agenda inicial para os trabalhos e 
determinou a observância da Orien-
tação Estratégica de Governo como 
pressuposto para a concepção de 
pƌogƌaŵasàeàaçƁes.

Eŵàseguida,àfoƌaŵàdeiŶidasàasàeƋui-
pes do órgão central e das unidades 
setoriais que coordenariam a ela-
boração do plano, por intermédio 
daà foƌŵaçĆoà dosà Gƌuposà TeŵĄiĐos,à
ĐoŶfoƌŵeàaàPoƌtaƌiaà“EPLáNàŶ.àϬϵ,àϮϲà
deàfeǀeƌeiƌoàdeàϮϬϭϱ.

Noà iŶíĐioà deà ŵaƌçoà deà ϮϬϭϱ,à aà “e-
cretaria de Estado de Planejamento 
;“EPLáNͿà ƌealizouà aà ĐapaĐitaçĆoà dasà
eƋuipesà setoƌiais,à aà iŵà deà disseŵi-
nar os conceitos, a metodologia, a 
descrição das etapas de elaboração 
e as instruções para formulação dos 
pƌogƌaŵas,à deiŶidosà ŶoàMaŶualà deà
Orientações para Elaboração do PPA 
ϮϬϭϲ-ϮϬϭϵàeàŶoàGuiaàPƌĄiĐoàdasàOi-
cinas, compreendendo um total de 
ϭϯϰà;ĐeŶtoàeàtƌiŶtaàeàƋuatƌoͿàseƌǀido-
ƌesàĐapaĐitados.

PaƌiŶdo,à eŶtĆo,à doà ŵapaà daà estƌa-
tĠgia,àfoƌaŵàƌealizadasàasàoiĐiŶasàdeà
planejamento para a concepção dos 
programas e ações, que envolveram 
osàseƌǀidoƌesàdosàſƌgĆosàeàeŶidadesà
da Administração Pública Estadual, 

duƌaŶteàuŵàpeƌíodoàdeàdoisàŵeses.
NasàoiĐiŶasàdeàplaŶejaŵeŶto,àosàoď-
jeiǀosà estƌatĠgiĐosà eà asà estƌatĠgiasà
foƌaŵà aà ďaseà paƌaà aà ideŶiiĐaçĆoà
dos problemas e demandas a serem 
tratados pela atuação estatal, pro-
movendo o alinhamento da progra-
mação à Orientação Estratégica de 
GoǀeƌŶo,àeàaà ideŶiiĐaçĆoàdasà iŶteƌ-
setorialidades que exigiam a coope-
ƌaçĆoàdasàuŶidadesàsetoƌiais.

UilizaŶdo,àeŶtĆo,àfeƌƌaŵeŶtasàĐoŵoà
Metaplan, Árvore de Problemas e 
Marco Lógico, entre outras, foram 
deiŶidosà osà pƌogƌaŵasà eà açƁesà go-
vernamentais, bem como os atribu-
tosà Ƌueà osà ĐoŵpƁeŵ,à ĐoŶsituiŶdoà
aàetapaàƋualitaiǀaàdeàelaďoƌaçĆoàdoà
plaŶo.

NoàiŶalàdeàaďƌilàdeàϮϬϭϱ,àĐoŵàaàdei-
ŶiçĆoàdosàliŵitesàoƌçaŵeŶtĄƌiosàeài-
nanceiros para os programas e ações, 
deu-seàiŶíĐioàăàetapaàƋuaŶitaiǀaàdeà
elaboração do plano, compreenden-
do o desdobramento das ações e a 
deiŶiçĆoàdasàŵetasàísiĐasàeàiŶaŶĐei-
ras, que perdurou por aproximada-
ŵeŶteàtƌġsàŵeses.

Ressalta-se que essa fase também 
envolveu um conjunto de novas 
agendas junto às unidades setoriais, 
ŶuŵàpƌoĐessoàdeàajusteàiŶoàdaàpƌo-
gƌaŵaçĆo,àǀisaŶdoàgaƌaŶiƌàoàaliŶha-
mento estratégico no desdobramen-
toàdeàpƌogƌaŵasàeàaçƁes.

Assim, obedecendo às disposições 
ĐoŶsituĐioŶais,à esteà doĐuŵeŶtoà
apresenta a consolidação da pro-
postaàpaƌaàoàPPáàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ,àƋueàĠàoà
resultado do trabalho desenvolvido 
pelo nível estratégico de Governo e 
pelasàeƋuipesàtĠĐŶiĐas,àaàiŵàdeàŵa-
teƌializaƌà aà estƌatĠgiaà eà asà açƁesà deà
Governo para os próximos quatro 
aŶos.

Entretanto, como o processo de pla-
nejamento é dinâmico, houve a preo-
ĐupaçĆoàdeàdeiŶiƌ,àdesdeàaà ĐoŶĐep-
ção do plano, as orientações para o 
processo de sua revisão, com o intui-
toàdeàiŶalizaƌàeàƌetƌoaliŵeŶtaƌàoàĐiĐloà
deàgestĆoàdasàpolíiĐasàpúďliĐas.

Dessa forma, o projeto de lei do Pla-
Ŷoà PluƌiaŶualà ϮϬϭϲ-ϮϬϭϵà estaďeleĐeà
também os critérios para a revisão 
eàĐoŶstaŶteàatualizaçĆoàdesteàiŶstƌu-
mento de planejamento, principal-
mente de seus atributos gerenciais, 
aà iŵàdeà ĐoŶsituí-loà Đoŵoàuŵaà feƌ-
ramenta de gestão da Administração 
PúďliĐaàEstadual.

Ϛ.
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CeNá1ioàeCoNÔMiCo

ϯ.ϭ.ϭàCeŶĄƌioàIŶteƌŶaĐioŶal

A despeito de medidas necessárias 
ăàŵaŶuteŶçĆoà deà desaiosà eà alguŶsà
fatores de riscos destacados nos rela-
tſƌiosà pƌoduzidosà peloà IŶteƌŶaioŶalà
MoŶetaƌǇàFuŶdà;IMFͿ,àoàpaŶoƌaŵaàdaà
economia internacional para os pró-
ximos anos é de cenário consolidado, 
ĐoŵàpeƌspeĐiǀaàdeàĐƌesĐiŵeŶtoàeŵà
ritmo moderado e com divergências 
entre as principais regiões, principal-
ŵeŶte,àŶosàpaísesàeŵeƌgeŶtes.

O quadro conjuntural apresentado 
nos principais relatórios publicados 
poƌà iŶsituiçƁesàiŶaŶĐeiƌasà ŶoàŵuŶ-
do mostra uma sensível melhora no 
desempenho das principais econo-
mias, entretanto, isso ainda não foi 
suiĐieŶteàpaƌaàuŵaàpleŶaàƌeĐupeƌa-
çĆoà daà Đƌiseà iŶiĐiadaà eŵà ϮϬϬϴ,à Ƌueà
teve recrudescimento na Europa en-
tƌeàϮϬϭϬàeàϮϬϭϮ.

Quando se analisa a situação das 
principais economias avançadas, 
observa-se que persiste um cenário 
com ociosidade dos fatores de pro-
dução (capital e trabalho), além da 
ŶeĐessidadeà deà ajustesà isĐaisà eŵà
diversas economias desenvolvidas e, 
mais recentemente, em países em 
desenvolvimento, o que indica uma 
deŵaŶdaàeŵàeǀoluçĆoàĐoŶidaà;TeŶ-
dġŶĐiasàCoŶsultoƌiaàIŶtegƌada,àϮϬϭϰͿ.

Por outro lado, os países emergentes 
não demonstram a mesma capaci-
dade de anos atrás para absorver 
os excessos de produção dos países 
aǀaŶçados,à eŵà ŵeioà ăà peƌspeĐiǀaà

deà ĐoŶiŶuidadeà daà desaĐeleƌaçĆoà
na China, além do menor dinamismo 
esperado para outras grandes econo-
mias emergentes como Brasil e Rús-
sia.

Nesseà seŶido,à eǆisteŵà fatoƌesà deà
iŶĐeƌtezasà gloďaisà paƌaà osà pƌſǆiŵosà
aŶosà Ƌueà ŶĆoà podeŵà seƌà despƌeza-
dos.à DeŶtƌeà osà fatoƌesà eà iŶĐeƌtezasà
globais para os próximos anos pode-
-seàdestaĐaƌ:à

•àNoƌŵalizaçĆoàdaàpolíiĐaàŵoŶetĄƌiaà
ŶosàEUáàeàeleǀaçĆoàdosàjuƌos;

• Ritmo de desaceleração da Econo-
ŵiaàdaàChiŶa;

•à ReĐupeƌaçĆoà eĐoŶƀŵiĐaà daà )oŶaà
doàEuƌo.

Oà ƌelatſƌioà doà IŶteƌŶaioŶalà Mo-
ŶetaƌǇà FuŶdà ;IMFͿ,à puďliĐadoà eŵà
aďƌil/ϮϬϭϱ,à deŶoŵiŶadoà Gloďalà Fi-
ŶaŶĐialà “taďilitǇà Repoƌtà ;GF“RͿà tƌazà
uŵà paŶoƌaŵaà soďƌeà osà desaiosà daà
políiĐaàŵoŶetĄƌiaàŵuŶdialàeàoàgeƌeŶ-
ĐiaŵeŶtoàdessasàiŶĐeƌtezas.àOàestudoà
apoŶtaà Ƌueà ĐhoƋuesà ŵaĐƌoeĐoŶƀ-
ŵiĐosà ĐoloĐaŵà Ŷoǀosà desaiosà paƌaà
osàŵeƌĐadosàŵuŶdiais.à Nessaà liŶha,à
uma ampla gama de efeitos macroe-
ĐoŶƀŵiĐosà eà iŶaŶĐeiƌosà posiiǀosà eà
ŶegaiǀosàoĐoƌƌeƌaŵàŶosàúliŵosàseisà
meses e podem comprometer a esta-
ďilidadeàiŶaŶĐeiƌaàŵuŶdial.

Doà ladoàposiiǀo,à ĐoŵoàapƌeseŶtadoà
no relatório World Economic Outlook, 
puďliĐadoà peloà IŶteƌŶaioŶalà MoŶe-
taƌǇàFuŶdà ;IMFͿàeŵàaďƌilàdeàϮϬϭϱ,àoà
ĐƌesĐiŵeŶtoàeĐoŶƀŵiĐoàŵuŶdialàeŵà
ϮϬϭϱà deǀeà seƌà uŵà pouĐoàŵaioƌà eŵà
ƌelaçĆoàaoàaŶoàdeàϮϬϭϰ,àseŶdoàƋueàaà
melhora no desempenho das econo-
ŵiasàaǀaŶçadasàdeǀeàseƌàoàsuiĐieŶteà
para compensar o crescimento mais 
lento nos mercados emergentes e em 

eĐoŶoŵiasàeŵàdeseŶǀolǀiŵeŶto.à

Outrossim, os preços acentuada-
mente mais baixos do petróleo e das 
matérias-primas, juntamente com 
menores taxas de juros originárias 
de acomodação monetária ampliada 
são esperados para apoiar o cresci-
ŵeŶtoàpoƌàŵeioàdeàaçƁesàdeàpolíiĐaà
ŵoŶetĄƌiaàeŵàϮϬϭϲ.à

Medidas mais ousadas foram to-
madas tanto na área do euro como 
no Japão para conter e reverter as 
pƌessƁesà desiŶlaĐioŶĄƌias.à áà leǆiďi-
lizaçĆoàƋuaŶitaiǀaàadotadaà foƌŶeĐeà
uma forte estrutura para lidar com 
osà ƌisĐosà deà delaçĆo,à eà alguŶsà dosà
canais principais de transmissão de 
delaçĆoàjĄàestĆoàseŶdoàestaŶĐados.à
Ao mesmo tempo, o dólar se valo-
ƌizouà suďstaŶĐialŵeŶte,à ƌeleiŶdoà
diǀeƌgeŶtesà políiĐasà ŵoŶetĄƌiasà
adotadas em vários países, principal-
ŵeŶteà Ŷosà eŵeƌgeŶtes.à Oà dſlaƌà seà
ǀaloƌizouà aŶteà asà pƌiŶĐipaisà ŵoedasà
duƌaŶteàosàúliŵosàŶoǀeàŵeses,àĐoŵ-
parados a qualquer período similar 
desdeàϭϵϴϭ.à

Nesse contexto, os movimentos re-
sultantes de taxas de câmbio reais 
tġŵàƌeleidoàeŵàŵudaŶçasàŶasàpeƌs-
peĐiǀasàdeàĐƌesĐiŵeŶtoàeàeǆposiçƁesàà
para baixar os preços do petróleo, o 
que deve apoiar a recuperação glo-
ďal.à Noà eŶtaŶto,à ƌisĐosà assoĐiadosà
ăà estaďilidadeà iŶaŶĐeiƌaà eŵà toƌŶoà
dessa linha de base, pode represen-
tar uma barreira à recuperação eco-
ŶƀŵiĐa.

Eŵďoƌaà osà ďeŶeíĐiosà daà liŶhaà deà
base permitam aos países ampliar a 
distribuição e acumular, ao longo do 
teŵpo,à oà iŵpaĐtoà Ŷegaiǀoà deà Đho-
ques recentes está concentrado e já 
está afetando setores e economias 
com vulnerabilidades pré-existen-

ϛ.

ϯ.ϭàCeŶĄƌioàMaĐƌoeĐoŶƀ-
ŵiĐoàIŶteƌŶaĐioŶal,àBƌasi-
leiƌoàeàEstadual
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tes.à EŶƋuaŶtoà isso,à aà ĐoŶseƋuġŶĐiaà
deàƌisĐosàiŶaŶĐeiƌosàeàdeàŵudaŶçasà
estruturais nos mercados de crédito 
estão mudando o locus de riscos da 
estaďilidadeàiŶaŶĐeiƌaàdeàeĐoŶoŵiasà
avançadas para mercados emergen-
tes, dos bancos para os bancos som-
bra, e de solvabilidade aos riscos de 
liƋuidezàdoàŵeƌĐado.

O relatório World Economic Outlook 
;ϮϬϭϱͿàapoŶta,àaiŶda,àƋueàosàdesaiosà
impostos pelas economias avançadas 
devem acrescentar-se a essas pres-
sƁesàdeàƌisĐosàeàǀolailidade,àdeiǆaŶ-
do a estabilidade global com o risco 
mais elevado e acentuado nos países 
eŵeƌgeŶtes.à

Os Estados Unidos surgem como 
destaƋueà Ŷasà peƌspeĐiǀasà paƌaà osà
próximos anos, embora seja preciso 
ŵaŶteƌà oà ƌigoƌà isĐalà eà aà Ŷoƌŵaliza-
ção monetária se apresente como 
fator limitante no melhor desempe-
ŶhoàeĐoŶƀŵiĐo.àEŵàƌelaçĆoàaoàajus-
teà isĐal,à houǀeà ƌelaiǀoà pƌogƌesso,à
ƌeduziŶdoà oà dĠiĐità fedeƌalà deà ϮϬ%à
doà Pƌodutoà IŶteƌŶoà Bƌutoà ;PIBͿà eŵà
ϮϬϬϵàpaƌaàϯ,ϯ%àdoàPIBàeŵàϮϬϭϯ.àEŵà
linhas gerais, a trajetória recessiva 
deǀeàseƌàƌeduzidaàŶosàpƌſǆiŵosàaŶos,à
com a contribuição do consumo do 
Governo, embora o endividamento 
elevado do setor público seja um fa-
tor limitante (Tendências Consultoria 
IŶtegƌada,àϮϬϭϰͿ.

Em relação aos ajustes monetários, 
aà eǆpeĐtaiǀaà ĐoŶsideƌadaà eŵà uŵà
cenário denominado básico pela Ten-
dġŶĐiasàCoŶsultoƌiaàIŶtegƌadaà;ϮϬϭϰ,à
p.ϱͿà ĐoŶteŵplaà aà pƌiŵeiƌaà eleǀaçĆoà
dosàjuƌosàďĄsiĐosàeŵàjuŶhoàdeàϮϬϭϱ.à
“eguiŶdoàuŵaà tƌajetſƌiaàdeàϭ,ϱ%àaoà
iŶalà deà ϮϬϭϱ,à Ϯ,ϱ%à paƌaà oà iŶalà deà
ϮϬϭϲàeàϰ,Ϭ%àaoàiŶalàdeàϮϬϭϳ.

Outro fato preocupante é a situação 
dos países produtores de petróleo e 
eǆpoƌtadoƌesàdeàĐoŵŵodiies,àƋueàfo-
ram severamente afetados pela queda 
deàaǀaliaçƁesàdeàaiǀosàeàpeloàauŵeŶtoà
dosà ƌisĐosàdeà ĐƌĠdito.àDeà igualàŵodo,à
os setores de energia e de matérias-
-primas provenientes de empresas em 
mercados emergentes, que represen-
tam mais de um terço das obrigações 
deàeŵpƌesasàŶĆoàiŶaŶĐeiƌasàƋueàeŵii-
ƌaŵàítuloàeŵàŵoedaàfoƌteàdesdeàϮϬϬϳ,à
tġŵàsidoàpaƌiĐulaƌŵeŶteàaiŶgidos.à

O declínio na capacidade de endivida-
mento e reembolso do setor de petró-
leo e gás tornaram-se mais evidentes 
paƌaàasàeŵpƌesasàŶaàáƌgeŶiŶa,àBƌasil,à
Nigéria e África do Sul, por causa dos 
preços baixos do petróleo, bem como 
para os países soberanos dependentes 
das receitas do petróleo, como a Nigé-
ƌiaàeàaàVeŶezuela.

áà ǀolailidadeà Ŷasà pƌiŶĐipaisà taǆasà deà
câmbio aumentou mais do que du-
rante qualquer outro período, desde 

aà Đƌiseà iŶaŶĐeiƌaà gloďalà eǀideŶĐiadaà
eŵàϮϬϬϴ.àTaŵďĠŵàĐoŶtƌiďuiàpaƌaàissoà
aàƌeduzidaàliƋuidezàŶosàŵeƌĐadosàtaŶtoà
doàĐąŵďioàƋuaŶtoàoàdeàƌeŶdaàiǆa,àďeŵà
como a alteração na composição das 
ďasesà iŶǀesidoƌasà Ŷessesà ŵeƌĐados.à
As tensões resultantes nos mercados 
iŶaŶĐeiƌosàgloďaisàtġŵàauŵeŶtadoàosà
ƌisĐosàdeàŵeƌĐadoàeàdeà liƋuidez,àuŵaà
ǀezàƋueàepisſdiosàsúďitosàdeàǀolailida-
de poderiam tornar-se mais comuns e 
ŵaisàfƌeƋueŶtesàdaƋuiàpaƌaàfƌeŶte.

Por outro lado, os mercados emer-
gentes devem procurar amortecer o 
impacto das turbulências globais e sal-
vaguardar a capacidade de resistência 
dosàseusàsisteŵasàiŶaŶĐeiƌos,àatƌaǀĠsà
do reforço da vigilância de setores vul-
ŶeƌĄǀeis.

Diante desse contexto, o cenário bási-
co para a economia mundial projetado 
pelaàTeŶdġŶĐiasàCoŶsultoƌiaà IŶtegƌadaà
paƌaàosàpƌſǆiŵosàϭϬàaŶosà;ϮϬϭϰ-ϮϬϮϰͿà
contempla um crescimento mundial 
ŵĠdioàdeàϯ,ϲ%àaoàaŶo,àiŶfeƌioƌàăàŵĠdiaà
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ƌegistƌadaàŶosàϭϬàaŶosàƋueàaŶteĐede-
ƌaŵàăàĐƌiseàiŶaŶĐeiƌaàdeàϮϬϬϴà;ϰ,Ϭ%Ϳ,à
porém, superior à taxa observada no 
peƌíodoàeŶtƌeàϮϬϬϴàeàϮϬϭϯà;ϯ,ϭ%Ϳ.à

Em linhas gerais, nesse cenário é possí-
vel avaliar o desempenho com decres-
cimento moderado da economia chi-
Ŷesa,àaàŵĠdiaàpaƌaàoàpeƌíodoàiĐaƌiaàeŵà
toƌŶoà deà ϲ,ϭ%à aoà aŶo,àŵuitoà iŶfeƌioƌà
aoàoďseƌǀadoàŶosàϭϬàaŶosàeŶĐeƌƌadosà
eŵàϮϬϭϯà;ϭϬ,Ϯ%àa.a.Ϳ.àEspeƌa-seàĐƌesĐi-
mento moderado nos Estados Unidos, 
ƋueàaiŶgiƌiaàaàŵĠdiaàdeàϮ,ϯ%àeàdeseŵ-
peŶhoàfƌaĐoàeàiŶstĄǀelàŶaàEuƌopa.àPaƌaà
o cenário básico, o crescimento médio 
ĠàdeàapeŶasàϭ,ϰ%àŶaà)oŶaàdoàEuƌoϭ.à

Convém ressaltar que o estado de Mato 
Grosso tem como principal país de des-
iŶaçĆoà dosà seusà pƌodutosà aà ChiŶa.à
áoà todoà foƌaŵà eǆpoƌtadosà eŵà ϮϬϭϰ,à
oàeƋuiǀaleŶteàaàU“$àϰ,ϲϮϬàďilhƁesàdeà
dólares, somente em Soja, o que resul-
tou num saldo na balança comercial de 
U“$àϭϯ,ϬϮϵàďilhƁes.àPoƌàisso,àĠàpƌeĐisoà
que esse cenário seja acompanhado 
e avaliado constantemente, para que 
medidas internas possam corroborar 
com a melhoria do ambiente de negó-
ĐiosàloĐal.

Nesseà seŶido,à oà ŵoŶitoƌaŵeŶtoà doà
cenário internacional é fundamental 
para a economia estadual, na medida 
eŵàƋueàaàǀolailidadeàdoàĐąŵďioàeàdasà
economias avançadas têm forte in-
luġŶĐiaàŶaàeĐoŶoŵiaàŶaĐioŶalàeàloĐal.àà

ϯ.ϭ.ϮàCeŶĄƌioàNaĐioŶal

áà iŶstaďilidadeà políiĐo-soĐialà pƌeseŶ-
ĐiadaàŶoàBƌasilàŶosàúliŵosàaŶosàĠàuŵà
ƋuadƌoàƌelaiǀaŵeŶteàĐoŵuŵàaosàpaí-
ses que experimentaram processo de 
crescimento e mudança social, sem 
o devido fortalecimento do desenho 
iŶsituĐioŶal.à Uŵà ĐeŶĄƌioà eĐoŶƀŵiĐoà
deàĐƌesĐiŵeŶtoàdeàloŶgoàpƌazoàsſàpodeà
seƌà ĐoŶstƌuídoà aà paƌiƌà doà foƌtaleĐi-
ŵeŶtoàdasàƌegƌasàdoàjogoàpolíiĐo,àpeƌ-
ŵiiŶdoàaàĐoŶstƌuçĆoàdeàuŵàpƌoĐessoà
deĐisſƌioà Đapazà deà geƌaƌà políiĐasà go-
ǀeƌŶaŵeŶtaisà eiĐieŶtes.à Esseà desaioà
é ainda mais relevante em países em 
transição para o bloco de economias 
ŵediaŶasàeàaǀaŶçadas.à

à áà Đlasseà políiĐaà pƌeĐisaà tƌaduziƌà de-
ŵaŶdasàsoĐiaisàeŵàpolíiĐasàƌespoŶsĄ-
veis, que gerem estabilidade temporal 

eà ƌestaďeleçaŵà asà ƌegƌasà doà jogo.àOsà
poderes da República, a burocracia es-
tatalàeàosàpaƌidosàpolíiĐosàsĆoàaàĐha-
ǀeàpaƌaàaàestaďilidadeàeĐoŶƀŵiĐa.àEŵà
boa medida, essa descrição se aplica 
aoàatualàĐoŶteǆtoàďƌasileiƌo.àOsàpƌotes-
tosàdeàϮϬϭϯàeǆpƌessaƌaŵàuŵàŵal-estaƌà
Đoŵà aà Đlasseà políiĐaà ďƌasileiƌa.à Natu-
ralmente, esses descontentamentos 
deǀeŵàƌeleiƌàŶoàŵodoàĐoŵoàosàGo-
vernos devem pautar as suas decisões 
futuƌas.

O Brasil convive e conviverá com juros 
mais elevados para conter a escalada 
iŶlaĐioŶĄƌiaàeàaàfƌouǆidĆoàisĐalàdosàúl-
iŵosàaŶosàeàosàefeitosàdeĐoƌƌeŶtesàdoà
ƌisĐoàpolíiĐoàpeƌĐeďidoàpelosàageŶtes.à
ássiŵ,àeŵàϮϬϭϱàaà“eliĐàiŶalàdeàpeƌíodoà
suďiƌĄàpaƌaàϭϯ,ϳϱ%àaoàaŶo,àeŶƋuaŶtoà
ƋueàaàŵĠdiaàdeàjuƌosàŶoàpeƌíodoàϮϬϭϱ-
ϮϬϭϵàdeǀeàiĐaƌàeŵàtoƌŶoàdeàϭϬ,ϱϱ%,à
taďelaàϭ.àáàesĐaladaàdosàjuƌosàseàtƌaduzà
eŵàŵeŶosàiŶǀesiŵeŶtosàŶoàsetoƌàpƌo-
duiǀo,à seŶdoà uŵaà dasà pƌeoĐupaçƁesà
dosàageŶtesàeĐoŶƀŵiĐosàŶoàpaís.à

áàtaǆaàdeàĐąŵďioàesiŵada,àseguŶdoàoà
ItaúàBBá,àeŵàϮϬϭϱàdeǀeàiĐaƌàeŵàŵĠ-
diaàeŵàR$àϯ,ϭϬ,àeŵàϮϬϭϵàoàĐąŵďioài-
ŶalàdeàpeƌíodoàdeǀeàĐhegaƌàaàR$àϯ,ϲϱ.à
Enquanto que a dívida pública deve 
Đhegaƌàaàϯϰ,ϯ%àeŵàϮϬϭϱàeàsuďiƌàpaƌaà
ϯϱ,ϲ%àeŵàϮϬϭϵ.à

EŵàƌelaçĆoàaoàĐeŶtƌoàdaàŵetaàiŶlaĐio-
nária, o Banco Central deve manter o 
oďjeiǀoàdeàaiŶgiŵeŶtoàĐeŶtƌal.àOàho-
ƌizoŶteàdeàĐoŶǀeƌgġŶĐiaàpaƌaàoàĐeŶtƌoà
da meta é que seria prolongado, em 
fuŶçĆoàdosàefeitosàiŶlaĐioŶĄƌiosàdeĐoƌ-
rentes do câmbio mais depreciado e de 
ŵedidasàpouĐoàeiĐazesàdeàĐoŶteŶçĆoà
daàtaǆaàdeàiŶlaçĆo.à

áà iŶlaçĆoàŵĠdiaà espeƌadaà Ŷosà pƌſǆi-
mos anos, medida pelo Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo 
;IPCáͿ,àdeǀeàseƌàdeàϱ,ϴϮ%,àŵasàeŵàtƌa-
jetſƌiaàdesĐeŶdeŶteàĐoŵàiŶíĐioàaàpaƌiƌà
deàϮϬϭϵ,àŵoŵeŶtoàeŵàƋueàaàiŶlaçĆoà
iĐaƌiaà pƌſǆiŵoà aoà ĐeŶtƌoà ;ϰ,ϴ%a.a.Ϳ.à
áàtaǆaàdeàiŶlaçĆoàŵĠdiaàŵedidaàpeloà
íŶdiĐeàdeàpƌeçoàaoàĐoŶsuŵidoƌàdeǀeài-
ĐaƌàeŵàtoƌŶoàdeàϱ,ϴϲ%àaoàaŶo,àpaƌaàoà
peƌíodoàdeàϮϬϭϱ-ϮϬϭϵ.

OàĐeŶĄƌioàďĄsiĐoàuilizadoàŶesteàPPáàto-
mou como base para as projeções das 
receitas e despesas os estudos produ-
zidosàpelaà“EPLáN/“EFá)àeŵàfeǀeƌeiƌoà
deàϮϬϭϱ.àáàeǆpeĐtaiǀaàŶesseàĐeŶĄƌioàĠà
deàƋueàoàPƌodutoàIŶteƌŶoàBƌutoàŶaĐio-
Ŷalàƌeduzaàeŵà-Ϭ,ϰϮ%,àĐoŵpaíǀelàĐoŵà
as projeções de mercado publicadas 
peloàBoleiŵàFoĐusàdoàBaŶĐoàCeŶtƌal.à
Vale ressaltar que o cenário atual do 
Itaúà BBáà jĄà apƌeseŶtaà teŶdġŶĐiaà deà
Ƌuedaà deà -ϭ,ϱ%à ;ŵaioà deà ϮϬϭϱͿ,à asà
eǆpeĐtaiǀasà deà ŵeƌĐadoà diǀulgadasà
peloà Boleiŵà FoĐusà doà BaŶĐoà CeŶtƌalà
siŶalizaƌaŵàeŵàϮϵ/Ϭϱ/ϮϬϭϱ,àƋuedaàdeà
-ϭ,Ϯϳ%.
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ϭϵ

NoàĐeŶĄƌioàďĄsiĐo,àespeƌa-seàƋueàoàPIBàĐƌesçaàeŵàŵĠdiaà;ϮϬϭϲ-ϮϬϭϵͿàăàtaǆaàdeàϭ,ϴ%àaoàaŶo.àáàiŶlaçĆoàŵedidaàpeloàIPCáàpƌeǀistaàpaƌaà
ϮϬϭϱàĠàdeàϳ,Ϯϳ%àeàdeǀeàĐhegaƌàpƌſǆiŵaàdoàĐeŶtƌoà‘daàŵetaàdeàiŶlaçĆoàeŵàϮϬϭϵ,àĐoŵàϰ,ϴ%.àOàíŶdiĐeàdeàpƌeçoàaoàĐoŶsuŵidoƌà;INPCͿ,à
pƌiŶĐipalàiŶdiĐadoƌàpaƌaàĐoƌƌeçĆoàsalaƌial,àestĄàpƌeǀistoàeŵàϳ,ϯϲ%a.a.,àpaƌaàoàpeƌíodoàdeàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵàaàŵĠdiaàdeǀeàseƌàdeàϱ,ϭϱ%àaoàaŶo,à
ĐoŵàeǆpeĐtaiǀaàdeàĐhegaƌàaàϰ,ϴ%àa.a.àeŵàϮϬϭϵ.

ϭààNaàesiŵaiǀaàƌealizadaàpeloàItaúàBBáàpaƌaàoàpeƌíodoàdeàϮϬϭϱ-ϮϬϭϵ,àaàtaǆaàdeàĐƌesĐiŵeŶtoàŵĠdioàMuŶdialàiĐaƌiaàeŵàϯ,ϲ%,àeŶƋuaŶtoàƋueà
Ŷaà)oŶaàdoàEuƌoàiĐaƌiaàeŵàϭ,ϳ%àaoàaŶo.àáàeǆpeĐtaiǀaàŵĠdiaàdeààĐƌesĐiŵeŶtoàaŶualàdaàChiŶaàĠàdeàϲ,Ϯ%àŶoàŵesŵoàpeƌíodo.
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ϮϬ

A taxa de câmbio média prevista para 
ϮϬϭϱàfoiàdeàR$àϮ,ϴϮàĐoŵàteŶdġŶĐiaàdeà
crescimento, com possibilidade de che-
gaƌàaàR$àϯ,ϭϱàeŵàϮϬϭϵ.àáàǀolailidadeà
doà Đąŵďioà tƌazà iŵpaĐtosà posiiǀosà eà
ŶegaiǀosàpaƌaàaàeĐoŶoŵiaàloĐal,àfaǀo-
ƌeĐeàposiiǀaŵeŶteàaà Đoŵpeiiǀidadeà
dasàeǆpoƌtaçƁesàdeàĐoŵŵodiiesàeàŶe-
gaiǀaŵeŶteàafetaàasàiŶaŶçasàpúďliĐasà
do Estado de Mato Grosso, em função 
de que parte da dívida estadual está 
dolaƌizada2.à

Caso se mantenha a fórmula de cor-
reção do salário mínimo, que leva em 
ĐoŶsideƌaçĆoà oà ĐƌesĐiŵeŶtoà doà PIBà eà
aà iŶlaçĆo,à oà salĄƌioà ŵíŶiŵoà ŶaĐioŶalà
passaƌiaà deà R$à ϴϱϰ,ϭϵà eŵà ϮϬϭϲà paƌaà
R$àϭ.Ϭϰϳ,ϰϬàeŵàϮϬϭϵ.àáàeǆpeĐtaiǀaàdeà
revisão do cálculo do fator previdenciá-
ƌio,àĐoŶjuŶtaŵeŶteàĐoŵàaàeǆpeĐtaiǀaà
de rediscussão do salário mínimo, deve 
impactar nas contas do Governo Fede-
ƌal,àauŵeŶtaŶdoàoàdĠiĐitàpƌeǀideŶĐiĄ-
ƌioàĐoŵàiŵpaĐtoàŶasàiŶaŶçasàloĐais.

OàƋuadƌoàisĐalàatƌaǀessaàuŵàpeƌíodoà
conturbado, no entanto, o Governo 
Federal adota medidas estruturantes 
paƌaàƌetoŵaƌàaàĐoŶiaŶçaàdosàageŶtes,à
que poderá culminar com a melhora 
sigŶiiĐaiǀaàdaà tƌaŶspaƌġŶĐiaàdosàgas-
tosàpúďliĐosàeàesfoƌçoàisĐalàdeàŵĠdiaà
ŵagŶitude.àOà ƌesultadoàpƌiŵĄƌioàŵĠ-
dioàesiŵadoàpaƌaàoàpeƌíodoàdeàϮϬϭϲ-
ϮϬϭϵà seƌĄà deà ϭ,ϴ%à doà PIB.à Esseà Ġà oà
patamar de equilíbrio, resultado da es-
ĐolhaàpolíiĐaàƋueàĐoŵďiŶaàateŶçĆoàaosà
programas sociais com certo equilíbrio 
ŵaĐƌoeĐoŶƀŵiĐo.à

Em certa medida, esses indicadores e 
ǀaƌiĄǀeisà eĐoŶƀŵiĐasà deǀeŵà seƌà ŵo-
nitorados pelo Governo do Estado 
de Mato Grosso, pois a alteração do 
ĐeŶĄƌioà apƌeseŶtadoà podeà ƌepeƌĐuiƌà
posiiǀaŵeŶteà ouà ŶegaiǀaŵeŶteà Ŷasà
iŶaŶçasàestaduais.

ϯ.ϭ.ϯàCeŶĄƌioàEstadual

A economia de Mato Grosso teve nos 
úliŵosàaŶosà ;apſsàϭϵϵϬͿàuŵàdeseŵ-
peŶhoà sigŶiiĐaiǀo,à ĐoŶsideƌaŶdoà osà
demais entes da federação e a eco-
Ŷoŵiaà ďƌasileiƌaà deà foƌŵaà gloďal.à Oà
resultado desse destaque se deve em 
grande parte às condições favoráveis 
aoàĐoŵĠƌĐioàeǆteƌioƌàeàăàǀiaďilizaçĆoàdeà
iŶǀesiŵeŶtosà iŶteƌŶosà eŵà logísiĐaà eà
inovações tecnológicas, à produção de 

aliŵeŶtosàeàaoàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàdoàsetoƌàdeàseƌǀiços.

DadosàdoàIŶsitutoàBƌasileiƌoàdeàGeogƌaiaàeàEstaísiĐaà;IBGEͿàeǀideŶĐiaŵàaĐeŶtuadaàǀa-
ƌiaçĆoàdoàPIBàestadualàfƌeŶteàăsàdeŵaisàuŶidadesàdaàfedeƌaçĆo.àOàŵelhoƌàƌesultadoàdeà
MatoàGƌossoàfoiàalĐaŶçadoàeŵàϮϬϬϳ,àĐoŵàĐƌesĐiŵeŶtoàdeàϭϭ,ϯ%,àseŶdoàƋueàoàpioƌàfoià
eŵàϮϬϬϵ,àaŶoàeŵàƋueàoďteǀeàapeŶasàϮ,ϰ%.à

QuaŶdoàĐoŵpaƌadoàaàestadosàĐoŵoàoàPaƌĄ,àpoƌàeǆeŵplo,àosàƌesultadosàsĆoàŵelhoƌes.à
NoàeŶtaŶto,àoďseƌǀa-seàƋueàaàpaƌiƌàdeàϮϬϬϳàasàǀaƌiaçƁesàdoàPIBàtġŵàsidoàdeàƋuedasà
sisteŵĄiĐasàeŵàMatoàGƌosso,àaoàpassoàƋueàŶoàestadoàdoàPaƌĄàsuďiuàdeàϮ,Ϯ%àeŵàϮϬϬϳà
paƌaàϴ,Ϭ%àeŵàϮϬϭϬ.àEssaàƋuedaàdoàPIBàestadual,àseguƌaŵeŶte,àiŶiďeàaàtƌajetſƌiaàdeàĐƌes-
ĐiŵeŶtoàeĐoŶƀŵiĐo,àpoƌàĐoŶseƋuġŶĐia,àƌeleteàŶaàdisposiçĆoàdosàsetoƌesàdaàeĐoŶoŵiaà
ŶaàaŵpliaçĆoàdeàseusàiŶǀesiŵeŶtos,àtaďelaàϯ.

CoŶsideƌaŶdoàosàestadosàƋueàĐoŵpƁeŵàaàƌegiĆoàCeŶtƌo-Oeste,àǀeƌiiĐa-seàƋueàMatoà
Gƌossoàdoà“ulàoďteǀeàdeseŵpeŶhoàďeŵàpƌſǆiŵoàaoàoďseƌǀadoàeŵàMatoàGƌosso,àŶoàiŵà
doàpeƌíodo.

NaàŵĠdia,àMatoàGƌossoàdoà“ulà;ϰ,ϱϲ%ͿàoďteǀeàƌesultadoàaƋuĠŵàeŵàĐoŵpaƌaçĆoàaoàdeà
MatoàGƌossoà;ϳ,Ϯϴ%Ϳ.àEssasàǀaƌiaçƁesàŵostƌaŵàoàdiŶaŵisŵoàeĐoŶƀŵiĐoàdessesàesta-
dos.àEŵàϮϬϭϬ,àosàestadosàƋueàapƌeseŶtaƌaŵàosàŵaioƌesàĐƌesĐiŵeŶtosàfoƌaŵàTO,àE“,àRO,à
ĐoŵàƌespeĐiǀaŵeŶte,àϭϰ,Ϯ%,àϭϯ,ϴ%àeàϭϮ,ϲ%.

áàpeƌspeĐiǀaàdeàĐƌesĐiŵeŶtoàdoàPIBàdeàMatoàGƌossoàĠàsupeƌioƌàăàdoàBƌasilàeàdaàƌegiĆoà
CeŶtƌo-Oeste.àNoàpeƌíodoàϮϬϬϬ-ϮϬϭϯ,àoàdeseŵpeŶhoàeǆpƌessiǀoàdoàPIBàtotalàdeàMatoà
Gƌossoàfoiàdeàϲ,ϰ%àa.a.àeŵàŵĠdia.àNoàgƌĄiĐoàϯàoďseƌǀa-seàƋueàaàŵĠdiaàdoàestadoàestĄà
ďeŵàaĐiŵaàdaàŵĠdiaàdoàCeŶtƌo-OesteàeàtaŵďĠŵàdoàBƌasil.

Consolidando essa tendência, espera-se que Mato Grosso deva seguir com crescimen-
tosàeǆpƌessiǀos,àpƌiŶĐipalŵeŶteàpoƌàĐoŶtaàdaàagƌopeĐuĄƌia.àIŶǀesiŵeŶtosàiŵpoƌtaŶtesà
ŶaàiŶfƌaestƌutuƌaàdeǀeŵàiŵpulsioŶaƌàaàeĐoŶoŵiaàdoàestado.àáàtaǆaàŵĠdiaàdoàPIBàesta-
dualàeŶtƌeàϮϬϭϰ-ϮϬϭϵàdeǀeàĐhegaƌàaàϯ,ϱ%àaoàaŶo,àdoàCeŶtƌo-Oesteàϯ,Ϭ%àeàaàŵĠdiaàdoà
BƌasilàϮ,Ϯ%.

2 àOàBoleiŵàFoĐusàdoàBaŶĐoàCeŶtƌalàdoàBƌasilàdeàϮϵ/Ϭϱ/ϮϬϭϱàaàeǆpeĐtaiǀaàdaàtaǆaàdeàĐąŵďioàpaƌaàϮϬϭϱàdeǀeàĐhegaƌàaàR$ϯ,Ϯϯ.
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Ϯϭ

CoŵàesseàĐeŶĄƌioàďĄsiĐo,àeàŵaŶteŶdoàessaàeǆpeĐtaiǀaàdeàteŶdġŶĐiaàdeàĐƌesĐiŵeŶto,àespeƌa-seàƋueàoàPIBàdeàMatoàGƌossoàĐƌesçaàeŵà
ŵĠdiaàϯ,ϲ%àaoàaŶoàeŶtƌeàϮϬϮϬàeàϮϬϮϰ.

PaƌaàoàpeƌíodoàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ,àoàĐeŶĄƌioàpƌojetadoàpelaàTeŶdġŶĐiasàCoŶsultoƌiaàIŶtegƌadaà;ϮϬϭϰͿàpƌeǀġàĐƌesĐiŵeŶtoàŵĠdioàdoàPIBàestadualà
eŵàϯ,ϵ%àaoàaŶo,àdoàBƌasilàiĐaƌiaàeŵàtoƌŶoàdeàϯ,Ϭ%.àáàeǆpeĐtaiǀaàdeàĐƌesĐiŵeŶtoàŶoàĐeŶĄƌioàdaàTeŶdġŶĐiasàpaƌaàoàBƌasilàeŵàϮϬϭϱàfoiàdeà
ϭ,Ϯ%àposiiǀo,àpeloàĐeŶĄƌioàďĄsiĐoàadotadoàĐoŵoàpaƌąŵetƌoàpaƌaàasàpƌojeçƁesàdaàƌeĐeitaàeàdasàdespesasàoàPIBàseƌiaàŶegaiǀoàeŵà-Ϭ,ϰϮ%.à

OàĐeŶĄƌioàďĄsiĐoàadotadoàpelaà“EPLáN/“EFá)àŶasàpƌojeçƁesàdoàPPáàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵàesiŵaàƋueàoàEstadoàdeàMatoàGƌossoàdeǀeàĐƌesĐeƌàeŵà
ŵĠdiaàϯ,ϳ%àaoàaŶo.àáàpeƌspeĐiǀaàpaƌaàϮϬϭϱàĠàdeàĐƌesĐiŵeŶtoàdoàPIBàeŵàtoƌŶoàdeàϮ,ϴ%àa.a.,àeŶƋuaŶtoàƋueàoàĐƌesĐiŵeŶtoàŵĠdioàdoàPIBà
ŶaĐioŶalàdeǀeàseƌàdeàϭ,ϵ%.àáiŶdaàƋueàoàĐeŶĄƌioàBƌasilàŶĆoàsejaàŵelhoƌ,àiŶĐlusiǀeàĐoŵàƋuedaàdoàPIBàpƌeǀistaàpaƌaàesteàaŶo,àaàteŶdġŶĐiaàĠà
deàƌeĐupeƌaçĆoàŶoàŵĠdioàpƌazo.
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ϮϮ

Apesar de o cenário básico acenar para 
uma situação preocupante no curto 
pƌazo,à Đoŵà Ƌuedaà doà PIBà eà auŵeŶtoà
doàdĠiĐitàpúďliĐo,àŵedidasàjĄàadotadasà
de contenção do gasto e de ajuste nas 
contas públicas, conjuntamente com 
a melhoria do ambiente de negócios, 
deǀeà iŶduziƌà uŵaà Ŷoǀaà tƌajetſƌiaà deà
ĐƌesĐiŵeŶtoà eĐoŶƀŵiĐo,à fatoà Ƌueà seà
pode observar nos indicadores e variá-
ǀeisàeĐoŶƀŵiĐasàŶoàŵĠdioàpƌazo.

Outro aspecto relevante na análise 
eĐoŶƀŵiĐaàĠàsaďeƌàĐoŵoàoàestadoàestĄà
eǀoluiŶdoàŶaàfoƌŵaçĆoàdaàƌiƋuezaàfƌeŶ-
teàaàoutƌosàeŶtesàdaàfedeƌaçĆo.à

Oà iŶdiĐadoƌà deà paƌiĐipaçĆoà ƌelaiǀaà
mostra que Mato Grosso contribuía 
Đoŵàϭ,ϯ%àŶaàfoƌŵaçĆoàdoàPIBàŶaĐioŶalà
eŵàϮϬϬϬ,àpassouàaàteƌàeŵàϮϬϭϮàpaƌi-
ĐipaçĆoàaŵpliadaàpaƌaàϭ,ϴ%,àissoàeƋui-
ǀaleà aà uŵà auŵeŶtoà eŵà toƌŶoà deà Ϭ,ϱà
poŶtosàpeƌĐeŶtuaisàeŵàϭϮàaŶos.àáàeǀo-

lução dos dados evidencia que pouco 
alteƌouàaàpaƌiĐipaçĆoàdeàMatoàGƌossoà
ŶaàfoƌŵaçĆoàdaàƌiƋueza.àHistoƌiĐaŵeŶ-
te, os estados que compõem a região 
sudeste contribuíram de forma expres-
siǀaàpaƌaàfoƌŵaçĆoàdoàPIB,àtaďelaàϱ.à
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Ϯϯ

MesŵoàĐoŵàoàĐƌesĐiŵeŶtoàdeàďoaàpaƌteàdasàeĐoŶoŵiasàestaduais,àaàĐoŶĐeŶtƌaçĆoàdaàƌiƋuezaàƌefoƌçaàosàaspeĐtosàdaàdesigualdadeà
ŶoàBƌasil.àEŵàteƌŵosàgeƌais,àiŶseƌeŵ-seàosàŵeĐaŶisŵosàdeàpaƌilhaàƋueàtġŵàoàpapelàdeàaŵeŶizaƌàasàdesigualdades,àƌedistƌiďuiŶdoà
paƌteàdaàaƌƌeĐadaçĆoàtƌiďutĄƌiaàdoàgoǀeƌŶoàŶaĐioŶalàpaƌaàosàestadosàdeàeĐoŶoŵiaàpeƌifĠƌiĐa.
 
EssaàdiŶąŵiĐaàiŵpƁeàaosàestadosàĐoŵàŵeŶoƌàpesoàŶaàfoƌŵaçĆoàdoàPIBàŶaĐioŶalàuŵaàdepeŶdġŶĐiaàŵaioƌàdosàƌeĐuƌsosàdoàGoǀeƌŶoà
Fedeƌal.àNoàĐasoàdeàMatoàGƌosso,àeŵàfuŶçĆoàdoàdiŶaŵisŵoàeĐoŶƀŵiĐoàǀoltadoàpaƌaàoàŵeƌĐadoàeǆteƌioƌ,àaàdepeŶdġŶĐiaàĠàaiŶdaà
ŵaioƌàeŵàfuŶçĆoàdosàƌeĐuƌsosàdoàáuǆílioàFiŶaŶĐeiƌoàpaƌaàoàFoŵeŶtoàdasàEǆpoƌtaçƁesà;FEXͿ,àpƌoǀeŶieŶtesàdaàiseŶçĆoàĐoŶĐedidaà
pelaàLeiàKaŶdiƌ.à

OsàŵapasàaàseguiƌàapƌeseŶtaŵàoàpeƌĐeŶtualàdeàpaƌiĐipaçĆoàdoàPIB,àƌeŶdaàeàpopulaçĆoàdasàƌegiƁesàďƌasileiƌasàeàaàpaƌiĐipaçĆoà
deàMatoàGƌossoàŶaàRegiĆoàCeŶtƌo-Oesteà;COͿ.àEssaàǀisĆoàgeogƌĄiĐaàdaàƌiƋuezaàeàdaàpopulaçĆoàpeƌŵiteàdeŵoŶstƌaƌàaàsituaçĆoàdaà
ƌegiĆoàCOàŶoàĐoŶteǆtoàatualàdasàƌegiƁesàďƌasileiƌas.

O que se pode observar na distribui-
çĆoà daà ƌeŶda,à PIBà eà populaçĆoà Ŷasà
regiões brasileiras é que existe uma 
gƌaŶdeàĐoŶĐeŶtƌaçĆoàdoàPIBàeàƌeŶdaà
nas regiões Sul e Sudeste do país e 
essaàĐoŶĐeŶtƌaçĆoàdaàƌiƋuezaàiŶiďeàoà
pƌoĐessoàdeàdeseŶǀolǀiŵeŶto.

Naà seƋuġŶĐia,à Ġà possíǀelà ǀeƌiiĐaƌà
aà paƌiĐipaçĆoà Ŷoà ǀaloƌà adiĐioŶadoà
ďƌasileiƌo.àOàEstadoàdeàMatoàGƌossoà
apresentou aumento no valor adicio-
Ŷadoàďƌutoàdeàϯ,ϲ%àŶoàaŶoàdeàϮϬϭϬ,à
eŵàŵĠdia,à Ŷoà peƌíodoà ϮϬϬϬ-ϮϬϭϬà aà
taxa de crescimento do adicionado 

foià deà ϲ,ϰ%,à apƌeseŶtaŶdoà Ƌuedaà
apeŶasà Ŷoà aŶoà deà ϮϬϬϲà ;-ϰ,ϲ%Ϳ,à ta-
ďelaàϲ.à
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Ϯϰ

OsàestadosàĐoŵàaàŵaioƌàtaǆaàdeàǀaƌiaçĆoàdoàǀaloƌàadiĐioŶadoàŶoàúliŵoàaŶoàfoƌaŵ:àToĐaŶiŶsà;ϭϰ,Ϯ%Ϳ,àEspíƌitoà“aŶtoà;ϭϯ,ϴ%Ϳ,àRoŶdƀŶiaà
;ϭϮ,ϲ%ͿàeàMatoàGƌossoàdoà“ulàĐoŵàϭϭ,Ϭ%.

NoàleǀaŶtaŵeŶtoàƌealizadoàpelaàTeŶdġŶĐiasàCoŶsultoƌiaàIŶtegƌada,àƌelaiǀoàaosàiŶǀesiŵeŶtosàŶosàestadosàďƌasileiƌosàpaƌaàosàpƌſǆiŵosà
aŶos,àĐoŶstata-seàuŵàgƌaŶdeàǀoluŵeàdeàiŶǀesiŵeŶtos.àáàesiŵaiǀaàĠàdeàƋueàsejaŵàiŶǀesidosàR$àϴϱϲàďilhƁesàatĠàϮϬϮϮ.

Doàtotalàpƌeǀisto,àϲϮ,ϲ%àestĄàŶoà“udeste;àϮϭ,ϭ%àŶoàNoƌdeste;àϳ,ϯ%àŶoàNoƌte;àϲ,Ϭ%àŶoàCeŶtƌo-Oeste;àeàapeŶasàϮ,ϵ%àŶoà“ul.àNessaàpeƌs-
peĐiǀa,àŶosàpƌſǆiŵosàĐiŶĐoàaŶosàapƌeseŶtaƌĆoàosàŵelhoƌesàdeseŵpeŶhosàaàƌegiĆoàNoƌte,àNoƌdesteàeàCeŶtƌo-Oeste.à

OàĐeŶĄƌioàďĄsiĐoàapƌeseŶtadoàpaƌaàMatoàGƌossoàŵostƌaàuŵaàtƌajetſƌiaàdeàestaďilizaçĆoàŶaàtaǆaàdeàĐƌesĐiŵeŶtoàdaàeĐoŶoŵiaàaàpaƌiƌàdeà
ϮϬϭϳ.àEssaàteŶdġŶĐiaàdĄàsiŶaisàĐlaƌosàdeàƋueàĠàpƌeĐisoàƌeǀeƌàoàŵodeloàdeàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàadotado,àĐoŵàaàĐƌiaçĆoàdeàiŶstƌuŵeŶtosàƋueà
ǀiaďilizeŵàaàalaǀaŶĐageŵàdeàŶoǀosàiŶǀesiŵeŶtos,àsoďƌetudo,àeŵàiŶfƌaestƌutuƌa,àlogísiĐa,àĐapitalàhuŵaŶoàeàteĐŶologia.
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Ϯϱ

ϯ.ϭ.ϯ.ϭàDiŶąŵiĐaàdoàCoŵĠƌĐioàEǆteƌioƌ

EŵàfuŶçĆoàdaàĐaƌaĐteƌísiĐaà iŶtƌíŶseĐaà
daà eĐoŶoŵiaà estadual,à oà luǆoàdeà Đo-
mércio exterior tem um papel de des-
taque na economia nacional, principal-
mente pelas exportações de produtos 
ligadosàăàpƌoduçĆoàdeàaliŵeŶtos.

NoàpeƌíodoàdeàϮϬϬϬàaàϮϬϭϰ,àosàdadosà
das exportações e importações evi-
denciam o quanto o estado tem con-
tƌiďuídoàdeàfoƌŵaàsigŶiiĐaiǀaàpaƌaàosà
ƌesultadosà posiiǀosà oďidosà Ŷoà sal-

doà daà ďalaŶçaà ĐoŵeƌĐialà ďƌasileiƌa.à áà
ŵaioƌàǀaƌiaçĆoàposiiǀaàoďseƌǀadaàŶasà
eǆpoƌtaçƁesà estaduaisà foià eŵà ϮϬϬϴ,à
Đoŵà ϱϮ,Ϯϲ%,à eŶƋuaŶtoà Ƌueà aà ŵaioƌà
ƋuedaàoďseƌǀadaàfoiàŶoàaŶoàdeàϮϬϭϰ,à
Đoŵà-ϲ,ϰϰ%.àNesteàŵesŵoàaŶo,àasàeǆ-
poƌtaçƁesàďƌasileiƌasàiǀeƌaŵàϳ,ϬϬ%àdeà
Ƌueda.à

Nota-se também que ao longo do pe-
ríodo, os saldos da balança comercial 
ŵato-gƌosseŶseà seŵpƌeà foƌaŵà posii-
vos, enquanto a balança comercial bra-
sileiƌaàapƌeseŶtouàsaldosàŶegaiǀosàŶosà

aŶosàdeàϮϬϬϬàeàϮϬϭϰ,àƌespeĐiǀaŵeŶte,à
-U“$àϳϯϮàŵilhƁesàeà-U“$àϰ,ϬϰϮàďilhƁes,à
taďelaàϳ.

As exportações brasileiras cresce-
ƌaŵà eŵà ŵĠdiaà ϭϬ,ϵϵ%à a.a.à deà ϮϬϬϬà
aà ϮϬϭϰ,à eà seuà ĐƌesĐiŵeŶtoà aďsolutoà
foiàdeàϯϬϴ,ϯϵ%,à saiŶdoàdeàU“$àϱϱàďi-
lhƁesà eŵà ϮϬϬϬà paƌaàU“$à ϮϮϱà ďilhƁesà
eŵà ϮϬϭϰ.à EŶƋuaŶtoà Ƌueà aà eĐoŶoŵiaà
estadualà ĐƌesĐeuà eŵà ŵĠdiaà ϮϬ,ϱϱ%à
a.a.,àeàseuàĐƌesĐiŵeŶtoàaďsolutoàfoiàdeà
ϭ.ϯϯϭ,ϵϮ%,àpassaŶdoàdeàU“$àϭàďilhĆoà
paƌaàU“$àϭϰ,ϳàďilhƁesàeŵàϮϬϭϰ.àà

EssesàƌesultadosàoďidosàpelaàeĐoŶoŵiaàestadualàtġŵàseusàƌeleǆosàposiiǀosàiŶteƌŶaŵeŶte,àŶaàŵedidaàeŵàƋueàpƌoŵoǀeŵàoàluǆoàdeà
ĐoŵĠƌĐioàpelaàĐoŵeƌĐializaçĆoàdeàĐoŵďusíǀeis,àseŵeŶtesàeàdeŵaisàpƌodutosàassoĐiadosàăàpƌoduçĆoàdoàagƌoŶegſĐio.àNoàeŶtaŶto,àsoďàoà
poŶtoàdeàǀistaàdaàaƌƌeĐadaçĆo,àosàpƌodutosàdesiŶadosàăàeǆpoƌtaçĆoàsĆoàiseŶtosàdoàIŵpostoàsoďƌeàCiƌĐulaçĆoàdeàMeƌĐadoƌiasàeàPƌestaçĆoà
deà“eƌǀiçosà;ICM“Ϳ,àseŶdoàapeŶasàĐoŵpeŶsadosàpeloàFEX.

NoàƋueàseàƌefeƌeàăàĐoŵposiçĆoàdaàpautaàdeàeǆpoƌtaçĆo,àeŵàϮϬϬϬàeǆpoƌtĄǀaŵosàoàeƋuiǀaleŶteàaàU“$àϭ,ϬϯϯàďilhĆo,àeŵàϮϬϭϰàesseàǀaloƌà
passouàaàseƌàdeàU“$àϭϰ,ϳϵϳàďilhƁes,àoàƋueàeƋuiǀaleàaàtaǆaàdeàĐƌesĐiŵeŶtoàsupeƌioƌàaàϭ.ϯϬϬ%.àOutƌoàfatoàƋueàĐhaŵaàaàateŶçĆoàĠàƋueà
estaŵosàeǆpoƌtaŶdoàĐadaàǀezàŵaisàpƌodutosàďĄsiĐos.

DadosàdoàMiŶistĠƌioàdoàDeseŶǀolǀiŵeŶto,àIŶdústƌiaàeàCoŵĠƌĐioàEǆteƌioƌà;MDICͿàdeŵoŶstƌaŵàƋueàaàpaƌiĐipaçĆoàƌelaiǀaàdosàpƌodutosàiŶ-
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Ϯϲ

CoŵoàseàoďseƌǀaàŶosàdadosàpoƌàfatoƌàagƌegado,àapesaƌàdeàteƌàauŵeŶtadoàdeàfoƌŵaàeǆpƌessiǀaàasàeǆpoƌtaçƁesàdosàpƌodutosàpƌoduzidosà
iŶteƌŶaŵeŶte,àosàpƌodutosàeŵàgeƌalàsĆoàdeàpouĐoàǀaloƌàagƌegado,àoàƋueàdeàfatoàiŶdiĐaàƋueàtalàdiŶaŵisŵoàeĐoŶƀŵiĐoàteŵàďaiǆoàiŵpaĐtoà
ŶaàgeƌaçĆoàdeàƌeŶdaàiŶteƌŶaŵeŶte,àpƌiŶĐipalŵeŶteàpelaàgeƌaçĆoàdeàeŵpƌegoàeàpelosàiŵpostosàƋueàoàEstadoàdeiǆaàdeàaƌƌeĐadaƌ.

ϯ.ϭ.ϯ.Ϯà PƌoduçĆoàPƌiŵĄƌia

“eguŶdoàiŶfoƌŵaçƁesàoďidasàŶoàMiŶistĠƌioàdaàágƌiĐultuƌa,àoàValoƌàBƌutoàdaàPƌoduçĆoà;VBPͿàdoàsetoƌàagƌíĐolaàdeàMatoàGƌossoàoďidoàŶosà
aŶosàdeàϮϬϭϭ,àϮϬϭϮ,àϮϬϭϯàeàϮϬϭϰàfoƌaŵàdeàR$àϯϰ,ϭϮ,àR$àϰϯ,ϲϲ,àR$àϰϮ,ϲϭ,àeàR$àϰϱ,ϲϳàďilhƁesàdeàƌeais,àƌespeĐiǀaŵeŶte.àOàpƌodutoàsojaà
apƌeseŶtouàeǆpƌessiǀaàpaƌiĐipaçĆoàŶaàpƌoduçĆoàagƌíĐolaàaoàloŶgoàdoàpeƌíodoàϮϬϬϱ-ϮϬϭϰ,àĐoŵàϲϯ,ϭ%àeàϱϰ,ϭ%àŶoàiŶíĐioàeàiŶalàdoàpeƌíodo,à
ƌespeĐiǀaŵeŶte.à
áàpƌoduçĆoàdeàalgodĆoàfoiàoàseguŶdoàpƌodutoàagƌíĐolaàŵaisàiŵpoƌtaŶte,àoďteŶdoàtaǆasàdeàϭϲ,ϲ%àaàϮϮ,ϴ%àŶoàŵesŵoàpeƌíodo,àoàƋueà
eƋuiǀaleàaàuŵàaĐƌĠsĐiŵoàdeàϲ,ϮàpoŶtosàpeƌĐeŶtuais,àaàŵaioƌàtaǆaàeǀideŶĐiadaàfoiàŶoàaŶoàdeàϮϬϭϭàĐoŵàpataŵaƌàdeàϯϭ,ϵ%.à
áàpƌoduçĆoàdoàŵilhoàfoiàoàteƌĐeiƌoàpƌodutoàagƌíĐolaàƋueàteǀeàaàŵaioƌàƌepƌeseŶtaiǀidadeàeŵàMatoàGƌossoàŶoàǀaloƌàdaàpƌoduçĆoàďƌuta,àeŵà
fuŶçĆoàdeàsuaàsigŶiiĐaiǀaàeǀoluçĆoàŶosàúliŵosàdezàaŶos.àEŵàϮϬϬϱàapƌeseŶtouàpaƌiĐipaçĆoàdeàϲ,ϵ%,àŶoàeǆeƌĐíĐioàdeàϮϬϭϰàaàpaƌiĐipaçĆoà
suďiuàpaƌaàϭϳ,ϲ%,àoàƋueàĐoƌƌespoŶdeàaàuŵàiŶĐƌeŵeŶtoàdeàϭϬ,ϳàpoŶtosàpeƌĐeŶtuais.à
áàpƌoduçĆoàdeàsoja,àapesaƌàdeàƌepƌeseŶtaƌàaàŵaioƌàpaƌteàdoàǀaloƌàdaàpƌoduçĆoàestadualàdesdeàoàaŶoàdeàϮϬϬϱ,àapƌeseŶtouàƋuedasàaĐeŶ-
tuadasàŶoàpeƌíodo.àCoŵpaƌadoàaoàiŶíĐioàdaàsĠƌie,àoàaŶoàdeàϮϬϭϰàapƌeseŶtouàdeĐƌĠsĐiŵoàdeàϵàpoŶtosàpeƌĐeŶtuais,àessaàƋuedaàpodeàseƌà
eǆpliĐadaàpeloàauŵeŶtoàdaàpaƌiĐipaçĆoàdasàoutƌasàĐultuƌas,àĐoŵoàalgodĆoàeàŵilho,àseŶdoàƋueàessesàtƌġsàpƌodutosàjuŶtosàƌepƌeseŶtaŵà
ϵϰ,ϱ%àŶaàpaƌiĐipaçĆoàtotalàdoàVBP.à

dustƌializadosàeǆpoƌtadosàpeloàestadoàĐaiuàdeàϭϱ,ϱϳ%àŶoàaŶoàdeàϮϬϬϬàpaƌaàϰ,ϴϭ%àŶoàaŶoàdeàϮϬϭϰ,àseŶdoàƋueàgƌaŶdeàpaƌteàdosàpƌodutosà
eǆpoƌtadosàsĆoàdeàŵeŶoƌàǀaloƌàagƌegado.àNesteàúliŵoàaŶoàeǆpoƌtaŵosàU“$àϱϴϲàŵilhƁesàdeàseŵiŵaŶufatuƌadosàeàpouĐoàŵaisàdeàU“$à
ϭϮϲàŵilhƁesàdeàŵaŶufatuƌados,àtaďelaàϴ.

EŵàteƌŵosàdeàĐoŶtƌiďuiçĆoàŶasàeǆpoƌtaçƁes,àoàpƌodutoà͞soja,àŵesŵoàtƌituƌado,àeǆĐetoàpaƌaàseŵeaduƌa͟à;desĐƌiçĆoàdaàĐlassiiĐaçĆoàdaà
NoŵeŶĐlatuƌaàCoŵuŵàdoàMeƌĐosulà–àNCMͿ,àĐoŶsideƌadoàdeàďaiǆoàǀaloƌàagƌegadoàƌepƌeseŶtouàϲϬ,ϭϴ%àdoàtotalàdosàpƌodutosàeǆpoƌtadosà
poƌàMatoàGƌossoàeŶtƌeàjaŶeiƌoàeàaďƌilàdeàϮϬϭϰ,àoàƋueàeƋuiǀaleàeŵàteƌŵosàdeàǀaloƌesàaàU“$àϯ,ϮϬàďilhƁesàdeàdſlaƌesàaoàpƌeçoàFOB.
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Ϯϳ

OsàŵapasàaàseguiƌàtƌazeŵàaàdistƌiďuiçĆoàdaàpƌoduçĆoàdasàpƌiŶĐipaisàlaǀouƌasàdoàestadoàŶoàaŶoàdeàϮϬϭϮ.



PLANoàPLU1iANUALàϚϘϙϞ-ϚϘϙϡà-àGo6e1NoàdeàMAtoàG1o55oà

Ϯϴ

áàplaŶtaçĆoàdeàsojaàestĄàpƌeseŶteàeŵàϳϬ%àdosàŵuŶiĐípiosàdoàestado,àĐoŵàŵaioƌàpesoàŶaàƌegiĆoàNoƌte,àƌespoŶsĄǀelàpoƌàĐeƌĐaàdeàϲϱ%àdaà
ƋuaŶidadeàpƌoduzida.

EŵàƌelaçĆoàaoàǀaloƌàdaàpƌoduçĆoàdaàpeĐuĄƌia,àŶosàúliŵosàƋuatƌoàaŶosà;ϮϬϭϭ-ϮϬϭϰͿàoàestadoàgeƌouàŵaisàdeàR$àϰϱ,ϱϬϱàďilhƁesàdeàƌeais,àoà
ƋueàeƋuiǀaleàaŶualŵeŶteàŶosàaŶosàdeàϮϬϭϭ,àϮϬϭϮ,àϮϬϭϯàeàϮϬϭϰàaosàǀaloƌesàdeàR$àϭϭ,ϭϲ,àR$àϭϭ,ϯϭ,àR$àϭϮ,ϮϮàeàR$àϭϬ,ϳϵàďilhƁesàdeàƌeais,à
ƌespeĐiǀaŵeŶte.à

OsàpƌodutosàapƌeseŶtadosàsĆoàosàƋueàtġŵàŵaioƌàƌepƌeseŶtaiǀidadeàŶoàValoƌàáĐƌesĐeŶtadoàBƌutoà;VáBͿàdoàestadoàe,àeŵàĐeƌtaàŵedida,à
sĆoàaƋuelesàƋueàĐoŶtƌiďueŵàĐoŵàgƌaŶdeàpaƌteàdosàsupeƌĄǀitsàdoàsaldoàdaàďalaŶçaàĐoŵeƌĐialàestadualàeàďƌasileiƌa.àEŵàfuŶçĆoàdisso,à
pƌeĐisaŵàseƌàdestaĐadosàŶasàaŶĄlisesàdaàdiŶąŵiĐaàeĐoŶƀŵiĐaàŵato-gƌosseŶse,àjuŶtaŵeŶteàĐoŵàosàpƌodutosàƋueàaďasteĐeŵàoàŵeƌĐadoà
iŶteƌŶo,àĐoŵoàĠàoàĐasoàdosàpƌodutosàpƌoduzidosàpelaàagƌiĐultuƌaàfaŵiliaƌ.

ϯ.ϭ.ϯ.ϯà PƌoduçĆoàdaàágƌiĐultuƌaàFaŵiliaƌ

áàpƌoduçĆoàdaàagƌiĐultuƌaàfaŵiliaƌàdesiŶa-seàpƌiŶĐipalŵeŶteàaoàaďasteĐiŵeŶtoàdoàŵeƌĐadoàiŶteƌŶoàdeàMatoàGƌosso.àNoàƌolàdeàpƌodutosà
pƌoduzidosàpelaàagƌiĐultuƌaàfaŵiliaƌàdestaĐaŵ-se:àaďaĐaǆi,àďaŶaŶa,àďatataàdoĐe,àďoƌƌaĐhaà;lĄteǆàĐoaguladoͿ,àĐaĐau,àĐastaŶhaàdoàĐaju,à
ĐastaŶhaàdoàpaƌĄ,àlaƌaŶja,àleite,àŵaŵĆo,àŵaŶga,àŵaƌaĐujĄ,àŵelaŶĐiaàeàŵelĆo,àpeƋui,àpiŵeŶtaàdoàƌeiŶo,àtaŶgeƌiŶa,àtoŵateàeàuǀa.à
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ϯ.ϭ.ϯ.ϰà PƌoduçĆoàIŶdustƌial

OàEstadoàdeàMatoàGƌossoàpossuiàPIBàiŶdustƌialàdeàR$àϭϭ,ϰàďilhƁes,àeƋuiǀaleŶteàaàϭ,Ϯ%àdaàiŶdústƌiaàŶaĐioŶal.àáàiŶdústƌiaàŵato-gƌosseŶseà
ƌespoŶdeàpoƌàϭϱ,ϴ%àdaàeĐoŶoŵiaàdoàEstadoàeàeŵpƌegaàϭϲϳàŵilàtƌaďalhadoƌes,àseŶdoàƌespoŶsĄǀelàpoƌàϮϭ,ϭ%àdoàeŵpƌegoàfoƌŵalàdoà
estadoϯ.à

áàpaƌiĐipaçĆoàdaàiŶdústƌiaàdeàtƌaŶsfoƌŵaçĆoàŵato-gƌosseŶseàƌepƌeseŶtaàϴ,ϯ%,àĐoŶfoƌŵeàdadosàdoàIBGEàdeàϮϬϭϮ,àoàƋueàeƋuiǀaleàaàϭ,ϴ%à
ŶaàpaƌiĐipaçĆoàdoàPIBàŶaĐioŶal.à

áàPesƋuisaàIŶdustƌialàMeŶsalàdoàIBGE,àdoàŵġsàdeàfeǀeƌeiƌoàdeàϮϬϭϱ,àŵostƌaàƋuedaàŶaàpƌoduçĆoàiŶdustƌialàdeà-ϭ,ϱ%àeŵàMatoàGƌosso,à
ĐoŵpaƌadoàaoàŵesŵoàŵġsàdoàaŶoàaŶteƌioƌ.àIssoàseàdeǀeàăàƋuedaàŶaàpƌoduçĆoàdoàsetoƌàdeàŵadeiƌaàdeà-ϯϰ,ϱ%,àpƌiŶĐipalŵeŶteàpelaàŵeŶoƌà
faďƌiĐaçĆoàdeàŵadeiƌaàseƌƌada,àaplaiŶadaàouàpolida.à

OutƌosàsetoƌesàtaŵďĠŵàapƌeseŶtaƌaŵàǀaƌiaçƁesàŶegaiǀas,àdeŶtƌeàessesàdestaĐaŵ-se:àosàpƌodutosàƋuíŵiĐosàiǀeƌaŵàƋuedaàdeà-ϯϴ,ϯ%,à
ďeďidasà-ϭϭ,ϴ%àeàpoƌàiŵ,àpƌodutosàdeàŵiŶeƌaisàŶĆoàŵetĄliĐosàƋueàapoŶtaŵàǀaƌiaçĆoàŶegaiǀaàdeà-ϭϳ,ϯ%.àEŵàĐoŶtƌapaƌida,àasàaiǀidadesà
ƌelaĐioŶadasàaosàpƌodutosàaliŵeŶíĐiosàapƌeseŶtaƌaŵàǀaƌiaçĆoàposiiǀaàdeàϱ,Ϭ%.à

ϯ.ϭ.ϯ.ϱà Seƌviçosà

áàďaseàdoàestudoàdoàĐeŶĄƌioàtoŵouàĐoŵoàƌefeƌġŶĐiaàaàPesƋuisaàMeŶsalàdeà“eƌǀiçosà;PM“ͿàƌealizadaàpeloàIBGE,àƋueàteŵàoàpƌopſsitoàdeà
aĐoŵpaŶhaƌàoàĐoŵpoƌtaŵeŶtoàĐoŶjuŶtuƌalàdoàsetoƌàdeàseƌǀiçosàŶoàpaís,àiŶǀesigaŶdoàaàƌeĐeitaàďƌutaàdeàseƌǀiçosàŶasàeŵpƌesasàfoƌŵal-
ŵeŶteàĐoŶsituídas,àĐoŵàϭϬàouàŵaisàpessoasàoĐupadas,àƋueàdeseŵpeŶhaŵàĐoŵoàpƌiŶĐipalàaiǀidadeàuŵàseƌǀiçoàŶĆoàiŶaŶĐeiƌo,àeǆĐluídasà
asàĄƌeasàdeàsaúdeàeàeduĐaçĆo.

NoàBƌasil,àoàsetoƌàdeàseƌǀiçosàƌegistƌouàĐƌesĐiŵeŶtoàŶoŵiŶalàdeàϬ,ϴ%àeŵàfeǀeƌeiƌoàdeàϮϬϭϱ,àseàĐoŵpaƌadoàaoàŵesŵoàŵġsàdoàaŶoàaŶteƌioƌ.à
EŵàMatoàGƌosso,àaàtaǆaàdeàǀaƌiaçĆoàdaàƌeĐeitaàŶoŵiŶalàdoàsetoƌàdeàseƌǀiçosàapƌeseŶtouàƋuedaàdeà-ϭϳ,ϭ%.àEsseàƌesultadoàdeŵoŶstƌaàaà
pioƌàǀaƌiaçĆoàeŵàƌelaçĆoàăsàuŶidadesàfedeƌaiǀasàƋueàtaŵďĠŵàoďiǀeƌaŵàǀaƌiaçƁesàŶegaiǀasàŶoàŵġsàdeàfeǀeƌeiƌoàdeàϮϬϭϱ.à
áàeǆpeĐtaiǀaàdoàPIBàdoàsetoƌàdeàseƌǀiços,àƋueàŶoàpeƌíodoàϭϵϵϲ-ϮϬϬϱàfoiàdeàϰ,ϳ%,àseŶdoàsupeƌioƌàaoàŶaĐioŶalàeŵàϮ,ϮàpoŶtosàpeƌĐeŶtuais,à
ĠàƋueàseàŵaŶteŶhaàeŵàϰ,ϯ%àeŶtƌeàϮϬϬϲ-ϮϬϭϰ.

ϯààCNIà–àPeƌilàdaàIŶdústƌiaàŶosàEstados,àϮϬϭϰ.
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NoàaŶoàdeàϮϬϭϱ,àespeƌa-seàƋueàoàPIBàdoàsetoƌàdeàseƌǀiçoàĐƌesçaàeŵàϭ,ϵ%.àEŶtƌeàϮϬϭϲ-ϮϬϮϰàaàtaǆaàŵĠdiaàdeàĐƌesĐiŵeŶtoàdeǀeàĐhegaƌàaà
ϯ,ϳ%àpaƌaàMatoàGƌosso,àĐoŵpaƌaiǀaŵeŶte,àaàƌegiĆoàCeŶtƌo-OesteàdeǀeàiĐaƌàŶoàŵesŵoàpataŵaƌ,àeŶƋuaŶtoàƋueàaàtaǆaàďƌasileiƌaàdeǀeà
iĐaƌàeŵàϯ,Ϯ%.

EsseàdiŶaŵisŵoàdoàsetoƌàdeàseƌǀiçosàseàdeǀe,àpƌiŵoƌdialŵeŶte,àpelaàďaiǆaàiŶadiŵplġŶĐiaàdeàpessoaàísiĐaàeŵàMatoàGƌossoàoďseƌǀadaàeŵà
feǀeƌeiƌoàdeàϮϬϭϰ,àiŶfeƌioƌàăàdoàBƌasil,àeàaàŵeŶoƌàdaàƌegiĆoàCeŶtƌo-Oeste.àEŶƋuaŶtoàƋueàaàiŶadiŵplġŶĐiaàdeàpessoaàjuƌídiĐaàseàŵaŶtĠŵà
eŵàliŶhaàĐoŵàaàtaǆaàŶaĐioŶal.

ϯ.ϭ.ϯ.ϲà CoŵĠƌĐio

ásàǀeŶdasàdoàĐoŵĠƌĐioàeŵàMatoàGƌossoàdeǀeŵàŵostƌaƌàalguŵaàƌeĐupeƌaçĆoàfƌeŶteàaoàfƌaĐoàdeseŵpeŶhoàdeàϮϬϭϰà;taǆaàdeàĐƌesĐiŵeŶtoà
deàϭ,ϳ%àa.a.àfƌeŶteàaàeǆpeĐtaiǀaàdeàϯ,ϲ%àa.a.àpaƌaàϮϬϭϱͿ.à

CoŵoàseàoďseƌǀaàŶosàdadosàdaàiguƌaàϲ,àoàĐeŶĄƌioàďĄsiĐoàdeàMatoàGƌossoà;ϯ,ϲ%ͿàiŶdiĐaàƋueàoàdeseŵpeŶhoàdeǀeàseƌàligeiƌaŵeŶteàaĐiŵaà
daàŵĠdiaàƌegioŶalà;ϯ,ϰ%ͿàeàŶaĐioŶalà;ϯ,ϯ%Ϳ.àEspeƌa-seàďoŵàdeseŵpeŶhoàdoàĐoŵĠƌĐioàŶoàpeƌíodoàdeàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵàeŵàMTà;+ϯ,ϵ%Ϳ,àĐoŵà
iŶdiĐaiǀoàdeàĐeŶĄƌioàposiiǀoàpaƌaàosàaŶosàdeàϮϬϭϲ-ϮϬϮϰ,àĐoŵàĐƌesĐiŵeŶtoàŵĠdioàdeàϯ,ϵ%àfƌeŶteàaàϯ,ϰ%àŶaàŵĠdiaàBƌasil.àNoàeŶtaŶto,àoà
ŵaioƌàgƌauàdeàeŶdiǀidaŵeŶtoàdasàfaŵíliasàdeǀeàliŵitaƌàoàdeseŵpeŶhoàdoàsegŵeŶto.
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ϯ.ϭ.ϯ.ϳà IŶfƌaestƌutuƌaàLogísiĐaϰ

OàEstadoàdeàMatoàGƌossoàĠàuŵàdosàpƌiŶĐipaisàpƌodutoƌesàagƌopeĐuĄƌiosàdoàBƌasilàeàuilizaàoàŵodeloàdeàtƌaŶspoƌteàpƌedoŵiŶaŶteàŶoàpaís,à
ƋueàĠàoàƌodoǀiĄƌio.àTodaǀia,àaàdeiĐiġŶĐiaàdaàiŶfƌaestƌutuƌaàeĐoŶƀŵiĐaàeàlogísiĐaàĠàĐoŶsideƌadaàuŵàdosàgƌaŶdesàgaƌgalosàpaƌaàauŵeŶtaƌà
aàĐoŵpeiiǀidadeàdaàeĐoŶoŵiaàŵato-gƌosseŶse.à

álĠŵàdeàƌeduzida,àaàŵĄàƋualidadeàdeàgƌaŶdeàpaƌteàdoàsisteŵaàdeàtƌaŶspoƌteàƌodoǀiĄƌioàeleǀaàosàĐustosàdosàfƌetesàeàoàteŵpoàdespeŶdidoà
ĐoŵàoàdesloĐaŵeŶtoàdasàpessoasàeàdasàŵeƌĐadoƌias,àƌeduziŶdoàasàǀaŶtageŶsàĐoŵpeiiǀasàeǆisteŶtesàŶaàpƌoduçĆoàloĐalàƋuaŶdoàĐoŵpa-
ƌadaàĐoŵàseusàĐoŶĐoƌƌeŶtesàiŶteƌŶaĐioŶais.à

CoŵàdiŵeŶsƁesàĐoŶiŶeŶtais,àMatoàGƌossoàpossuiàuŵaàeǆteŶsĆoàteƌƌitoƌialàdeàϵϬϯ.ϯϱϳ,ϭàkŵϮ,àgƌaŶdeàpaƌteàdoàseuàteƌƌitſƌioàestĄàseŶdoà
oĐupadoàeàaiŶdaàŶĆoàpossuiàuŵaàiŶfƌaestƌutuƌaàdeàtƌaŶspoƌteàeàlogísiĐaàiŵplaŶtada,àĐapazàdeàateŶdeƌàeiĐieŶteŵeŶteàoàsetoƌàpƌoduiǀo,à
oàƋueàpoteŶĐializaƌiaàaàĐoŵpeiiǀidadeàdoàEstado.

“eguŶdoàoàDepaƌtaŵeŶtoàNaĐioŶalàdeàIŶfƌaestƌutuƌaàdeàTƌaŶspoƌtesà;DNITͿ,àasàƌodoǀiasàplaŶejadasϱ no Estado de Mato Grosso possuem 
ϲ.Ϯϱϭ,ϭàkŵàdeàeǆteŶsĆo,àouàseja,àϭϱ,ϯ%àdeàtodaàŵalhaàƌodoǀiĄƌiaàdoàEstado.àásàƌodoǀiasàŶĆoàpaǀiŵeŶtadasàpossueŵàϮϳ.Ϭϲϭ,ϳàkŵàdeà
eǆteŶsĆoàeàƌepƌeseŶtaŵàϲϲ,Ϯ%àdaàŵalhaàestadual.àPoƌàúliŵo,àasàƌodoǀiasàpaǀiŵeŶtadasàfeĐhaƌaŵàoàaŶoàdeàϮϬϭϯàĐoŵàϳ.ϱϴϲ,ϵàkŵàdeà
eǆteŶsĆo,àeƋuiǀaleŶteàaàϭϴ,ϲ%.àEŵàƌelaçĆoàăàŵalhaàŶaĐioŶalàtotal,àeƋuiǀaleàaàϬ,ϵϯ%.à

EŵàMatoàGƌosso,àϵϵ,ϯϱ%àdasàƌodoǀiasà
não pavimentadas municipais ainda 
são de leito natural, o que equivale a 
Ϯϲ,ϵϯ%àdeàtodaàaààŵalhaàƌodoǀiĄƌiaàdoà
Estado.à Issoà eƋuiǀale,à eŵàeǆteŶsĆo,à aà
ϳ.Ϯϴϳ,ϯà kŵ,à eŶƋuaŶtoà apeŶasà Ϭ,ϲϱ%à
estão em obras de implantação, o que 
ĐoƌƌespoŶdeàaàϰϴàkŵàdeàƌodoǀias.à“e-
guŶdoà dadosà doà DNIT,à aà juƌisdiçĆoà
municipal não possui rodovias não pa-
vimentadas, implantadas ou em obras 
deàpaǀiŵeŶtaçĆo.

ϰà A análise deste tópico foi baseada nos estudos desen-

ǀolǀidosàpelaàeƋuipeàdaàUGE/“EPLáNàpaƌaàoàPlaŶoàdeà
LoŶgoàPƌazoàdeàMatoàGƌosso,àseteŵďƌo/ϮϬϭϰ

ϱà  Rede do SNV - Estadual coincidente com a Federal 

PlaŶejada.
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ásàƌodoǀiasàestaduais,àpoƌàsuaàǀez,àsĆoà
predominantemente de leito natural e 
iŵplaŶtadas,àƌespoŶdeŶdoàpoƌàϰϯ,ϭϱ%à
eàϱϱ,ϳϯ%,àƌespeĐiǀaŵeŶte.àEŵàteƌŵosà
absolutos, a malha em leito natural 
estadual é um pouco maior que a mu-
ŶiĐipalà;ϳ.Ϯϴϳ,ϯϬàKŵàfƌeŶteàaàϳ.ϵϲϱ,ϴϬà
KŵͿ.

ϯ.ϭ.ϯ.ϳ.ϭàCoŶĐessƁesàRodoviĄƌiasà

A gestão dos modais de transportes é 
outro aspecto importante para a me-
lhoƌiaàdoàsisteŵaàdeàlogísiĐaàdeàtƌaŶs-
poƌtesàŶoàEstado.àOàGoǀeƌŶoàdeàMatoà
Gƌosso,à juŶtoà Đoŵà oà setoƌà pƌoduiǀoà
privado, busca diminuir entraves do 
sisteŵaàlogísiĐoàeàauŵeŶtaƌàosàiŶǀes-
iŵeŶtosàpƌiǀadosàpoƌàŵeioàdeàĐoŶĐes-
sƁesàdasàƌodoǀiasàestaduais.à

Atualmente, são administrados pelas 
ĐoŶĐessioŶĄƌiasàáPá“I,àádŵiŶistƌadoƌaà
deà PedĄgiosà daàMudaŶça,à INTERVIá“,à
SPS e Concessionária Morro da Mesa, 
tƌeĐhosà dasà ƌodoǀiasàMT-ϮϰϮ/MT-ϰϵϭà
eŶtƌeà“oƌƌisoàaàIpiƌaŶgaàdoàNoƌte,àMT-
ϰϰϵ/MTϯϯϴàŶoà tƌeĐhoàeŶtƌeàLuĐasàdoà
RioàǀeƌdeàeàTapuƌah,àMT-ϮϰϮ/MT-ϭϰϬ/
MTϰϵϯà tƌeĐhoà eŶtƌeà “oƌƌisoà eà Noǀaà

UďiƌatĆ,àMT-ϮϯϱàŶoàtƌeĐhoàeŶtƌeàNoǀaà
Mutum e Santa Rita do Trivelato e na 
MT-ϭϯϬàŶoàeŶtƌoŶĐaŵeŶtoàĐoŵàaàBR-
ϯϲϰ,àtƌeĐhoàeŶtƌeàPƌiŵaǀeƌaàdoàLesteàeà
RoŶdoŶſpolis.àEssesàtƌeĐhosàtotalizaŵà
ϱϵϯ,ϰàƋuilƀŵetƌosàdeàƌodoǀiasàgeƌidasà
poƌàŵeioàdeàĐoŶĐessĆo.

O Governo Federal também tem pro-
ĐuƌadoàauŵeŶtaƌàaàpaƌiĐipaçĆoàpƌiǀa-
da na gestão e manutenção rodoviária 
atƌaǀĠsà dasà ĐoŶĐessƁes.à Oà Pƌogƌaŵaà
de Concessões Rodoviárias Federais 
possuiàŵaisàdeàϭϭàŵilàƋuilƀŵetƌosàdeà
ƌodoǀiasàƌealizadasàpeloàMiŶistĠƌioàdosà
Transportes e por Governos Estaduais, 
ĐoŵàďaseàŶaàLeiàŶº.àϵ.Ϯϳϳ/ϵϲàeàassiŵà
como pela ANTTϲ.

Em Mato Grosso, o programa prevê a 
ĐoŶĐessĆoà daà ƌodoǀiaà BR-ϭϲϯà eŶtƌeà aà
divisa com Mato Grosso do Sul e a MT-
ϮϮϬàpƌſǆiŵoàaàPoƌtoàdosàGaúĐhos.à“e-
gundo dados do Ministério dos Trans-
portes, está prevista a concessão de 
ϴϮϮàkŵàdosàƋuaisàϭϰàkŵàjĄàfoƌaŵàdu-
pliĐados,àaiŶdaàƌestaŵàϯϳϰàkŵàaàseƌeŵà
duplicados pelo Programa de Acelera-
çĆoàdoàCƌesĐiŵeŶtoà-àPáCàϮàeàϰϯϰàkŵà
pela Concessionáriaϳ.

ϯ.ϭ.ϯ.ϳ.ϮàIŶvesiŵeŶtosà eŵà LogísiĐaà
deàTƌaŶspoƌtes

áàaŶĄliseàfoiàƌealizadaàĐoŵàdadosàaàpaƌ-
iƌàdeàϮϬϭϬàdosàiŶǀesiŵeŶtosàpƌeǀistosà
peloàPáCàϮ,àƋueàiŶiĐiouàeŵàϮϬϭϭ,àpeloà
PlaŶoàNaĐioŶalà deà LogísiĐaà deà TƌaŶs-
poƌteà ;PNLTͿà eà peloà PlaŶoà deà IŶǀesi-
ŵeŶtoàeŵàLogísiĐaà;PILͿ.

O Governo Federal previu que entre 
ϮϬϭϭàeàϮϬϭϰàiƌiaàƌealizaƌ,àeǆĐlusiǀaŵeŶ-
te em Mato Grosso, um montante de 
iŶǀesiŵeŶtoà deà R$à ϯ.ϴϱϵ,ϰϰà ďilhƁes,à
sendo que desse valor, vários projetos 
jĄàfoƌaŵàĐoŶĐluídos.àTaŵďĠŵàestĄàpƌe-
visto que, após esse período, irá inves-
iƌàŵaisàR$àϮ.Ϭϳϭ,ϱϱàďilhƁes,àtotalizaŶ-
doàR$àϱ.ϵϯϬ,ϵϵàďilhƁes.

ϲà Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ϳààDadosàapƌeseŶtadosàŶaàapƌeseŶtaçĆoàdoàMiŶistƌoàCĠsaƌàBoƌgesà á͞sàƌodoǀiasàďƌasileiƌasàeàoàsaltoàŶeĐessĄƌioàpaƌaàoàpƌiŵeiƌoàMuŶdo͟àeŵàBeloàHoƌizoŶteàŶoàdiaàϳàdeàjuŶhoàdeàϮϬϭϯàŶoàFſƌuŵàdeà
IŶfƌaestƌutuƌaàeàLogísiĐa.
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NosàiŶǀesiŵeŶtosàƌegioŶaisàƌealizadosàpeloàPáCàϮ,àMatoàGƌossoàiŶhaàaàpƌeǀisĆoàdeàseƌàĐoŶteŵpladoàaiŶda,àĐoŵàĐeƌĐaàdeàR$àϲϲϵ,ϲàŵi-
lhƁesàpaƌaàseƌeŵàiŶǀesidosàeŶtƌeàϮϬϭϭàeàϮϬϭϰàeàoutƌosàR$àϯ.ϱϮϮ,ϯϭàďilhƁesàapſsàϮϬϭϰ,àtotalizaŶdoàuŵaàpƌeǀisĆoàdeàiŶǀesiŵeŶtosàdeà
R$àϰ.ϭϵϭ,ϵϭàďilhƁes.à

OàǀoluŵeàdeàƌeĐuƌsosàdosàpƌogƌaŵasàdoàGoǀeƌŶoàFedeƌalàŶoàEstadoàteŵàĐoŵoàdesiŶoàaàŵaŶuteŶçĆoàeàiŵplaŶtaçĆoàdeàƌodoǀias,àƋueà
ĠàoàpƌiŶĐipalàŵodalàadotadoàŶoàBƌasil.à

EŶtƌeàϮϬϭϭàeàϮϬϭϰàdeǀeƌiaŵàseƌàiŶǀesidos,àeŵàƌodoǀias,àR$àϯ.ϭϰϲ,ϮϰàďilhƁesàeàŵaisàR$àϮ.Ϭϳϭ,ϱϱàďilhƁesàapſsàϮϬϭϰ,àtotalizaŶdoàR$à
ϱ.Ϯϭϳ.ϳϵϬ,ϬϬàďilhƁesàeŵàiŶǀesiŵeŶtos,àoàƋueàƌepƌeseŶtaàĐeƌĐaàdeàϴϴ%àdosàiŶǀesiŵeŶtosàŶoàeiǆoàtƌaŶspoƌteàdoàPáCàϮàeŵàMatoàGƌosso.à
EssesàiŶǀesiŵeŶtosàpƌeǀistosàpaƌaàMatoàGƌossoàsĆoàdetalhadosàŶaàtaďelaàϭϮ.
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ϯϰ

NoàgƌĄiĐoàϳàpode-seàǀisualizaƌàaàpƌedoŵiŶąŶĐiaàdoàĐapitalàfedeƌalàŶosàiŶǀesiŵeŶtosàeŵàiŶfƌaestƌutuƌaàeŵàƌelaçĆoàaoàpeƌĐeŶtualàdoàPIBà
iŶǀesidoàpaƌaàosàdifeƌeŶtesàeŶtesàdaàfedeƌaçĆo.

PodeŵosàǀeƌiiĐaƌàƋueàaàpƌojeçĆoàpaƌaàiŶǀesiŵeŶtosàpúďliĐosàseƌiaàdeàϰ,ϰ%,àdosàƋuaisàϬ,ϲ%àeǆeĐutadosàdiƌetaŵeŶteàpelaàUŶiĆo,àϬ,ϱ%à
eǆeĐutadosàpoƌàEstadosàeàMuŶiĐípiosàĐoŵàƌeĐuƌsosàtƌaŶsfeƌidosàpelaàUŶiĆo,àϭ,ϰ%àpelosàEstadosàeàMuŶiĐípiosàĐoŵàƌeĐuƌsosàpƌſpƌiosàeàϮ%à
pelasàestataisàfedeƌais.

Desseàŵodo,àteŵosàƋueàdosàϰ,ϰ%,àϯ%àsĆoàĐoŵàƌeĐuƌsosàfedeƌaisàeàϭ,ϰ%àĐoŵàƌeĐuƌsosàdosàEstadosàeàMuŶiĐípios.àOuàseja,àĐeƌĐaàdeàϯϬ%à
dosàƌeĐuƌsosàsĆoàpƌoǀeŶieŶtesàdosàEstadosàeàMuŶiĐípiosàeŶƋuaŶtoàĐeƌĐaàdeàϳϬ%àsĆoàdaàUŶiĆo.à

OàseguŶdoàipoàdeàtƌaŶspoƌteàĐoŵàŵaioƌàǀoluŵeàdeàiŶǀesiŵeŶtosàdoàGoǀeƌŶoàFedeƌalàĠàoàfeƌƌoǀiĄƌio,àĐoŵàR$àϱϬϮ,ϮϱàŵilhƁes,àouàseja,à
ϴ,ϱ%àdoàtotalàiŶǀesidoàeǆĐlusiǀaŵeŶteàeŵàMatoàGƌosso.àEssesàiŶǀesiŵeŶtosàfazeŵàpaƌteàdaàĐoŶstƌuçĆoàdoàtƌeĐhoàeŶtƌeàáltoàáƌaguaiaàeà
RoŶdoŶſpolis,àĐoŶfoƌŵeàŵostƌaàaàtaďelaàϭϯ.
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ϯϱ

EsseàĠàuŵàdosàŵaisàiŵpoƌtaŶtesàiŶǀesiŵeŶtosàeŵàlogísiĐaàƌealizadosàeŵàMatoàGƌosso.àPaƌaàoàpeƌíodoàĐoŵpƌeeŶdidoàeŶtƌeàϮϬϭϭàeàϮϬϭϰ,à
foiàĐoŶĐluídaàaàĐoŶstƌuçĆoàdaàFeƌƌoŶoƌteàĐoŵàiŶǀesiŵeŶtoàdeàR$àϰϴϳ,ϮϱàŵilhƁes.àEstĆoàpƌeǀistosàŵaisàR$àϭϱàŵilhƁesàpaƌaàaàƌealizaçĆoà
deàestudosàeàpƌojetosàpaƌaàoàpƌoloŶgaŵeŶtoàdaàfeƌƌoǀiaàatĠàCuiaďĄ.à

áoàtodo,àaàĐoŶstƌuçĆoàdaàFeƌƌoŶoƌteàjĄàƌealizouàuŵàiŶǀesiŵeŶtoàdeàĐeƌĐaàdeàR$àϴϬϬàŵilhƁesàŶaàĐoŶstƌuçĆoàdeàϮϲϬàkŵàdeàliŶhasàfĠƌƌeasà
ŶoàtƌeĐhoàeŶtƌeàáltoàáƌaguaiaàeàRoŶdoŶſpolis.

álĠŵàdisso,àaiŶdaàestĄàpƌeǀistoàpaƌaàseƌàiŶǀesidoàeŵàfeƌƌoǀiasàeŵàMatoàGƌosso,àuŵàtotalàdeàR$àϲ.ϲϮϬ,ϱàďilhƁes,àĐoŶfoƌŵeàdadosàdoà
MiŶistĠƌioàdosàTƌaŶspoƌtes,àatƌaǀĠsàdoàPNLTàeàdoàPáC.à

OsàdoisàpƌiŵeiƌosàpƌojetosàseàƌefeƌeŵàăàĐoŶstƌuçĆoàdaàFeƌƌoǀiaàdeàIŶtegƌaçĆoàdoàCeŶtƌoàOesteà;FICOͿ,àligaŶdoàãguaàBoaàaàLuĐasàdoàRioà
Veƌde,àesiŵadoàeŵàR$àϮ,ϯϱàďilhƁesàpaƌaàaàĐoŶstƌuçĆoàdeàϱϭϴàkŵàdeàliŶhasàfĠƌƌeas,àeàoàseguŶdoàiŶteƌligaŶdoàLuĐasàdoàRioàVeƌdeàaàVilheŶaà
ŶoàEstadoàdeàRoŶdƀŶia,àesiŵadoàeŵàR$àϯ,ϮϴϬϱàďilhƁesàpaƌaàĐoŶstƌuçĆoàdeàϳϮϵàkŵàdeàliŶhasàfĠƌƌeas.

álĠŵàdoàtƌeĐhoàRoŶdoŶſpolisà-àCuiaďĄ,àtaŵďĠŵàhĄàpƌeǀisĆoàdeàĐoŶstƌuçĆoàdaàFeƌƌoǀiaàCuiaďĄ-“aŶtaƌĠŵ,àĐoŵàĐeƌĐaàdeàϮ.ϬϬϬàkŵàdeàeǆ-
teŶsĆoàligaŶdoàaàĐapitalàdeàMatoàGƌossoàaà“aŶtaƌĠŵàŶoàPaƌĄ,àĐoŵàpƌeǀisĆoàdeàesĐoaŵeŶtoàeŶtƌeàϭϱàaàϮϬàŵilhƁesàdeàtoŶeladasàdeàgƌĆosà
poƌàaŶo.àEsseàpƌojetoàestĄàŶaàfaseàdeàestudosàĐoŵàpƌeǀisĆoàiŶiĐialàesiŵadaàeŵàR$àϭϬàďilhƁes.

OsàiŶǀesiŵeŶtosàpƌeǀistosàpeloàGoǀeƌŶoàFedeƌalàŶoàPáCàϮàeŵàMatoàGƌosso,àeŵàaeƌopoƌtoàeàhidƌoǀia,àpodeŵàseƌàǀisualizadosàŶaàtaďelaà
ϭϱ.
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ϯϲ

Oà ŵaioƌà iŶǀesiŵeŶtoà pƌeǀistoà ĐoŶs-
tante na tabela refere-se à reforma e 
ampliação do aeroporto internacional 
deàVĄƌzeaàGƌaŶdeϴ.à Esseà iŶǀesiŵeŶtoà
fezàpaƌteàdasàoďƌasàligadasàăàƌealizaçĆoà
da Copa do Mundo, visando ampliar a 
capacidade de embarque e desembar-
ƋueàeŵàVĄƌzeaàGƌaŶde.

OàoutƌoàiŶǀesiŵeŶtoàseàƌefeƌeàăàoďƌaà
de dragagem de manutenção no corre-
dor do rio Paraguai, entre o município 
de Cáceres até a barra norte da ilha do 
TaiŵĆ,àesiŵadoàeŵàR$àϯàďilhƁes.àEsseà
dadoàŶosàŵostƌaàƋueàosàiŶǀesiŵeŶtosà
do Governo Federal em hidrovias no 
estado está muito aquém do neces-
sĄƌio,à ƋuaŶdoà Đoŵpaƌadoà aosà iŶǀesi-
ŵeŶtosàeŵàƌodoǀias,àpƌeǀistosàeŵàR$à
ϱ,ϮàďilhƁes.à

Oà laŶçaŵeŶtoà doà PILà ϮϬϭϱ,à Ŷoà iŶíĐioà
doàŵġsàdeàjuŶho,àtƌazàuŵàaleŶtoàpaƌaà
os estados, principalmente para Mato 
Gƌossoà Ƌueà pƌeĐisaà deà iŶǀesiŵeŶtosà
ŶaàĄƌeaàdeàlogísiĐa.à

Oà GoǀeƌŶoà Fedeƌalà pƌojetouà iŶǀesi-
ŵeŶtosàŶaàoƌdeŵàdeàR$àϭϵϴ,ϰàďilhƁesà
paƌaà oà PILà ϮϬϭϱ-ϮϬϭϴ.à Desseà ǀaloƌ,à
apƌoǆiŵadaŵeŶteàR$àϲϵ,ϮàďilhƁesàde-
ǀeƌĆoàseƌàeǆeĐutadosàatĠàϮϬϭϴ,àeàosàde-
ŵaisàR$àϭϮϵ,ϮàďilhƁesàaàpaƌiƌàdeàϮϬϭϵ.à

OàpƌogƌaŵaàpƌeǀġàiŶǀesiŵeŶtosàdeàR$à
ϲϲ,ϭàďiàeŵàƌodoǀias,àĐeƌĐaàdeàR$àϴϲ,ϰàďià
eŵàfeƌƌoǀias,àR$àϯϳ,ϰàďiàeŵàpoƌtosàeàR$à
ϴ,ϱàďiàeŵàaeƌopoƌtos.à

O foco do setor de infraestrutura do 
Estado,àŶoàPPáàƋuadƌiġŶioàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ,à
estará voltado para desenvolver e am-
pliar as condições de trafegabilidade da 
malha rodoviária, pavimentando novos 
trechos e melhorando as condições 
das rodovias, assim como para a estru-
turação dos modais ferroviário, aero-
portuário e hidroviário do Estado, com 
vistas a promover a integração entre os 
difeƌeŶtesàŵodais.

Os programas governamentais “Mato 
Grosso Pró-Estradas” e “Operação do 
Sistema de Transporte de Mato Gros-
so” irão implementar, entre outras, as 
seguiŶtesàaçƁes:

•àáƋuisiçĆoàdeàpatƌulhasàŵeĐaŶizadas;

• Construção e reforma de pontes de 

ŵadeiƌaàeàĐoŶĐƌeto;

•àPaǀiŵeŶtaçĆoàdeàƌodoǀias;

• Elaboração de projetos de infraestru-
tuƌaàdeàtƌaŶspoƌteàƌodoǀiĄƌio;

• Manutenção de rodovias não pavi-
ŵeŶtadas;

• Conservação de rodovias pavimenta-
das;

• Pavimentação de ligações e vias de 
aĐessosàƌodoǀiĄƌiosàŵuŶiĐipais;

• Ampliação da infraestrutura aeropor-
tuĄƌiaàdoàestado;

•àIŵpleŵeŶtaçĆoàdeàĐoŶĐessƁesàeàpaƌ-
Đeƌias.

O aporte de recursos a ser efetuado pe-
losàdoisàpƌogƌaŵasàĐhegaàaàààR$àϯ,ϰϬàďi-
lhões no próximo quadriênio, os quais 
contribuirão para o aumento da inte-
gração regional, a diminuição de desi-
gualdades, o fortalecimento da agroin-
dústria, a geração de tecnologia, renda 
e emprego e, ainda, para a resolução 
deàuŵàpƌoďleŵaàhistſƌiĐoàdoàEstado.

ϴààOàaeƌopoƌtoàeŵàƋuestĆoàloĐaliza-seàŶoàŵuŶiĐioàdeàVaƌzeaàGƌaŶdeàeàŶaoàeŵàCuiaďĄàĐoŵoàĐoŶstaàŶaàtaďelaàϳ.
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CeNá1ioà5oCiAL

Nesta seção, considera-se o panora-
ma recente das condições sociais do 
estadoà deà Matoà Gƌosso.à Realiza-seà
análise dos principais indicadores 
dessas áreas, mostrando o compor-
tamento recente da dinâmica popu-
lacional, das condições de educação, 
segurança, saúde e combate à pobre-
za.àásà iŶfoƌŵaçƁesàsĆoàpƌoǀeŶieŶtesà
deàdiǀeƌsasà iŶsituiçƁesàŶaĐioŶaisàdeà
pesƋuisa,à outƌasà sĆoà pƌoduzidasà pe-
losà pƌſpƌiosà ſƌgĆosà eà eŶidadesà doà
EstadoàdeàMatoàGƌosso.

Esiŵaiǀa,àdoàaŶoàdeàϮϬϭϰ,àdoàIBGEà
aponta que o estado de Mato Grosso 
possui atualmente uma população 
deàϯ.ϮϮϰ.ϯϱϳàhaďitaŶtes,à oà Ƌueà Đoƌ-
ƌespoŶdeàaàƋuaseàϭ,ϲ%àdaàpopulaçĆoà
ďƌasileiƌaàatual.

CoŶfoƌŵeà dadosà doà úliŵoà CeŶsoà
DeŵogƌĄiĐo,àƌealizadoàeŵàϮϬϭϬàpeloà
IBGE,à Matoà Gƌossoà teŵà oà seguŶdoà

ŵaioƌà ĐoŶiŶgeŶteà populaĐioŶalà doà
CeŶtƌo-OesteàeàoàϭϵºàdoàBƌasil.

Coŵà eǆteŶsĆoà deà ϵϬϯ.ϯϳϴ.ϮϵϮà Ƌui-
lƀŵetƌosà Ƌuadƌados,à Matoà Gƌossoà
apƌeseŶtaà gƌaŶdesà ǀaziosà deŵogƌĄ-
iĐos,à eŵà espeĐialà Ŷaà poƌçĆoà Ŷoƌte.à
Esseà fatoà iŶlueŶĐiaà diƌetaŵeŶteà aà
deŶsidadeà deŵogƌĄiĐaà ;populaçĆoà
ƌelaiǀaͿà estadual,à Ƌueà Ġà deà apeŶasà
ϯ,ϯà haďitaŶtesà poƌà Ƌuilƀŵetƌoà Ƌua-
dƌado.à JĄà aà taǆaàdeà ĐƌesĐiŵeŶtoàde-
ŵogƌĄiĐoàfoiàdeàϭ,ϵ%àaoàaŶo,àŶoàpe-
ƌíodoàdeàϮϬϬϬàaàϮϬϭϬ.

CeƌĐaà deà ϴϮ%à dosà ŵato-gƌosseŶsesà
ƌesideŵàeŵàĄƌeasàuƌďaŶasàeàϭϴ%àeŵà
Ąƌeasàƌuƌais.àCoŵàƌelaçĆoàaoàseǆo,àaà
ŵaioƌiaàdaàpopulaçĆo,àϱϭ%,àĠàfoƌŵa-
da por pessoas do sexo masculino e 
ϰϵ%àsĆoàdoàseǆoàfeŵiŶiŶo.à

MatoàGƌossoàpossuiàϭϰϭàŵuŶiĐípios,à
sendo que a maior parte deles apre-

Ϝ.

senta população inferior a 20 mil 
haďitaŶtes.à CuiaďĄà Ġà aà Đidadeà ŵaisà
populosa,à Đoŵà ϱϰϮ.ϴϲϭà haďitaŶtesà
;ϮϬϭϬͿ.

ϰ.ϭàEduĐaçĆo

áàeduĐaçĆoàofeƌtaàseƌǀiçosàĐoŶiŶua-
dosà aà uŵà eŶoƌŵeà ĐoŶiŶgeŶteà deà
pessoas.à“eguŶdoàoàCeŶsoàEsĐolaƌàdeà
ϮϬϭϰ,àoàĐoŶjuŶtoàdasàƌedesàdeàeŶsiŶoà
;púďliĐaàeàpƌiǀadaͿàateŶdeàϴϲϱ,ϵàŵilà
alunos na educação básica de Mato 
Gƌosso,à oà Ƌueà eƋuiǀaleà aà Ϯϲ,ϴ%à deà
todaàaàpopulaçĆoàestadualà;esiŵadaà
eŵàϯ,ϮϯàŵilhƁesàdeàhaďitaŶtesͿ.àCeƌ-
Đaàdeàϰϳ,ϴ%àdesseàĐoŶiŶgeŶteàdeàalu-
Ŷosà;ϰϭϯ,ϴàŵilͿàĠàateŶdidaàpelaàƌedeà
estadual;àaàƌedeàŵuŶiĐipalàƌespoŶdeà
poƌà ϯϵ,ϰ%à ;ϯϰϭ,ϭϭà ŵilà ŵatƌíĐulasͿ;à
enquanto as redes privada e federal 
ƌespoŶdeŵàpoƌàϭϮ,ϴ%à;ϭϬϰ,ϲϱàŵilͿàeà
Ϭ,ϳ%à;ϲ,ϯàŵilͿ,àƌespeĐiǀaŵeŶte.
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ϯϴ

PaƌaàateŶdeƌàăàdeŵaŶdaàtotalàdeàŵatƌíĐulasàeŵàMatoàGƌosso,àoàĐoŶjuŶtoàdasàƌedesàdeàeŶsiŶoàŵoďilizaàĐeƌĐaàdeàϮ,ϲϴàŵilàestaďeleĐiŵeŶ-
tosàdeàeŶsiŶoàeàϯϵ,ϳϴàŵilàpƌofessoƌesà;ŵĠdiaàdeàϮϬ,ϵàaluŶosàpoƌàdoĐeŶteͿ.àNaàƌedeàestadualàaàofeƌtaàdeàŵatƌíĐulasàĐoŶtaàĐoŵàuŵaàiŶfƌaes-
tƌutuƌaàƋueàaďƌaŶgeàϳϰϭàesĐolasàeàϭϴ,ϱϴàŵilàpƌofessoƌes,àĐoŵàŵĠdiaàdeàϮϱ,ϮàaluŶosàpoƌàdoĐeŶteà;taďulaçƁesàespeĐiaisàdeàŵiĐƌodadosàdoà
ĐeŶsoàesĐolaƌàdeàϮϬϭϮͿ.

NĆoàhĄàpƌessĆoàƋuaŶitaiǀaàdeàdeŵaŶdaàsoďƌeàosàsisteŵasàdeàeŶsiŶoàeŵàMatoàGƌosso.àPeloàĐoŶtƌĄƌio,àhĄàĐlaƌaàteŶdġŶĐiaàdeàƌeduçĆoàdeà
ŵatƌíĐulasàŶosàpƌſǆiŵosàaŶos,àpelosàseguiŶtesàfatoƌes:à

aͿàEstaďilidadeàeàdeĐlíŶioàdoàŶúŵeƌoàdeàpessoasàeŵàidadeàesĐolaƌ.àNosàpƌſǆiŵosàaŶosàhaǀeƌĄàdeĐlíŶioàdoàgƌupoàpopulaĐioŶalàdeàϲàaàϭϳà
aŶos,àĐoŶfoƌŵeàgƌĄiĐoàϵ.

ďͿàRegulaƌizaçĆoàdoàluǆoàesĐolaƌ.àHĄàuŵàŶúŵeƌoàsigŶiiĐaiǀoàdeàaluŶosàŵatƌiĐuladosàŶaàeduĐaçĆoàďĄsiĐaà;ƌegulaƌàouàŶaàeduĐaçĆoàdeà
joǀeŶsàeàadultosà-EJáͿàƋueàjĄàpossueŵàidadeàsupeƌioƌàaàϭϴàaŶos.àNaàƌedeàestadualàdeàeŶsiŶo,àĐeƌĐaàdeàϮϯ%àdasàŵatƌíĐulasà;ϭϬϴ,ϭϴàŵilͿà
eƌaŵàdeàaluŶosàĐoŵàϭϵàaŶosàouàŵais,àseguŶdoàoàĐeŶsoàesĐolaƌàdeàϮϬϭϮà;taďulaçƁesàespeĐiaisàdeàŵiĐƌodadosͿ.àEspeƌa-seàƋue,àĐoŵàaà
redução da defasagem escolar e aumento da terminalidade (na idade certa) na educação básica, a tendência seja de redução da pressão 
de demanda, seja no ensino regular, seja na educação de jovens e adultosϵ.

ĐͿàMaioƌàƌigoƌàŶaàisĐalizaçĆoàdasàŵatƌíĐulasàiŶfoƌŵadasàpelasàesĐolasàatƌaǀĠsàdoàĐeŶsoàesĐolaƌ.àDiligġŶĐiasàĐoŶduzidasàpeloàMECàeàpelaà
“eĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàEduĐaçĆoà;“EDUCͿàteŵàƌeǀisadoàpaƌaàďaiǆoàoàŶúŵeƌoàƌealàdeàŵatƌíĐulasàŶasàƌedesàdeàeŶsiŶoàeŵàMatoàGƌosso.

UŵàdosàdesaiosàdaàpolíiĐaàeduĐaĐioŶalàeŵàMatoàGƌossoàĐoŶsisteàeŵàeleǀaƌàaàpaƌiĐipaçĆoàdosàpƌofessoƌesàefeiǀosàŶaàĐoŶtƌataçĆoàtotalà
deàĐaƌgaàhoƌĄƌia.à“eguŶdoàdadosàdeàjulhoàdeàϮϬϭϱ,àaàĐoŶtƌataçĆoàtotalàŶaàƌedeàestadualàĐhegouàaàϰϭϭ,ϱàŵilàhoƌas,àdasàƋuaisàϮϭϴ,ϱàŵilà
;ϱϯ,ϭϬ%ͿàsĆoàpƌoǀidasàpoƌàpƌofessoƌesàteŵpoƌĄƌios.àOutƌoàdesaioàĠàƌeduziƌàaàĐoŶtƌataçĆoàdeàhoƌas-aulaàofeƌtadasàpoƌàpƌofessoƌesàŶĆoà
haďilitados,àƋueàaiŶdaàalĐaŶçaàϵϲ,ϴàŵilàhoƌasà;ouàϮϯ,ϱ%àdoàtotalàdeàhoƌasàĐoŶtƌatadasͿ.àáŵďosàosàdesaiosàdeǀeƌĆoàseƌàeŶfƌeŶtadosàŵe-
diaŶteàĐoŶĐuƌsosàpúďliĐosàŵaisàĐƌiteƌiososàeàpolíiĐasàdeàǀaloƌizaçĆoàdoàŵagistĠƌioà;salĄƌios,àĐoŶdiçƁesàdeàtƌaďalhoàeàfoƌŵaçĆoàĐoŶiŶua-
daͿ.àRessalte-seàƋueàaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàEstadualàŶºàϱϯϱ/ϮϬϭϰàƌeduziuàaàpƌeĐaƌiedadeàdosàĐoŶtƌatosàteŵpoƌĄƌios,àaoàdeteƌŵiŶaƌàƋue,à
atĠàϮϬϭϲ,àoàEstadoàdeǀeƌĄàasseguƌaƌàaàessesàĐoŶtƌatosàoàpagaŵeŶtoàiŶtegƌalàdaàhoƌa-aiǀidade,àtalàĐoŵoàgaƌaŶidoàaosàĐoŶtƌatosàefeiǀos

áàƋuestĆoàsalaƌialàĠàuŵaàdasàŵaisàĐoŵpleǆasàŶaàĄƌeaàdaàeduĐaçĆo.àPoƌàuŵàlado,àhĄàuŵàƌeĐoŶheĐiŵeŶtoàdeàƋueàosàŶíǀeisàsalaƌiaisàdoà
ŵagistĠƌioàestĆoàaƋuĠŵàdoàdesejadoàfaĐeàăàiŵpoƌtąŶĐiaàsoĐialàeàeĐoŶƀŵiĐaàdaàpƌoissĆo.àÉàuŵaàsituaçĆoàƋue,àalĠŵàdeàdesŵoiǀadoƌaà
paƌaàaàgeƌaçĆoàatualàdeàpƌofessoƌes,àƌeduzàaàatƌaiǀidadeàpaƌaàfutuƌasàgeƌaçƁes,àseŶdoàiŶĐlusiǀeàuŵaàdasàĐausasàdoàesǀaziaŵeŶtoàdosà
ĐuƌsosàdeàliĐeŶĐiatuƌaàdasàiŶsituiçƁesàsupeƌioƌes.àPoƌàoutƌoàlado,àoàeƋuaĐioŶaŵeŶtoàadeƋuadoàdesseàpƌoďleŵaàesďaƌƌaàeŵàliŵitaçƁesà
oƌçaŵeŶtĄƌiaàeàiŶaŶĐeiƌa.àápesaƌàdasàdiiĐuldades,àesfoƌçosàteŵàsidoàeŵpƌeeŶdidosàŶosàúliŵosàaŶos,àĐoŵoàoàpisoàŶaĐioŶalàdoàŵagis-

ϵààBaiǆosàíŶdiĐesàdeàĐoŶĐlusĆoà;ouàeleǀadaàeǀasĆoͿàŶoàeŶsiŶoàƌegulaƌà;espeĐialŵeŶteàŶoàeŶsiŶoàŵĠdioͿàaliŵeŶtaŵàaàdeŵaŶdaàdeàEJáàfutuƌa.àOàpúďliĐoàdaàEJáàestĄàseàtoƌŶaŶdoàŵeŶosàadultoàeàŵaisàjoǀeŵ,à
feŶƀŵeŶoàĐoŶheĐidoàĐoŵoà͞ juǀeŶizaçĆo .͟àáàŵĠdiaàdeàidadeàdosàaluŶosàdaàEJáàdaàƌedeàestadualàĠàϮϴ,ϴàaŶos,àseŶdoàƋueàϰϳ%àdelesàtġŵàŵeŶosàdeàϮϱàaŶosàdeàidade.àEàapeŶasàϮϳ%àtġŵàŵaisàdeàϯϰàaŶos.
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tério e o estabelecimento de uma meta no Plano Nacional de Educação (PNE), que determina a equiparação salarial entre professores 
eàpƌoissioŶaisàdoàŵeƌĐadoàdeàtƌaďalhoàeŵàsituaçƁesàaŶĄlogasàdeàesĐolaƌidadeà;ŵetaàŶºàϭϳͿ.àEŵàŶíǀelàloĐal,àĐaďeàdestaĐaƌ,àalĠŵàdoàjĄà
ŵeŶĐioŶadoàpagaŵeŶtoàdaàhoƌa-aiǀidadeàaoàpƌofessoƌàteŵpoƌĄƌio,àaàdeteƌŵiŶaçĆoàlegalà;LeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϱϭϬ/ϮϬϭϯͿàdeàƌeajustesà
salaƌiaisàƋueàdeǀeƌĆoàeleǀaƌàaàƌeŵuŶeƌaçĆoàdoàpisoàdoĐeŶteàpaƌaàĐeƌĐaàdeàR$àϱ.ϬϴϬ,ϬϬàeŵàϮϬϭϵ,àpataŵaƌàŵuitoàpƌſǆiŵoàdoàǀaloƌàiŵpli-
ĐitaŵeŶteàesipuladoàpelaàŵetaàϭϳàdoàPNEϭϬà.

Os ganhos salariais determinados para a próxima década partem de uma situação que, se não exatamente confortável, pelo menos não 
estĄàƌuiŵàeŵàteƌŵosàdeàĐoŵpaƌaďilidadeàŶaĐioŶal.àDeàfato,àseguŶdoàdadosàpuďliĐadosàŶaàiŵpƌeŶsaàŶaĐioŶal,àoàsalĄƌio-hoƌaàdoàpƌofessoƌà
;iŶiĐialàĐlasseàBͿàeŵàMatoàGƌossoàpassouàdeàR$ϭϴ,ϱàeŵàŵaƌçoàdeàϮϬϭϬàpaƌaàϮϯ,ϴàeŵàjulhoàdeàϮϬϭϱ,àuŵàgaŶhoàƌealàdeàϮϴ,ϰϭ%à;dadosàĐoƌ-
ƌigidosàpeloàINPC-IBGEͿ.àCoŵàisso,àaàƌedeàestadualàsaltouàdaàdĠĐiŵaàpƌiŵeiƌaàpaƌaàaàteƌĐeiƌaàposiçĆoàŶoàƌaŶkàŶaĐioŶalàeŵàƌeŵuŶeƌaçĆoà
inicial do professorϭϭà.àPoƌtaŶto,àŶosàpƌſǆiŵosàaŶos,àaàƌedeàestadualàdeàMatoàGƌossoàseguƌaŵeŶteàiguƌaƌĄàeŶtƌeàasàƋueàŵelhoƌàƌeŵuŶeƌaà
oàseuàƋuadƌoàdoĐeŶteàŶoàBƌasil.

QuaŶtoàaoàiŶaŶĐiaŵeŶtoàdaàeduĐaçĆo,àeŶtƌeàϮϬϬϳàeàϮϬϭϰ,àaàdespesaàtotalàeǆeĐutadaàpelaà“EDUCà;fuŶçĆoàeduĐaçĆoͿàpassouàdeàR$àϭ,ϭϮà
ďilhƁesàpaƌaàR$àϭ,ϲϵàďilhƁes,àuŵàĐƌesĐiŵeŶtoàŵĠdioàaŶualàdeàϲ%àeŵàteƌŵosàƌeais.àáàeǀoluçĆoàdaàdespesaàtotalàpoƌàaluŶoàĠàaiŶdaàŵaisà
sigŶiiĐaiǀa,àpassaŶdoàdeàϮ,ϱϳàŵilàpaƌaàR$àϰ,ϭàŵil,àuŵàĐƌesĐiŵeŶtoàŵĠdioàdeàϳ%àaoàaŶo.àNessaàteŶdġŶĐia,àaàdispoŶiďilidadeàdeàƌeĐuƌsosà
ŶaàƌedeàestadualàpodeàĐhegaƌàaàR$àϱ.ϬϬϬ,ϬϬàpoƌàaluŶo-aŶoàeŵàϮϬϭϵ,àgƌĄiĐoàϭϭ,àsalǀoàalguŵaàsituaçĆoàeĐoŶƀŵiĐaàadǀeƌsaàƋueàĐoŵpƌo-
ŵetaàseƌiaŵeŶteàaàaƌƌeĐadaçĆoàdoàEstado.àPoƌàoutƌoàlado,àdeǀe-seàƌeĐoŶheĐeƌàƋueàhĄàfoƌtesàpƌessƁesàsoďƌeàoàoƌçaŵeŶtoàdaàeduĐaçĆoàŶoà
ĐuƌtoàeàŵĠdioàpƌazos,àdestaĐaŶdo-seàaàpƌogƌessĆoàsalaƌialàdeteƌŵiŶadaàeŵàleiàpaƌaàtodosàosàpƌoissioŶaisàdaàeduĐaçĆoϭϮ , o pagamento 
daàhoƌa-aiǀidadeàaàteŵpoƌĄƌios,àaàŶeĐessidadeàdeàsuďsituiƌàosàĐoŶtƌatosàteŵpoƌĄƌiosàpoƌàefeiǀosàeàdĠiĐitàdeàiŶǀesiŵeŶtosàŶaàiŶfƌaes-
tƌutuƌaàesĐolaƌ.

ϭϬàNosàteƌŵosàdaàLCàEstadualàŶºàϱϭϬ/ϮϬϭϯàoàsalĄƌioàƌealàdosàpƌoissioŶaisàdaàeduĐaçĆoà;iŶĐluiàtĠĐŶiĐo-adŵiŶistƌaiǀosͿàdeǀeƌĄàdoďƌaƌàŶuŵàpƌazoàdeàϭϬàaŶos,àatĠàϮϬϮϯ.àIssoàƌeƋueƌàauŵeŶtosàƌeaisà;aĐiŵaàdaà
iŶlaçĆoͿàdeàϳ,ϭϳ%àaoàaŶoà;eŵàŵĠdiaͿ,àoàƋueàpodeƌĄàleǀaƌàMatoàGƌossoàaàĐuŵpƌiƌàaàŵetaàϭϳàdoàPNEàaoàiŵàdoàpƌſǆiŵoàPPá,àouàĐeƌĐaàdeàƋuatƌoàaàĐiŶĐoàaŶosàdeàaŶteĐedġŶĐiaàeŵàƌelaçĆoàaoàpƌazoàpƌeǀistoà
ŶoàPlaŶoàNaĐioŶalà;ϮϬϮϰͿ.
ϭϭààVeƌ:àFolhaàdeà“ĆoàPaulo,àϭºàdeàaďƌilàdeàϮϬϭϬ;à“iteàdeàŶoíĐiasàGϭ,àϮϱ/Ϭϲ/ϮϬϭϱ.
ϭϮààáàfolhaàdeàpagaŵeŶtoàdaàeduĐaçĆoàdeǀeƌĄàĐƌesĐeƌàeŶtƌeàϳ,ϱ%àeàϴ,ϱ%àaoàaŶoàŶaàpƌſǆiŵaàdĠĐada,àuŵàƌitŵoàďeŵàaĐiŵaàdoàĐƌesĐiŵeŶtoàdasàƌeĐeitasàăàdisposiçĆoàdoàsetoƌàŶosàúliŵosàaŶos.
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Com um orçamento em grande me-
didaàĐoŵpƌoŵeidoàĐoŵà folhaàdeàpa-
gamento, a educação acumulou um 
dĠiĐità sigŶiiĐaiǀoà deà iŶǀesiŵeŶtosà
ŶaàiŶfƌaestƌutuƌaàesĐolaƌ.àEŵàƋueàpeseà
a estagnação e declínio do número 
de matrículas, ainda há demanda por 
construção de novas escolas em áreas 
desateŶdidas,à ouà paƌaà suďsituiƌà pƌĠ-
dios próprios, cedidos ou alugados que 
estĆoàseŵàĐoŶdiçƁesàdeàuso.àáàdeŵaŶ-
da por reformas abrange grande parte 
das escolas estaduais, muitas das quais 
ƌeƋueƌeŶdoàeleǀadosàŶíǀeisàdeàiŶǀesi-
ŵeŶtos.

Osà dadosà doà CeŶsoà EsĐolaƌà deà ϮϬϭϯà
apontam alguns gargalos na infraes-
trutura escolar, embora não sejam su-
iĐieŶtesàpaƌaàseàĐhegaƌàăàesiŵaiǀaàdoà
ǀoluŵeà deà iŶǀesiŵeŶtosà ƌeƋueƌido.à
Naà Ąƌeaàdeà seƌǀiços,à Ϯϱ%àdasà esĐolasà
não têm acesso à água por rede geral, 
e a coleta de esgotos por via pública 
ĐhegaàapeŶasàaàϮϯ%àdelas.àálguŵasàes-
truturas de uso pedagógico ainda estão 
auseŶtes.àBiďlioteĐasàeàsalasàdeàleituƌaà
aiŶdaàŶĆoàĐhegaƌaŵàaàϮϰ%àeàϵϮ%àdasà
esĐolasà estaduais,à ƌespeĐiǀaŵeŶte.àà
NĆoàhĄàsalasàdeàpƌofessoƌàeŵàϭϱ%àdasà
esĐolas.àQuadƌasàespoƌiǀasàestĆoàpƌe-
seŶtesàeŵàϲϲ%àdasàesĐolas,àŵasàƋuaseà
ŵetadeàŶĆoàĠàĐoďeƌta.àLaďoƌatſƌiosàdeà
ciências estão entre os itens mais au-
seŶtes,àpoisàĐhegaŵàaàapeŶasàϭϱ%àdasà
esĐolas.à

Quanto aos equipamentos e às tecno-
logias,à destaĐaŵ-seà oà dĠiĐità deà aŶte-
ŶasàpaƌaďſliĐasà;dispoŶíǀelàeŵàϱϰ%àdasà
escolas) e de internet banda larga (que 
teŵàĐoďeƌtuƌaàdeàϳϳ%Ϳ.

No quesito aumento da qualidade, a 
eduĐaçĆoàseàdepaƌaàĐoŵàoàdesaioàdeà
oďteƌà gaŶhosà sigŶiiĐaiǀosà deà Ƌuali-
dade num contexto de desempenho 
ŵaƌĐadoà pelaà ƌigidez,à espeĐialŵeŶteà
Ŷoà eŶsiŶoà ŵĠdio.à áiŶdaà peƌsisteà uŵà
dĠiĐità deà deseŵpeŶhoà sigŶiiĐaiǀoà
a separar escolas públicas de escolas 
pƌiǀadas.àáàŵoďilidadeàsoĐialàpelaàedu-
ĐaçĆoàiĐaàseƌiaŵeŶteàliŵitadaàƋuaŶdoà
o desempenho do sistema parece de-
peŶdeƌàŵaisàdaàĐoŶdiçĆoàsoĐioeĐoŶƀ-
mica do aluno, do que da capacidade 
dasà esĐolasà eŵàpƌoǀeƌà eŶsiŶoà saisfa-
tſƌio.à“eŵàŶegaƌàoàfoƌteàiŵpaĐtoàdessaà
condição na qualidade da educação, 
ŵas,àaoàŵesŵoàteŵpo,àteŶdoàaàĐlaƌezaà
deàƋueàesseàŶĆoàseàĐoŶsituiàeŵàfatoƌà

determinante e intransponível, é pos-
síǀelà Đoŵà deteƌŵiŶaçĆoà políiĐa,à ďoaà
gestĆo,à aŵpliaçĆoà dosà iŶǀesiŵeŶtosà
eà políiĐasà púďliĐasà iŶtegƌadasà ;edu-
cação, saúde, segurança, assistência, 
emprego e renda) superar as condi-
çƁesàsoĐioeĐoŶƀŵiĐasàadǀeƌsasàeàŵe-
lhorar a qualidade da educação públi-
Đa.àNĆoàpoƌàaĐaso,àasàŵetasàdeà loŶgoà
pƌazoàdoàÍŶdiĐeàdeàDeseŶǀolǀiŵeŶtoàdaà
EduĐaçĆoàBĄsiĐaà;IDEBͿàesipulaŵàŶĆoà
apenas a melhoria da educação como 
um todo, mas também a progressiva 
redução do hiato entre escolas pública 
e privada, visando assegurar maior iso-
nomia na oferta de educação para os 
difeƌeŶtesàestƌatosàsoĐiais.



PLANoàPLU1iANUALàϚϘϙϞ-ϚϘϙϡà-àGo6e1NoàdeàMAtoàG1o55oà

ϰϭ

O desempenho do ensino não tem sido 
uniforme para as diferentes etapas da 
esĐolaƌizaçĆo.àNoàeŶsiŶoàfuŶdaŵeŶtalà
teŵà haǀidoà pƌogƌessosà sigŶiiĐaiǀos,à
mas o ensino médio apresenta uma 
estagnação de desempenho realmente 
pƌeoĐupaŶte.

áà taďelaà ϭϴà ŵostƌaà Ƌueà aà Ƌualidadeà
do ensino fundamental, medida pelo 
IDEB,à teŵàŵelhoƌaŶdoà deà foƌŵaà sig-
ŶiiĐaiǀaà eà geŶeƌalizadaà Ŷosà úliŵosà
aŶos.àNosàaŶosàiŶiĐiaisàdasàƌedesàesta-
duais,àoàíŶdiĐeàŵelhoƌouàϰϮ%àeŵàMatoà
Gƌossoàeàϯϴ%àŶoàCeŶtƌo-Oesteàeàϯϴ%à
ŶoàBƌasil,àeŶtƌeàϮϬϬϱàeàϮϬϭϯ;àŶosàaŶosà
iŶais,à oà aǀaŶçoà foià deà ϰϱ%àeŵàMatoà
Gƌosso,àĐoŶtƌaàϯϱ%àŶoàCeŶtƌo-Oesteàeà
Ϯϭ%àŶoàBƌasil,àtaďelaàϭϵ.

áàlaĐuŶaàeŶtƌeàƌedesàpúďliĐaàeàpƌiǀadaàtaŵďĠŵàdiŵiŶuiuàpaƌaàessaàetapaàdeàesĐolaƌizaçĆo.àEŵàMatoàGƌosso,àpoƌàeǆeŵplo,àaàƌedeàestadualà
ƌeduziuàsuaàdistąŶĐiaàeŵàƌelaçĆoàaoàeŶsiŶoàpƌiǀadoàdeàϯϱ%àpaƌaàϮϰ%,àŶosàaŶosàiŶiĐiais,àeàdeàϰϰ,Ϯ%àpaƌaàϮϴ,ϴ%,àŶosàaŶosàiŶaisàdoàeŶsiŶoà
fuŶdaŵeŶtal.

Um aspecto a ser ressaltado em relação ao ensino fundamental é que não há mais espaço para ganhos de qualidade associados ao 
ƌeŶdiŵeŶtoàesĐolaƌ,àpoisàasàtaǆasàdeàapƌoǀaçĆoàjĄàestĆoàŵuitoàpƌſǆiŵasàdaàuŶiǀeƌsalizaçĆo.àássiŵ,àŶosàpƌſǆiŵosàaŶos,àaàŵelhoƌiaàdaà
ƋualidadeàŶoàeŶsiŶoàfuŶdaŵeŶtalàdepeŶdeƌĄàƋuaseàƋueàeǆĐlusiǀaŵeŶteàdeàgaŶhosàeŵàpƌoiĐiġŶĐia,àoàƋueàseƌĄàaiŶdaàŵaisàdesaiadoƌà
paƌaàasàpolíiĐasàeduĐaĐioŶais.

OàpaŶoƌaŵaàdoàeŶsiŶoàŵĠdioàĠàďeŵàŵaisàpƌeoĐupaŶte.àOàIDEBàdoàeŶsiŶoàŵĠdioàestĄàpƌaiĐaŵeŶteàŶosàŵesŵosàŶíǀeisàdeàoitoàaŶosàatƌĄs,à
uŵàfeŶƀŵeŶoàgeŶeƌalizadoàŶoàPaís.àNaàƌedeàestadualàdeàMatoàGƌosso,àoàíŶdiĐeàoďidoàeŵàϮϬϭϯàestĄàuŵàpouĐoàaĐiŵaàdoàǀeƌiiĐadoàeŵà
ϮϬϬϱ,àŵasàaďaiǆoàdoàǀaloƌàoďseƌǀadoàŶosàaŶosàϮϬϬϳ,àϮϬϬϵàeàϮϬϭϭ.àEŵàƌelaçĆoàaoàsetoƌàpƌiǀado,àaàƌedeàestadualàaiŶdaàŵaŶtĠŵàuŵàdĠiĐità
deàϱϬ%àdeàdeseŵpeŶho,àalgoàpƌaiĐaŵeŶteàiŶalteƌadoàdesdeàϮϬϬϱ.àMas,àdiǀeƌsaŵeŶteàdoàeŶsiŶoàfuŶdaŵeŶtal,àoàeŶsiŶoàŵĠdioàpúďliĐoà
teŵàsigŶiiĐaiǀoàespaçoàpaƌaàaǀaŶçaƌàtaŶtoàeŵàƌeŶdiŵeŶtoàĐoŵoàeŵàpƌoiĐiġŶĐia.àEŵàƋueàpeseàoàseŶsoàĐoŵuŵàdeàatƌiďuiƌàaoàeŶsiŶoà
púďliĐoàaàpƌĄiĐaàdasà͞ apƌoǀaçƁesàautoŵĄiĐas ,͟àoàƋueàseàoďseƌǀaàĠàƋueàosàŶíǀeisàdeàapƌoǀaçĆoàsĆoàďeŵàŵaisàeleǀadosàŶaàƌedeàpaƌiĐulaƌ.àà

EŵàMatoàGƌosso,àpoƌàeǆeŵplo,àaàƌedeàestadualàalĐaŶçouàtaǆasàdeàapƌoǀaçĆoàdeàapeŶasàϲϴ%àeŵàϮϬϭϯ,àŶoàEŶsiŶoàMĠdio,àĐoŶtƌaàϵϲ%àdaà
ƌedeàpƌiǀada;àeàoàEstadoàteŵàuŵaàdasàŵaioƌesàtaǆasàdeàƌepƌoǀaçĆoàeàaďaŶdoŶoàdoàPaís,àŵasàŶeŵàpoƌàissoàapƌeseŶtaàŵelhoƌesàƌesultadosà
eŵàpƌoiĐiġŶĐia.àNĆoàƌestaŵàdúǀidasàdeàƋueàŵelhoƌaƌàaàƋualidadeàdoàeŶsiŶoàŵĠdio,àetapaàdeàeŶsiŶoàpelaàƋualàaàƌedeàestadualàƌespoŶdeà
poƌàϴϵ%àdasàŵatƌíĐulas,àĠàuŵàdosàpƌiŶĐipaisàdesaiosàdaàeduĐaçĆoàŶosàpƌſǆiŵosàaŶos.
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NaàelaďoƌaçĆoàdoàPPáàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ,à fo-
ƌaŵà deiŶidosà doisà oďjeiǀosà estƌatĠ-
giĐosà paƌaà aà eduĐaçĆoà ďĄsiĐa:à ϭͿà uŶi-
ǀeƌsalizaƌà eà ŵelhoƌaƌà aà Ƌualidadeà daà
eduĐaçĆoàďĄsiĐa;àϮͿàƌeduziƌàoàaŶalfaďe-
isŵo.à

NasàoiĐiŶasàdoàPPá,àĐoŵàaàpaƌiĐipaçĆoà
de técnicos e líderes de equipe da SE-
DUC e das unidades desconcentradas, 
foƌaŵàideŶiiĐadasàasàpƌiŶĐipaisàĐausasà
dos problemas de baixa qualidade da 
eduĐaçĆoàďĄsiĐaàeàdoààaŶalfaďeisŵo.

A rede pública estadual de educação 
ďĄsiĐaà ĐoŶtaà ĐoŵàϳϱϯàuŶidadesàesĐo-
laƌes.àDessas,àuŵàŶúŵeƌoàĐoŶsideƌĄǀelà
de unidades não dispõe de condições 
paƌaàoàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàdeàaiǀidadesà
pedagſgiĐas.à áà ďusĐaà pelaà Ƌualidadeà
daàeduĐaçĆoàpassaàpoƌàgaƌaŶiƌàesĐolasà

com infraestrutura adequada e com 
espaçosàísiĐosàsuiĐieŶtesàaoàďoŵàde-
seŵpeŶhoàdasàpƌĄiĐasàpedagſgiĐas.àOà
desaioàŶĆoàseàƌesuŵeàeŵàateŶdeƌàăsà
necessidades atuais, mas de planejar a 
infraestrutura da rede visando ao aten-
diŵeŶtoàdaàŵetaàϬϲàdoàPlaŶoàNaĐioŶalà
deà EduĐaçĆoà ;PNEͿà eà daàŵetaà ϭϲà doà
PlaŶoàEstadualàdeàEduĐaçĆoà;PEEͿ.à

Os planos nacional e estadual estabe-
lecem metas e estratégias para a am-
pliaçĆoàdoàteŵpoàesĐolaƌàoďjeiǀaŶdoà
a construção da educação em tempo 
iŶtegƌal.à Noà eŶtaŶto,à aà aŵpliaçĆoà doà
tempo escolar requer a construção de 
uŵàŶoǀoàĐuƌƌíĐuloàƋueàĐoŶteŵpleàaiǀi-
dades:àĐultuƌal,àaƌísiĐa,àespoƌiǀa,àdeà
apoio pedagógico, lúdica, de iniciação 
ĐieŶíiĐa,à etĐ.à Paƌaà isso,à ĠàpƌeĐisoà ga-
ƌaŶiƌàuŶidadesàesĐolaƌesàĐoŵàpadƌĆoà

aƌƋuitetƀŶiĐoàĐapazàdeàateŶdeƌàăsàŶo-
ǀasàŶeĐessidades.àNoàPPáàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ,à
estĆoàpƌeǀistosàgƌaŶdesàiŶǀesiŵeŶtosà
na infraestrutura das unidades escola-
res, por meio da implementação das 
seguiŶtesàaçƁes:

• Reforma geral das unidades escola-
ƌes;

• Ampliação (construção de novos am-
ďieŶtes:àďiďlioteĐas,àƌefeitſƌios,àlaďoƌa-
tſƌios,àsalasàdeàpƌofessoƌes,àetĐ.Ϳ;

• Construção de novas unidades para 
aŵpliaƌàoàateŶdiŵeŶto;

•àEǆeĐuçĆoàdeàpeƋueŶosàƌepaƌos;

•à RealizaçĆoà deà ateŶdiŵeŶtosà eŵeƌ-
genciais para aquelas que precisam ser 
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atendidas com urgência, para que não 
oĐoƌƌaŵàŵaioƌesà pƌejuízosà Đoŵà teŵ-
poƌal,àĐhuǀaàiŶteŶsa,àpoƌàeǆeŵplo.

OutƌaàƋuestĆoàĠàaàdaàfoƌŵaçĆoàĐoŶi-
nuada, um processo permanente de 
aperfeiçoamento dos saberes necessá-
ƌiosà ăà aiǀidadeàpƌoissioŶal,à ƌealizadaà
após a formação inicial para os profes-
soƌes,àƋueàoďjeiǀa,àfuŶdaŵeŶtalŵeŶ-
te,àaàŵelhoƌiaàdaàpƌĄiĐaàpedagſgiĐaàe,à
por conseguinte, assegurar um ensino 
deàŵelhoƌàƋualidade.àáàfoƌŵaçĆoàĐoŶ-
iŶuadaàoĐoƌƌeàeŵàtƌġsàdiŵeŶsƁes:àϭͿà
FoƌŵaçĆoàĐoŶiŶuadaàaĐadġŵiĐaà;pſs-
-gƌaduaçĆoͿ;àϮͿàCuƌsosàdeàpeƋueŶaàdu-
ƌaçĆo,à eŶĐoŶtƌosà foƌŵaiǀos,à seŵiŶĄ-
ƌios,àetĐ.,àofeƌtadosàpelaà“EDUCàeàpelosà
CeŶtƌosà deà FoƌŵaçĆoà ;CEFáPROsͿ;à ϯͿà
FoƌŵaçĆoàĐoŶiŶuadaàƋueàaĐoŶteĐeàŶoà
loĐalàdeàtƌaďalho,àpaƌaàosàpƌoissioŶaisà
daà eduĐaçĆo,à Ŷaà esĐola.à Naà ƌedeà pú-
blica estadual da educação básica em 
Mato Grosso, esse processo se dá com 
a implantação do “projeto sala do edu-
Đadoƌ .͟à

Osà estudosà ƌealizadosà Ŷaà elaďoƌaçĆoà
do PPA, revelaram que a formação 
ĐoŶiŶuadaà pƌaiĐadaà Ŷaà ƌedeà púďliĐaà
estadual de educação básica é frágil e 
pouco tem contribuído para melhorar 
aàpƌĄiĐaàpedagſgiĐaàdosàpƌofessoƌes.à
VisaŶdoàgaƌaŶiƌàuŵaàfoƌŵaçĆoàĐoŶi-
ŶuadaàƋueàĐoŶsigaàƌessigŶiiĐaƌàaàpƌĄi-
ca pedagógica dos professores da rede 
estadual, a SEDUC adotará as seguintes 
açƁes:

•àRealizaçĆoàdeàĐoŶĐuƌsoàpúďliĐoàpaƌaà
aŵpliaçĆoà sigŶiiĐaiǀaà doà Ƌuadƌoà deà
pƌofessoƌesà efeiǀos,à ƌeduziŶdoà aà ƌo-
taiǀidadeàdeàpƌofessoƌesàŶasàesĐolas,à
ƋueàatuaŵàdeàfoƌŵaàteŵpoƌĄƌiaà;ϱϯ%à
doàtotalàdaàĐaƌgaàhoƌĄƌiaàatƌiďuídaà–àda-
dosàdeàϮϬϭϰà–à“isteŵaà“IGEDUCáͿ;

•à IŵpleŵeŶtaçĆoàdeàCuƌsoà espeĐíiĐoà
para coordenadores pedagógicos, pos-
sibilitando aquisição de conhecimentos 
e habilidades necessários à condução 
doà pƌoĐessoà deà foƌŵaçĆoà ĐoŶiŶuadaà
ŶasàesĐolas;

•à EǆeĐuçĆoà deà eŶĐoŶtƌosà foƌŵaiǀosà
anuais para coordenadores pedagógi-
cos, com foco na gestão pedagógica e 
tƌoĐaàdeàeǆpeƌiġŶĐias;à

•àRealizaçĆoàdeàpaƌĐeƌiasàĐoŵàiŶsitui-

çƁesàdeàeŶsiŶoàsupeƌioƌ,àoďjeiǀaŶdoàaà
ampliação de oferta de vagas nas pós-
-gƌaduaçƁes.

áàsoĐiedade,àpaulaiŶaŵeŶte,àǀaiàdes-
cobrindo a importância das avaliações 
externas como uma forma de acompa-
ŶhaƌàaàeǀoluçĆoàdasàpolíiĐasàpúďliĐas.à
IssoàfazàĐoŵàƋueàasàaǀaliaçƁesàpasseŵà
aàgaŶhaƌàespaçoàŶasàageŶdasàpolíiĐas.àà
No entanto, se há uma maior consciên-
ĐiaàdaàiŵpoƌtąŶĐiaàdaàáǀaliaçĆoàƌealiza-
da em larga escala na educação básica, 
poƌàoutƌoàlado,àeǆisteàgƌaŶdeàdiiĐulda-
deàdeà suaàuilizaçĆoàpaƌaà suďsidiaƌà asà
gestões educacionais das redes e siste-
ŵas,àďeŵàĐoŵoàpaƌaàideŶiiĐaƌàfƌagili-
dades, contribuindo para a elaboração 
e execução de intervenções pedagógi-
ĐasàŶasàuŶidadesàesĐolaƌes.à

A SEDUC irá adotar um conjunto de 
ações para melhorar a compreensão e 
uilizaçĆoàdasàaǀaliaçƁesàdeàlaƌgaàesĐa-
la:

• Capacitar a equipe do órgão central 
na compreensão e interpretação das 
aǀaliaçƁesàeŵàlaƌgaàesĐala;

• Capacitar os formadores dos CE-
FáPROsà Ŷaà ĐoŵpƌeeŶsĆoà eà uilizaçĆoà
das avaliações para o assessoramento 
pedagógico às equipes gestoras das 
escolas (diretores e coordenadores pe-
dagſgiĐosͿ.

Embora se reconheça a importância da 
avaliação externa, que aponta avanços 
ou fragilidades no processo ensino-
-apƌeŶdizageŵ,àseƌǀiŶdoàdeàpaƌąŵetƌoà
para a escola e o sistema, possibilitan-
do que se compare consigo mesmo e 
acompanhe seu percurso, ela não ga-
rante todas as informações necessárias 
paƌaàƋualiiĐaƌàaàpƌĄiĐaàpedagſgiĐa.àÉà
preciso integrá-la à avaliação interna 
dasàuŶidadesàesĐolaƌes,àƌealizadaàpeloà
professor, no contexto da sala de aula, 
eà ăà aǀaliaçĆoà iŶsituĐioŶalà ƌealizadaà
peloàĐoleiǀoàdaàesĐola,àŶoàĐoŶteǆtoàdaà
elaďoƌaçĆoàe/ouàƌeǀisĆoàdoàseuàPlaŶoà
PolíiĐoàPedagſgiĐoà ;PPPͿ.àáàaǀaliaçĆoà
iŶteƌŶaàdaàesĐolaàpeƌŵiteàoàdiagŶſsiĐoà
e a intervenção no processo de apren-
dizageŵ,àpeƌŵiiŶdoàƋueàaàesĐolaàas-
seguƌeàaàtodosàosàaluŶosàaàpƌogƌessĆo.àà

áàpaƌiƌàdessaà ĐoŵpƌeeŶsĆoàaà “EDUCà
faƌĄ:

• A capacitação dos formadores dos 
CEFAPROs em avaliação do processo 
eŶsiŶoà–àapƌeŶdizageŵ,àpaƌaàƋueàessesà
melhorem o assessoramento às unida-
desàesĐolaƌes;

• A capacitação, por município, às equi-
pes gestoras das unidades escolares 
(diretores e coordenadores pedagó-
giĐosͿàeŵàaǀaliaçĆoàdaàapƌeŶdizageŵ,à
eŵàuilizaçĆoàdasàaǀaliaçƁesàpaƌaàideŶ-
iiĐaçĆoà dasà fƌagilidadesà doà pƌoĐessoà
eŶsiŶo-apƌeŶdizageŵ,à eŵà elaďoƌaçĆoà
de medidas de apoio pedagógico e ca-
pacitação de professores, bem como 
em subsídio à elaboração do PPP da 
esĐola.

áà Leià deàDiƌetƌizesà eà Basesà daà EduĐa-
çĆoàNaĐioŶalà;LeiàŶºàϵ.ϯϵϰ/ϵϲͿ,àŶoàseuà
aƌigoàϭϱ,àĐoŶĐedeuàăsàuŶidadesàesĐo-
lares progressivo grau de autonomia 
pedagſgiĐa,à adŵiŶistƌaiǀaà eà deà ges-
tĆoà iŶaŶĐeiƌa.à Noà ŵesŵoà seŶido,à aà
leiàŶºàϳ.ϬϰϬ/ϵϴ,àƋueàiŶsituiuàaàgestĆoà
deŵoĐƌĄiĐaàŶaà ƌedeàpúďliĐaàestadualà
da educação básica de Mato Grosso, 
garante autonomia às unidades escola-
ƌes.àáutoŶoŵia,àŶesseàĐaso,àĠàaàĐoŶs-
trução de um espaço de liberdade e de 
responsabilidade, dentro de sua com-
petġŶĐia,à paƌaà plaŶejaƌà suasà aiǀida-
des,àdeiŶiŶdoàseusàoďjeiǀos,àŵetasàeà
ações de modo a atender às demandas 
daàĐoŵuŶidadeàesĐolaƌ.à

OàPlaŶoàPolíiĐoàPedagſgiĐoàĠàuŵàiŶs-
trumento de planejamento construído 
ĐoleiǀaŵeŶte,à Ƌueà deǀeà eǆpƌessaƌà aà
ideŶidadeàdaàesĐola,àseusàsoŶhosàeàoď-
jeiǀos.àÉàuŵàdiagŶſsiĐoàƋueàdeǀeàde-
iŶiƌàaàdistąŶĐiaàdaàsituaçĆoàatualàpaƌaàaà
situação desejada e um plano de ação 
oŶdeàseàestaďeleçaŵàasàaçƁes,àaitudesà
eàƌoiŶasàƋueàseàdesejaŵàeǆeĐutaƌàeŵà
deteƌŵiŶadoàpeƌíodoàdeàteŵpo.à

No entanto, o PPP das escolas públicas 
da rede estadual de Mato Grosso, em 
regra, não retrata a realidade e não 
oƌieŶtaàasàaçƁesàdasàesĐolas.àáà“EDUCà
irá resgatar a importância do PPP das 
escolas, com a adoção das seguintes 
açƁes:à

• Capacitação da equipe do órgão cen-
tral na elaboração, execução, avaliação 
eàƌeǀisĆoàdoàPPP;
• Capacitação dos coordenadores pe-
dagſgiĐosàeàdiƌetoƌes;
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• Assessoramento e orientação às uni-
dades escolares na elaboração, execu-
çĆo,àaǀaliaçĆoàeàƌeǀisĆoàdoàPPP.à

A capacidade da equipe gestora das 
unidades escolares impacta fortemen-
teà Ŷaà Ƌualidadeà daà eduĐaçĆo.à Uŵaà
equipe gestora competente (conheci-
ŵeŶtos,à haďilidadesà eà aitudesͿà ĐoŶ-
segueà oƌgaŶizaƌà oà aŵďieŶteà esĐolaƌ,à
ƌeoƌgaŶizaƌ,à ƌedeiŶiƌàeà ƌaĐioŶalizaƌàosà
pƌoĐessos,àŵelhoƌaƌàoàĐliŵaàoƌgaŶiza-
ĐioŶal,à ŵoďilizaƌà osà pƌoissioŶaisà eŵà
ďusĐaàdeàĐoŶĐƌeizaçĆoàdeàoďjeiǀosàeà
ŵetas,à oƌgaŶizaƌà oà plaŶejaŵeŶtoà Đo-
leiǀoàdaàuŶidadeàesĐolaƌ,àŵelhoƌaƌà aà
paƌiĐipaçĆoà dosà paisà eà ƌespoŶsĄǀeisà
Ŷaà ǀidaà esĐolaƌà dosà aluŶos,à oƌgaŶizaƌà
e planejar o horário de trabalho peda-
gſgiĐoàĐoleiǀo,àŵoŶitoƌaƌàaàfƌeƋuġŶĐiaà
escolar, acompanhar o desempenho 
dos alunos, monitorar os relatórios de 
avaliação dos alunos, auxiliar os profes-
sores na elaboração de plano de apoio 
pedagſgiĐoàe,àpoƌàiŵ,àŵelhoƌaƌàaàƋua-
lidadeàdaàeduĐaçĆoàŶaàuŶidadeàesĐolaƌ.à

No entanto, o aumento da complexi-
dade da gestão escolar, bem como a 
iŶteŶsiiĐaçĆoàdoàpƌoĐessoàdeàdesĐeŶ-
tƌalizaçĆoà adŵiŶistƌaiǀa,à iŶaŶĐeiƌaà eà
pedagſgiĐa,à Ŷaà ĐoŶƋuistaà paulaiŶaà eà
gƌadaiǀaà deà uŵaà autoŶoŵiaà ƌelaiǀaà
das unidades escolares, tornou a ges-
tĆoàesĐolaƌàŵaisàĐoŵpleǆa.àNesseàseŶ-
ido,àŶoǀasàĐoŵpetġŶĐiasàsĆoàŶeĐessĄ-

rias para que a equipe gestora tenha 
ŵelhoƌàdeseŵpeŶho.à

ÉàopoƌtuŶoàaiŶda,àuŵàolhaƌàĐƌíiĐoàpaƌaà
ideŶiiĐaƌàosàpƌiŶĐipaisàpƌoďleŵasàƋueà
afetam o desempenho das equipes 
gestoƌasàdasàesĐolas.àássiŵ,à aà “EDUCà
adotará as seguintes ações visando 
melhorar o desempenho das unidades 
esĐolaƌes:

•àFoƌŵaçĆoàespeĐíiĐaàpaƌaàĐooƌdeŶa-
doƌesàpedagſgiĐos;

•à FoƌŵaçĆoà espeĐíiĐaà paƌaà diƌetoƌesà
esĐolaƌes;

• Revisão dos critérios de seleção dos 
coordenadores pedagógicos e direto-
ƌesàesĐolaƌesàeàpeƌíodoàdeàatuaçĆo;

• Melhoria do processo de orientação, 
assessoramento e monitoramento das 
uŶidadesàesĐolaƌes.
A Secretaria de Estado de Educação 
deǀeƌĄà ƌeĐeďeƌà R$ϭϬ,ϰϲà ďilhƁesà Ŷosà
próximos quatro anos, é o maior orça-
ŵeŶtoàpoƌàseĐƌetaƌiaàŶoàpeƌíodo.

ϰ.ϮàSeguƌaŶçaà

NosàúliŵosàaŶos,àaàseguƌaŶçaàpúďliĐaà
passou a ser considerada o principal 
desaioàaoàEstadoàdeàdiƌeitoàŶoàBƌasil.à
Essaà teŵĄiĐaàalĐaŶçouàgƌaŶdeà ƌepeƌ-
cussão pública e jamais esteve tão pre-

sente nos debates, tanto de especialis-
tasàĐoŵoàdoàpúďliĐoàeŵàgeƌal.à

Os problemas relacionados com o au-
mento das taxas de criminalidade, o 
aumento da sensação de insegurança, 
sobretudo nos grandes centros urba-
nos, a degradação do espaço público, a 
ǀiolġŶĐiaàpoliĐial,àaàiŶeiĐiġŶĐiaàpƌeǀeŶ-
iǀaàdeàalguŵasàdeàŶossasàiŶsituiçƁes,à
a superpopulação nos presídios, rebe-
liões, fugas, degradação das condições 
deà iŶteƌŶaçĆoà deà joǀeŶsà eŵà ĐoŶlitoà
com a lei, corrupção, aumento dos cus-
tos operacionais do sistema, proble-
ŵasàƌelaĐioŶadosàăàeiĐiġŶĐiaàdaàiŶǀes-
igaçĆoàĐƌiŵiŶalàeàdasàpeƌíĐiasàpoliĐiaisà
e morosidade judicial que, dentre tan-
tosàoutƌos,àƌepƌeseŶtaŵàdesaiosàpaƌaà
oàsuĐessoàŶaàiŵpleŵeŶtaçĆoàdeàpolíi-
ĐasàdeàseguƌaŶçaàpúďliĐaàŶoàBƌasil.à

No âmbito de Mato Grosso, o princi-
pal indicador de violência, o homicídio 
doloso,àalĐaŶçouàuŵaàtaǆaàdeàϮϴ,ϳàpoƌà
ϭϬϬàŵilà haďitaŶtes,à eŵà ϮϬϭϬ.à à JĄà eŵà
ϮϬϭϯ,àaàtaǆaàdeàhoŵiĐídiosàdolososàpoƌà
ϭϬϬàŵilàhaďitaŶtesàeleǀou-seàpaƌaàϯϭ,ϯ.

A tendência de crescimento também 
se apresentou, quando analisamos as 
taǆasà deà ƌouďo,à estupƌoà eà tƌĄiĐoà deà
eŶtoƌpeĐeŶtes,àŶoàpeƌíodoàϮϬϭϬ-ϮϬϭϯ:
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DadosàdoàfeĐhaŵeŶtoàdoàaŶoàdeàϮϬϭϰ,àdispoŶiďilizadosàŶoàsiteàpelaà“eĐƌetaƌiaàdeà“eguƌaŶçaàPúďliĐaà;“E“PͿ,àƌeǀelaŵàuŵaàpƌopeŶsĆoàdeà
auŵeŶtoàeŵàtodosàessesàiŶdiĐadoƌes.àEǆeŵpliiĐaŶdo,àaàtaǆaàdeàhoŵiĐídiosàsuďiuàϮϴ%àeŵàƌelaçĆoàaoàaŶoàdeàϮϬϭϯ,àjĄàaàdeàƌouďosàeleǀou-
-seàeŵàϯϰ%àeŵàƌelaçĆoàaoàŵesŵoàpeƌíodo.

OàĐeŶĄƌioàatualàdiiĐultaàoàalĐaŶĐeàdasàŵetasàpƌojetadasàŶoàPlaŶoàdeàLoŶgoàPƌazoàdeàMatoàGƌossoàǀisaŶdoàƌeduziƌàaàǀiiŵizaçĆoàdeàpes-
soasàpelaàǀiolġŶĐiaàeàĐƌiŵiŶalidade.

LeǀaŶtaŵeŶtosàdaà“E“P,àFiguƌasàϳ,àϴàeàϵ,àapoŶtaŵàoàƌegistƌoàdeàoĐoƌƌġŶĐias,àeŵàŶúŵeƌosàaďsolutos,àdeàhoŵiĐídio,àƌouďo,àpoƌte,àposseàeà
tƌĄiĐoàdeàdƌogas,àpoƌàƌegiƁesàdoàEstado,àŶoàaŶoàdeàϮϬϭϰ.



PLANoàPLU1iANUALàϚϘϙϞ-ϚϘϙϡà-àGo6e1NoàdeàMAtoàG1o55oà

ϰϲ

áà “E“P,à Ŷoà úliŵoà ƋuadƌiġŶioà ϮϬϭϭ-
ϮϬϭϰ,à plaŶejouàŵaǆiŵizaƌà seusà esfoƌ-
ços na busca de uma segurança pública 
iŶtegƌada,à Đoŵà foƌŵalizaçĆoà dosà paĐ-
tos de enfrentamento às drogas e pela 
ǀida,àaàiŶteƌioƌizaçĆoàdaàiŶteligġŶĐia,àaà
redução de desastres ambientais (in-
ĐġŶdiosàloƌestaisͿàeàoàestaďeleĐiŵeŶtoà
de uma estratégia estadual de frontei-
ra, segundo consta do Plano Estadual 
de Segurança Públicaϭϯ elaborado no 
aŶoàdeàϮϬϭϭ.

As diversas ações indicadas pela área 
de segurança pública do Estado, na 
busca da redução da violência e da 
criminalidade, concentraram-se no po-
liciamento ostensivo, sobretudo, nas 
localidades em que são registrados os 

ŵaioƌesàŶúŵeƌosàdeàoĐoƌƌġŶĐias.

Considerando a elevação dos índices 
de criminalidade em Mato Grosso, 
deliďeƌou-seàpelaàpƌioƌizaçĆoàdoàateŶ-
diŵeŶtoà dasà Ąƌeasà ŵaisà aiŶgidas,à
ƌespeĐiǀaŵeŶte,à osà polosà deà CuiaďĄ,à
VĄƌzeaàGƌaŶde,àRoŶdoŶſpolisàeà“iŶop.

OàauŵeŶtoàdaàĐoŵeƌĐializaçĆoàdeàdƌo-
gas aparece como uma das possíveis 
hipóteses para a alta das taxas de crimi-
Ŷalidade.àValeàdestaĐaƌàƋueàϮϴàŵuŶiĐí-
pios mato-grossenses estão na faixa de 
fƌoŶteiƌa.àDadosàdoàPPáàϮϬϭϮ-ϮϬϭϱàas-
siŶalaŵàƋueàaàloĐalizaçĆoàgeogƌĄiĐaàdoà
estado, com extensa área de fronteira 
seca, serve como fator facilitador para 
que o território mato-grossense seja 

uilizadoà Đoŵoà ǀiaà deà aďasteĐiŵeŶtoà
doàĐƌiŵeàoƌgaŶizadoàeàpoƌtaàdeàeŶtƌa-
daàdeàdƌogas,àaƌŵasàeàĐoŶtƌaďaŶdo.

EŶtƌetaŶto,à fatoƌesà Đoŵoà poďƌeza,à
precariedade de condições de vida, 
desigualdade social e densidade po-
pulacional costumam ser apontados 
como possíveis causas para a escalada 
deàĐƌiŵesàeàǀiolġŶĐia.à“eŶdoàdeàdiíĐilà
ideŶiiĐaçĆoàaàĐausaàpƌeĐisa,àpois,àeŵà
geƌal,àsĆoàǀĄƌiosàfatoƌesàĐoŵďiŶados.

Evidentemente, as soluções devem 
passar pelo fortalecimento da capaci-
dade do Estado em gerir a violência, 
pela retomada da habilidade gerencial 
ŶoàąŵďitoàdasàpolíiĐasàpúďliĐasàdeàse-
gurança, mas também devem passar 

ϭϯààǁǁǁ.seguƌaŶĐa.ŵt.goǀ.ďƌ
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peloàaloŶgaŵeŶtoàdosàpoŶtosàdeàĐoŶtatoàdasàiŶsituiçƁesàpúďliĐasàĐoŵàaàsoĐiedadeàĐiǀilàeàĐoŵàaàpƌoduçĆoàaĐadġŵiĐaàŵaisàƌeleǀaŶteà
paƌaàaàĄƌea,àďeŵàĐoŵoàpelaàapliĐaçĆoàdeàuŵàgƌaŶdeàǀoluŵeàdeàƌeĐuƌsos.

Os recursos orçamentários aplicados na área de segurança pública do Estado de Mato Grosso não se mostraram como uma variável de-
teƌŵiŶaŶteàpaƌaàaàƌeduçĆoàdosàiŶdiĐadoƌesàdeàǀiolġŶĐia.àIŶfeƌiŶdo-se,àpoƌtaŶto,àƋueàoàauŵeŶtoàdosàƌeĐuƌsosàdaàpasta,àisoladaŵeŶte,àŶĆoà
tƌaduziu-seàeŵàeiĐĄĐiaàeàefeiǀidadeàŶosàƌesultados.

EŶtƌeàosàaŶosàdeàϮϬϭϭ-ϮϬϭϰ,àoàoƌçaŵeŶtoàdaà“E“Pà–àǀaloƌesàliƋuidados,àaàpƌeçosàĐoŶstaŶtes,àĐoƌƌigidosàpeloàIGP-DI,àfoiàaŵpliadoàdeàR$à
ϭ,ϬϰàďilhĆoàpaƌaàR$àϭ,ϮϵàďilhĆo,àuŵàpeƌĐeŶtualàdeàĐƌesĐiŵeŶtoàƌealàeŵàtoƌŶoàdeàϮϱ%,àtaďelaàϮϯ.

ÉàiŵpoƌtaŶteàƌessaltaƌàƋue,àpelasàfuŶçƁesàƋueàeǆeƌĐe,àaàseĐƌetaƌiaàdeàseguƌaŶçaàteŵàŶeĐessidadeàdeàgƌaŶdeàefeiǀoàdeàpessoal,àpoisàoà
fatoƌàhuŵaŶoàĠàoàpƌiŶĐipalàƌeĐuƌsoàuilizadoàpeloàEstadoàpaƌaàoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàdosàseƌǀiçosàdeàseguƌaŶçaàpúďliĐa.à

PoƌtaŶto,àaàŵaioƌàpaƌteàdoàoƌçaŵeŶtoàdesiŶadoàăà“E“PàfoiàaloĐadaàŶoàgƌupoàdeàdespesaàPessoalàeàEŶĐaƌgosà“oĐiais,àoutƌaàpaƌteàfoiàpaƌaà
aàŵaŶuteŶçĆoàdaàŵĄƋuiŶa,àƌestaŶdoàpouĐoàpaƌaàiŶǀesiŵeŶtoàŶoàplaŶejaŵeŶtoàeàeǆeĐuçĆoàdeàoďƌasàdeàiŶfƌaestƌutuƌa,àŶoàƌeapaƌelha-
ŵeŶtoàdasàfoƌçasàpoliĐiais,àŶaàaƋuisiçĆoàdeàeƋuipaŵeŶtosàŵodeƌŶos,àeŶtƌeàoutƌos,àtaďelaàϮϰàeàgƌĄiĐoàϭϯ.
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ÉàŶotſƌioàƋueàosàƋuadƌosàoƌgaŶizaĐioŶaisàdeàseguƌaŶçaàpúďliĐaàdeǀeŵàeǀoluiƌàŶaàŵedidaàeŵàƋueàosàpƌoďleŵasàsoĐioeĐoŶƀŵiĐos,àosà
fatoƌesàĐƌiŵiŶolſgiĐos,àoàauŵeŶtoàpopulaĐioŶalàeàoutƌosàaspeĐtosàiŶĐidiƌeŵàsoďƌeàoàauŵeŶtoàdaàǀiolġŶĐiaàeàdaàĐƌiŵiŶalidade.

NosàaŶosàdeàϮϬϬϵàeàϮϬϭϯ,àfoƌaŵàaďeƌtosàeditaisàpaƌaàaàƌealizaçĆoàdeàĐoŶĐuƌsosàpúďliĐosàdesiŶadosàăàaŵpliaçĆoàdoàƋuadƌoàdeàseƌǀidoƌes.à
Osàapƌoǀados,àeŵàƋuaseàsuaàtotalidade,àjĄàfoƌaŵàeŵpossados.

Dadosàdeàŵaio/ϮϬϭϱàapoŶtaŵàƋueàaàseguƌaŶçaàpúďliĐaàdoàEstadoàtƌaďalhaàĐoŵàuŵàŶúŵeƌoàtotalàdeàϭϭ.ϵϬϵàseƌǀidoƌes.àNesseàtotalàestĆoà
iŶĐluídosàpoliĐiaisàŵilitaƌes,àpoliĐiaisàĐiǀis,àpoliĐiaisàdaàpeƌíĐiaàtĠĐŶiĐaàeàdeŵaisàseƌǀidoƌesàdasàĐaƌƌeiƌasàdeàgestĆo.

Contudo, o número ideal de policiais 
ƌeĐoŵeŶdadoà pelaà OƌgaŶizaçĆoà dasà
NaçƁesàUŶidasà;ONUͿàĠàdeàϭàpaƌaàϮϱϬà
haďitaŶtes.àássiŵ,àĐoŶsideƌaŶdoàaàpo-
pulaçĆoàesiŵadaàdoàestadoàeŵàϮϬϭϰϭϰ 
,àMatoàGƌossoàpossuiàϭàpoliĐialàŵilitaƌà
paƌaàĐeƌĐaàdeàϰϳϰ,ϲϱàhaďitaŶtes.àFatoà
ƋueàdiiĐultaàaàadoçĆoàdeàŶoǀasàestƌa-
tégias de prevenção, policiamento e, 
principalmente, uma maior proximida-
deàĐoŵàaàsoĐiedade.

EŵàjuŶho/ϮϬϭϱàestaǀaŵàŶaàaĐadeŵiaà
de polícia em treinamento intensivo 
ϲϬϬà soldadosà daà PolíĐiaà Militaƌ,à ϲϬϬà
poliĐiaisàĐiǀisàeàϭϱϲàďoŵďeiƌos.àáàpƌe-
ǀisĆoà Ġà deà Ƌueà elesà eŶtƌeŵàeŵàaiǀi-
dade, atuando nas ruas, no mês de 
agosto/ϮϬϭϱ,àpaƌaàƌefoƌçaƌàoàefeiǀoàeà
atender uma premente reivindicação 
daàsoĐiedadeàŵato-gƌosseŶse.

Para enfrentar o problema das altas ta-

xas de criminalidade, ao longo do qua-
dƌiġŶioàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ,àasàaçƁesàdaàPolíiĐaà
de Segurança Pública terão como base 
oàseguiŶteàoďjeiǀoàestƌatĠgiĐoàdeàGo-
ǀeƌŶo:

ϭͿà áuŵeŶtaƌà aà seguƌaŶçaà dosà Đida-
dãos, contribuindo para que o estado 
de Mato Grosso se torne um lugar mais 
seguro para viver

O Governo dará prioridade às atua-
çƁesà aƌiĐuladasà eà iŶtegƌaisà eŶtƌeà asà
iŶsituiçƁesàdeàseguƌaŶçaàpúďliĐaàeàosà
deŵaisà ſƌgĆosà doà sisteŵaà deà jusiçaà
eàaàsoĐiedade.àPaƌaàtaŶto,àpƌoŵoǀeƌĄà
açƁesàĐoŵpaƌilhadas,àaàiŵàdeàopoƌ-
tuŶizaƌà ŶĆoà soŵeŶteà aà ƌealizaçĆoà deà
todoà oà ĐiĐloà deà seguƌaŶçaà eà jusiça,à
ŵasà taŵďĠŵàaà paƌiĐipaçĆoà eà oà ĐoŶ-
trole social nas ações de prevenção e 
repressão à violência e à criminalida-
de,àĐoŶtƌiďuiŶdoàpaƌaàaàefeiǀidadeàdasà

políiĐasàpúďliĐasàdeàseguƌaŶça.àDessaà
forma, todos os esforços serão coorde-
nados e colaborarão para o aumento 
da capacidade de proteção do Estado 
aoàĐidadĆo.

Nesse contexto, foi elaborado o Pro-
grama Governamental “Pacto pela 
“eguƌaŶça ,͟à Đujoà oďjeiǀoà Ġà eleǀaƌà aà
capacidade operacional e gerencial 
dasà iŶsituiçƁesàdeà seguƌaŶçaàpúďliĐa,à
com foco na prevenção, na proteção 
deà ǀidas,à patƌiŵƀŶio,à ŵeioà aŵďieŶteà
e repressão à criminalidade em Mato 
Gƌosso.

As metas principais para o quadriênio 
ϮϬϭϲ-ϮϬϭϵàseƌĆoàaàŵelhoƌiaàdaàgestĆoà
estƌatĠgiĐa,àaàŵodeƌŶizaçĆoàdaàiŶfƌaes-
trutura e reaparelhamento das polícias 
ŵato-gƌosseŶses,à alĠŵà dosà iŶǀesi-
mentos na capacitação de recursos 
huŵaŶos.

ϭϰààFoŶte:àIBGEà–àPopulaçĆoàEsiŵadaàϮϬϭϰ=àϯ.ϮϮϰ.ϯϱϳàhaď.
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Para melhorar o atendimento ao cida-
dão, serão desenvolvidos projetos de 
iŶstalaçĆoàeàŵodeƌŶizaçĆoàdasàseguiŶ-
tesàuŶidadesàpoliĐiais:

•àϮϲϭàuŶidadesàdaàPM;àϭϴϬàuŶidadesà
daàPJC;àϯϭàuŶidadesàdoàCBMàeàϭϵàuŶi-
dadesàdaàPoliteĐ.à

PaƌaàaàŵodeƌŶizaçĆoàeŵàteĐŶologiaàdaà
informação, mostra-se imprescindível 
o aparelhamento dessas unidades po-
liĐiais.àNesseàseŶido,àoàGoǀeƌŶoàestaƌĄà
adquirindo equipamentos e acessórios 
deà iŶfoƌŵĄiĐaà paƌaà osà pƌiŶĐipaisà ſƌ-
gãos de polícia, possibilitando, assim, a 
iŶfoƌŵaizaçĆoàdeàseusàpƌoĐediŵeŶtosà
eàaàŵelhoƌiaàdoàluǆoàdeà iŶfoƌŵaçƁesà
eŶtƌeàessasàuŶidades.à

áà ƋualiiĐaçĆoà eà ǀaloƌizaçĆoà dosà pƌo-
issioŶaisà daà seguƌaŶçaà púďliĐaà seƌĆoà
ǀiaďilizadasàpoƌàŵeioàdeàĐapaĐitaçƁes,à
ĐuƌsosàeàaiǀidadesàĐoƌƌelatasàdeàatua-
lizaçĆoà deà ĐoŶheĐiŵeŶtosà teſƌiĐosà eà
pƌĄiĐos,àassiŵàĐoŵoàpelaàŵodeƌŶiza-
ção da Academia de Polícia Civil e pelo 
apƌiŵoƌaŵeŶtoà daà políiĐaà deà saúdeà
dosà seƌǀidoƌes.à Paƌaà oà ƋuadƌiġŶio,à aà
“E“Pà esiŵaà ofeƌtaƌà ϭϵ.ϳϳϭà ǀagasà eà
promover a formação e educação con-
iŶuadaàdosàpƌoissioŶaisàdaàseguƌaŶçaà
púďliĐa.

PaƌaàuŵaàaçĆoàefeiǀaàdeàpƌeǀeŶçĆoàeà
ƌepƌessĆoàaoàĐƌiŵeàoƌgaŶizadoàeàăàǀio-
lência, o Governo do Estado direciona-
ƌĄàesfoƌçosàeàƌeĐuƌsosàpaƌa:

•àoàapƌiŵoƌaŵeŶtoàeàaà iŶteŶsiiĐaçĆoà
das ações de inteligência, com a ela-
ďoƌaçĆoàdeàϭ.ϳϯϴà ƌelatſƌios,àƋueàpƌo-
duziƌĆoà ĐoŶheĐiŵeŶtosà Ƌueà podeƌĆoà
iŶlueŶĐiaƌàoàpƌoĐessoàdeĐisſƌioàdaàŵe-
lhoƌàpolíiĐaàdeàeŶfƌeŶtaŵeŶto;à

•à aà pƌoŵoçĆoà deà ϯϯϱà açƁesà poliĐiaisà
pƌeǀeŶiǀasà eà ƌepƌessiǀasà Ŷaà Ąƌeaà deà
fƌoŶteiƌa;à

•à aà ƌealizaçĆoà deà ateŶdiŵeŶtosà aà
ϲϱ.ϵϴϲàpessoasàeŵàsituaçĆoàdeàƌisĐoàeà
ǀulŶeƌaďilidadeàsoĐial;à

•à aà efetuaçĆoà deà ϱϮ.ϬϬϬà opeƌaçƁesà
pƌeǀeŶiǀasàeàosteŶsiǀas,à iŶtegƌadasàeà
ƌegioŶalizadas,àeŵàĄƌeasàdeàaltoàíŶdiĐeà
deàĐƌiŵiŶalidade;àà

•àaàeǆeĐuçĆoàdeàϭϬ.ϲϬϬàhoƌasàdeàǀooà

Ŷaà ŵaŶuteŶçĆoà dasà aiǀidadesà aeƌo-
tƌaŶspoƌtadasàdoàCIOPáER;àà

• a maior agilidade do atendimento ao 
cidadão, mantendo o funcionamento 
iŶiŶteƌƌupto,à Ϯϰà hoƌasà Ŷosà Ϭϳà diasà daà
seŵaŶa,àdosàseƌǀiçosàdoàCIO“P.

São prioridades também o fomento 
eàaà iŶtegƌaçĆoàĐoŶiŶuadaàdeàaçƁesàeà
opeƌaçƁesà dasà iŶsituiçƁesà Ƌueà Đoŵ-
pƁeŵàoàGaďiŶeteàdeàGestĆoàIŶtegƌada,à
fſƌuŵà eǆeĐuiǀoà eà deliďeƌaiǀo,à Ƌueà
teŵàĐoŵoàŵissĆoàiŶtegƌaƌàsisteŵaiĐa-
ŵeŶteàosàſƌgĆosàeàiŶsituiçƁesàfedeƌais,à
estaduais e municipais de segurança 
púďliĐa.

A Secretaria de Segurança Pública de-
ǀeƌĄàƌeĐeďeƌàR$àϵ,ϭϴàďilhƁesàŶosàpƌſ-
ximos quatro anos, é o segundo maior 
oƌçaŵeŶtoàpoƌàseĐƌetaƌiaàŶoàpeƌíodo.

ϰ.ϯàSaúde

áàpolíiĐaàpúďliĐaàdeàsaúde,àestƌutuƌa-
da pelo Sistema Único de Saúde (SUS), 
implica uma elevada interação entre 
osà diǀeƌsosà eŶtesà fedeƌaiǀos.à Dessaà
forma, reserva aos Estados o papel de 
coordenação dos esforços na atuação 
dos municípios em cada Unidade Fe-
deƌaiǀa,àdoàĐoiŶaŶĐiaŵeŶtoàdosà tƌa-
balhos, da formação e capacitação de 
usuários e trabalhadores do SUS, e da 
manutenção de estruturas regulatórias 
e operacionais, em especial, aquelas 
ĐlassiiĐadasà Đoŵoà deà ŵĠdiaà eà altaà
complexidade, quando a manutenção 
efetuada diretamente pelos municípios 
seàƌeǀeleàgeƌeŶĐialŵeŶteàeàiŶaŶĐeiƌa-
ŵeŶteàiŶadeƋuadas.

No caso do estado do Mato Grosso, os 
indicadores de saúde pública mostram 
os principais problemas que afetam o 
ĐoidiaŶoàdaàpopulaçĆo,àƋueàseàeǀideŶ-
ĐiaŵàŶoàpeƌilàdeàdoeŶçasàƋueàaàǀiiŵa.à
Por outro lado, denotam que destarte 
osà esfoƌçosà efeiǀadosà ƌeĐeŶteŵeŶte,à
mantêm-se constante alguns dos prin-
cipais índices ou apresentam-se com 
pequenas oscilações, resultando, em 
alguŶsàĐasos,àŶuŵaàpeƌĐepçĆoàŶegai-
va da disponibilidade dos serviços pela 
populaçĆo.

Dados compilados do Relatório de 
áǀaliaçĆoà deà DeseŵpeŶhoà deà IŶdiĐa-
doƌesàdoàPlaŶoàdeàLoŶgoàPƌazoà;UGE-

-“EPLáN/ϮϬϭϰͿà deŵoŶstƌaŵà Ƌue,à eŵà
Mato Grosso, os três principais grupos 
de causas de mortalidade são as doen-
çasàdoàapaƌelhoàĐiƌĐulatſƌioà ;Ϯϳ,ϵϮ%Ϳ,à
asà Ŷeoplasiasà ;ϭϰ,Ϯϲ%Ϳà eà asà doeŶçasà
doà apaƌelhoà ƌespiƌatſƌioà ;ϵ,ϳϵ%Ϳ.à Noà
grupo de causas de mortalidade por 
doenças do aparelho circulatório es-
tão as doenças cerebrovasculares 
Đoŵà Ϯϳ,Ϭϴ%,à asà doeŶçasà isƋuġŵiĐasà
doàĐoƌaçĆoàĐoŵàϮϱ,Ϭϲ%àeàasàdoeŶçasà
hipeƌteŶsiǀasà Đoŵàϭϴ,ϭϳ%.àEàeŶtƌeàasà
principais neoplasias que causam mor-
tesàestĆoàoàĐąŶĐeƌàeŵàſƌgĆosàdigesiǀosà
;Ϯϴ,ϭϱ%Ϳ,à ĐąŶĐeƌàŶoà apaƌelhoà ƌespiƌa-
tſƌioà;ϭϱ,Ϭϴ%ͿàeàĐąŶĐeƌàŶosàſƌgĆosàge-
ŶitaisàŵasĐuliŶosà;ϵ,ϭϮ%Ϳ.

EŶtƌeàϮϬϬϴàeàϮϬϭϮ,àaàtaǆaàdeàŵoƌtalida-
de prematura teve uma redução con-
sideƌĄǀelàdeàϮ,ϴ%.àáàŵĠdiaàdeàϯϬϮ,ϰϲà
óbitos por cem mil habitantes apre-
sentou o segundo melhor resultado na 
ƌegiĆoàCeŶtƌo-Oeste.àCoŶtudo,àseƌĄàŶe-
cessário implementar ações que con-
tribuam para alcançar a meta nacional 
deà ƌeduziƌà asàŵoƌtesà pƌeŵatuƌasà poƌà
doeŶçasà ĐƌƀŶiĐasà ŶĆoà tƌaŶsŵissíǀeisà
;DCNTsͿà eŵà Ϯ%à aoà aŶo.à ásà ƌegioŶaisà
que apresentam os índices mais altos e 
merecem atenção especial para redu-
çĆoàdessaà taǆaàsĆo:àBaiǆadaàCuiaďaŶaà
;ϯϲϮ,Ϯà ſďitos/Đeŵà ŵilͿ,à DiaŵaŶiŶoà
;ϯϯϮ,Ϯàſďitos/ĐeŵàŵilͿ,àCĄĐeƌesà;ϯϮϰ,Ϯà
ſďitos/ĐeŵàŵilͿàeàRoŶdoŶſpolisà;ϯϮϬ,Ϯà
ſďitos/ĐeŵàŵilͿ.

Em Mato Grosso, a diarreia está entre 
as principais causas de morte em crian-
çasàĐoŵàŵeŶosàdeàuŵàaŶo.àEssaàesta-
ísiĐaà ĐoŶiƌŵaà aà iŶteŶsaà ƌelaçĆoà daà
ŵoƌteàiŶfaŶilàăàďaiǆaàofeƌtaàdeàseƌǀiçosà
deàsaŶeaŵeŶtoàďĄsiĐo.

Segundo as premissas da lógica de 
atendimento do SUS, o atendimento 
ĐlassiiĐadoà Đoŵoà pƌiŵĄƌioà ouà ďĄsiĐoà
deve concentrar a maioria dos esforços 
poƌà tƌataƌ-seà deà uŵaà aiǀidadeà pƌe-
ǀeŶiǀaà ouà deà ŵeŶoƌà Đoŵpleǆidade,à
que demanda recursos operacionais 
mais simples, evita o agravamento das 
doenças instaladas, implicando em 
procedimentos e tratamentos mais 
ƌĄpidos,à Ƌueà ďeŶeiĐiaŵà diƌetaŵeŶteà
os usuários e sua família, mas também 
ao próprio Estado, por representarem 
ŵeŶoƌesàƀŶusàiŶaŶĐeiƌos,àdadaàaàsiŵ-
plicidade dos recursos humanos e tec-
ŶolſgiĐosàeŶǀolǀidos.
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ássiŵ,à asà políiĐasà deà ǀaĐiŶaçĆo,à deà
estruturação de equipes de saúde da 
família e de saúde bucal a elas dire-
tamente ligadas, de atendimento em 
unidades básicas de saúde e de for-
necimento de exames e de medicação 
gratuita ou a baixo custo para as doen-
ças mais comuns e menos demandan-
tes de intervenções clínicas, ocupam 
papel de absoluta relevância no fun-
cionamento do sistema como um todo, 
promovendo, ao mesmo tempo, a dis-
ponibilidade da presença pública di-
reta nos serviços públicos, a um custo 
médio baixo, evitando a necessidade 
de estruturas de custo complexas cujas 
apliĐaçƁesà Ŷessasà aiǀidadesà teŶde-
riam à irracionalidade na manutenção 
dosàdispġŶdios.

No caso da estruturação das Equipes 
de Saúde da Família, estão instaladas 
pouĐoàŵaisàdeàϲϬϬàaiŶgiŶdoàĐoďeƌtu-
ƌaàdeàĐeƌĐaàdeàϮ/ϯàdaàpopulaçĆo,àguaƌ-
dando resistência em expandir-se nos 
aŶosà ƌeĐeŶtes.à CoŶsitui-se,à poƌtaŶto,à
em um dos problemas a ser enfrenta-
doàpeloàGoǀeƌŶoàEstadual.àálĠŵàdisso,à
hĄàpouĐoàŵaisàdeàϰϬϬàeƋuipesàdeàsaú-
deàďuĐalàaàelasàǀiŶĐuladas,àƋuaŶidadeà
ƋueàtaŵďĠŵàteŵàseàŵaŶidoàĐoŶstaŶ-
te, e atendem a pouco menos da meta-
deàdaàpopulaçĆo.

Essas equipes são de responsabilidade 
dos municípios, que tem sua capacida-
deàdeàiŶaŶĐiaŵeŶtoàƌestƌita,àiŵpliĐaŶ-
doàeŵàdiiĐuldadesàpaƌaàsuaàeǆpaŶsĆo.à

O Governo Estadual procurou desen-

ǀolǀeƌà uŵà iŶĐeŶiǀoà paƌaà esiŵulaƌà
essaàaiǀidade,àŵasàtaŵďĠŵàeŶĐoŶtƌa-
-se premido pelas demais demandas, e 
teŵàdispoŶiďilizadoàǀaloƌesàaƋuĠŵàdoà
ŶeĐessĄƌioàpaƌaàtalàŵedida.

Do mesmo modo, a implantação das 
Unidades Básicas de Saúde é compe-
tência dos municípios, que mantêm 
iŶstaladasà ϵϯϴà UŶidadesà BĄsiĐasà deà
“aúdeà;UB“ͿàeàϯϲàCeŶtƌosàdeàáteŶçĆoà
Psicossocial (CAPS), conforme informa-
çĆoàdaàCOGI“/“P“/“E“/MT,àdeàoutuďƌoà
deàϮϬϭϮ.àPaƌaàĐoŶtƌiďuiƌàĐoŵàseuàiŶaŶ-
ciamento, segundo as atribuições legal-
mente previstas, os repasses estaduais, 
mediante recursos do Fundo Estadual 
deà“aúde,àalĐaŶçaƌaŵàaàoƌdeŵàdeàR$à
ϮϬ,ϮàŵilhƁesàŶoàaŶoàdeàϮϬϭϰ.

NoàƋueàdizàƌespeitoàaoàiŶaŶĐiaŵeŶtoà
deàeǆaŵesàeàŵediĐaçĆo,àoàEstadoàfez,à
Ŷoà aŶoà deà ϮϬϭϰ,à apliĐaçƁesà eŵà faǀoƌà
dosàŵuŶiĐípiosàŶoàǀaloƌàdeàR$àϰ,ϰàŵi-
lhƁes.

JĄ,àŶoàƋueàdizàƌespeitoàaosàtƌataŵeŶtosà
de média e alta complexidade, o Esta-
doàŵaŶtĠŵàuŵaàpolíiĐaàƋueàĐoŵďiŶaà
a contratação de serviços da rede pri-
vada com a rede própria de hospitais 
regionais, composta por sete unidades 
hospitalaƌesàeŵ:àáltaàFloƌesta,à“oƌƌiso,à
Colídeƌ,àCĄĐeƌes,àRoŶdoŶſpolis,àVĄƌzeaà
GƌaŶde,à“iŶopàeàCuiaďĄ.

Para a gestão desses hospitais regio-
nais, há a opção de gestão direta por 
equipes do próprio Estado ou ainda 
gestĆoà poƌà oƌgaŶizaçƁesà soĐiaisà ĐoŶ-
tƌatadas.à álĠŵà disso,à essaà políiĐaà Ġà

complementada pela estruturação da 
Vigilância Sanitária, bem como pela 
atuação de uma Central de Regulação, 
que busca equilibrar a demanda dos 
serviços à necessidade de sua dispo-
ŶiďilizaçĆoà pelosà ageŶtesà púďliĐosà ouà
pƌiǀados.

EssaàpolíiĐaàdeŵaŶdaàasàŵaioƌesàapli-
cações de recursos públicos e implica 
aàpƌeǀisĆoàdeàŵaisàdeàR$àϮϱϴàŵilhƁesà
apenas para a manutenção dos hospi-
taisà ƌegioŶaisà geƌidosà pelasà OƌgaŶiza-
ções Sociais de Saúde (OSS), por exem-
plo,àŶoàaŶoàdeàϮϬϭϰ,àĐoŵàateŶdiŵeŶtoà
deàŵaisàdeàϮϴϮàŵilàdiĄƌiasàdeàiŶteƌŶa-
çƁesàŶoàŵesŵoàaŶo.

EŶtƌeàosàaŶosàdeàϮϬϭϬàeàϮϬϭϰ,àeŵàteƌ-
mos de recursos do Governo Estadual, 
ǀeƌiiĐou-seà uŵà iŶĐƌeŵeŶtoà deà ϰϱ%à
nos valores pagos em saúde, saindo 
deà uŵà totalà deà R$à ϰϱϳàŵilhƁesà paƌaà
R$àϲϲϰàŵilhƁes,àeǆĐetoàdespesasàĐoŵà
pessoal.àVeƌiiĐa-seàƋueàhouǀeàfoƌteàiŶ-
ĐƌeŵeŶto,àŵaisàdeàϲϲ%,àŶasàdespesasà
relacionadas à assistência ambulatorial 
eàhospitalaƌ.

Quando à execução do orçamento do 
Governo Estadual, na área de saúde,  
apresentada por grupos de despesas, 
observa-se que as outras despesas cor-
ƌeŶtesàeàdeàpessoalàtġŵàpƌiŵazia,àeŵà
detƌiŵeŶtoàdosàiŶǀesiŵeŶtosàeŵàiŶs-
talações e material permanente, visto 
ƋueàessesàseƋueƌàalĐaŶçaŵàϭ%àdosàpa-
gaŵeŶtosàŶoàaŶoàdeàϮϬϭϰ.à
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Dosà iŶǀesiŵeŶtos,à Ƌueà totalizaƌaŵà
pouĐoà ŵaisà deà R$à ϴ,ϱà ŵilhƁesà eŵà
ϮϬϭϰ,àR$àϳàŵilhƁes,àouàĐeƌĐaàdeàϴϭ%,à
esiǀeƌaŵàĐoŶĐeŶtƌadosàeŵàássistġŶ-
ĐiaàHospitalaƌàeàáŵďulatoƌial.à

Destaca-se, por outro lado, o fato de 
que as despesas com pessoal eleva-
ƌaŵ-seà eŵà ϱϳ%à Ŷoà iŶteƌǀaloà eŶtƌeà
ϮϬϭϬàeàϮϬϭϰ,àeŶƋuaŶtoàasàoutƌasàdes-
pesas correntes incrementaram-se 
eŵàϰϳ%,àŶuŵaàopçĆoàpelaàaŵpliaçĆoà
das equipes de atendimento e de sua 
ŵelhoƌiaàsalaƌial.àà

áà adoçĆoà desseà ĐoŶjuŶtoà deà políi-
cas, no contexto das mudanças que 
incidem sobre a população, tem pro-
duzidoàalteƌaçƁesàŶosàiŶdiĐadoƌesàdeà
saúdeàdispoŶíǀeis.

Relatório do Tribunal de Contas do 
Estado de MT, com o voto do relator 
das contas anuais do Governo do Es-
tadoà deà ϮϬϭϰ,à apoŶtaà Ƌueà eŶtƌeà osà
aŶosàdeàϮϬϭϬàeàϮϬϭϰ,àoĐoƌƌeƌaŵàŵe-
lhoƌiasàŶosàseguiŶtesàiŶdiĐadoƌes:

• Taxa de Mortalidade Neonatal Pre-
ĐoĐeà;ƌeduçĆoàdeàϴ,ϴϬ%Ϳ;

•àTaǆaàdeàMoƌtalidadeàIŶfaŶilà;ƌedu-
çĆoàdeàϭϯ,ϱϭ%Ϳ;

• Proporção de Nascidos Vivos de 
MĆesà Đoŵà ϳà ouà ŵaisà CoŶsultasà deà
PƌĠ-Natalà;iŶĐƌeŵeŶtoàdeàϲ,ϰϮ%Ϳ;

•à Taǆaà deà IŶteƌŶaçĆoà poƌà IŶfeĐçĆoà
Respiratória Aguda (redução de 
Ϯϱ,ϱϭ%Ϳ;

• Taxa de Mortalidade por Doença do 
ápaƌelhoà CiƌĐulatſƌio/CĠƌeďƌo-Vas-
Đulaƌà;ƌeduçĆoàdeàϳ,ϭϭ%Ϳ;

•à RazĆoà deà Eǆaŵesà CitopatolſgiĐosà
CĠƌǀiĐo-VagiŶaisàeŵàMulheƌesàdeàϮϱà
aàϱϵàaŶosà;iŶĐƌeŵeŶtoàdeàϭϯϰ,ϳϴ%Ϳ;à
e

•àTaǆaàdeà IŶĐidġŶĐiaàdeàDeŶgueà ;ƌe-
duçĆoàdeàϯϱ,ϴϲ%Ϳ.

Por outro lado, ocorreram variações 
ŶegaiǀasàŶosàseguiŶtesàiŶdiĐadoƌes:

• Taxa de Detecção de Hanseníase 
;auŵeŶtoàdeàϮ,ϲϴ%Ϳ;

•àCoďeƌtuƌaàdeà IŵuŶizaçĆoàPeŶtaǀa-
leŶteà;ƌeduçĆoàdeàϰ,ϰϭ%Ϳ;à
•àIŶĐidġŶĐiaàdeàTuďeƌĐuloseàtodasàasà
foƌŵasà;iŶĐƌeŵeŶtoàdeàϯϲ,ϲϲ%Ϳ.

Já o DATASUS evidencia que as in-
ternações hospitalares, nos procedi-
ŵeŶtosàsusĐeíǀeisàăàateŶçĆoàpƌiŵĄ-
ria, sofreram expressiva redução no 
peƌíodoà eŶtƌeà ϮϬϬϴà eà ϮϬϭϰà ;-ϭϵ%Ϳ,à
ao mesmo tempo em que as inter-
ŶaçƁesàƌelaiǀasàaàpƌoĐediŵeŶtosàdeà
altaà Đoŵpleǆidadeà iǀeƌaŵà eleǀadoà
iŶĐƌeŵeŶtoà;+ϲϬ%Ϳ.à

TaisàdadosàdeŶotaŵàuŵaàfoĐalizaçĆoà
ĐƌesĐeŶteàŶaàuilizaçĆoàdosà seƌǀiços,à
procurando adequá-los devidamente 
ăsàŶeĐessidadesàdosàusuĄƌios.

Para o próximo quadriênio, as pro-
postasà doà PPáà ϮϬϭϲ-ϮϬϭϵà pƌioƌizaŵà
osàseguiŶtesàoďjeiǀosàestƌatĠgiĐos:

ϭͿàMelhoƌaƌà oà aĐessoà eƋuitaiǀoà eà aà
ƌesoluiǀidadeàdosàseƌǀiçosàdeàsaúdeà
do SUS

ϮͿàReduziƌàaàŵoƌďiŵoƌtalidadeàŶoàEs-
tado de Mato Grosso

áàĐeƌtezaàdeàƋueàosàƌesultadosàapƌe-
sentados até aqui, no âmbito do Es-
tado, não dão conta nem de parte 
dosàpƌoďleŵasàeǆisteŶtes,àtaisàĐoŵo:à
as fragilidades no funcionamento 
da rede de atenção e no sistema de 
ǀigiląŶĐiaàeŵàsaúde;àaàdesestƌutuƌa-
çĆoàdaàgestĆoàdaàpolíiĐaàdeàsaúdeàeà
a desestruturação do trabalho e da 
educação na saúde, foi o que impul-
sionou a Secretaria de Saúde do Esta-
doà;“E“ͿàaàdeiŶiƌàtƌġsàpƌogƌaŵasàpaƌaà
aàĄƌea:à

ϭͿàOƌdeŶaçĆoàRegioŶalizadaàdaàRedeà
de Atenção e Sistema de Vigilância 
em Saúde

2) Gestão do Trabalho e da Educação 
na Saúde

ϯͿàReoƌdeŶaçĆoàdaàGestĆoàEstƌatĠgi-
ĐaàeàPaƌiĐipaiǀaàdoà“U“

A SES planeja ações de intervenções 
ŶaàoƌgaŶizaçĆoàdasàƌedesàdeàateŶçĆoà
ƌegioŶalizadas;à Ŷaà aŵpliaçĆoà daà Đo-
ďeƌtuƌaà eà ƌesoluiǀidadeà daà ateŶçĆoà
pƌiŵĄƌiaà ăà saúde;à Ŷaà ƌeestƌutuƌaçĆoà
daàgestĆoàdaàassistġŶĐiaà faƌŵaĐġui-
Đa;àŶaàƌeoƌdeŶaçĆoàdoàsisteŵaàƌegio-
ŶalizadoàdeàǀigiląŶĐiaàeŵàsaúdeàeàdeà
ǀigiląŶĐiaà saŶitĄƌia;à Ŷaà ĐoŶsolidaçĆoà
daàgestĆoàdoàMTàLaďoƌatſƌio;àŶaàpo-
líiĐaàdeàtƌaŶsplaŶtesàŶoàEstado,àďeŵà
ĐoŵoàŶosàseƌǀiçosàdoàHeŵoĐeŶtƌo.

Eǆisteŵ,à aiŶda,à outƌosà desaiosà Ƌueà
estão relacionados com o fortaleci-

mento da capacidade gestora da SES 
ŶaàĐoŶduçĆoàdaàpolíiĐaàdeàsaúdeàŶoà
Estado, elemento fundamental para 
oà suĐessoàdaàpolíiĐa,àƋueà seƌĆoàeŶ-
frentados por intermédio da forma-
çĆoàeàƋualiiĐaçĆoàdosàtƌaďalhadoƌes,à
gestoƌesàeàageŶtesàsoĐiaisàdoà“U“;àdaà
melhoria da produção e disponibili-
zaçĆoàdeà iŶfoƌŵaçƁesàeŵàsaúde;àdaà
ampliação das instâncias de contro-
leàeàpaƌiĐipaçĆoàsoĐial,àseŵpƌeàĐoŵà
vistas à prestação de serviços huma-
Ŷizados.

OsàƌesultadosàdosàpƌogƌaŵasàiŶalís-
iĐosà daà saúdeà seƌĆoà aǀaliadosà poƌà
meio de indicadores considerados es-
tratégicos, dado que eles têm impac-
to direto na melhoria da saúde e da 
qualidade de vida da população ma-
to-gƌosseŶse,àtaisàĐoŵo:àtaǆaàdeàŵoƌ-
talidade neonatal, taxa de mortalida-
de materna, proporção de internação 
por condições sensíveis à atenção 
primária à saúde, taxa de mortali-
dadeàpƌeŵatuƌaà;ϯϬàaàϲϵàaŶosͿàpeloà
conjunto das DCNTs, proporção de 
cura de casos novos de hanseníase, 
eŶtƌeàoutƌos.

A SES deverá receber, nos próximos 
ƋuatƌoàaŶos,àR$àϲ,ϱϱàďilhƁes.àOà teƌ-
ceiro maior orçamento por secretaria 
Ŷoàpeƌíodo.

ϰ.ϰàCoŵďateàăàPoďƌeza

O estado de Mato Grosso tem ex-
peƌiŵeŶtado,à Ŷosà úliŵosà aŶos,à uŵà
aǀaŶçoà sigŶiiĐaiǀoàŶaàŵelhoƌiaàdasà
condições de vida de sua população, 
com progresso nos níveis de desen-
volvimento humano e redução gra-
dualàdasàdesigualdades.à

Conforme dados do Atlas do Desen-
volvimento Humano no Brasil, o Ín-
dice de Desenvolvimento Humano 
;IDHMͿà deà Matoà Gƌossoà iĐouà eŵà
Ϭ,ϳϮϱ,à eŵà ϮϬϭϬ,à oà Ƌueà situaà Ŷossoà
estado na faixa de Desenvolvimento 
HuŵaŶoà áltoà ;IDHMà eŶtƌeà Ϭ,ϳϬϬà eà
Ϭ,ϳϵϵͿ.à EŶtƌeà ϮϬϬϬà eà ϮϬϭϬ,à oà IDHMà
passouàdeàϬ,ϲϬϭàeŵàϮϬϬϬàpaƌaàϬ,ϳϮϱà
eŵàϮϬϭϬà-àuŵaàtaǆaàdeàĐƌesĐiŵeŶtoà
deàϮϬ,ϲϯ%.à

EŶtƌeàϭϵϵϭàeàϮϬϭϬ,àoàIDHMàdeàMatoà
Grosso, e em especial o seu compo-
nente renda, evoluíram gradual e 
ĐoŶsisteŶteŵeŶte.
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ϱϮ

Pode-seàpeƌĐeďeƌàtaŵďĠŵ,àƋueàaàeǆtƌeŵaàpoďƌezaàdiŵiŶuiuàfoƌteŵeŶteàŶoàpeƌíodoàϮϬϬϯ-ϮϬϭϭ,àĐoŶfoƌŵeàdadosàƋueàĐoŶsideƌaŵàasà
liŶhasàdaàeǆtƌeŵaàpoďƌezaàelaďoƌadasàtaŶtoàpeloàPƌogƌaŵaàBƌasilàseŵàMisĠƌia,àƋuaŶtoàpeloàiŶsitutoàIpeadata.àPeloàĐƌitĠƌioàBƌasilà“eŵà
MisĠƌia,àaàeǀoluçĆoàfoiàdeàϲ,ϯϭ%àpaƌaàϭ,ϲϮ%,à;Ƌuedaàdeàϳϰ,ϯ%Ϳ;àpeloàĐƌitĠƌioàIpeadata,àdeàϴ,Ϯϲ%àpaƌaàϮ,ϭϬ%à;Ƌuedaàdeàϳϰ,ϲ%Ϳ:

âàguisaàdeàĐoŵpaƌaçĆo,àĐoŵàdadosàaiŶdaàdeàϮϬϭϭ,àosàíŶdiĐesàdeàeǆtƌeŵaàpoďƌezaàdeàMatoàGƌossoà;ϭ,ϲϯ%ͿàestĆoàeŶtƌeàosàŵaisàďaiǆosàdoà
Bƌasil,àaoàladoàdeà“aŶtaàCataƌiŶaà;ϭ,ϱ%Ϳ,à“ĆoàPauloà;ϭ,ϲϭ%Ϳ,àPaƌaŶĄà;ϭ,ϲϯ%ͿàeàMatoàGƌossoàdoà“ulà;ϭ,ϴϰ%Ϳ.àPode-seàǀeƌiiĐaƌàƋueàosàestadosà
doàCeŶtƌo-OesteàestĆoàďeŵàpƌſǆiŵosàdosàestadosàdoàCeŶtƌo-“ul,àeŵàteƌŵosàdeàeǆtƌeŵaàpoďƌeza.
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ϱϯ

EàpeloàĐƌitĠƌioàdoàIpeadata,àMatoàGƌossoàoďteǀeàaàŵaioƌàƌeduçĆoàpƌopoƌĐioŶalàdaàeǆtƌeŵaàpoďƌezaàŶoàpeƌíodoàϮϬϬϯàaàϮϬϭϭ,àĐoŶ-
foƌŵeàtaďelaàeàgƌĄiĐoàaàseguiƌ.àTaŵďĠŵàpoƌàesseàĐƌitĠƌio,àMatoàGƌossoàestĄàeŶtƌeàosàestadosàĐoŵàŵeŶoƌàiŶĐidġŶĐiaàdeàeǆtƌeŵaà
poďƌeza.

JĄà aà populaçĆoàŶaà faiǆaà daàpoďƌeza,à
ĐoŶfoƌŵeà dadosà doà Ipeadata,à Ƌueà
Ŷoà aŶoà deà ϮϬϬϮà ĐoŶsisiaà eŵàƋuaseà
um quarto da população do Estado 
;Ϯϰ,Ϯ%Ϳ,à foià ƌeduzidaà paƌaà ϳ,ϯ%à Ŷoà
aŶoàdeàϮϬϭϯ.
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ϱϰ

CoŵpaƌaiǀaŵeŶte,àusaŶdoàaiŶdaàosàdadosàdoàiŶsitutoàIpeadata,àŶoàŵesŵoàpeƌíodoàMatoàGƌossoàteǀeàuŵaàƌeduçĆoàdaàpopulaçĆoàŶaà
faiǆaàdaàpoďƌezaàďeŵàaĐiŵaàdaàŵĠdiaàdoàPaís,àĐoŶfoƌŵeàgƌĄiĐoàaďaiǆo.àà

ásàŵelhoƌiasàŶasàĐoŶdiçƁesàdeàǀidaàeǀideŶĐiadasàŶoàIDHàeàŶosàíŶdiĐesàdeàpoďƌezaàfoƌaŵàiŵpulsioŶadasàŶuŵàĐoŶteǆtoàdeàŵaioƌàĐƌes-
ĐiŵeŶtoàeĐoŶƀŵiĐo,àŵelhoƌiasàŶoàŵeƌĐadoàdeàtƌaďalhoà;ƌeŶdaàeàoĐupaçĆoͿ,àŵaioƌàaĐessoàaàpolíiĐasàpúďliĐasàeàeleǀaçĆoàdosàŶíǀeisàdeà
ĐoďeƌtuƌaàdosàpƌogƌaŵasàdeàtƌaŶsfeƌġŶĐiaàdeàƌeŶdaà;EspeĐialŵeŶteàoàBolsaàFaŵíliaàeàoàBeŶeíĐioàdeàPƌestaçĆoàCoŶiŶuadaͿ.

ásàiŶiĐiaiǀasàdoàgoǀeƌŶoàestadualàdeàeŶfƌeŶtaŵeŶtoàdaàpoďƌezaàdataŵàdeàpeƌíodoàŵuitoàƌeĐeŶte.àEŵďoƌaàoàFuŶdoàEstadualàdeàCoŵďateà
eàEƌƌadiĐaçĆoàdaàPoďƌezaàteŶhaàsidoàĐƌiadoàeŵàϮϬϬϯà;LCàŶºàϭϰϰ/ϮϬϬϯͿ,àapeŶasàeŵàϮϬϭϮàteǀeàsuaàǀiaďilidadeàiŶaŶĐeiƌaàasseguƌada,àŵe-
diaŶteàauŵeŶtoàdoàICM“àiŶĐideŶteàsoďƌeàalguŶsàpƌodutosàĐoŶsideƌadosàsupĠƌluos͟à;LCàŶºàϰϲϬ,àdeàϮϲ/ϭϮ/ϭϭͿ.

Os dados disponíveis nos sistemas orçamentários não permitem inferir o nível e a qualidade das aplicações do fundo no público-alvo 
;faŵíliasàeŵàsituaçĆoàdeàpoďƌezaàeàloĐalidadesàĐoŵàeleǀadaàĐoŶĐeŶtƌaçĆoàdeàpoďƌezaͿ.àáàeǆĐeçĆoàĠàoàpƌogƌaŵaàestadualàdeàtƌaŶsfeƌġŶĐiaà
deàƌeŶdaà͞ PaŶelaàCheia ,͟àƋue,àpoƌàseƌàopeƌaĐioŶalizadoàeŵàpaƌĐeƌiaàĐoŵàoàBolsaàFaŵíliaàfedeƌal,àpodeàĐoŶtaƌàĐoŵàoàCadastƌoàÚŶiĐoàĐoŵoà
feƌƌaŵeŶtaàƌelaiǀaŵeŶteàƌigoƌosaàpaƌaàasseguƌaƌàdiƌeĐioŶaŵeŶtoàeàfoĐoàŶasàapliĐaçƁes.àEŶtƌetaŶto,àaàeǆeĐuçĆoàdosàƌeĐuƌsosàdoà͞ PaŶelaà
Cheia ,͟àeŶtƌeàϮϬϭϮàeàϮϬϭϰ,àƌepƌeseŶtouàapeŶasàϲ,ϲ%àdosàƌeĐuƌsosàpostosàăàdisposiçĆoàdoàFuŶdoà;FoŶteàϭϳϮͿàŶoàŵesŵoàpeƌíodo.

Pode-seàaƌguŵeŶtaƌàƋueàoàEstadoàdeàMatoàGƌossoàaiŶdaàŶĆoàestƌutuƌouàuŵaàpolíiĐaàdeàĐoŵďateàeàeƌƌadiĐaçĆoàdaàpoďƌeza,àeŵàƋueàpeseà
ĐoŶtaƌàĐoŵàiŶstƌuŵeŶtosàŶoƌŵaiǀosàeàaƌƌeĐadaçĆoàsigŶiiĐaiǀaàpaƌaàessaàiŶalidade.àEǀidġŶĐiaàdissoàĠàƋueàseàteŵàdadoàdesiŶaçĆoàdi-
ǀeƌsaàpaƌaàƌeĐuƌsosàaƌƌeĐadadosàaàítuloàdoàadiĐioŶalàICM“/FuŶdoàPoďƌezaà;LCàϰϲϬ/ϭϭͿ.àEŶtƌeàϮϬϭϮàeàϮϬϭϰàfoƌaŵàdesiŶadosàϭϮϰàŵilhƁesà
paƌaàsaúdeàeàeduĐaçĆo,àĄƌeasàƋueàjĄàpossueŵàƌeĐuƌsosàǀiŶĐuladosàsoďàaŵpaƌoàĐoŶsituĐioŶal.àNoàĐasoàdoàoƌçaŵeŶtoàdeàϮϬϭϱàpode-seà
ǀeƌiiĐaƌàiŶĐlusiǀeàaàdesǀiŶĐulaçĆoàdeàƌeĐuƌsosàdaàfoŶteàϭϳϮàpaƌaàiŶsàdeàpagaŵeŶtoàdeàdíǀida.àOutƌoàpƌoďleŵaàoďseƌǀadoàĠàƋueàaàfoŶteà
ϭϳϮàpassouàaàseƌàuilizadaàpaƌaàĐusteaƌàdespesasàdiǀeƌsasàdoàſƌgĆoàgestoƌà;“ETá“Ϳ,àiŶĐlusiǀeàdespesasàdeàŵaŶuteŶçĆo.
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ϱϱ

Eŵàǀistaàdisso,àpaƌaàosàpƌſǆiŵosàϰà;ƋuatƌoͿàaŶos,àoàGoǀeƌŶoàdoàEstadoàdeǀeƌĄàapeƌfeiçoaƌàoàdeseŶhoàdeàsuaàpolíiĐaàdeàeƌƌadiĐaçĆoà
daàpoďƌeza,àďusĐaŶdoàaàpƌoŵoçĆoàdeàpolíiĐasàƋueàgaƌaŶtaŵàoàfoƌtaleĐiŵeŶtoàdaàƌedeàdeàpƌoteçĆoàsoĐialàeàiŶseƌçĆoàpƌoduiǀaàdosà
ĐidadĆos,àpaƌaàŵelhoƌiaàdeàsuasàĐoŶdiçƁesàdeàǀida,àpƌoŵoǀeŶdoàdigŶidadeàeàasseguƌaŶdoàdiƌeitos.

CoŵàƌelaçĆoàăàpopulaçĆoàeŵàsituaçĆoàdeàpoďƌeza,àaàŵetaàaoàiŶalàdoàpeƌíodoàdeàeǆeĐuçĆoàdesteàplaŶoàpluƌiaŶualàĠàdeàƌeduzí-laàaà
ϱ%à;ĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿ.

Entretanto, a atuação governamental se dará com foco voltado também para o combate a outros fatores que geram vulnerabilida-
deàsoĐial,àǀisaŶdoàăàgaƌaŶiaàdeàuŵàEstadoàeƋuitaiǀoàeàiŶĐlusiǀo.

Essesà fatoƌesàdeǀeƌĆoàseƌàataĐadosàpoƌàaçƁesàespeĐíiĐas,àƋueàďeŶeiĐieŵàasà faŵíliasàeàĐoŵuŶidadesàŵaisàǀulŶeƌĄǀeis,àĐoŵàosà
seguiŶtesàoďjeiǀos:àà

•àPƌopoƌĐioŶaƌàaàeŵaŶĐipaçĆoàsoĐialàeàeĐoŶƀŵiĐaàdoàtƌaďalhadoƌ,àƌealizaŶdo,àdeŶtƌoàdaàlſgiĐaàdeàatuaçĆoàeŵàƌedeàŶoàEstado,à
ateŶdiŵeŶtoàpsiĐossoĐial,àƋualiiĐaçĆoàpƌoissioŶalàeàiŶĐlusĆoàpƌoduiǀa,àpoƌàŵeioàdeàiŶteƌŵediaçĆoàdaàfoƌçaàdeàtƌaďalhoàeàfoŵeŶ-
toàaoàeŵpƌeeŶdedoƌisŵo;à

•àOfeƌtaƌàĐuƌsosàdeàfoƌŵaçĆoàĐapazesàdeàfoƌŶeĐeƌeŵàăàpopulaçĆoàŵaisàǀulŶeƌĄǀelàouàeŵàƌisĐoàsoĐial,àfeƌƌaŵeŶtasàŶeĐessĄƌiasàpaƌaà
o desenvolvimento de habilidades que possibilitem o exercício da cidadania, bem como a inserção e a reinserção ao mundo do 
tƌaďalho;

• Promover o fortalecimento dos conselhos municipais por meio da atuação dos atores sociais (trabalhadores, empregadores e 
goǀeƌŶoͿàpaƌaàƋueàessesàaǀalieŵàeàpƌopoŶhaŵàiŶiĐiaiǀasàƋueàteŶhaŵàĐoŵoàiŶalidadeàfoƌtaleĐeƌàaçƁesàĐoŵoàaàgeƌaçĆoàdeàeŵpƌe-
gos, o amparo ao trabalhador desempregado, o aperfeiçoamento da legislação trabalhista e a redução dos acidentes de trabalho 
paƌaàaàpƌoŵoçĆoàdoàtƌaďalhoàdeĐeŶteàŶoàEstado;

•àásseguƌaƌàaàefeiǀaçĆoàdosàdiƌeitosàeàaĐessoàăsàpolíiĐasàpúďliĐasàpaƌaàpaƌĐelasàdaàpopulaçĆoàŵaisàǀulŶeƌĄǀeis,àeŵàespeĐialàăsà
ĐƌiaŶçasàeàaosàadolesĐeŶtes;

•àGaƌaŶiƌàuŶiǀeƌsalizaçĆoàdoàaĐessoàdaàpopulaçĆoàaosàseƌǀiçosàespeĐializadosàdoà“isteŵaàÚŶiĐoàdeàássistġŶĐiaà“oĐialàeàaàiŶtegƌali-
dadeàdaàpƌoteçĆoàsoĐioassisteŶĐialàaosàusuĄƌios;

•àCooƌdeŶaƌàasàaçƁesàdeàgestĆoàestadualàdoàCadastƌoàÚŶiĐoàeàdoàPƌogƌaŵaàdeàTƌaŶsfeƌġŶĐiaàdeàReŶda;

• Apoiar as ações e programas de segurança alimentar e nutricional para a geração de oportunidades e desenvolvimento social 
dasàfaŵílias.

Assim, fortalecer a cidadania, ampliar a empregabilidade e a renda, e apoiar os indivíduos e as famílias para que superem sua si-
tuaçĆoàdeàǀulŶeƌaďilidade,àtoƌŶaŵ-seàoďjeiǀosàƋueàdeǀeŵàseƌàalĐaŶçadosàaàpaƌiƌàdeàuŵàesfoƌçoàiŶtegƌadoàdoàGoǀeƌŶoàdoàEstado.
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CeNá1ioàAMBieNtAL

Ao longo dos anos, no Brasil e no 
MuŶdo,à aà políiĐaà aŵďieŶtalà ǀeŵà
passando por uma radical transfor-
mação, tanto no que se refere aos 
seusàiŶstƌuŵeŶtosàeàoďjeiǀos,àĐoŵoà
na sua essência, na concepção e re-
laçƁesàĐoŵàasàdeŵaisàpolíiĐasàpúďli-
Đas.

A Secretaria Estadual de Meio Am-
biente (SEMA) tem como missão im-
pleŵeŶtaƌàpolíiĐasàpúďliĐasà ǀisaŶdoà
à conservação ambiental para a sus-
teŶtaďilidade.àTalàŵissĆoàsſàseàtoƌŶa-
ƌĄàefeiǀaàŶaàŵedidaàeŵàƋueàaàtƌaŶs-
versalidade da questão ambiental 
seja assumida pelos diferentes seg-
ŵeŶtosàƋueàĐoŵpƁeŵàaàsoĐiedade.

Mato Grosso é um estado privilegia-
doàeŵàteƌŵosàdeàďiodiǀeƌsidade.àÉàoà
úŶiĐoàdoàBƌasilàaàteƌ,àsoziŶho,àtƌġsàdosà
pƌiŶĐipaisàďioŵasàdoàpaís:àáŵazƀŶia,à
Ceƌƌadoà eà PaŶtaŶal.à áà áŵazƀŶiaà ƌe-
presenta a maior porção do estado 
Đoŵà ϱϯ%,à seguidoà doà Ceƌƌadoà Ƌueà

eƋuiǀaleàaàϰϬ%àeàdoàPaŶtaŶalàĐoŵàϳ%à
doàteƌƌitſƌioàdoàestado.

O crescimento e a modernidade da 
economia vêm provocando grande 
pressão antrópica sobre os ecossiste-
ŵasàŵato-gƌosseŶses.

O desmatamento tem sido a mais 
grave das alterações nesses ecos-
sisteŵas.à EŶtƌeà asà Đausas,à fƌisa-seà
aà iŶteŶsiiĐaçĆoà doà desŵataŵeŶto,à
como meio de abrir espaço para o 
desenvolvimento da agricultura e pe-
ĐuĄƌia.àMatoàGƌossoàdestaĐou-se,àatĠà
recentemente, como um dos estados 
com mais intensos desmatamentos 
ŶaàáŵazƀŶiaàLegal.à

O resultado é a redução dos recursos 
loƌestaisàeàdaàďiodiǀeƌsidade,àassiŵà
como as degradações de bacias e 
suď-ďaĐiasà hidƌogƌĄiĐasà Đoŵà oà as-
soreamento dos rios, além da degra-
daçĆoàpelaàĐaƌgaàdeàagƌotſǆiĐos.àIssoà
tudo, pode prejudicar a disponibili-

dade de água para o abastecimento 
público e para o desenvolvimento de 
MatoàGƌosso.

EŵàϮϬϬϰ,àesiŵaiǀasàdoàIŶsitutoàNa-
ĐioŶalàdeàPesƋuisasàEspaĐiaisà ;INPEͿ,à
indicaram um desmatamento total 
eŵà Matoà Gƌossoà deà ϭϭ.ϴϭϰà Ƌuilƀ-
metros quadrados, o maior entre os 
estadosà daà áŵazƀŶiaà Legal.à Desdeà
então, vem apresentando uma ten-
dência de redução do desmatamento 
no território mato-grossense, che-
gaŶdoà aà ϭ.Ϭϰϴà Ƌuilƀŵetƌosà Ƌuadƌa-
dosà eŵà ϮϬϭϰ.à Essaà teŶdġŶĐiaà aiŶdaà
precisa ser consolidada no longo 
pƌazo,àŵasàjĄàǀeŵàseŶdoàƌeĐoŶheĐidaà
iŶteƌŶaĐioŶalŵeŶte.

O desmatamento em Mato Grosso 
ainda é o segundo maior entre os 
estadosà daà áŵazƀŶiaà Legal,àŵasà foià
o que obteve a mais acelerada redu-
çĆo,à eƋuiǀaleŶteà aà ϵϭ%,à Ŷoà peƌíodoà
deàϮϬϬϰ-ϮϬϭϯ,àtaďelaàϯϯ.

ϝ.
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“eguŶdoàdadosàdoàIBGE,àMatoàGƌossoàƌeduziuàoàdesŵataŵeŶtoàe,àsiŵultaŶeaŵeŶte,àaŵpliouàaàpƌoduçĆoàagƌíĐolaàeàoàseuàƌeďaŶhoà
ďoǀiŶo,àgƌĄiĐoàϭϳ.àáǀaŶçosàteĐŶolſgiĐos,àĐoŵoàoàauŵeŶtoàdeàpƌoduiǀidadeàdaàsojaàeàaàiŶteŶsiiĐaçĆoàdaàpeĐuĄƌia,àalĠŵàdeàiŶǀes-
iŵeŶtosàeŵàiŶfƌaestƌutuƌa,àaƌŵazeŶageŵ,àdeŶtƌeàoutƌosàfatoƌes,àiŶdiĐaŵàƋueàĠàpossíǀelàĐoŶĐiliaƌàauŵeŶtoàdeàpƌoduçĆoàseŵàƋueà
oĐoƌƌaàuŵàauŵeŶtoàpƌopoƌĐioŶalàdoàdesŵataŵeŶto.
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Um importante instrumento para o combate ao desmatamento é o Cadastro Ambiental Rural (CAR), o qual gera e integra as informações 
ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para o controle, monitoramento e planejamento ambiental e 
eĐoŶƀŵiĐo.

OàCáRàtƌouǆeàĐoŵoàǀaŶtageŶsàpaƌaàosàſƌgĆosàaŵďieŶtais,àeŶtƌeàoutƌas,àaàpossiďilidadeàdeàdisiŶguiƌàeŶtƌeàdesŵataŵeŶtoàlegalàeàilegalàeà
ŵaioƌàfaĐilidadeàŶoàŵoŶitoƌaŵeŶtoàeàŶoàĐoŵďateàaoàdesŵataŵeŶto.àásàƌegƌasàpaƌaàaàiŵpleŵeŶtaçĆoàdoàsisteŵaàfoƌaŵàdeiŶidasàpeloà
GoǀeƌŶoàEstadual,àpoƌàŵeioàdaàpoƌtaƌiaàŶºàϰϰϭ/ϮϬϭϰ.

Dadosàoďidosàdoà“isteŵaàdeàCadastƌoàáŵďieŶtalàRuƌalà;“iCáRͿ,àdoàMiŶistĠƌioàdoàMeioàáŵďieŶte,àeŵàϯϭàdeàŵaio/ϮϬϭϱ,àapƌeseŶtaŵàuŵà
eǆtƌatoàdeàMatoàGƌossoàĐoŵàuŵaàĄƌeaàpassíǀelàdeàĐadastƌoàdeàϳϯ.ϬϬϬ.ϬϬϬàha.àDesseàtotal,àϱϭ.Ϯϳϰ.ϯϴϭàhaàjĄàfoƌaŵàĐadastƌados,àoàƋueà
ƌepƌeseŶtaàϳϬ,Ϯϰ%àdeàĄƌeaàĐadastƌada.àEŵàtotalàdeàĄƌea,àMatoàGƌossoàĠàoàEstadoàƋueàŵaisàĐadastƌouàŶoàpaís.

Com os progressos conquistados na redução do desmatamento, Mato Grosso apresentou redução de emissões de carbono, oriundas do 
desŵataŵeŶto,àsupeƌioƌàăƋuelaàƌegistƌadaàŶosàoutƌosàestadosàdaàáŵazƀŶiaàďƌasileiƌa.àCoŶtudo,àfoiàoàestadoàƋueàŵeŶosàĐaptouàƌeĐuƌsosà
ĐoŵpeŶsatſƌiosàpoƌàesseàdeseŵpeŶho,àgƌĄiĐoàϭϴ.

PaƌaàĐoŶtoƌŶaƌàessaàsituaçĆoàeàtƌazeƌàiŶaŶĐiaŵeŶtosàpaƌaàdaƌàĐoŶiŶuidadeàăàdesaĐeleƌaçĆoàdoàdesŵataŵeŶtoàŶoàestado,àalĠŵàdeàpƌo-
ŵoǀeƌàiŶĐeŶiǀosàposiiǀosàăàĐoŶseƌǀaçĆo,àĠàpƌeŵeŶteàaàiŵpleŵeŶtaçĆoàdaàleiàdeàREDD+à;ReduçĆoàdeàEŵissƁesàpoƌàDesŵataŵeŶtoàeà
DegƌadaçĆoàFloƌestalͿ,àleiàestadualàŶºàϵ.ϴϳϴ/ϮϬϭϯ.

áàĐhaŶĐeàdosàďeŶeíĐiosàgeƌadosàpeloàŵeĐaŶisŵoàdeàREDD+àĐoŶsolidaƌàaàƌeduçĆoàdoàdesŵataŵeŶtoàeŵàMatoàGƌossoàseƌĄàŵaioƌàŶaà
ŵedidaàeŵàƋueàoàEstadoàĐoŶsigaàfoƌtaleĐeƌàoàdiĄlogoàĐoŵàoàGoǀeƌŶoàFedeƌalàŶaàageŶdaàdaàestƌatĠgiaàŶaĐioŶalàdeàREDD+,àauŵeŶtaŶdoàoà
pƌotagoŶisŵoàdosàGoǀeƌŶosàEstaduaisàŶasàpolíiĐasàdeàĐoŵďateàaoàdesŵataŵeŶtoàeàfoŵeŶtoàaàŶoǀasàpƌĄiĐasàagƌo-silǀo-pastoƌis.

OsàďeŶeíĐiosàpoteŶĐiaisàdoàsisteŵaàestadualàdeàREDD+àǀĆoàalĠŵàdaàĐaptaçĆoàdeàƌeĐuƌsosàiŶaŶĐeiƌos.àáàƌeduçĆoàdoàdesŵataŵeŶtoàeàdaà
degƌadaçĆoàtaŵďĠŵàiŵpliĐaàaàƌeduçĆoàdaàiŶĐidġŶĐiaàdeàiŶĐġŶdiosàloƌestais,àdiŵiŶuiŶdoàosàpƌejuízosàăàsaúdeàdaàpopulaçĆo.

HĄàdiǀeƌsosàoutƌosàďeŶeíĐiosàaŵďieŶtaisàeàsoĐiaisàiŶdiƌetosàĐoŵàaàiŵplaŶtaçĆoàdeàsisteŵaàestadualàdeàREDD+,àiŶĐluiŶdoàŵaioƌàiŶǀesi-
ŵeŶtoàpƌiǀadoàŶoàestadoàeàŵaioƌàaĐessoàaosàŵeƌĐadosàƋueàdeŵaŶdaŵàpƌodutosàoƌiuŶdosàdeàĐadeiasàseŵàdesŵataŵeŶto.

OutƌaàfoƌŵaàdeàdegƌadaçĆoàaŵďieŶtalàaàseƌàĐoŵďaidaàpeloàEstadoàdeàMatoàGƌossoàĠàoàpƌoďleŵaàdasàƋueiŵadas.à
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áàƋueiŵaàdaàďioŵassaàǀegetalàĠàuŵaàpƌĄiĐaàĐoŵuŵàdosàagƌopeĐuaƌistas,àpƌiŶĐipalŵeŶteàpaƌaàĐoŶtƌolaƌàeƌǀasàdaŶiŶhas,àƌeŵoǀeƌàďio-
ŵassaàŵoƌtaàeàliŵpaƌàteƌƌeŶosàpaƌaàplaŶios.àEsseàfato,àaliadoàăàuilizaçĆoàdoàfogoàpaƌaàaďeƌtuƌaàdeàĄƌeasàdeàloƌestas,àĐoloĐaàoàestadoàeŵà
uŵaàposiçĆoàdeàdestaƋueàŶoàĐeŶĄƌioàŶaĐioŶalàdeàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàƋueiŵadas.

NesseàĐoŶteǆto,àoàŵoŶitoƌaŵeŶtoàdosàfoĐosàdeàĐaloƌ,àassoĐiadoàaoàŵoŶitoƌaŵeŶtoàdasàĄƌeasàƋueiŵadasàeàdaàƋualidadeàdoàaƌ,àĐoŶsi-
tueŵàsuďsídioàesseŶĐialàpaƌaàaàtoŵadaàdeàdeĐisĆoàpúďliĐaàeàiŶfoƌŵaçĆoàăàpopulaçĆoàsoďƌeàosàpƌejuízosàaŵďieŶtaisàeàeĐoŶƀŵiĐosàeàosà
ƌisĐosàăàsaúdeàgeƌadosàpoƌàessaàpƌĄiĐa.

A SEMA concentrou esforços e recur-
sos orçamentários disponíveis para a 
conservação ambiental e o controle do 
uso dos recursos naturais, no período 
ϮϬϭϭ-ϮϬϭϰ,à poƌà ŵeioà daà foƌŵulaçĆoà
dasàseguiŶtesàaçƁesàgoǀeƌŶaŵeŶtais:

• monitoramento da cobertura vege-
tal;à

• controle de uso dos recursos hídricos 
eàŵoŶitoƌaŵeŶtoàƋualitaiǀoàeàƋuaŶi-
taiǀoàdaàĄgua;à

•àĐoŶseƌǀaçĆoàdoàpatƌiŵƀŶioàfauŶísi-
ĐoàeàpesƋueiƌo;à

• conhecimento e conservação da bio-
diǀeƌsidade;

• implementação do programa esta-
dual de recuperação de áreas degra-
dadas;

• implantação de modelos de paga-
ŵeŶtosàpoƌàseƌǀiçosàaŵďieŶtais;

•àisĐalizaçĆoàeàoƌdeŶaŵeŶtoàaŵďieŶ-
talàdeàaiǀidadesàpoteŶĐialŵeŶteàpolui-
doƌas;

• ordenamento ambiental das proprie-
dadesàƌuƌais;

•àeduĐaçĆoàaŵďieŶtalàiŶtegƌada;à

•àŵoŶitoƌaŵeŶtoàdaàƋualidadeàdoàaƌ;

• gestão do sistema estadual de unida-
desàdeàĐoŶseƌǀaçĆo.

Contudo, nesse período, encontrou 
gƌaŶdesà diiĐuldadesà Ŷaà iŵpleŵeŶta-
çĆoàdaàpolíiĐaà aŵďieŶtal.à áàítuloà deà
síntese, são descritos, abaixo, os prin-
ĐipaisàfatoƌesàƋueàdiiĐultaƌaŵàaàiŵple-
ŵeŶtaçĆoàdaàpolíiĐa,àeǆtƌaídosàdoàRe-
latſƌioàdaàáçĆoàGoǀeƌŶaŵeŶtalà–àRáGà
ϮϬϭϭ-ϮϬϭϰ:

• A abrangência do território mato-
-gƌosseŶse,àŵaƌĐadoàpoƌàdisiŶtasàƌeali-
dades regionais, tanto do ponto de vis-
taàgeogƌĄiĐo,àƋuaŶtoàsoĐioeĐoŶƀŵiĐo;

•àáà iŶsuiĐieŶteàĐoŵpƌeeŶsĆoàeà iŶteƌ-
ŶalizaçĆoà doà ĐoŶĐeitoà deà deseŶǀolǀi-
mento sustentável por parte não só 
do público-alvo das ações governa-
mentais propostas, como também de 
alguns dos responsáveis por sua imple-
ŵeŶtaçĆo;

•à Baiǆaà ĐapaĐidadeà deà aƌiĐulaçĆoà iŶ-
teƌsetoƌialàdoàEstado;

• A Baixa capacidade gerencial do Esta-
do, expressa no fato de esse não con-
tar, naquele momento, com técnicas 
deàŵoŶitoƌaŵeŶtoàeàaǀaliaçĆo;

•à áà ŶĆoà iŶĐoƌpoƌaçĆo,à efeiǀaŵeŶte,à
daàpolíiĐaà aŵďieŶtalà pelaà ageŶdaàdoà
Estadoà eŵà pƌiǀilĠgioà deà outƌasà aiǀi-
dades predadoras, inclusive, do meio 
aŵďieŶte;

•àáàfƌagilizaçĆoàdoàſƌgĆo,àtaŶtoàeŵàteƌ-
ŵosàdeàapaƌatoàoƌgaŶizaiǀoàĐoŵoàeŵà
teƌŵosàdeàƋualiiĐaçĆoàdeàpessoal;

•à Osà ƌeĐoƌƌeŶtesà ĐoŶiŶgeŶĐiaŵeŶtosà
deàƌeĐuƌsosàƋueàafetaƌaŵàaàpolíiĐaàdeà
iŶaŶĐiaŵeŶtoàdosàpƌogƌaŵas.
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EŶtƌeà osà aŶosà deà ϮϬϭϭ-ϮϬϭϰ,à oà oƌça-
ŵeŶtoàdaà“eĐƌetaƌiaà–àǀaloƌesàliƋuida-
dos, a preços constantes, corrigidos 
peloàIGP-DI,à foiàaŵpliadoàdeàR$àϵϯ,ϱϭà
ŵilhƁesà paƌaà R$à ϭϬϬ,ϮϲàŵilhƁes,à uŵà
percentual de crescimento real em tor-
Ŷoàdeàϳ%.à

áàĐoŶstƌuçĆoàdaàpƌopostaàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ,à
para a área de meio ambiente, foi orga-
ŶizadaàeŵàtoƌŶoàdoàseguiŶteàoďjeiǀoà
estƌatĠgiĐo:

ϭͿà Melhoƌaƌà aà efeiǀidadeà dasà açƁesà
para conservação ambiental, contri-
buindo para a melhoria da qualidade 
de vida da população
Ao mesmo tempo em que é conhecido 
pela sua abundância em recursos natu-
rais, com uma rica biodiversidade, além 
de ser um estado onde se concentram 
nascentes de alguns dos principais rios 
do país, Mato Grosso enfrenta o desa-
ioàdeàdiǀidiƌàseuàespaçoàteƌƌitoƌialàĐoŵà
o agronegócio, o qual também é desta-
ƋueàŶoàąŵďitoàŶaĐioŶal.à

PaƌaàĐoŶiŶuaƌàseàdeseŶǀolǀeŶdo,àseŵà
deixar de ser fronteira agrícola do Bra-
sil, o Estado precisa, mais do que nun-
Đa,à fazeƌà uŵaà ƌeaǀaliaçĆoà deà Đoŵoà Ġà
crescer sustentavelmente, ou seja, sem 
geƌaƌàiŵpaĐtosàŶegaiǀosàŶoàŵeioàaŵ-
ďieŶte.à NĆoà seà podeà peƌŵiiƌà Ƌueà asà
ƌiƋuezasà Ŷatuƌaisà dosà Ŷossosà ďioŵas,à
ƌiĐosà eŵà ďiodiǀeƌsidade,à ďelezasà eà
recursos naturais, sejam alvo do des-
matamento descontrolado, do uso ex-
cessivo de agrotóxicos, de explorações 

deseŶfƌeadasàdasàƌiƋuezasàƋueàaàŶatu-
ƌezaàpƌopoƌĐioŶa,àĐoloĐaŶdoàeŵàǆeƋueà
ŶĆoàsſàaàfauŶaàeàaàloƌa,àĐoŵoàtaŵďĠŵà
aàatualàeàasàfutuƌasàgeƌaçƁes.

PaƌaàeŶfƌeŶtaƌàtaisàdesaios,àfoiàpƌopos-
taàaàĐƌiaçĆoàdoàpƌogƌaŵa:à͞PƌoŵoçĆoà
da Conservação Ambiental para Me-
lhoƌiaàdaàQualidadeàdeàVida .͟à

As ações do Governo do Estado na área 
de conservação ambiental, para o pró-
ximo quadriênio, com um viés de des-
ĐeŶtƌalizaçĆo,àoďjeiǀa:

•àIŵpleŵeŶtaƌàasàpolíiĐasàdeàƌesíduosà
sſlidos,àdeàŵudaŶçasàĐliŵĄiĐas,àdeàƌe-
ĐuƌsosàhídƌiĐos;à

•à IŵpleŵeŶtaƌà oà sisteŵaàestadualà deà
REDD+;

•àGeƌiƌàoàpatƌiŵƀŶioàfauŶísiĐoàeàpes-
Ƌueiƌo,à aà ƌegulaƌizaçĆoà aŵďieŶtalà deà
iŵſǀeisàƌuƌais,àaàďiodiǀeƌsidadeàdaàlo-
ra, as unidades de conservação, a recu-
peração de áreas públicas degradadas 
eàoàŵaŶejoàsusteŶtĄǀelàdasàaiǀidadesà
desenvolvidas pelos povos e comuni-
dades tradicionais e agricultores fami-
liaƌes;

• Monitorar a qualidade do ar, a cober-
tuƌaàǀegetal,àaàƋualidadeàeàaàƋuaŶida-
deàdaàĄgua;

•à FisĐalizaƌà aiǀidadesàƋueàpƌoŵoǀaŵà
impactos sobre o meio ambiente e que 
seàuilizaŵàdeàƌeĐuƌsosàŶatuƌais;

•à Foƌŵaƌ,à ĐoŶiŶuadaŵeŶte,à ageŶtesà
envolvidos na implementação dos ins-
tƌuŵeŶtosàdeàgestĆoàaŵďieŶtal.

NoàeŶtaŶto,àĠàpƌeĐisoà iŶǀesiƌàŶaàŵe-
lhoria da gestão interna do órgão, para 
Ƌueàaà“EMáàpossaàĐuŵpƌiƌàoàseuàpapel.à
ásàestƌatĠgiasàpaƌaàaiŶgiƌàesseàoďjeiǀoà
envolvem ações de implementação do 
planejamento estratégico, de moderni-
zaçĆoàdeàpƌoĐessos,àdeàiŵplaŶtaçĆoàdeà
um sistema digital de gestão ambien-
tal,àdeàŵodeƌŶizaçĆoàdaàĄƌeaàdeàgestĆoà
de pessoas e de soluções de tecnologia 
daàiŶfoƌŵaçĆoàdaà“eĐƌetaƌia.à
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CeNá1ioàFi5CAL

O Estado de Mato Grosso inaugurou 
uŵaàŶoǀaà faseà Ŷaà suaàhistſƌiaà isĐalà
com ajustes semelhantes ao eviden-
ciado no processo de reestruturação, 
que teve início com a publicação da 
ResoluçĆoà doà “eŶadoà Fedeƌalà Ŷºà ϮϬà
eŵà juŶhoà deà ϭϵϵϱ,à Đoŵà aà ƌolageŵà
deà ϭϬϬ%à ;Đeŵà poƌà ĐeŶtoͿà daà díǀidaà
ŵoďiliĄƌiaàdoàEstado.àCoŵàesseàpƌo-
cesso, o quadro de endividamento se 
tornou mais estável, fator resultante 
de uma longa negociação, na qual se 
peƌŵiiuà ĐoŶstƌuiƌà uŵaà ǀeƌdadeiƌaà
engenharia negocial para equilibrar 
asàĐoŶtasàpúďliĐasàaàpaƌiƌàdeàϭϵϵϲ.

Esse arcabouço foi denominado à 
época de Programa de Apoio à Rees-
truturação e ao Ajuste Fiscal dos Es-
tadosϭϱ com regras menos permissi-
ǀasàpaƌaàĐoŶtƌataçĆoàdeàeŵpƌĠsiŵosà
eà aloŶgaŵeŶtoà deà díǀidas.à DestaĐa-
-seàŶesseàpƌogƌaŵa:àausteƌidadeàis-
cal, proposição de um cronograma de 
desembolso suportável pelas receitas 
estaduais e sanções, inclusive crimi-
ŶalizaŶdoà osà desĐuŵpƌiŵeŶtosà deà
regrasϭϲ.àNaƋueleàĐeŶĄƌio,àosàEstadosà
se defrontavam com sérias limitações 
oƌçaŵeŶtĄƌias,à Đujosà efeitosà ƌele-
iaŵà Ŷaà ďaiǆaà Đƌediďilidade,à salĄƌiosà
atrasados (ou sob o risco constante 
deàfazġ-loͿ,àiŶadiŵplġŶĐiaàĐoŵàfoƌŶe-
Đedoƌes,àdĠiĐitsàestataisàeàtƌaǀaŵeŶ-
toàdoàpƌoǀiŵeŶtoàdeàseƌǀiçosàďĄsiĐos.

Na atual conjuntura, com cenário res-
tƌiiǀoà eŵà fuŶçĆoà deà deseƋuilíďƌiosà
oƌçaŵeŶtĄƌioà eà iŶaŶĐeiƌo,à taŶtoà Ŷaà
esfera estadual quanto nacional, 
duas linhas de atuação foram adota-
das:à aà pƌiŵeiƌa,à Đoŵàaà uilizaçĆoà deà
iŶdiĐadoƌesà eà ǀaƌiĄǀeisà eĐoŶƀŵiĐasà
realistas que sustentam as projeções 
dasàƌeĐeitas;àaàseguŶdaàliŶhaàǀisa,àes-
peĐiiĐaŵeŶte,àĐoŶteƌàoàauŵeŶtoàdasà
despesas.à

PaƌaàuŵàĐeŶĄƌioà ƌestƌiiǀo,àatuaƌàso-
bre essas duas frentes, sobretudo na 
ŵelhoƌiaà daà eiĐiġŶĐiaà daà adŵiŶis-
tração pública, na redução do des-
perdício dos recursos público e na 
qualidade do gasto, é o caminho mais 
plausíǀelàeàĐoŶsisteŶteàŶoàŵoŵeŶto.

ϲ.ϭàEvoluçĆoàdasàReĐeitasà

As projeções das receitas foram divi-
didas em dois grandes blocos, sendo 
o primeiro com maior peso na arre-
ĐadaçĆoà;ICM“,àIPVá,àFPEàeàFETHáBͿ,à
eà Ŷoà seguŶdoà ďloĐoà iĐaƌaŵà asà Đha-
madas receitas próprias dos órgãos e 
dasàeŶidades,àoƌigiŶĄƌiasàdeàtaǆasàeà
ĐoŶtƌiďuiçƁesàdeàseƌǀiços,àĐoŵàaàuili-
zaçĆoàdeàŵetodologiasàdisiŶtas.

Nasà esiŵaiǀasà foƌaŵà ĐoŶsideƌadosà
iŶdiĐadoƌesà eĐoŶƀŵiĐosϭϳ e a simu-
lação de vários cenários, sendo o 
escolhido denominado de “cenário 
básico”, ou seja, aquele com maior 
pƌoďaďilidadeà deà oĐoƌƌeƌ.à Osà ƌisĐosà
associados à escolha do cenário bá-
sico serão avaliados na seção “Riscos 
Fiscais”, tanto para as receitas quanto 
paƌaàasàdespesasàe,àespeĐiiĐaŵeŶte,à
os relacionados às possíveis varia-
ções na dívida pública e na despesa 
deàpessoal.

Embora os cenários estejam pauta-
dosà eŵà ĐoŶsistġŶĐiaà ŵaĐƌoeĐoŶƀ-
ŵiĐaà eà isĐal,à todasà asà diƌetƌizesà eà
ǀaƌiĄǀeisàuilizadasàdeǀeŵàseƌàŵoŶi-
toradas de modo a manter a susten-
taçĆoàdoàĐeŶĄƌioàeleito.à

Naà taďelaà ϯϲà deŵoŶstƌa-seà oà Đoŵ-
portamento da arrecadação esta-
dualà eŶtƌeàosà aŶosàdeàϮϬϭϬàeàϮϬϭϱ,à
considerando os diferentes impostos 
e taxas que compõem a receita es-
tadual.à Oďseƌǀa-se,à desdeà logo,à uŵà

Ϟ.

crescimento nominal proporcionado 
espeĐialŵeŶteàpeloà Iŵpostoàsoďƌeàaà
Circulação de Mercadorias e Serviços 
;ICM“Ϳ.

EŵàϮϬϭϬ,àoàǀaloƌàaƌƌeĐadadoàdoàICM“à
eƌaà deà R$à ϯ,ϱϬϭà ďilhƁes,à esseà ǀaloƌà
alĐaŶçouàoàpataŵaƌàdeàR$àϳ,ϬϮϭàďi-
lhƁesàeŵàϮϬϭϰ,àoàƋueàeƋuiǀaleàaàuŵà
iŶĐƌeŵeŶtoà deà R$à ϯ,ϱϮà ďilhƁes.à “o-
ŵadosà aoà ICM“,à oà FPE,à oà IPVáà eà oà
FETHAB representam os valores mais 
expressivos da receita total do Esta-
do,àseŶdoàessesàeƋuiǀaleŶtesàaàϱϭ,ϱ%à
dessaàƌeĐeitaàŶoàaŶoàdeàϮϬϭϰ.

Outro ponto de relevo nas receitas 
estaduaisàĠàaàpolíiĐaàdeàiŶĐeŶiǀoàis-
Đal,àĐujoàoďjeiǀoàĠàoàĐƌesĐiŵeŶtoàdoà
Estado de Mato Grosso, propiciando 
inovações tecnológicas, ofertas de 
emprego, aumento da produção e 
deàseƌǀiços,àďeŵàĐoŵoàpoteŶĐializaƌà
aàiŶdustƌializaçĆoàdaàeĐoŶoŵiaàloĐal.à

DestaĐaŵ-seàŶaàpolíiĐaàdeàiŶĐeŶiǀosà
do Estado, o Programa de Desenvol-
ǀiŵeŶtoà IŶdustƌialà eà CoŵeƌĐialà deà
MatoàGƌossoà;PRODEICͿàeàoàFuŶdoàdeà
DeseŶǀolǀiŵeŶtoàIŶdustƌialàeàCoŵeƌ-
ĐialàdeàMatoàGƌossoà;FUNDEICͿ.

Osà pƌogƌaŵasà eŵà ƌefeƌġŶĐiaà oďjei-
ǀaŵà foƌtaleĐeƌà aà Đoŵpeiiǀidade,à aà
diǀeƌsiiĐaçĆoàeĐoŶƀŵiĐaàeàaàaŵplia-
çĆoà daà paƌiĐipaçĆoà doà Estadoà Ŷosà
mercados nacional e internacional, 
além do fomento à inovação tecno-
lſgiĐa.àEssesàpƌogƌaŵasàtġŵàsidoàoď-
jeto de avaliação pelas Secretarias de 
PlaŶejaŵeŶto,à FazeŶdaà eà deà DeseŶ-
ǀolǀiŵeŶtoàEĐoŶƀŵiĐoàƋueàestĆoàƌe-
desenhando o modelo de concessão 
deàiŶĐeŶiǀosàisĐais.

EsseàƌedeseŶhoàdaàpolíiĐaàdeàiŶĐeŶ-
iǀoàisĐalàdeǀeàĐoŶtƌiďuiƌàpaƌaàaàŵe-

ϭϱààLeiàŶoàϵ.ϰϵϲ/ϭϵϵϳ.
ϭϲààáàleiàdeàCƌiŵesàFisĐaisà;ŶºàϭϬ.ϬϮϴ/ϮϬϬϬͿàseàiŶĐluiuàaàpeƌdaàdeàĐaƌgos,àŵultasàpagasàĐoŵàdiŶheiƌoàpƌſpƌioàdoàgoǀeƌŶaŶteàeàatĠàŵesŵoàaàpƌisĆo.
ϭϳààOsàiŶdiĐadoƌesàeĐoŶƀŵiĐosàuilizadosàŶasàpƌojeçƁesàdasàƌeĐeitasàĐoŶstaŵàŶaàtaďelaàϰϯ.
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lhoƌiaàdoàaŵďieŶteàdeàŶegſĐiosàdeàMatoàGƌosso,àoàƋueàpoƌàsuaàǀez,àaŵpliaƌĄàaàďaseàtƌiďutĄƌiaàe,àĐoŶseƋueŶteŵeŶte,àaàaƌƌeĐadaçĆoà
estadual.

CoŶĐeƌŶeŶteàăsàƌeĐeitasàdeàopeƌaçƁesàdeàĐƌĠdito,àoďseƌǀa-seàŶaàtaďelaàϯϲàuŵaàaĐeŶtuadaàeǀoluçĆo,àpassaŶdoàdeàR$àϯϲϰàŵilhƁesà
eŵàϮϬϭϬàpaƌaàR$àϭ,ϬϮϵàďilhĆoàŶoàeǆeƌĐíĐioàdeàϮϬϭϰ.àEsseàĐƌesĐiŵeŶtoàeǆpliĐa-seàeŵàǀiƌtudeàdoàiŶaŶĐiaŵeŶtoàdasàoďƌasàdeàiŶfƌaes-
tƌutuƌaàpaƌaàƌealizaçĆoàdoàeǀeŶtoàdaàCopaàdoàMuŶdoàsediadoàpoƌàMatoàGƌossoàeŵàϮϬϭϰ.à

EŵàϮϬϭϮ,àoàĐƌesĐiŵeŶtoàdoàiŶgƌessoàdeàƌeĐuƌsosàdeàopeƌaçƁesàdeàĐƌĠditoàĐoŵpaƌaiǀaŵeŶteàaàϮϬϭϬàeàϮϬϭϭàĠàeǆpliĐadoàpelaàƌees-
tƌutuƌaçĆoàdoàƌesíduoàdeàestoƋueàdaàdíǀidaàpúďliĐaàestadualàĐoŶtƌatadaàaoàaŵpaƌoàdaàleiàfedeƌalàŶº.àϵ.ϰϵϲ/ϭϵϵϳ.àEssaàopeƌaçĆoàdeà
ĐƌĠditoàsuďsituiuàpaƌteàdaàdíǀidaàĐoŶtƌatadaàĐoŵàoàGoǀeƌŶoàFedeƌalàpeloàBaŶkàofàáŵeƌiĐa,ƌazĆoàpelaàƋual,àessaàƌeĐeitaàalĐaŶçouà
oàǀaloƌàdeàR$àϭ,ϯϯϬàďilhĆoàŶoàeǆeƌĐíĐio.à
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OàICM“àĠàoàpƌiŶĐipalàĐoŵpoŶeŶteàdeà
arrecadação da receita de Mato Gros-
so.àNoàaŶoàdeàϮϬϭϰàƌealizouàR$àϳ,ϬϮϭà
ďilhƁesàeàŶoàpeƌíodoàdeàϮϬϭϬàaàϮϬϭϰà
ƌegistƌouàeǀoluçĆoàdeàϭϬϭ%,à ĐoŶfoƌ-
ŵeàdeŵoŶstƌadoàŶoàgƌĄiĐoàϭϵ.

áà esiŵaiǀaà desseà tƌiďutoà paƌaà oà
período do PPA considera o cresci-
ŵeŶtoàdoàPIBàestadualàĐoŶstaŶteàŶaà
taďelaàϰϯ,àeàteŵàtƌajetſƌiaàĐƌesĐeŶteà
atĠà ϮϬϭϵ.à Noà aŶoà deà ϮϬϭϲ,à oà ICM“à
foiàpƌojetadoàeŵàR$àϴ,ϯϭϴàďilhƁes,àeà
ĐoŵàeǆpeĐtaiǀaàdeàaiŶgiƌàŶoàeǆeƌĐí-
ĐioàdeàϮϬϭϵàoàǀaloƌàdeàR$àϭϭ,ϱϴϰàďi-
lhƁes.à ásà pƌeǀisƁesà uilizaƌaŵà Đoŵoà
referência os indicadores do cenário 
ďĄsiĐoà deà ĐƌesĐiŵeŶtoà ƌealà doà PIBà
estadual para os próximos anos, de 
Ϯ,ϴ%àeŵàϮϬϭϲ,àϮ,ϵ%àeŵàϮϬϭϳàeàϯ,ϵ%à
ŶosàdeŵaisàaŶos.

Em referência à receita de convênios 
eŶtƌeàϮϬϭϬàaàϮϬϭϰàaàŵĠdiaàaŶualàdeà
iŶgƌessosà totalizouà R$à Ϯϵϲà ŵilhƁes,à
ĐoŵàpaƌiĐipaçĆoàŵĠdiaà deà Ϯ,ϰ%àŶaà
ƌeĐeitaàtotalàlíƋuidaàdoàpeƌíodo.à

RelaiǀaŵeŶteà ăà pƌeǀisĆoà paƌaà osà
ƋuatƌoàaŶosàseguiŶtes,àesiŵa-seàƋueà
eŵàϮϬϭϲàaàƌeĐeitaàdeàĐoŶǀġŶiosàtota-
lizeàR$àϯϳϳàŵilhƁesàeàR$àϯϵϲàŵilhƁesà
eŵàϮϬϭϳ.à JĄàpaƌaàosàpƌſǆiŵosàaŶos,à
aàtƌajetſƌiaàdeĐƌesĐeŶteàǀeƌiiĐadaàŶoà
gƌĄiĐoàϭϵàdeĐoƌƌeàdaàŵetodologiaàdeà
previsão dessas receitas, que consi-
dera somente os convênios e demais 
instrumentos congêneres assinados 
peloà Estadoà atĠà julhoà deà ϮϬϭϱ,à poƌà
esseàŵoiǀoà Ŷoà eǆeƌĐíĐioà deà ϮϬϭϵà aà
pƌeǀisĆoàdeàiŶgƌessoàĠàdeàapeŶasàR$à
ϭϯϲàŵilhƁes.

As receitas diretamente arrecadadas 

pelosà ſƌgĆosà eà eŶidadesà daà adŵi-
nistração pública estadual evoluíram 
ŶosàúliŵosàĐiŶĐoàaŶosàϭϯ,ϭ%à;taďelaà
ϯϳͿ.à

ásàfoŶtesàdeàƌeĐuƌsosàpƌſpƌiosà;ϮϰϬͿà
totalizaƌaŵàR$àϲϭϮàŵilhƁesàeŵàϮϬϭϰ,à
paƌaà ϮϬϭϱà pƌojetou-seà uŵà auŵeŶtoà
deàR$àϭϴàŵilhƁesàpaƌaàessasàfoŶtes,àoà
ƋueàeƋuiǀaleàaàR$àϲϯϬàŵilhƁes.àCoŶ-
vém ressaltar que o propósito dessas 
receitas não é unicamente o de arre-
Đadaƌ,àŵasàdeàpeƌŵiiƌàƋueàoàEstadoà
melhore a estrutura de serviços ofe-
ƌeĐidosàăàsoĐiedade.

De acordo com as projeções (tabela 
ϯϴͿ,àoàtotalàdasàƌeĐeitasàpƌſpƌiasàeǀo-
luiàdeàR$àϭ,ϰϭϰàďilhĆoàeŵàϮϬϭϲàpaƌaà
R$àϭ,ϴϰϲàďilhĆoàŶoàaŶoàdeàϮϬϭϵ,àuŵà
iŶĐƌeŵeŶtoàdeàR$àϰϯϮàŵilhƁes.
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áàƌeĐeitaàpúďliĐaàpossuiàĐlassiiĐaçƁesàeŵàduasàĐategoƌiasàeĐoŶƀŵiĐas,àsĆoàelas:àReĐeitasàCoƌƌeŶtesàeàdeàCapital.àásàƌeĐeitasàĐoƌ-
ƌeŶtesàsĆoàĐoŵpostasàpoƌàaƌƌeĐadaçƁesàoƌiuŶdasàdeàiŵpostosàĐoŵoàoàICM“,àIPVá,àITCDàeŶtƌeàoutƌos,àtaǆasàpeloàeǆeƌĐíĐioàdeàpodeƌà
de polícia do Estado, pela prestação de serviços e contribuições para o sistema próprio de previdência do Estado e para o Fundo 
de Habitação e Transporte (FETHAB)ϭϴ.à

ásàƌeĐeitasàdeàĐapitalàsĆoàƌelaĐioŶadasàăàĐoŶtƌataçĆoàdeàeŵpƌĠsiŵos,àăàǀeŶdaàdeàďeŶsàiŵſǀeisàeàaoàƌeĐeďiŵeŶtoàdaàpaƌĐelaàdoà
pƌiŶĐipalàdeàeŵpƌĠsiŵosàĐoŶĐedidosàpeloàGoǀeƌŶo.àásàƌeĐeitasàiŶtƌa-oƌçaŵeŶtĄƌiasàĐoŶsitueŵàĐoŶtƌapaƌidaàdasàdespesasàƌeali-
zadasàŶaàModalidadeàdeàápliĐaçĆoà͞ϵϭà–àápliĐaçĆoàDiƌetaàDeĐoƌƌeŶteàdeàOpeƌaçĆoàeŶtƌeàÓƌgĆos,àFuŶdosàeàEŶidadesàIŶtegƌaŶtesà
dosàOƌçaŵeŶtosàFisĐalàeàdaà“eguƌidadeà“oĐial ,͟àiŶĐluídaàŶaàPoƌtaƌiaàIŶteƌŵiŶisteƌialà“TN/“OFàŶ°àϭϲϯ/ϮϬϬϭàpelaàPoƌtaƌiaàIŶteƌŵi-
Ŷisteƌialà“TN/“OFàŶºàϲϴϴ,àdeàϭϰàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϬϱ.àDessaàfoƌŵa,àŶaàĐoŶsolidaçĆoàdasàĐoŶtasàpúďliĐas,àessasàdespesasàeàƌeĐeitasà
podeƌĆoàseƌàideŶiiĐadas,àdeàŵodoàƋueàseàaŶuleŵàosàefeitosàdasàduplasàĐoŶtageŶsàdeĐoƌƌeŶtesàdeàsuaàiŶĐlusĆoàŶoàoƌçaŵeŶto.

NosàúliŵosàĐiŶĐoàaŶos,àpeƌĐeďe-seàuŵaàĐoŶíŶuaàeǀoluçĆoàŶoŵiŶalàdaàƌeĐeitaàĐoƌƌeŶteàestadual,àeŶƋuaŶtoàƋueàaàƌeĐeitaàĐoƌƌeŶ-
teàeŵàϮϬϭϬàalĐaŶçouàR$àϵ,ϲϴϭàďilhƁes,àeŵàϮϬϭϰàtotalizouàR$ϭϲ,ϳϴϲàďilhƁes,àƌepƌeseŶtaŶdoàdestaàfoƌŵaàĐƌesĐiŵeŶtoàdeàϳϯ%àŶoà
peƌíodo.

Espeƌa-seàƋueàŶoàpeƌíodoàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ,àaàƌeĐeitaàĐoƌƌeŶteàdeǀaàĐƌesĐeƌàdeàϭϳ,ϱϲϳàďilhƁesàpaƌaàϮϮ,ϱϵϭàďilhƁesàdeàƌeais.àNessaàaŶĄ-
liseàĠàiŵpoƌtaŶteàdestaĐaƌàƋueàoàaŶoàdeàϮϬϭϱàŶĆoàdeǀeàseƌàĐoŶsideƌadoàpaƌaàefeitoàdeàĐoŵpaƌaçĆoàŶaàsĠƌie,àpoƌàapƌeseŶtaƌàuŵaà
peƌspeĐiǀaàdeàteŶdġŶĐiaàaƋuĠŵàdoàespeƌado,àeŵàfuŶçĆoàdeàdifeƌeŶtesàŵodelosàdeàpƌojeçƁesàdaàƌeĐeita.

EŵàƌelaçĆoàăsàpƌojeçƁesàdasàƌeĐeitasàĐoƌƌeŶtes,àŶoàĐeŶĄƌioàdeàϮϬϭϲàaàϮϬϭϵ,àasàpeƌspeĐiǀasàdeàĐƌesĐiŵeŶtoàseàdaƌĆoàeŵàƌazĆoàdasà
esiŵaiǀasàdeàĐƌesĐiŵeŶtoàdasàpƌiŶĐipaisàƌeĐeitas,àeŵàespeĐialàasàpƌojeçƁesàdeàaƌƌeĐadaçĆoàdoàICM“,àatƌeladaàaoàĐƌesĐiŵeŶtoà
ŵĠdioàdoàPIBàestadual.

OàiŶĐƌeŵeŶtoàdasàƌeĐeitasàdeàĐapital,àĐoŶsituídasàpoƌàopeƌaçĆoàdeàĐƌĠdito,àalieŶaçĆoàdeàďeŶs,àaŵoƌizaçĆoàdeàeŵpƌĠsiŵos,àtƌaŶs-
feƌġŶĐiasàdeàĐapitalàeàoutƌas,àtoƌŶou-seàŵaisàƌepƌeseŶtaiǀaàeŶtƌeàosàaŶosàdeàϮϬϭϮàeàϮϬϭϯ,àeŵàfuŶçĆoàdasàopeƌaçƁesàdeàĐƌĠditoà
efeiǀadasàtaŶtoàpaƌaàƌeestƌutuƌaçĆoàdeàpaƌteàdaàdíǀidaàpúďliĐaàestadualàĐoŵoàpaƌaàeǆeĐuçĆoàdeàoďƌasàdeàiŶfƌaestƌutuƌaàpaƌaàaà
ĐopaàdoàŵuŶdoàdeàϮϬϭϰ.àCoŵpaƌaŶdoàasàƌeĐeitasàdeàĐapitalàeŶtƌeàϮϬϭϬàaàϮϬϭϰ,àoďseƌǀa-seàuŵaàeǀoluçĆoàdeàϲϲ%.

áàƌeĐeitaàlíƋuidaàtotalàeǀoluiuàϯϵ%àŶesseàpeƌíodo,àalĐaŶçaŶdoàoàpataŵaƌàdeàR$àϭϯ,ϵϭϲàďilhƁesàeŵàϮϬϭϰ.àNoàeǆeƌĐíĐioàdeàϮϬϭϲ,àaà

OàgƌĄiĐoàϮϬàtƌazàaàeǀoluçĆoàeàesiŵaiǀasàdasàƌeĐeitasàĐoƌƌeŶtesàeàdeàĐapitalàŶoàpeƌíodoàdeàϮϬϭϬàaàϮϬϭϵ.

ϭϴààOƌçaŵeŶtoàCidadĆoà–àPƌojetoàdeàLeiàOƌçaŵeŶtĄƌiaàáŶualà–àPLOáàϮϬϭϱ
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ƌeĐeitaàlíƋuidaàdoàEstadoàdeàMatoàGƌossoàestĄàesiŵadaàeŵàR$àϭϲ,ϬϯϱàďilhƁesàeàpaƌaàϮϬϭϵàaàeǆpeĐtaiǀaàĠàƋueàalĐaŶĐeàR$àϭϴ,ϰϭϵà
ďilhƁes.

áàeǀoluçĆoàposiiǀaàdasàpƌiŶĐipaisàƌeĐeitasàdoàEstadoàĠàidaàĐoŵoàpoŶtoàfoƌteàpaƌaàseàƌestaďeleĐeƌàoàeƋuilíďƌioàisĐal.àNoàeŶtaŶto,à
aspectos relacionados às despesas obrigatórias, em especial às despesas de pessoal e à dívida pública, devem receber total aten-
çĆo,àĐoŵoàseàǀeƌĄàŶaàseçĆoàseguiŶte.à

ϲ.ϮààEvoluçĆoàdasàDespesas

Noà Ƌueà seà ƌefeƌeà aoà ĐeŶĄƌioà isĐalà
paƌaàaàelaďoƌaçĆoàdoàPPáàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ,à
asàesiŵaiǀasàdasàdespesasà leǀaƌaŵà
em consideração uma nova metodo-
logia de alocação de recursos, que 
resultará na proposta orçamentária 
paƌaà ϮϬϭϲ.à áà aloĐaçĆoà dosà ƌeĐuƌsosà
estĄàoƌgaŶizadaàeŵàtƌġsàŶíǀeis:àOďƌi-
gatſƌio,àEsseŶĐialàeàPolíiĐaàdaàUŶida-
deϭϵ.à

Essa nova forma de estruturação 
peƌŵiiƌĄà aĐoŵpaŶhaƌà aà eǀoluçĆoà
dasàdespesasàĐoŶfoƌŵeàaàƌigidezàdasà
mesmas, sendo que as despesas obri-
gatórias e essenciais têm um caráter 

mais rígido do que as despesas espe-
ĐíiĐasàĐoŵàaàpolíiĐaàdaàuŶidade.àFaĐeà
à orientação de melhoria na quali-
dade do gasto público, essa estru-
tuƌaçĆoà peƌŵiiuà Ƌueà aà aloĐaçĆoà deà
recursos no PPA fosse o necessário e 
suiĐieŶteàpaƌaàƋualiiĐaƌàasàdespesasà
esseŶĐiais,à deàŵodoà aà dispoŶiďilizaƌà
ŵaisàƌeĐuƌsosàŶaàpolíiĐaàiŶalísiĐaàdaà
unidade, cuja prioridade foi estabele-
ĐidaàpelaàageŶdaàestƌatĠgiĐa.

Esse novo modelo de programação 
daà despesaà taŵďĠŵà oďjeiǀaà daƌà
mais transparência na alocação dos 
recursos, de modo que a sociedade 
teŶhaàĐlaƌezaàsoďƌeàeŵàƋueàdeàfatoàoà
ƌeĐuƌsoàpúďliĐoàestĄàseŶdoàgasto.

áàtaďelaàϯϵàapƌeseŶtaàaàeǀoluçĆoàdasà
despesas obrigatórias, segundo a 
metodologia de agregação da despe-
sa por pacotes20 implantada pela Se-
ĐƌetaƌiaàdeàPlaŶejaŵeŶtoàaàpaƌiƌàdoà
eǆeƌĐíĐioàdeàϮϬϭϱ.àáàsĠƌieàdosàdadosà
tƌazàosàǀaloƌesàliƋuidadosàdasàdespe-
sasàoďƌigatſƌiasàdeàϮϬϭϬàaàϮϬϭϰ.

EŵàϮϬϭϬ,àoàǀaloƌàtotalàdasàdespesasà
ĐoŵàpessoalàfoiàdeàR$àϯ,ϬϰϯàďilhƁes,à
em quatro anos essa despesa passou 
aà seƌàdeàR$àϲ,ϳϱϳàďilhƁes.àOà ĐƌesĐi-
ŵeŶtoà ǀeƌiiĐadoà foià deà ϭϮϮ,Ϭ%.à áà
taxa média de crescimento dessa 
despesaàfoiàdeàϯϬ,ϱ%àŶoàpeƌíodo.

ϭϵààDespesasàoďƌigatſƌiasà-àdispġŶdiosàƋueàĐoŶsisteŵàŶasàdeteƌŵiŶaçƁesàĐoŶsituĐioŶaisàouàlegaisàƋueàgeƌaŵàpaƌaàoàeŶteàestatalàuŵaàoďƌigaçĆoàaàseƌàĐuŵpƌida.àDadaàaàsuaàŶatuƌezaàlegalàouàĐoŶsituĐioŶal,àoà
gestoƌàpúďliĐoàŶĆoàpossuiàdisĐƌiĐioŶaƌiedadeàƋuaŶtoàăàdeteƌŵiŶaçĆoàdoàseuàŵoŶtaŶteàe,àpoƌàpossuíƌeŵàtaisàĐaƌaĐteƌísiĐas,àessasàdespesasàsĆoàĐoŶsideƌadasàdeàeǆeĐuçĆoàoďƌigatſƌiaàeàŶeĐessaƌiaŵeŶteàteŵà
pƌioƌidadeàeŵàƌelaçĆoàăsàdeŵaisàdespesas,àtaŶtoàŶoàŵoŵeŶtoàdeàelaďoƌaçĆoàdoàoƌçaŵeŶto,àƋuaŶtoàŶaàeǆeĐuçĆo;àDespesasàEsseŶĐiaisà-ààsĆoàdispġŶdiosàĐaƌaĐteƌizadosàeǆĐlusiǀaŵeŶteàĐoŵoàŶeĐessĄƌiosàaoà
ateŶdiŵeŶtoàdasàŶeĐessidadesàdeàŵaŶuteŶçĆoàeàdeàfuŶĐioŶaŵeŶtoàdosàſƌgĆosàeàeŶidadesàdaàadŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐa,àdeàŵodoàaàpeƌŵiiƌ-lhesàoàpleŶoàfuŶĐioŶaŵeŶtoà;eŶeƌgia,àtelefoŶe,àĐoŵďusíǀel,àĄgua,à
esgoto,àetĐ.Ϳ;àDespesasàĐoŵàaàPolíiĐaàdaàUŶidadeà-àĐoŶsisteàŶasàdespesasàespeĐíiĐasàdoàſƌgĆo,àĐujaàiŵpoƌtąŶĐiaàŶoàĐƌitĠƌioàdeàaloĐaçĆoàoďseƌǀaƌĄàoàgƌauàdeàpƌioƌizaçĆoàdosàƌeĐuƌsos,àĐoŶfoƌŵeàaàĐapaĐidadeà
;iŶaŶĐeiƌa,àísiĐaàeàoƌçaŵeŶtĄƌiaͿàdeàeǆeĐuçĆo.

20  Entende-se por pacote da despesa o agrupamento de subelementos de despesa
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Eŵà ϮϬϭϲ,à asà despesasà oďƌigatſƌiasà
com pessoal e encargos sociais de-
ǀeŵàĐhegaƌàaoàŵoŶtaŶteàdeàR$àϴ,ϱϯϵà
ďilhƁes,à Đoŵà peƌspeĐiǀaà deà estaďi-
lizaçĆoà ƌelaiǀaŵeŶteà asà ƌeĐeitasà aà
paƌiƌà deà ϮϬϭϳ,à deǀeŶdoà Đhegaƌà eŵà
ϮϬϭϵà Ŷoà ǀaloƌà deà R$à ϵ,ϵϰϰà ďilhƁes.à
No período do PPA o valor total a ser 
desiŶadoàpaƌaàasàdespesasàĐoŵàpes-
soalà deǀeà seƌà deà R$à ϯϳ,ϯϬϰà ďilhƁesà
;taďelaàϰϬͿ.

Os outros componentes das despe-
sas obrigatórias com maior peso são 
as despesas com o pagamento do 
principal da dívida pública e os juros 
eà eŶĐaƌgosà ĐoŶtƌatuais.à áà soŵaà dasà
despesas com o pagamento do prin-
ĐipalàeàdosàjuƌosàtotalizouàeŵàϮϬϭϬàoà
eƋuiǀaleŶteàaàR$àϴϳϰàŵilhƁes.à

NoàaŶoàdeàϮϬϭϰ,à asàdespesasà ƌelai-
ǀasàăàdíǀidaàpúďliĐaàƌesultaƌaŵàeŵàR$à
ϳϯϴà ŵilhƁes,à ĐoŵpaƌaiǀaŵeŶteà aoà
aŶoàdeàϮϬϭϬàapƌeseŶtaàuŵaàƌeduçĆoà
deà ϭϱ,ϲ%à Ŷoà peƌíodo.à Noà eŶtaŶto,à
alguns aspectos devem ser levados 
eŵàĐoŶsideƌaçĆoàŶessaàaŶĄlise:àoàpa-

gamento inferior ocorreu nos juros 
e encargos da dívida mantendo-se a 
aŵoƌizaçĆoà eŵà ǀaloƌesà supeƌioƌes,à
issoà Ġà ƌesultadoà daà eleǀadaà aŵoƌi-
zaçĆoàdaàdíǀidaàŶoàpeƌíodoàeàdaà ƌe-
negociação de parte do seu estoque, 
operação efetuada com o Bank Of 
America, ocorrendo por consequên-
ĐiaàaàƌeduçĆoàdoàpagaŵeŶtoàdeàjuƌos.

Eŵà ϮϬϭϲ,à asà despesasà Đoŵà aà díǀidaà
púďliĐaàestadualàdeǀeŵàĐhegaƌàaàR$à
ϭ,Ϭϯϳà ďilhĆo,à Đoŵà peƌspeĐiǀaà deà
deseŵďolsoà eŵà ϮϬϭϵà deà R$à ϭ,ϭϰϵà
bilhão, considerando as taxas de 
Đąŵďio,àƌespeĐiǀaŵeŶte,àdeàR$àϮ,ϵϯà
eàR$à ϯ,ϭϱ.à Ressalta-seà ƋueàŶoà ĐeŶĄ-
ƌioàatualàdoàItaúàBBáà;ŵaio/ϮϬϭϱͿ,àaà
peƌspeĐiǀaàĠàdeàƋueàoà Đąŵďioà Đhe-
gueà aà R$à ϯ,ϰϬà eà R$à ϯ,ϲϱà Ŷoàŵesŵoà
peƌíodo.

Um terceiro componente também 
pode ser destacado dentre as despe-
sas obrigatórias que são as sentenças 
judiĐiais.àPaƌaàessasàdespesas,àoàEsta-
doàdeseŵďolsouàŶoàaŶoàdeàϮϬϭϬàR$à
ϵϯàŵilhƁes,àpƌojeta-seàpaƌaàoàaŶoàdeà

ϮϬϭϲàoàpagaŵeŶtoàdeàR$àϮϬϯàŵilhƁesà
eàeŵàϮϬϭϵàĐeƌĐaàdeàR$àϮϯϵàŵilhƁes.

As despesas essenciais, que corres-
pondem àquelas necessárias à ma-
nutenção e funcionamento do órgão 
ouà daà eŶidade,à auŵeŶtaƌaŵàdeà R$à
ϲϳϱà ŵilhƁesà eŵà ϮϬϭϬà paƌaà R$à ϳϯϱà
ŵilhƁesàeŵàϮϬϭϰ,àŶoàpeƌíodoàoàǀaloƌà
aĐuŵuladoàdessasàdespesasàaiŶgiuàoà
pataŵaƌàdeàR$àϮ,ϴϱϰàďilhƁes.àà

O crescimento das despesas essen-
Điaisà Ŷoà peƌíodoà ϮϬϭϬ-ϮϬϭϰ,à toŵaŶ-
doàĐoŵoàďaseàϮϬϭϬ,àfoiàdeàϴ,ϵ%.àNaà
ĐoŵposiçĆoàdessasàdespesasàǀeƌiiĐa-
-se que houve incremento conside-
rável em alguns itens, por exemplo, 
sotǁaƌeàdeàapliĐaçĆoàƋueàpassouàdeà
R$à ϯϱàŵilhƁesà eŵà ϮϬϭϬà paƌaà R$à ϴϯà
ŵilhƁesàeŵàϮϬϭϰàeàasàdespesasàƌela-
cionadas à aquisição de equipamen-
tos de processamento de dados, que 
auŵeŶtouàdeàR$àϭϭàŵilhƁesàpaƌaàR$à
ϮϰàŵilhƁes,à uŵà ĐƌesĐiŵeŶtoà Ŷoà pe-
ƌíodoàdeàϭϭϴ,Ϯ%.



PLANoàPLU1iANUALàϚϘϙϞ-ϚϘϙϡà-àGo6e1NoàdeàMAtoàG1o55oà

ϲϳ

OàĐeŶĄƌioàďĄsiĐoàpƌojetadoàpaƌaàoàpeƌíodoàdoàPPáàtƌazàuŵaàďaseàŵeŶoƌàdessasàdespesas,àĐeƌĐaàdeàR$àϰϰϱàŵilhƁes,àĐoŵàaàpeƌs-
peĐiǀaàdeàƌeduçĆoàdeàϯϵ,ϰ%àeŵàĐoŵpaƌaçĆoàaoàaŶoàdeàϮϬϭϰ.àCoŵoàŵedidasàdeàĐoŶteŶçĆoàdeàgastosàeǆeŵpliiĐaŵ-seàaàƌefoƌŵaà
adŵiŶistƌaiǀaàleǀadaàaàefeitoàŶoàeǆeƌĐíĐioàdeàϮϬϭϱ.àáàeĐoŶoŵiaàdeàƌeĐuƌsosàaàseƌàgeƌadaàaŵpliaƌĄàosàiŶǀesiŵeŶtosàdiƌetosàŶaà
políiĐaàiŶalísiĐaàdasàuŶidades

Essa nova metodologia de alocação de recursos denominada programação estratégica orçamentária do gasto, que compreende 
aàdeiŶiçĆoàdeàĐeŶĄƌiosàĐoŵàoƌçaŵeŶtoàeŵàuŵaàďaseàdeàgastoàsusteŶtĄǀel,àpeƌŵiteàpƌospeĐtaƌàaàsituaçĆoàisĐalàdoàEstadoàŶoà
ĐuƌtoàeàŵĠdioàpƌazos.

NesseàĐoŶteǆto,àfoiàpossíǀelàpƌojetaƌàuŵàĐeŶĄƌioàisĐalàsusteŶtĄǀelàĐoŵàƌetoŵadaàdaàĐapaĐidadeàdeàiŶǀesiŵeŶtosàŶasàdiǀeƌsasà
ĄƌeasàdeàpolíiĐasàpúďliĐas.à
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áàiŵpleŵeŶtaçĆoàdeàŵedidasàdeàŵelhoƌiaàƋueàǀiseŵàăàƋualiiĐaçĆoàdoàgastoàe,àespeĐialŵeŶte,àaàĐoŶteŶçĆoàdasàdespesas,àĐoŵà
oiŵizaçĆoàdeàpƌoĐessosàeàŵeŶsuƌaçĆoàdosàĐustosàdeǀeŵàĐoƌƌoďoƌaƌàĐoŵàaàpƌopostaàdeàƌeduçĆoàdasàdespesasàesseŶĐiais.àDeàigualà
ŵodo,àaçƁesàƋueàpƌeǀġeŵàaàƌeǀisĆoàdeàĐoŶtƌatosàdosàſƌgĆosàeàdasàeŶidadesàĐoŶǀeƌgeŵàŶaàŵesŵaàdiƌeçĆo,àĐoŶtƌiďuiŶdoàpaƌaà
ĐoŶtƌoleàdasàdespesasàeàdosàdespeƌdíĐios.à

OàǀoluŵeàdeàƌeĐuƌsosàŶeĐessĄƌiosàpaƌaàŵaŶteƌàasàdespesasàoďƌigatſƌiasàeàesseŶĐiaisàŶoàEstado,àeŵàϮϬϭϲ,àseƌĄàdeàR$àϭϬ,ϮϰϮàďilhƁesà
ĐoŵàpeƌspeĐiǀaàpaƌaàR$àϭϭ,ϴϳϳàďilhƁesàŶoàaŶoàdeàϮϬϭϵ,àŶoàpeƌíodoàdoàPPáàƌesultaƌĄàŶuŵàǀoluŵeàtotalàdeàR$àϰϰ,ϳϯϯàďilhƁes.
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1i5Co5àFi5CAi5

Na análise dos riscos associados à 
ĐoŶseĐuçĆoà dasà políiĐasà púďliĐasà
pƌeǀistasà Ŷoà PPáà ϮϬϭϲ-ϮϬϭϵ,à oà pƌi-
meiro a ser considerado é o risco 
orçamentário que indica a possibili-
dadeà deà ŶĆoà seà ĐoŶiƌŵaƌeŵà asà ƌe-
ceitas e despesas projetadas para os 
ƋuatƌosàeǆeƌĐíĐiosàǀigeŶtesàdoàplaŶo.à

No caso das receitas, os riscos se re-
ferem às possíveis inadequações de 
situaçƁesàeàpaƌąŵetƌosàuilizadosàŶaà
pƌojeçĆo.à

No que se refere às despesas, o risco 
ĠàƋueàseàǀeƌiiƋueŵàǀaƌiaçƁesàŶoàseuà
valor, em função de mudanças pos-
teƌioƌes,à ŵoiǀadas,à pƌiŶĐipalŵeŶte,à
pelas variações nos preços e nos in-
dicadores referenciais adotados para 
paƌaŵetƌizĄ-las.à

A ocorrência dessas situações oca-
siona a necessidade de revisão das 
receitas e reprogramação das despe-
sas,à deàŵodoàaà gaƌaŶiƌàoàeƋuilíďƌioà
oƌçaŵeŶtĄƌio.

ϳ.ϭàRisĐosàRelaivosàăsàVaƌiaçƁesàdaà
ReĐeita

OsàƌisĐosàƌelaiǀosàăsàǀaƌiaçƁesàdaàƌe-
ceita ocorrem em função de mudan-
çasàŶaàĐoŶjuŶtuƌaàeĐoŶƀŵiĐaàiŶteƌŶaà
e externa, que alteram os parâmetros 
ŵaĐƌoeĐoŶƀŵiĐosàoďseƌǀadosàŶaàes-
iŵaiǀaà dasà ƌeĐeitasà oƌçaŵeŶtĄƌias.à
Por isso, a análise do cenário ma-
ĐƌoeĐoŶƀŵiĐoà Ġà fuŶdaŵeŶtalà paƌaà
aà deiŶiçĆoà doà ĐeŶĄƌioà isĐalà ďĄsiĐoà
adotado.

No que se refere às questões meto-
dológicas, cabe esclarecer que a pro-

ϟ.

jeção das receitas para a elaboração 
dos projetos de lei do Plano Pluria-
nual e da Lei Orçamentária, conside-
ƌouàdiǀeƌsosàpaƌąŵetƌos:àiͿàaàǀaƌiaçĆoà
doàPIB;à iiͿà taǆaàdeà iŶlaçĆo;à iiiͿàǀaƌiĄ-
ǀeisà eĐoŶƀŵiĐasà eà iǀͿà histſƌiĐoà deà
ƌealizaçĆoàdasàƌeĐeitas.à

O efeito da variação desses parâme-
tros na receita é resultado da combi-
ŶaçĆoàdeàdoisàfatoƌes:àpƌeçoàeàƋuaŶ-
idade.à“eŶdoàoàŵaioƌàefeitoàĐausadoà
pelaà ǀaƌiaçĆoà Ŷoà Ŷíǀelà deà aiǀidadeà
eĐoŶƀŵiĐa,àŵedidaàpelaàtaǆaàdeàĐƌes-
ĐiŵeŶtoàƌealàdoàPƌodutoàIŶteƌŶoàBƌu-
toà–àPIB,àpoisàafetaàdiǀeƌsosàtƌiďutosà
aƌƌeĐadadosà peloà Estado.à áà iŶlaçĆoà
e os indicadores conjunturais dos 
setores também possuem impacto 
relevante na maioria dos itens de re-
Đeitas.à
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áàeǆpeĐtaiǀaàdeàĐƌesĐiŵeŶtoàdoàPIBà
estadualà deà Ϯ,ϱ%à eŵà ϮϬϭϱà fƌeŶteà aà
ϯ,ϵ%à eŵà ϮϬϭϵà deǀeà ƌeleiƌà Ŷoà au-
mento da arrecadação, sobretudo do 
ICM“,à Ƌueà teŵà foƌteà ƌelaçĆoà Đoŵà aà
aiǀidadeàeĐoŶƀŵiĐaàdoàEstado.

O câmbio, outro componente do ce-
nário básico, apresentou expressiva 
oscilação em função da conjuntura 
eĐoŶƀŵiĐaàatual.àNoàĐeŶĄƌioàďĄsiĐo,à
aàtaǆaàdeàĐąŵďioàadotadaàpaƌaàϮϬϭϲà
foiàdeàR$àϮ,ϵϯ,àaàeǆpeĐtaiǀaàdeàŵeƌ-
ĐadoàĠàdeàR$àϯ,ϰϬàĐoŵàuŵaàǀaƌiaçĆoà
aďsolutaà deà R$à Ϭ,ϰϳ.à Essaà ǀaƌiaçĆoà
iŵpƁeàăsàiŶaŶçasàestaduaisàuŵàƌisĐoà
de aumento dos encargos da dívida 
eǆteƌŶa.àPoƌàoutƌoà lado,àaàdesǀaloƌi-
zaçĆoàdoàƌealàŵelhoƌaàosà teƌŵosàdeà

troca nas exportações das principais 
ĐoŵŵodiiesàdoàEstado.

No cenário de risco da receita foi con-
siderada a simulação de diversos mo-
delos, com isso indicando uma série 
deà possiďilidadesà deà ƌealizaçĆo.à Noà
Đasoà espeĐíiĐoà doà ICM“,à oà ĐeŶĄƌioà
básico considerou uma sequência de 
iŶdiĐadoƌesà eà ǀaƌiĄǀeisà eĐoŶƀŵiĐas,à
assim como ações de melhoria do 
ambiente de negócios, como exem-
ploàaàƌeǀisĆoàdaàpolíiĐaàdeàiŶĐeŶiǀoà
isĐalà doà Estado.à Eŵà teƌŵosà aďsolu-
tos,à asà ǀaƌiaçƁesà seƌiaŵà deà R$à ϰϯϳà
ŵilhƁesàaàŵaisàeŵàϮϬϭϲàeàĐoŵàpƌeǀi-
sĆoàdeàaĐƌĠsĐiŵoàdeàR$àϮ,ϮϴϵàďilhƁesà
eŵàϮϬϭϵ,àƋuaŶdoàĐoŵpaƌadoàăàŵe-
Ŷoƌàesiŵaiǀa,àƌesultaŶteàdoàŵodeloà

áutoàRegƌessiǀoàIŶtegƌadoàdeàMĠdiasà
Mſǀeisà–àáRIMá.àCaďeàƌessaltaƌàƋueà
no cenário básico foram considera-
dasàasàesiŵaiǀasàdeàeƌƌoàdosàŵode-
los e ações para restabelecer a base 
tƌiďutĄƌiaàdoàEstado.

Dessa forma, foi considerada nos ris-
ĐosàƌelaiǀosàăàaƌƌeĐadaçĆoàdeàICM“,à
a retomada dos níveis de arrecada-
çĆoà eŵà ƌelaçĆoà aoà PIBà deà aŶosà aŶ-
teƌioƌesàaàϮϬϬϳ.àCasoàŶĆoàseàĐoŶsigaà
ƌeĐupeƌaƌà osà Ŷíǀeisà deà elasiĐidadeà
PIB-ICM“,à poƌà iŶluġŶĐiaà deà fatoƌesà
exógenos ou endógenos, as metas de 
recuperação dos níveis de arrecada-
çĆoàdoàiŵpostoàteŶdeŵàaàiĐaƌàĐoŵ-
pƌoŵeidas.à

ϳ.ϮàRisĐosàRelaivosàăsàVaƌiaçƁesàdaàDespesa

OsàƌisĐosàƌelaiǀosàăsàǀaƌiaçƁesàŶasàdespesas,àeŵàgƌaŶdeàpaƌte,àestĆoàassoĐiadosàăsàalteƌaçƁesàdosàpƌeços,àpoƌàisso,àoàĐeŶĄƌioàďĄsiĐoà
ĐoŶteŵplaàasàpƌiŶĐipaisàǀaƌiĄǀeisàdeàiŶdeǆaçĆoàdeàpƌeços.

NoàŵĠdioàpƌazo,àaàteŶdġŶĐiaàdosàpƌiŶĐipaisàiŶdiĐadoƌesàdeàiŶlaçĆoàseàŵaŶtĠŵ,àpoƌĠŵ,àŶoàĐuƌtoàpƌazoàhouǀeàŵodiiĐaçƁesàsigŶii-
Đaiǀas.àáàiŶlaçĆoàŵedidaàpeloàIPCáàŶoàĐeŶĄƌioàďĄsiĐoàpaƌaàϮϬϭϱàfoiàdeàϳ,Ϯϳ%,àeŶƋuaŶtoàƋueàoàŵeƌĐadoàjĄàpƌojetaàtaǆaàdeàϴ,ϱϬ%à
aoàaŶo.àPaƌaàϮϬϭϲ,àŶoàĐeŶĄƌioàďĄsiĐoàaàeǆpeĐtaiǀaàeƌaàdeàϱ,ϲϮ%àaoàaŶo,àeŶƋuaŶtoàƋueàoàŵeƌĐadoàƌeǀiuàaàsuaàpƌojeçĆoàpaƌaàϱ,ϱϬ%,à
ĐoŵàƌeduçĆoàdeàϬ,ϭϮàpoŶtosàpeƌĐeŶtuais.

OàíŶdiĐeàdeàpƌeçoàaoàĐoŶsuŵidoƌàŵedidoàpeloàINPCàpƌeǀistoàeŵàϮϬϭϱàŶoàĐeŶĄƌioàďĄsiĐoàfoiàdeàϳ,ϯϲ%àaoàaŶo,àeŶƋuaŶtoàƋueàaàeǆ-
peĐtaiǀaàdeàŵeƌĐadoàĠàdeàƋueàĐhegueàaàϴ,ϳϬ%,àĐoŵàauŵeŶtoàdeàϭ,ϯϰàpoŶtosàpeƌĐeŶtuais.àEsseàauŵeŶtoàǀaiàiŵpaĐtaƌàdiƌetaŵeŶteà
Ŷasàdespesasàdeàpessoal,àeŵàfuŶçĆoàdoàReajusteàGeƌalàáŶualà;RGáͿàdoàaŶoàdeàϮϬϭϱàĐoŵàƌeleǆosàeŵàϮϬϭϲ.
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NoàŵĠdioàpƌazo,àasàeǆpeĐtaiǀasàdosàiŶdiĐadoƌesàdeàiŶlaçĆoàsĆoàdeàestaďilizaçĆo,àeŵàfuŶçĆoàdasàŵedidasàdeàĐoŶtƌoleàdaàiŶlaçĆoà
adotadasàpeloàBaŶĐoàCeŶtƌal.àTaŵďĠŵàdeǀeŵàĐoŶtƌiďuiƌàpaƌaàissoàosàajustesàisĐaisàadotadosàpeloàGoǀeƌŶoàFedeƌal.

ϳ.ϯàRisĐosàdaàDívidaàPúďliĐa

O risco relacionado à administração da dívida pública estadual decorre do impacto de eventuais variações das taxas de juros, de 
Đąŵďioàeàdeà iŶlaçĆoàŶasàdíǀidasàĐoŶtƌatadas.àEssasàǀaƌiaçƁesàgeƌaŵàiŵpaĐtoàŶoàoƌçaŵeŶtoàaŶual,à ƌeduziŶdoàaàĐapaĐidadeàdeà
iŶaŶĐiaŵeŶtoàdasàpolíiĐasàpúďliĐas,àpoisàpƌoǀoĐaŵàǀaƌiaçƁesàŶoàǀoluŵeàdeàƌeĐuƌsosàŶeĐessĄƌiosàaoàpagaŵeŶtoàdaàdíǀidaàŶosà
eǆeƌĐíĐiosàoƌçaŵeŶtĄƌiosàseguiŶtes.àOsàƌisĐosàdaàdíǀidaàsĆoàƌeleǀaŶtes,àŶaàŵedidaàeŵàƋueàafetaŵàaàƌelaçĆoàDíǀidaàLíƋuida/PIB,à
ĐoŶsideƌadoàuŵàiŶdiĐadoƌàƌefeƌeŶĐialàpaƌaàaǀaliaƌàoàeŶdiǀidaŵeŶtoàdoàsetoƌàpúďliĐo.

OàƌisĐoàƌelaiǀoàăàdíǀidaàpúďliĐaàtaŵďĠŵàdeǀeàseƌàaǀaliadoàpelaàǀaƌiaçĆoàdaàtaǆaàdeàĐąŵďioàeàeǆpeĐtaiǀaàdaàiŶlaçĆo.àNesseàseŶido,à
oà“eŶadoàFedeƌalàapƌoǀouàŶoàúliŵoàaŶoàuŵàpƌojetoàdeàleiàƋueàalteƌouàoàiŶdeǆadoƌàdaàdíǀidaàdeàEstadosàeàMuŶiĐípiosàĐoŵàaàUŶiĆo.à

DeàaĐoƌdoàĐoŵàesseàpƌojetoà;PLCàϵϵ/ϮϬϭϯͿ,àoàIGP-DIàaĐƌesĐidoàdeàjuƌosàdeàϲ%àaàϵ%àaoàaŶo,àpƌeǀistoàŶosàĐoŶtƌatosàdaàdíǀida,àpassaƌĄà
paƌaàoàIPCáàaĐƌesĐidoàdeàjuƌosàdeàϰ%àaoàaŶo,àpƌeǀeŶdoàtaŵďĠŵàoàƌeĐĄlĐuloàdoàsaldoàdeǀedoƌàdessasàdíǀidas,àƌeestaďeleĐeŶdoàoà
eƋuilíďƌioàeĐoŶƀŵiĐoàiŶaŶĐeiƌoàdessesàeŶtes.

áàalteƌaçĆoàŶaàtaǆaàdeàĐąŵďioàdeàR$àϮ,ϵϯà;ĐeŶĄƌioàďĄsiĐoͿàpaƌaàR$àϯ,ϰϬà;eǆpeĐtaiǀaàdeàŵeƌĐadoͿàiŵpaĐtaƌĄàŶasàpƌojeçƁesàdaàdí-
ǀida,àĐoŵàpƌoǀĄǀelàauŵeŶtoàdoàĐustoàdaàdíǀidaàpúďliĐaàeǆteƌŶa.àDeàigualàŵodo,àaàalteƌaçĆoàdosàeŶĐaƌgosàdaàdíǀidaàiŶteƌŶa,àĐoŵàaà
osĐilaçĆoàdaàiŶlaçĆoàdeǀeàŵodiiĐaƌàoàĐeŶĄƌioàisĐal.



PLANoàPLU1iANUALàϚϘϙϞ-ϚϘϙϡà-àGo6e1NoàdeàMAtoàG1o55oà

ϳϮ

CAPACidAdeàdeà
FiNANCiAMeNto

áàĐapaĐidadeàdeàiŶaŶĐiaŵeŶtoàĠàuŵaàiŶfoƌŵaçĆoàeǆtƌeŵaŵeŶteàƌeleǀaŶteàŶaàdeiŶiçĆoàdasàpolíiĐasàpúďliĐas.àNoàPPáàϮϬϭϲ-ϮϬϭϵà
aàĐapaĐidadeàdeàiŶaŶĐiaŵeŶtoàiŶdiĐaàaàǀiaďilidadeàeĐoŶƀŵiĐaàeàiŶaŶĐeiƌaàpaƌaàŵaŶteƌàeàĐƌiaƌàŶoǀasàpolíiĐasàpúďliĐas.àEssaàĐa-
pacidade é composta por fonte de recursos internos, sendo gerados pelo próprio Estado na prestação de serviços, por meio da 
aƌƌeĐadaçĆoàdeàtƌiďutos,àassiŵàĐoŵoàŶaàoďteŶçĆoàdeàfoŶtesàeǆteƌŶas,àǀiaàĐoŶǀġŶiosàeàopeƌaçƁesàdeàĐƌĠdito.à

NaàtaďelaàϰϳàĠàespeĐiiĐadaàaàĐapaĐidadeàdeàiŶaŶĐiaŵeŶtoàdoàEstadoàdasàpolíiĐasàiŶalísiĐasàdasàuŶidadesàĐoŵàƌeĐuƌsosàoƌdiŶĄ-
ƌiosàdoàtesouƌo.

OàǀoluŵeàdeàƌeĐuƌsosàoƌdiŶĄƌiosàdoàtesouƌoàdesiŶadoàpaƌaàaàĐusteioàdasàpolíiĐasàiŶalísiĐasàdeàtodasàasàuŶidadesàpassaƌĄàde
R$àϯϰϯàŵilhƁesàeŵàϮϬϭϲàpaƌaàR$àϭ,ϬϭϯàďilhĆoàaoàiŶalàdoàPPá.

Essesà ƌeĐuƌsosà foƌaŵàdispoŶiďilizadosàpaƌaàosàſƌgĆosàeàasàeŶidadesà ƌealizaƌeŵàasà suasà ƌespeĐiǀasàpƌogƌaŵaçƁes,à seguiŶdoàaà
oƌieŶtaçĆoàestƌatĠgiĐaàdeàGoǀeƌŶo.àOàĐeŶĄƌioàdeàŵĠdioàpƌazoàadotadoàpƌeǀġ,àdeàfoƌŵaàdetalhadaàeàapƌofuŶdada,àasàpossiďilidadesà
deàaĐoƌdoàĐoŵàosàiŶdiĐadoƌes,àasàǀaƌiĄǀeisàeĐoŶƀŵiĐasàeàaàĐoŶsistġŶĐiaàisĐal.àà

Ϡ.
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BáNCOàCENTRáLàDOàBRá“ILà;BCBͿ:àBoleiŶsàFoĐus.
DispoŶíǀelàeŵ:àhtp://ǁǁǁ.ďĐď.goǀ.ďƌ/peĐ/GCI/PORT/ƌeadout/RϮϬϭϱϬϱϮϵ.pdf.àáĐessoàeŵàϭϴàjuŶ.àϮϬϭϱ.

BáNCOàCENTRáLàDOàBRá“ILà;BCBͿ:à“ĠƌiesàTeŵpoƌais.
DispoŶíǀelàeŵ:àhtp://ǁǁǁ.ďĐď.goǀ.ďƌ.àáĐessoàeŵàϮϳàaďƌ.àϮϬϭϱ.

DáTá“U“.àIŶfoƌŵaçƁesàdeà“aúde.
DispoŶíǀelàeŵ:à<htp://ǁǁǁ.datasus.goǀ.ďƌ>.àáĐessoàeŵàϭϴ/Ϭϲ/ϮϬϭϱ.

DEPáRTáMENTOàNáCIONáLàDEàINFRáE“TRUTURáàDEàTRáN“PORTE“à;DNITͿ.à“isteŵaàNaĐioŶalàViĄƌioàϮϬϭϰ.
DispoŶíǀelàŶoàsite:ǁǁǁ.dŶit.goǀ.ďƌ/sisteŵa-ŶaĐioŶal-de-ǀiaĐao/sŶǀ-ϮϬϭϰ-ϭ.ààáĐessoàeŵàϭϲ/Ϭϰ/ϮϬϭϰ.

FÓRUMàBRá“ILEIROàDEà“EGURáNÇáàPÚBLICá.àáŶuĄƌioàBƌasileiƌoàdeà“eguƌaŶçaàPúďliĐa.
DispoŶíǀelàeŵ:à<htp://ǁǁǁ.foƌuŵseguƌaŶĐa.oƌg.ďƌ>.àáĐessoàeŵàϮϮ/Ϭϲ/ϮϬϭϱ.

IN“TITUTOàBRá“ILEIROàDEàGEOGRáFIáàEàE“TáTÍ“TICáà;IBGEͿ.àBaŶĐoàdeàDadosàágƌegados.à“isteŵaàIBGEàdeàReĐupeƌaçĆoàáutoŵĄiĐaà-à“IDRá.
DispoŶíǀelàeŵ:àhtp://ǁǁǁ.iďge.goǀ.ďƌ.àáĐessoàeŵ:àϭϯàŵai.àϮϬϭϱ.

IN“TITUTOàDEàPE“QUI“áàáMBIENTáLàDáàáMá)ÔNIáà;IPáMͿ.àMatoàGƌossoàŶoàCaŵiŶhoàpaƌaàDeseŶǀolǀiŵeŶtoàdeàBaiǆasàEŵissƁes:àCustosàeàBe-
ŶeíĐiosàdaàIŵpleŵeŶtaçĆoàdoà“isteŵaàEstadualàdeàREDD+.
DispoŶíǀelàŶoàsite:à<htp://ǁǁǁ.ipaŵ.oƌg.ďƌ>.àáĐessoàeŵàϬϮ/Ϭϳ/ϮϬϭϱ.

IN“TITUTOàDEàPE“QUI“áàEàECONOMIáàáPLICáDáà;IPEáͿ.àIPEáDáTá.
DispoŶíǀelàeŵ:àhtp://ǁǁǁ.ipeadata.goǀ.ďƌ/.àáĐessoàeŵàϭϲàjuŶ.àϮϬϭϱ.

IN“TITUTOàNáCIONáLàDEàPE“QUI“á“àE“PáCIáI“à;INPEͿ.àMoŶitoƌaŵeŶtoàdaàFloƌestaàáŵazƀŶiĐaàpoƌà“atĠliteà;PRODE“Ϳ.à
DispoŶíǀelàeŵ:à<htp://ǁǁǁ.iŶpe.ďƌ>.àáĐessoàeŵàϭϬ/Ϭϲ/ϮϬϭϱ.

INTERNáTIONáLàMONETáRYàFUNDà;IMFͿ.àGloďalàFiŶaŶĐialà“taďilitǇàRepoƌt:àNaǀigaiŶgàMoŶetaƌǇàPoliĐǇàChalleŶgesàaŶdàMaŶagiŶgàRisks.
DispoŶíǀelàeŵ:àhtp://ǁǁǁ.iŵf.oƌg/EǆteƌŶal/Puďs/FT/GF“R/ϮϬϭϱ/Ϭϭ/pdf/teǆt.pdf.àáĐessoàeŵàϭϲ.àJuŶ.àϮϬϭϱ.

MáTOàGRO““Oà;EstadoͿ.à“eĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàPlaŶejaŵeŶto.àMeŶsageŵàdoàGoǀeƌŶadoƌà–àϮϬϭϭ/ϮϬϭϰ.
DispoŶíǀelàeŵ:à<htp://ǁǁǁ.seplaŶ.ŵt.goǀ.ďƌ/iŶdeǆ.php>.àáĐessoàeŵàϬϳ/Ϭϳ/ϮϬϭϱ.

RelatſƌioàdeàáǀaliaçĆoàdeàDeseŵpeŶhoàdeàIŶdiĐadoƌesàdoàPlaŶoàdeàLoŶgoàPƌazoà–àUGE/ϮϬϭϰ
“isteŵaàFIPLáN.
DispoŶíǀelàeŵ:à<htp://ǁǁǁ.seplaŶ.ŵt.goǀ.ďƌ>.àáĐessoàeŵàϮϲ/Ϭϲ/ϮϬϭϱ.

MáTOàGRO““Oà;EstadoͿ.à“eĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeà“eguƌaŶçaàPúďliĐa.àEstaísiĐasà–àCƌiŵiŶalidadeàŶasàRegioŶaisàdeàMTà–àϮϬϭϰ.
DispoŶíǀelàeŵàhtp://à<ǁǁǁ.seguƌaŶĐa.ŵt.goǀ.ďƌ>.àáĐessoàeŵàϯϬ/Ϭϲ/ϮϬϭϱ.

MáTOàGRO““Oà;EstadoͿ.àTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdoàEstado.àRelatſƌioàdasàCoŶtasàáŶuaisàdoàGoǀeƌŶoàEstadualà–àϮϬϭϰ.
DispoŶíǀelàeŵ:<àhtp://ǁǁǁ.tĐe.ŵt.goǀ.ďƌ>.àáĐessoàeŵàϬϴ/Ϭϳ/ϮϬϭϱ.

MINI“TÉRIOàDOàMEIOàáMBIENTE.àBoleiŵàIŶfoƌŵaiǀoàdoàCadastƌoàáŵďieŶtalàRuƌalà–àϮϬϭϱ.à
DispoŶíǀelàeŵ:<àhtp://ǁǁǁ.ŵiŶisteƌiodoŵeioaŵďieŶte.goǀ.ďƌ>.àáĐessoàeŵàϬϭ/Ϭϳ/ϮϬϭϱ.

MINI“TÉRIOàDOàPLáNEJáMENTO,àORÇáMENTOàEàGE“TÃO.àϮϬϭϱ.
DispoŶíǀelàeŵ:à<htp://ǁǁǁ.plaŶejaŵeŶto.goǀ.ďƌ>.àáĐessoàeŵàϬϮ/Ϭϳ/ϮϬϭϱ.

MINI“TÉRIOàDOàTRáBáLHOàEàEMPREGO-MTE.àDadosàdaàRáI“àeàCáGED.
DispoŶíǀelàeŵàǁǁǁ.ŵte.goǀ.ďƌ,àďaseàdeàdadosàoŶliŶeà–àϮϰàŵaƌ.àϮϬϭϰ.

OB“ERVáTÓRIOàDEà“EGURáNÇáàPÚBLICá.àϮϬϭϱ.
DispoŶíǀelàeŵ:à<htp://ǁǁǁ.oďseƌǀatſƌiodeseguƌaŶĐa.oƌg>.àáĐessoàeŵàϭϬ/Ϭϲ/ϮϬϭϱ.à

TENDÊNCIá“àCON“ULTORIáàINTEGRáDá.àPƌojeçƁesàeĐoŶƀŵiĐasàpaƌaàMatoàGƌosso
ϮϬϭϱ-ϮϬϮϰ.àOutuďƌo/ϮϬϭϰ.àϭϯϮàslides,àĐoloƌ.àMiĐƌosotàPoǁeƌPoiŶtàϮϬϬϳ.
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PPA 2016 -2019 em Números  
 

PPA 2016-2019 
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS POR EIXO ESTRUTURADOR E DIRETRIZ  

VIVER BEM 

Garantir a proteção social para promover dignidade e assegurar direitos 

Defesa da Cidadania e Respeito aos Direitos do Cidadão 

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Defesa da Cidadania e Inclusão Social 

SASE LEGAL - Sistema de Atendimento Socioeducativo - MT 

Consolidação do Sistema Estadual de Direitos Humanos 

Política de Humanização no Sistema Penitenciário para o Pleno Exercício da Reinserção Social 

Mato Grosso Equitativo e Inclusivo 

Melhorar o acesso equitativo e a resolutividade dos serviços de saúde do SUS 

Reordenação da Gestão Estratégica e Participativa do SUS 

Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 

Reduzir a morbimortalidade no Estado 

Ordenação Regionalizada da Rede de Atenção e Sistema de Vigilância em Saúde 

Aumentar a segurança dos cidadãos, contribuindo  para que o estado de Mato Grosso se torne um lugar mais seguro para se 
viver 

Pacto pela Segurança: MT Mais Seguro 

DETRAN Cidadão 

Promover as artes, a cultura, o esporte e o lazer de forma democrática e descentralizada 

Fortalecimento do Esporte e Lazer 

Economia Criativa 

Fortalecimento da Política Cultural 

  

EDUCAR PARA TRANSFORMAR E EMANCIPAR O CIDADÃO 

Universalizar o atendimento e melhorar a qualidade da educação básica 

Educar para Transformar 

Reduzir o analfabetismo 

Alfabetizar para Emancipar - Muxirum da Alfabetização. 

Elevar a capacidade científica, técnica, tecnológica e de inovação do Estado 

Desenvolvimento Científico, Tecnológico e de Inovação 

Desenvolvimento da Educação Profissional e Superior  

Fortalecimento do Ensino Superior no Estado de Mato Grosso 

 

77



78

 

 CIDADES PARA VIVER BEM: MUNICÍPIOS SUSTENTÁVEIS 

Promover ações de desenvolvimento urbano 

389 Integração Metropolitana 

390 Cidades Urbanizadas 

391 Cidades Sustentáveis 

392 Cidades Resilientes a Desastres 

Melhorar a efetividade das ações para conservação ambiental, contribuindo para a qualidade de vida da população 

331 Defesa Ambiental e Organização das Cidades 

393 Promoção da Conservação Ambiental para Melhoria da Qualidade de Vida 

    

ESTADO PARCEIRO E EMPREENDEDOR 

Promover o desenvolvimento econômico do Estado 

185 Descubra Mato Grosso  

208 Regularização Fundiária 

214 Defesa Sanitária Vegetal 

216 Defesa Sanitária Animal 

217 Inspeção de Produtos de Origem Animal 

384 Mato Grosso Empreendedor 

385 Desenvolve Mato Grosso  

386 Programa de Articulação e Desenvolvimento Regional   

Desenvolver a infraestrutura logística no Estado 

229 Regulação Eficiente dos Serviços Públicos Delegados  

338 Mato Grosso Pró-Estradas 

388 Operação do Sistema de Transporte de Mato Grosso 

Promover o crescimento da agricultura de produção familiar 

382 Organização do Sistema de Produção da Agricultura Familiar 

383 Comercialização dos Produtos da Agricultura Familiar  

    

GESTÃO EFICIENTE, TRANSPARENTE E INTEGRADA 

Elevar o desempenho dos Órgãos e Entidades do Governo Estadual na prestação de serviços públicos  ao cidadão. 

36 Apoio Administrativo 

146 Fiscalização da Gestão dos Recursos Públicos 

264 Desenvolvimento Institucional 

282 Valorização do Colaborador ALMT 

354 Programa Estadual de Articulação Política 

356 Governo Digital 
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357 Modernização de Gestão de TI do Estado 

361 Fortalecimento dos Mecanismos de Controle do Poder Executivo 

364 Modernização da Procuradoria-Geral do Estado 

365 Gestão de Pessoas para Resultados 

366 Gestão de Processos para Resultados 

367 Gestão de Aquisições, Patrimônio e Serviços para Resultados 

368 Planejar para Transformar 

370 Excelência nos Serviços Prestados à Sociedade 

372 Gestão Legislativa 

373 Modernização da Governança e Gestão Administrativa da ALMT 

376 Efetividade da Legislação Penal 

381 Reestruturação e Modernização do INTERMAT 

394 Gestão Corporativa da SEMA 

399 Aperfeiçoamento da Prestação Jurisdicional 

400 Gestão de Pessoas 

401 Governança e Gestão para Resultados 

411 Proteção e Defesa do Consumidor 

996 Operações Especiais: Outras 

997 Previdência de Inativos e Pensionistas do Estado 

998 Operações Especiais - Cumprimento de Sentenças Judiciais 

999 Reserva de Contingência 

Dar sustentabilidade fiscal às políticas públicas, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico do Estado 

358 Reestruturação do MT Saúde 

359 Parcerias com o Setor Privado  

363 Previdência Sustentável 

369 Modernização da Administração Fazendária 

994 Operações Especiais: Serviços da Dívida interna 

995 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa 

Promover com rigor o enfrentamento à corrupção 

355 Transparência, Prevenção e Combate à Corrupção 

360 Controle interno na Prevenção e Combate à Corrupção 

374 Defesa da Probidade Administrativa e do Patrimônio Público 

Assegurar um governo transparente e acessível para o cidadão 

362 Governo Transparente, Sociedade Participativa 
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PPA 2016-2019 
QUADRO CONSOLIDADO POR EIXO ESTRUTURADOR, DRETRIZ E PROGRAMA  

Eixo Estruturador/ Diretriz / Programa 
 Valor (R$)  

2016 2017-2019 2016-2019 

VIVER BEM     1.637.307.397,67  
    

4.799.485.181,48  
    6.436.792.579,15  

Garanir a proteção social para promover 
dignidade e assegurar direitos 

       190.223.315,89  
    

667.190.990,89  
       857.414.306,78  

287 
Defesa da Cidadania e Respeito aos Direitos 
do Cidadão 

    
150.000,00  

    
450.000,00  

    
600.000,00  

375 
Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

    
150.000,00  

    
450.000,00  

    
600.000,00  

405 Defesa da Cidadania e Inclusão Social           54.821.582,71         185.913.330,61         240.734.913,32  

408 
SASE LEGAL - Sistema de Atendimento 
Socioeducaivo - MT 

    
23.229.999,99  

          71.584.861,42            94.814.861,41  

409 
Consolidação do Sistema Estadual de 
Direitos Humanos 

            6.712.810,64  
    

22.012.087,68  
          28.724.898,32  

410 
Políica de Humanização no Sistema 
Penitenciário para o Pleno Exercício da 
Reinserção Social 

    
62.288.694,11  

       214.974.416,08         277.263.110,19  

412 Mato Grosso Equitaivo e Inclusivo 
    

42.870.228,44  
       171.806.295,10         214.676.523,54  

Melhorar o acesso equitaivo e a resoluividade 
dos serviços de saúde do SUS 

       251.295.787,20  
    

350.208.747,05  
       601.504.534,25  

76 
Reordenação da Gestão Estratégica e 
Paricipaiva do SUS 

       234.081.141,57         266.017.629,37  
    

500.098.770,94  

78 Gestão do Trabalho e Educação na Saúde           17.214.645,63            84.191.117,68         101.405.763,31  

Reduzir a morbimortalidade no Estado 
    

696.603.882,47  
    

2.231.821.423,90  
    2.928.425.306,37  

77 
Ordenação Regionalizada da Rede de 
Atenção e Sistema de Vigilância em Saúde 

    
696.603.882,47  

    2.231.821.423,90      2.928.425.306,37  

Aumentar a segurança dos cidadãos, 
contribuindo  para que o estado de Mato Grosso 
se torne um lugar mais seguro para se viver 

       451.488.108,72  
    

1.396.864.910,49  
    1.848.353.019,21  

406 Pacto pela Segurança: MT Mais Seguro        385.691.453,23      1.182.805.734,81      1.568.497.188,04  

407 DETRAN Cidadão 
    

65.796.655,49  
       214.059.175,68         279.855.831,17  

Promover as artes, a cultura, o esporte e o lazer 
de forma democráica e descentralizada 

    
47.696.303,39  

       153.399.109,15         201.095.412,54  

284 Fortalecimento do Esporte e Lazer 
    

22.226.492,28  
    

74.197.279,26  
          96.423.771,54  

403 Economia Criaiva 
    

2.266.812,00  
    

7.934.545,76  
          10.201.357,76  

404 Fortalecimento da Políica Cultural           23.202.999,11            71.267.284,13  
    

94.470.283,24  

EDUCAR PARA TRANSFORMAR E EMANCIPAR O 
CIDADÃO 

       559.211.212,99      1.950.199.184,55      2.509.410.397,54  

Universalizar o atendimento e melhorar a 
qualidade da educação básica 

       431.321.861,84  
    

1.507.429.840,23  
    1.938.751.702,07  

398 Educar para Transformar        431.321.861,84  
    

1.507.429.840,23  
    1.938.751.702,07  



81

Reduzir o analfabeismo 
    

21.523.979,00  
    

61.049.630,66  
    

82.573.609,66  

417 
Alfabeizar para Emancipar - Muxirum da 
Alfabeização. 

    
21.523.979,00  

    
61.049.630,66  

          82.573.609,66  

Elevar a capacidade cienífica, técnica, 
tecnológica e de inovação do Estado 

       106.365.372,15         381.719.713,66         488.085.085,81  

339 
Desenvolvimento Cienífico, Tecnológico e 
de Inovação 

    
77.348.459,82  

       268.091.427,11         345.439.886,93  

345 
Desenvolvimento da Educação Profissional e 
Superior  

    
9.031.702,90  

    
14.469.043,49  

    
23.500.746,39  

397 
Fortalecimento do Ensino Superior no 
Estado de Mato Grosso 

    
19.985.209,43  

    
99.159.243,06  

       119.144.452,49  

 CIDADES PARA VIVER BEM: MUNICÍPIOS 
SUSTENTÁVEIS 

    
399.155.604,92  

    
1.266.529.457,06  

    1.665.685.061,98  

Promover ações de desenvolvimento urbano 
    

343.344.062,88  
    

1.166.070.805,81  
    1.509.414.868,69  

389 Integração Metropolitana 
    

973.022,56  
            3.601.611,84  

    
4.574.634,40  

390 Cidades Urbanizadas 
    

210.637.002,96  
       734.156.770,59         944.793.773,55  

391 Cidades Sustentáveis        125.859.855,11         396.577.769,11         522.437.624,22  

392 Cidades Resilientes a Desastres             5.874.182,25  
    

31.734.654,27  
          37.608.836,52  

Melhorar a efeividade das ações para 
conservação ambiental, contribuindo para a 
qualidade de vida da população 

    
55.811.542,04  

    
100.458.651,25  

       156.270.193,29  

331 Defesa Ambiental e Organização das Cidades 
    

150.000,00  
    

450.000,00  
    

600.000,00  

393 
Promoção da Conservação Ambiental para 
Melhoria da Qualidade de Vida 

    
55.661.542,04  

    
100.008.651,25  

       155.670.193,29  

ESTADO PARCEIRO E EMPREENDEDOR     1.712.567.686,95  
    

2.707.718.579,90  
    

4.420.286.266,85  

Promover o desenvolvimento econômico do 
Estado 

    
229.136.990,47  

    
462.344.774,68  

       691.481.765,15  

185 Descubra Mato Grosso         114.312.263,12  
    

22.722.934,51  
       137.035.197,63  

208 Regularização Fundiária 
    

3.560.621,58  
    

7.615.729,98  
          11.176.351,56  

214 Defesa Sanitária Vegetal             1.673.347,14            11.674.521,62            13.347.868,76  

216 Defesa Sanitária Animal 
    

3.951.500,89  
    

23.072.098,20  
    

27.023.599,09  

217 Inspeção de Produtos de Origem Animal 
    

182.996,50  
    

2.668.197,38  
            2.851.193,88  

384 Mato Grosso Empreendedor 
    

13.464.035,47  
    

40.073.783,87  
          53.537.819,34  

385 Desenvolve Mato Grosso            83.479.125,77  
    

299.571.969,03  
       383.051.094,80  

386 
Programa de Ariculação e Desenvolvimento 
Regional   

    
8.513.100,00  

    
54.945.540,09  

    
63.458.640,09  

Desenvolver a infraestrutura logísica no Estado 
    

1.447.659.888,28  
    

2.170.982.532,69  
    3.618.642.420,97  

229 
Regulação Eficiente dos Serviços Públicos 
Delegados  

            2.212.677,45  
    

13.089.305,50  
          15.301.982,95  
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338 Mato Grosso Pró-Estradas 
    

1.400.076.574,42  
    

2.041.310.488,67  
    3.441.387.063,09  

388 
Operação do Sistema de Transporte de 
Mato Grosso 

    
45.370.636,41  

       116.582.738,52         161.953.374,93  

Promover o crescimento da agricultura de 
produção familiar 

    
35.770.808,20  

    
74.391.272,53  

       110.162.080,73  

382 
Organização do Sistema de Produção da 
Agricultura Familiar 

    
33.539.445,99  

    
69.885.541,08  

       103.424.987,07  

383 
Comercialização dos Produtos da Agricultura 
Familiar  

            2.231.362,21  
    

4.505.731,45  
            6.737.093,66  

GESTÃO EFICIENTE, TRANSPARENTE E 
INTEGRADA 

  13.740.183.718,50  
  

47.461.105.495,81  
  61.201.289.214,31  

Elevar o desempenho dos Órgãos e Enidades do 
Governo Estadual na prestação de serviços 
públicos  ao cidadão. 

  12.593.754.831,54    43.925.974.133,11    56.519.728.964,65  

36 Apoio Administraivo 
    

8.746.898.083,86  
  

29.788.808.082,35  
  38.535.706.166,21  

146 
Fiscalização da Gestão dos Recursos 
Públicos 

    
88.493.128,46  

       315.553.979,69         404.047.108,15  

264 Desenvolvimento Insitucional 
    

28.944.001,30  
       115.618.623,98         144.562.625,28  

282 Valorização do Colaborador ALMT 
    

5.983.116,00  
    

59.994.922,45  
          65.978.038,45  

354 Programa Estadual de Ariculação Políica 
    

6.258.689,80  
    

32.280.221,54  
          38.538.911,34  

356 Governo Digital 
    

50.126.544,57  
       246.314.116,98         296.440.661,55  

357 Modernização de Gestão de TI do Estado 
    

4.335.395,94  
    

18.397.995,57  
          22.733.391,51  

361 
Fortalecimento dos Mecanismos de 
Controle do Poder Execuivo 

            2.805.851,81  
    

1.702.440,82  
            4.508.292,63  

364 
Modernização da Procuradoria-Geral do 
Estado 

    
6.200.000,00  

          21.837.402,11            28.037.402,11  

365 Gestão de Pessoas para Resultados 
    

7.635.997,59  
          25.718.130,41            33.354.128,00  

366 Gestão de Processos para Resultados 
    

3.108.880,70  
    

5.724.692,10  
            8.833.572,80  

367 
Gestão de Aquisições, Patrimônio e Serviços 
para Resultados 

    
10.530.682,96  

    
34.972.242,58  

          45.502.925,54  

368 Planejar para Transformar 
    

22.474.099,27  
    

67.267.796,36  
          89.741.895,63  

370 
Excelência nos Serviços Prestados à 
Sociedade 

            3.342.811,00  
    

11.100.000,00  
          14.442.811,00  

372 Gestão Legislaiva 
    

4.661.200,71  
    

243.548.477,39  
       248.209.678,10  

373 
Modernização da Governança e Gestão 
Administraiva da ALMT 

    
18.001.497,00  

    
154.945.982,92  

       172.947.479,92  

376 Efeividade da Legislação Penal 
    

150.000,00  
    

450.000,00  
    

600.000,00  

381 
Reestruturação e Modernização do 
INTERMAT 

    
2.014.401,80  

    
8.082.393,68  

          10.096.795,48  

394 Gestão Corporaiva da SEMA 
    

20.623.438,42  
    

34.204.840,16  
          54.828.278,58  

399 Aperfeiçoamento da Prestação Jurisdicional 
    

52.333.326,78  
       188.351.067,13         240.684.393,91  
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400 Gestão de Pessoas 
    

10.887.888,60  
    

39.907.380,62  
          50.795.269,22  

401 Governança e Gestão para Resultados 
    

3.344.245,00  
    

7.896.726,00  
          11.240.971,00  

411 Proteção e Defesa do Consumidor             3.898.911,05            13.865.929,61            17.764.840,66  

996 Operações Especiais: Outras 
    

254.013.689,72Z  
       688.229.192,22         942.242.881,94  

997 
Previdência de Inaivos e Pensionistas do 
Estado 

    3.076.158.757,51    11.378.569.001,56    14.454.727.759,07  

998 
Operações Especiais - Cumprimento de 
Sentenças Judiciais 

       160.530.191,69  
    

422.632.494,88  
       583.162.686,57  

999 Reserva de Coningência                                  -                                     -                                     -    

Dar sustentabilidade fiscal às políicas públicas, 
contribuindo para o desenvolvimento 
socioeconômico do Estado 

    1.144.433.984,13      3.530.163.510,61  
    

4.674.597.494,74  

358 Reestruturação do MT Saúde 
    

57.959.792,88  
    

207.462.041,39  
       265.421.834,27  

359 Parcerias com o Setor Privado  
    

222.000,00  
               558.615,54                 780.615,54  

363 Previdência Sustentável 
    

68.294.299,27  
    

28.301.065,45  
          96.595.364,72  

369 Modernização da Administração Fazendária 
    

15.726.000,00  
    

18.021.000,00  
    

33.747.000,00  

994 
Operações Especiais: Serviços da Dívida 
interna 

    
800.242.999,19  

    2.574.551.902,75      3.374.794.901,94  

995 
Operações Especiais: Serviço da Dívida 
Externa 

    
201.988.892,79  

    
701.268.885,48  

       903.257.778,27  

Promover com rigor o enfrentamento à 
corrupção 

    
1.924.400,00  

4.849.200,00 
    

6.773.600,00  

355 
Transparência, Prevenção e Combate à 
Corrupção 

    
1.774.400,00  

    
4.399.200,00  

            6.173.600,00  

360 
Controle interno na Prevenção e Combate à 
Corrupção 

                                 -                                     -                                     -    

374 
Defesa da Probidade Administraiva e do 
Patrimônio Público 

    
150.000,00  

450.000,00 
    

600.000,00  

Assegurar um governo transparente e acessível 
para o cidadão 

    
70.502,83  

118.652,09                189.154,92  

362 
Governo Transparente, Sociedade 
Paricipaiva 

    
70.502,83  

118.652,09                189.154,92  

Total Geral 
  

18.048.425.621,03  
58.185.037.898,80   76.233.463.519,83  

 

PPA 2016-2019 
QUADRO CONSOLIDADO POR EIXO ESTRUTURADOR 

Eixo Estruturador 
Valor (R$) 

2016 2017-2019 2016-2019 

Viver Bem 1.637.307.397,67 4.799.485.181,48 6.436.792.579,15 

Educar para Transformar e Emancipar o 
Cidadão 

559.211.212,99 1.950.199.184,55 2.509.410.397,54 

Cidades para Viver Bem: Municípios 
Sustentáveis 

399.155.604,92 1.266.529.457,06 1.665.685.061,98 

Estado Parceiro e Empreendedor 1.712.567.686,95 2.707.718.579,90 4.420.286.266,85 
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Gestão Eficiente, Transparente e Integrada 13.740.183.718,50 47.461.105.495,81 61.201.289.214,31 

Total Geral 18.048.425.621,03 58.185.037.898,80 76.233.463.519,83 

Nota: Os programas padronizados estão vinculados ao eixo Gestão Eficiente, Transparente e Integrada, razão pela qual este apresenta o maior 
montante de recursos.  

 

PPA 2016-2019 - CONSOLIDADO POR DIRETRIZ 

Diretriz 
Valor (R$) 

2016 2017-2019 2016-2019 

Garanir a proteção social para promover 
dignidade e assegurar direitos 

190.223.315,89 667.190.990,89 857.414.306,78 

Melhorar o acesso equitaivo e a 
resoluividade dos serviços de saúde do 
SUS 

251.295.787,20 350.208.747,05 601.504.534,25 

Reduzir a morbimortalidade no Estado 696.603.882,47 2.231.821.423,90 2.928.425.306,37 

Aumentar a segurança dos cidadãos, 
contribuindo  para que o estado de Mato 
Grosso se torne um lugar mais seguro para 
se viver 

451.488.108,72 1.396.864.910,49 1.848.353.019,21 

Promover as artes, a cultura, o esporte e o 
lazer de forma democráica e 
descentralizada 

47.696.303,39 153.399.109,15 201.095.412,54 

Universalizar o atendimento e melhorar a 
qualidade da educação básica 

431.321.861,84 1.507.429.840,23 1.938.751.702,07 

Reduzir o analfabeismo 21.523.979,00 61.049.630,66 82.573.609,66 

Elevar a capacidade cienífica, técnica, 
tecnológica e de inovação do Estado 

106.365.372,15 381.719.713,66 488.085.085,81 
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Promover ações de desenvolvimento 
urbano 

343.344.062,88 1.166.070.805,81 1.509.414.868,69 

Melhorar a efeividade das ações para 
conservação ambiental, contribuindo para 
a qualidade de vida da população 

55.811.542,04 100.458.651,25 156.270.193,29 

Promover o desenvolvimento econômico 
do Estado 

229.136.990,47 462.344.774,68 691.481.765,15 

Desenvolver a infraestrutura logísica no 
Estado 

1.447.659.888,28 2.170.982.532,69 3.618.642.420,97 

Promover o crescimento da agricultura de 
produção familiar 

35.770.808,20 74.391.272,53 110.162.080,73 

Elevar o desempenho dos Órgãos e 
Enidades do Governo Estadual na 
prestação de serviços públicos  ao cidadão. 

12.593.754.831,54 43.925.974.133,11 56.519.728.964,65 

Promover com rigor o enfrentamento à 
corrupção 

1.924.400,00 4.849.200,00 6.773.600,00 

Dar sustentabilidade fiscal às políicas 
públicas, contribuindo para o 
desenvolvimento socioeconômico do 
Estado 

1.144.433.984,13 3.530.163.510,61 4.674.597.494,74 

Assegurar um governo transparente e 
acessível para o cidadão 

70.502,83 118.652,09 189.154,92 

Total Geral 18.048.425.621,03 58.185.037.898,80 76.233.463.519,83 

 

 

PPA 2016-2019 
QUADRO CONSOLIDADO POR TIPO DE PROGRAMA QUANTO À CONTRIBUIÇÃO PARA O ALCANCE DAS 

ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS DE GOVERNO 

Tipo de Programa 
Valor (R$) 

2016 2017-2019 2016-2019 

Estruturador                        4.661.680.462,62                     12.108.040.809,35                  16.769.721.271,97  

Associado                      10.310.586.400,90                     34.698.428.087,89                  45.009.014.488,79  

Especial                        3.076.158.757,51                     11.378.569.001,56                  14.454.727.759,07  

Total Geral                      18.048.425.621,03                     58.185.037.898,80                  76.233.463.519,83  
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PPA 2016-2019 
QUADRO CONSOLIDADO POR TIPO DE AÇÃO 

Ação 
Valor (R$) 

2016 2017-2019 2016-2019 

Projetos     2.719.660.208,71      5.249.927.210,74      7.969.587.419,45  

Aividades   10.835.830.881,42    37.169.859.211,17    48.005.690.092,59  

Operações Especiais     4.492.934.530,90    15.765.251.476,89    20.258.186.007,79  

Total Geral   18.048.425.621,03    58.185.037.898,80    76.233.463.519,83  
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PPA 2016-2019 
QUADRO CONSOLIDADO POR FUNÇÃO 

Função 
Valor (R$) 

2016 2017-2019 2016-2019 

PREVIDÊNCIA SOCIAL     3.163.925.578,83    11.466.826.457,00    14.630.752.035,83  

SEGURANÇA PÚBLICA     2.355.833.318,65      8.003.733.572,34    10.359.566.890,99  

EDUCAÇÃO     2.220.255.870,23      7.155.962.411,86      9.376.218.282,09  

ENCARGOS ESPECIAIS     1.459.835.255,39      5.644.317.565,19      7.104.152.820,58  

SAÚDE     1.722.116.163,95      5.195.003.734,94      6.917.119.898,89  

JUDICIÁRIA     1.194.279.418,56      4.177.356.387,70      5.371.635.806,26  

TRANSPORTE     1.539.665.741,71      2.483.996.568,05      4.023.662.309,76  

ADMINISTRAÇÃO        802.545.440,75      2.843.554.854,55      3.646.100.295,30  

LEGISLATIVA        707.682.731,95      2.710.580.023,97      3.418.262.755,92  

ESSENCIAL A JUSTICA        547.497.254,68      1.925.611.447,51      2.473.108.702,19  

DIREITOS DA CIDADANIA        425.818.252,63      1.409.343.019,76      1.835.161.272,39  

CIÊNCIA E TECNOLOGIA        542.170.996,83      1.002.329.850,02      1.544.500.846,85  

URBANISMO        318.380.114,95      1.118.207.340,74      1.436.587.455,69  

AGRICULTURA        327.537.580,89      1.028.237.135,21      1.355.774.716,10  

GESTÃO AMBIENTAL        211.478.826,68         670.109.629,23         881.588.455,91  
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COMÉRCIO E SERVIÇOS        208.086.778,91         343.812.001,15         551.898.780,06  

INDÚSTRIA           83.479.125,77         299.571.969,03         383.051.094,80  

TRABALHO           61.831.982,33         215.540.705,38         277.372.687,71  

CULTURA           39.667.690,07         125.011.017,53         164.678.707,60  

ASSISTÊNCIA SOCIAL           32.734.873,61         124.841.994,15         157.576.867,76  

DESPORTO E LAZER           32.065.619,12         110.786.614,48         142.852.233,60  

COMUNICAÇÕES           30.380.296,02         110.645.845,39         141.026.141,41  

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA           19.967.780,27            17.883.123,66            37.850.903,93  

SANEAMENTO             1.188.928,25              1.774.629,96              2.963.558,21  

Total Geral   18.048.425.621,03    58.185.037.898,80    76.233.463.519,83  

 

PPA 2016-2019  
QUADRO CONSOLIDADO POR CATEGORIA ECONÔMICA 

Categoria Econômica 
Valor (R$) 

2016 2017-2019 2016-2019 

Despesa corrente   14.718.045.704,62    50.960.359.965,85    65.678.405.670,47  

Despesa de capital     3.330.379.916,41      7.224.677.932,95    10.555.057.849,36  

Total Geral   18.048.425.621,03    58.185.037.898,80    76.233.463.519,83  
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PPA 2016-2019 
QUADRO CONSOLIDADO POR CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPO DE DESPESA 

Categoria / Grupo de Despesa 
Valor (R$) 

2016 2017-2019  2016-2019  

Despesa Corrente   14.711.918.428,20    50.960.359.965,85    65.672.278.394,05  

Pessoal e encargos sociais   10.450.841.437,16    36.370.554.788,54    46.821.396.225,70  

Juros e encargos da dívida        345.545.024,57      1.137.166.587,62      1.482.711.612,19  

Outras despesas correntes     3.915.531.966,47    13.452.638.589,69    17.368.170.556,16  

Despesa de Capital     3.336.507.192,83      7.224.677.932,95    10.561.185.125,78  

Invesimentos     2.678.279.360,13      5.070.309.079,73      7.748.588.439,86  

Inversões financeiras             1.530.965,29            15.714.652,61            17.245.617,90  

Amorização da dívida        656.696.867,41      2.138.654.200,61      2.795.351.068,02  

Total Geral   18.048.425.621,03    58.185.037.898,80    76.233.463.519,83  
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PPA 2016-2019  
QUADRO CONSOLIDADO POR FONTE DE RECURSOS 

Fonte 
Valor (R$) 

2016 2017-2019 2016-2019 

100 
Recursos Ordinários do Tesouro 
Estadual 

    6.521.468.999,57    23.431.375.732,76    29.952.844.732,33  

101 
Recursos de Incenivos Concedidos 
Relaivos à Indústria, Comércio e 
Correlatos 

       121.031.044,94         435.283.752,77         556.314.797,71  

103 
Recursos Desinados ao Fundo 
Parilhado de Invesimentos Sociais - 
FUPIS 

            5.850.906,78            23.523.587,07            29.374.493,85  

104 
Recursos Desinados ao Fundo de 
Fomento à Cultura 

          13.963.404,20  
          
49.690.908,69  

          63.654.312,89  

105 
Recursos Desinados a Incenivos 
Concedidos na Agricultura 

            1.014.462,21              3.563.767,93              4.578.230,14  

106 
Recursos desinados ao Fundo de 
Gestão Fazendária - FUNGEFAZ 

       155.565.530,26         560.865.969,20         716.431.499,46  

107 
Recursos Desinados ao Fomento do 
Desporto 

            3.493.078,01            12.275.561,76            15.768.639,77  

108 
Recursos de Alienação de Bens - 
Administração Direta 

               975.222,62              3.235.175,45              4.210.398,07  

109 
Compensação Financeira Proveniente 
da Exploração Mineral, Recursos 
Hídricos e Petróleo 

          22.766.383,40            76.679.227,59  
          
99.445.610,99  

110 
Recursos da Contribuição ao Salário 
Educação 

          92.635.705,81         281.876.674,37         374.512.380,18  

111 
Contribuição da Intervenção no 
Domínio Econômico-CIDE, Desinado ao 
Desenvolvimento Rodoviário 

          34.783.528,68            86.542.407,22         121.325.935,90  
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112 
Recursos para Apoio das Ações e 
Serviços de Saúde 

       271.509.700,39         890.671.841,67      1.162.181.542,06  

115 
Recursos de Contribuição para a 
Seguridade Social de Outros Poderes 

       160.929.968,07         547.777.699,38         708.707.667,45  

120 
Recursos desinados à Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino 

       646.074.215,47      2.312.316.674,77  
    
2.958.390.890,24  

122 
Recursos do Fundo de Manutenção e 
Des. do Ensino Fundamental e Val. do 
Magistério - FUNDEB 

    1.338.615.215,54      5.338.103.788,90  
    
6.676.719.004,44  

131 
Recursos Desinados ao Fundo de 
Transporte e Habitação - FETHAB 

       353.393.384,18      1.376.289.734,64      1.729.683.118,82  

134 
Recursos desinados ao 
Desenvolvimento das Ações de Saúde 

    1.164.144.387,33      4.215.741.490,37      5.379.885.877,70  

144 
Recursos provenientes da inscrição de 
concursos públicos na administração 
direta e indireta do Estado 

               794.837,59              2.812.041,21  
            
3.606.878,80  

145 
Recursos desinados à Pesquisa 
Cienífica e ao Ensino Profissional 

          72.958.352,36         268.230.579,64         341.188.932,00  

151 
Recursos de Operações de Crédito da 
Administração Direta. 

       958.052.312,37         377.593.194,96      1.335.645.507,33  

161 
Recursos de Convênios com Outra 
Esfera de Governo e ONGs firmados 
pela Adm. Direta 

       243.418.342,75         337.654.032,50         581.072.375,25  

169 
Recurso de Outras Transferências da 
União - Administração Direta 

          43.353.504,95         107.267.922,95         150.621.427,90  

172 
Recursos desinados ao Fundo de 
Erradicação da Pobreza 

          74.273.841,71         268.961.204,58         343.235.046,29  

173 
Fundo de Desenvolvimento Sócio-
Cultural-Desporivo-Tecnológico 

          19.658.907,72  
          
65.298.493,48  

          84.957.401,20  

199 
Recursos desinados ao Pagamento da 
Dívida Pública Estadual 

       266.273.349,31         985.274.617,88      1.251.547.967,19  

201 
Recursos Desinados ao Fundo de 
Reaparelhamento e Modernização do 
Tribunal de Contas 

            
2.280.000,00  

            7.993.935,36            10.273.935,36  

205 
Recursos desinados ao Fundos 
Estadual sobre Drogas 

                       130,80                         417,00                         547,80  

206 
Recursos Desinados ao Fundo de 
Apoio aos Serviços Jurídicos - FUNJUS 

          15.987.634,66            57.475.189,75            73.462.824,41  

208 
Recursos de Alienação de Bens - 
Administração Indireta 

            2.447.021,00              8.632.158,47            11.079.179,47  

214 
Recursos Provenientes da Arrecadação 
de Multas do Sistema RENAINF 

            3.974.425,99            15.780.055,00            19.754.480,99  

240 Recursos Próprios        767.324.916,40  
    
2.663.802.538,00  

    3.431.127.454,40  

242 
Recursos Próprios do DETRAN 
comparilhados com o FESP 

       362.817.475,62      1.289.784.472,05      1.652.601.947,67  
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243 
Recursos Próprios do MT-GÁS 
Comparilhados com a AGER 

            3.367.517,39            11.969.043,07            15.336.560,46  

244 
Recursos Próprios da SEDRAF 
Comparilhados com a SEMA 

            1.115.668,72              3.912.592,44              5.028.261,16  

245 
Recursos Próprios Comparilhados pela 
EMPAER e SEMA 

               672.722,77              2.293.046,50              2.965.769,27  

247 
Recursos desinados ao Fundo 
Penitenciário de Mato Grosso 

               109.540,28                 387.619,91                 497.160,19  

248 
Recursos Próprios Comparilhados pela 
SESP e SEJUDH 

       104.183.406,33         370.183.688,91         474.367.095,24  

249 
Recursos da Taxa de Segurança Pública 
e da Taxa de Segurança contra 
Incêndio 

          37.592.030,68         133.611.750,55         171.203.781,23  

250 
Recursos de Contribuição dos Órgãos e 
Servidores para a Previdência Social 

    2.314.949.569,67      8.366.720.879,42  
  
10.681.670.449,09  

262 
Recursos de Convênios com Outra 
Esfera de Governo e ONGs firmados 
pela Adm. Indireta 

          48.453.335,68         144.749.129,77         193.202.465,45  

264 
Recursos de Convênios firmados com 
Insituições Privadas 

            
2.237.500,00  

            2.338.187,50              4.575.687,50  

268 
Recursos de Outras Transferências da 
União - Administração Indireta 

            1.816.920,00              5.614.282,80              7.431.202,80  

555 Recursos a Contratar     1.792.097.218,82  
    
3.040.882.830,56  

    
4.832.980.049,38  

Total Geral   18.048.425.621,03    58.185.037.898,80    76.233.463.519,83  

 

PPA 2016-2019 
QUADRO CONSOLIDADO POR REGIÃO DE PLANEJAMENTO 

Região de Planejamento 
Valor (R$) 

                    2.016,00   2017-2019   2016-2019  

100 REGIÃO I - NOROESTE I        147.953.971,79         320.939.535,55         468.893.507,34  

200 REGIÃO II - NORTE        201.422.410,32         302.808.659,41         504.231.069,73  

300 REGIÃO III - NORDESTE        122.852.327,80         184.976.561,85         307.828.889,65  

400 REGIÃO IV - LESTE        351.870.222,28         274.064.897,77         625.935.120,05  

500 REGIÃO V - SUDESTE        294.676.270,56         461.995.902,74         756.672.173,30  

600 REGIÃO VI - SUL     1.163.411.212,50      2.885.514.667,45      4.048.925.879,95  

700 REGIÃO VII - SUDOESTE        207.346.532,92         423.664.415,67         631.010.948,59  

800 REGIÃO VIII - OESTE        104.175.770,97         206.874.578,78         311.050.349,75  

900 REGIÃO IX - CENTRO OESTE           52.568.125,41         113.984.071,32         166.552.196,73  

1000 REGIÃO X - CENTRO           94.594.591,47         257.088.449,96         351.683.041,43  

1100 REGIÃO XI - NOROESTE II           34.666.939,68         104.194.890,07         138.861.829,75  

1200 REGIÃO XII - CENTRO NORTE        115.068.148,56         325.265.658,76         440.333.807,32  

9900 ESTADO   15.157.819.096,77    52.323.665.609,47    67.481.484.706,24  

Total Geral   18.048.425.621,03    58.185.037.898,80    76.233.463.519,83  
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PPA 2016-2019 
QUADRO CONSOLIDADO POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária 
Valor (R$) 

2016 2017-2019 2016-2019 

01101 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

423.411.830,38 1.498.081.630,34 1.921.493.460,72 

01302 
DIRETORIA GESTORA DO 
EXTINTO FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA PARLAMENTAR 

20.108.830,74 63.575.042,41 83.683.873,15 

01303 
INSTITUTO DE SEGURIDADE 
SOCIAL DOS SERVIDORES DO 
PODER LEGISLATIVO 

17.134.056,17 56.120.303,79 73.254.359,96 

02101 
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

344.085.899,36 1.211.839.360,06 1.555.925.259,42 

03101 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

1.103.365.885,75 3.866.778.327,40 4.970.144.213,15 

03601 
FUNDO DE APOIO AO 
JUDICIÁRIO 

247.392.760,36 842.166.827,37 1.089.559.587,73 

04101 CASA CIVIL 27.121.810,84 105.892.989,33 133.014.800,17 
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04104 
GABINETE DE ARTICULAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

10.868.276,17 62.722.232,89 73.590.509,06 

04105 GABINETE DE GOVERNO 3.788.435,58 14.100.000,00 17.888.435,58 

04106 
GABINETE DE ASSUNTOS 
ESTRATÉGICOS 

3.810.819,91 13.082.990,13 16.893.810,04 

04107 
GABINETE DE TRANSPARÊNCIA 
E COMBATE À CORRUPÇÃO 

3.136.597,65 8.637.792,96 11.774.390,61 

04301 

AGÊNCIA ESTADUAL DE 
REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

16.239.974,86 55.559.725,53 71.799.700,39 

04303 

AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO 
VALE DO RIO CUIABÁ-
AGEM/VRC 

2.010.189,92 7.001.066,93 9.011.256,85 

04304 
INSTITUTO DE TERRAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

21.007.850,27 69.890.326,60 90.898.176,87 

05101 CASA MILITAR 16.312.972,87 55.694.021,66 72.006.994,53 

06101 
CONTROLADORIA GERAL DO 
ESTADO 

31.757.885,89 97.788.806,37 129.546.692,26 

07101 
GABINETE DA VICE 
GOVERNADORIA 

3.239.369,81 10.729.625,97 13.968.995,78 

08101 
PROCURADORIA GERAL DA 
JUSTIÇA 

434.716.736,32 1.526.632.590,99 1.961.349.327,31 

08601 
FUNDO DE APOIO AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

400.835,35 1.292.077,11 1.692.912,46 

09101 
PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO 

182.512.122,76 607.014.770,91 789.526.893,67 

10101 
DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

170.230.936,12 601.515.307,79 771.746.243,91 

11101 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
GESTÃO 

78.051.837,39 263.714.386,16 341.766.223,55 

11303 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

66.043.851,87 234.337.879,24 300.381.731,11 

11305 MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 2.322.211.810,15 8.391.074.960,61 10.713.286.770,76 

11601 
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
DO SISTEMA DE PESSOAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

22.200.720,28 78.888.989,57 101.089.709,85 

12101 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

23.123.857,80 57.686.403,50 80.810.261,30 

12401 
EMPRESA MATO-GROSSENSE 
DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E 
EXTENSÃO RURAL 

107.704.683,56 342.458.201,93 450.162.885,49 

12502 
CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

1.678.222,57 5.855.951,81 7.534.174,38 
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13101 GABINETE DE COMUNICAÇÃO 30.395.296,02 117.256.880,47 147.652.176,49 

14101 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO 

2.497.665.760,53 8.399.634.478,28 10.897.300.238,81 

16101 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA 

523.108.039,36 1.816.618.531,92 2.339.726.571,28 

17101 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

142.142.043,62 115.759.397,55 257.901.441,17 

17301 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

14.004.385,53 48.400.424,49 62.404.810,02 

17302 
INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DE MATO GROSSO 

28.500.000,00 105.000.000,00 133.500.000,00 

17303 
INSTITUTO DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DE MATO 
GROSSO 

149.529.942,22 509.309.022,24 658.838.964,46 

17501 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE 
DE MINERAÇÃO 

30.645.852,89 99.299.476,05 129.945.328,94 

17502 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE 
DE GÁS 

8.837.378,52 29.039.505,56 37.876.884,08 

17601 
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
INDUSTRIAL E COMERCIAL 

69.821.016,84 253.625.390,43 323.446.407,27 

18101 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS 

417.532.109,60 1.398.979.343,10 1.816.511.452,70 

18201 FUNDAÇÃO NOVA CHANCE 2.249.865,08 7.739.801,73 9.989.666,81 

18601 
FUNDO ESTADUAL DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR 

3.910.021,69 13.902.817,74 17.812.839,43 

19101 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 

2.305.904.681,05 7.805.994.134,71 10.111.898.815,76 

19301 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO 

201.009.207,84 711.615.420,73 912.624.628,57 

20101 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO 

78.664.075,88 253.397.596,75 332.061.672,63 

20401 
CENTRO DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE 
MATO GROSSO 

145.297.488,79 584.454.911,70 729.752.400,49 

20501 
MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS 
S.A. 

3.544.770,74 11.449.015,14 14.993.785,88 

21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.750.672.293,51 5.137.834.769,44 6.888.507.062,95 

22101 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

74.267.759,07 280.797.703,89 355.065.462,96 

22603 
FUNDO PARA INFÂNCIA E 
ADOLÊSCENCIA 

81.153,65 269.435,99 350.589,64 

22607 
FUNDO ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

23.340.363,68 74.383.801,44 97.724.165,12 

23101 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 

41.038.649,13 128.172.315,15 169.210.964,28 
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23601 
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO 

31.844.287,35 111.679.782,14 143.524.069,49 

25101 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

1.547.525.482,19 2.500.126.730,57 4.047.652.212,76 

26101 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 

69.293.536,98 237.078.382,21 306.371.919,19 

26201 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

302.030.030,56 1.108.728.183,78 1.410.758.214,34 

26202 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

54.479.325,18 193.951.289,82 248.430.615,00 

27101 
SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE 

212.150.929,55 671.249.201,56 883.400.131,11 

28101 
SECRETARIA DE ESTADO DAS 
CIDADES 

369.069.150,78 1.259.940.448,93 1.629.009.599,71 

28501 
COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO-
SANEMAT 

16.976.138,01 55.060.513,36 72.036.651,37 

30101 
RECURSOS SOB A SUPERVISÃO 
DA SEGES 

53.277.840,77 174.700.449,59 227.978.290,36 

30102 
RECURSOS SOB A SUPERVISÃO 
DA SEFAZ 

1.145.947.683,72 3.819.456.152,98 4.965.403.836,70 

Total Geral 18.048.425.621,03 58.185.037.898,80 76.233.463.519,83 

 







PROGRAMAS E AÇÕES DE GOVERNO

Gestão Eficiente, Transparente e Integrada

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Promover com rigor o enfrentamento à corrupção Taxa de redução do número de registros de atos e práticas ilícitas 10 40

Órgãos Participantes do Resultado: 04107 - GABINETE DE TRANSPARÊNCIA E COMBATE À CORRUPÇÃO

06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Programa: 355 - Transparência, Prevenção e Combate à Corrupção

Objetivo do Programa: Enfrentar com rigor  a corrupção na administração pública estadual

Público Alvo: Administração Pública e sociedade em geral

Unidade Responsável: 4107 - GABINETE DE TRANSPARÊNCIA E COMBATE À CORRUPÇÃO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Índice de Transparência(Percentual) 7.6 8 Recursos Orçamentários 1.752.800,00 3.666.400,00 5.419.200,00

Escala Brasil Transparente(Índice) 8.33 10 Despesas Correntes 1.602.800,00 3.666.400,00 5.269.200,00

Taxa de redução do número de registros de atos e práticas ilícitas(Percentual) 10 40 Despesas de Capital 150.000,00 0,00 150.000,00

Recursos a Contratar 21.600,00 732.800,00 754.400,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

4107 - GABINETE DE TRANSPARÊNCIA E COMBATE À CORRUPÇÃO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3043 - Elaboração da política estadual de transparência e
combate à corrupção

Política estadual TCC elaborada Unidade ESTADO 1 0 1

3060 - Implementação da legislação na área da transparência
e combate à corrupção

Legislação implementada Percentual ESTADO 100 100 100

3063 - Realização e participação de eventos de educação e
conscientização para prevenção e  combate à corrupção

Evento realizado Percentual ESTADO 100 100 100

3071 - Realização da semana internacional de combate à
corrupção

Evento realizado Unidade ESTADO 1 3 4

3078 - Realização de eventos para a promoção da ética Evento realizado Unidade ESTADO 6 18 24

3079 - Realização de pesquisa de percepção da corrupção Pesquisa realizada Unidade ESTADO 1 3 4

3080 - Ampliação da Participação e Controle Social Canal estruturado Percentual REGIÃO VI - SUL 5 0 5

ESTADO 20 75 95

3081 - Implementação da lei de acesso à informação - LAI Lei de acesso à informação
implementada

Percentual ESTADO 50 100 100

Programa: 360 - Controle Interno na Prevenção e Combate à Corrupção

Objetivo do Programa: Fortalecer as ações de controle interno voltadas à prevenção e combate à corrupção

Público Alvo: Servidores públicos, fornecedores, órgãos e entidades públicas e privadas e a sociedade

Unidade Responsável: 6101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de penalidades com aplicação efetiva(Percentual) 20 50 Recursos Orçamentários 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

6101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3195 - Ampliação da parceria com outros Poderes e entidades
para o combate à corrupção

Parceria formalizada Unidade REGIÃO VI - SUL 6 3 3

3196 - Fomento do controle social no combate à corrupção Orientação realizada Unidade REGIÃO VI - SUL 3 3 3
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3197 - Implantação de mecanismo para o acompanhamento
da evolução patrimonial dos agentes públicos

Sistema elaborado Unidade REGIÃO VI - SUL 0 1 1

3199 - Intensificação da apuração dos desvios de conduta de
servidores e fornecedores

Processo instaurado Unidade REGIÃO VI - SUL 20 20 20

Programa: 374 - Defesa da Probidade Administrativa e do Patrimônio Público

Objetivo do Programa: Defender a probidade administrativa e o patrimônio público

Público Alvo: Sociedade mato-grossense

Unidade Responsável: 8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Índice de Interatividade Social em Procedimentos Investigatórios(Percentual) 35.2 37 Recursos Orçamentários 150.000,00 450.000,00 600.000,00

Número de medidas extrajudiciais e judiciais(Unidade) 6.25 25 Despesas Correntes 150.000,00 450.000,00 600.000,00

Índice de resolutividade de inquéritos civis e procedimentos preparatórios(Percentual) 6.25 25 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3332 - Transparência na administração pública Medida ministerial adotada Percentual ESTADO 6.25 25 25

3333 - Promoção da defesa da probidade administrativa e do
patrimônio público

Medida ministerial adotada Percentual ESTADO 12.5 50 50

4313 - Eficiência na defesa da probidade administrativa e do
patrimônio público

Procedimento concluído Percentual ESTADO 6.25 25 25

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Assegurar um governo transparente e acessível para o
cidadão

Escala Brasil Transparente 8.33 10

Índice de Transparência 7.6 8

Órgãos Participantes do Resultado: 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Programa: 362 - Governo Transparente, Sociedade Participativa

Objetivo do Programa: Aumentar a transparência e a acessibilidade do cidadão ao Governo

Público Alvo: Sociedade, entidades privadas sem fins lucrativos, órgãos e entidades públicas

Unidade Responsável: 6101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual  de  informações  passivas  atendidas  em  até  20  dias
corridos(Percentual)

86 90 Recursos Orçamentários 20.502,83 68.652,09 89.154,92

Percentual  de  demandas  da  ouvidoria  atendidas  em  até  15  dias
corridos.(Percentual)

86 90 Despesas Correntes 20.502,83 68.652,09 89.154,92

Taxa de registros de participações no Fale Cidadão(Percentual) 10 25 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 50.000,00 50.000,00 100.000,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

6101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3216 - Modernização da Rede de Ouvidoria Produto de ouvidoria modernizado Unidade REGIÃO VI - SUL 3 5 5

3217 - Ampliação da disponibilização de informações à
sociedade

Informação disponibilizada Percentual REGIÃO VI - SUL 50 95 95

3218 - Modernização do sistema Fale Cidadão Funcionalidade entregue Unidade REGIÃO VI - SUL 1 1 1

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Elevar o desempenho dos Órgãos e Entidades do Governo
Estadual na prestação de serviços públicos  ao cidadão.

Perc. de ações prioritárias do Poder Exec. que tiveram execução da meta física superior a 80% 34 80

Perc. de ações prioritárias do Poder Exec. que tiveram execução da meta orçamentária superior a 80% 34 80
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Órgãos Participantes do Resultado: 01101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

03601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO

04101 - CASA CIVIL

04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

11601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

18601 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

20101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

20401 - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

Programa: 146 - Fiscalização da Gestão dos Recursos Públicos

Objetivo do Programa: Promover ações de orientação, de fiscalização e de controle da aplicação dos recursos públicos em favor dos fiscalizados.

Público Alvo: Governo e Sociedade

Unidade Responsável: 2101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de incentivo ao controle social(Percentual) 4.54 4.97 Recursos Orçamentários 88.493.128,46 315.553.979,69 404.047.108,15

Nível de satisfação dos fiscalizados (Percentual) 73 73 Despesas Correntes 88.493.128,46 315.553.979,69 404.047.108,15

Nível de satisfação da sociedade(Percentual) 60 60 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Percentual  de  pareceres  prévios  e  acórdãos  sobre  contas anuais emitidos
(Percentual)

100 100 Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

2101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2002 - Fiscalização e Controle da Arrecadação e Aplicação
dos Recursos Publicos

Fiscalizado orientado e auditado Unidade ESTADO 530 530 530

2053 - Aperfeiçoamento do Sistema de Controle Externo Procedimentos do controle externo
sistematizados e integrados

Percentual REGIÃO VI - SUL 100 100 100

4221 - Gestão de Tecnologia de Informação Sistema e infraestrutura de TI
disponibilizado

Percentual REGIÃO VI - SUL 100 100 100

4227 - Orientação e Capacitação de Integrantes de Unidade
Gestora

Integrante da unidade gestora
orientado e capacitado

Unidade REGIÃO VI - SUL 3500 3500 3500

4228 - Incentivos ao Controle Social Controle social estimulado Índice REGIÃO VI - SUL 4.54 14.63 19.17

4366 - Aperfeiçoamento da Gestao do TCE-MT Modelo de gestão implementado Percentual REGIÃO VI - SUL 25 75 100

4368 - Gestão do Desenvolvimento da Valorização de
Pessoas

Servidor atendido Unidade REGIÃO VI - SUL 500 500 500

Programa: 264 - Desenvolvimento Institucional

Objetivo do Programa: Melhorar a prestação de serviços públicos

Público Alvo: Sociedade mato-grossense

Unidade Responsável: 8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Índice de Manifestação técnica emitida(Unidade) 567 606 Recursos Orçamentários 28.944.001,30 115.618.623,98 144.562.625,28

Índice  de integrantes capacitados(Percentual) 45 50 Despesas Correntes 4.974.900,00 27.246.623,98 32.221.523,98

Índice de capacidade governança de TI(Percentual) 0.25 0.5 Despesas de Capital 23.969.101,30 88.372.000,00 112.341.101,30

Taxa de Resolutividade(Percentual) 52.5 60 Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00
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Número de unidades administrativa construída ou ampliada(Unidade) 16 53

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2503 - Apoio técnico e pericial aos órgãos de execução do
Ministério Público

Manifestação técnica emitida Unidade ESTADO 567 1773 2340

3522 - Apoio às ações do Grupo de Atuação de Combate ao
Crime Organizado

Medida ministerial adotada Percentual ESTADO 52.5 60 60

3547 - Gestão da tecnologia da informação Governança de TI implementada Percentual ESTADO .25 0.5 0.5

3549 - Implantação e implementação das unidades do
Ministério Público em MT

Unidade administrativa construída ou
ampliada

Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 2 2

REGIÃO II - NORTE 0 3 3

REGIÃO III - NORDESTE 0 5 5

REGIÃO IV - LESTE 1 1 2

REGIÃO V - SUDESTE 3 5 8

REGIÃO VI - SUL 6 7 13

REGIÃO VII -
SUDOESTE

4 5 9

REGIÃO VIII - OESTE 1 2 3

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 1 1

REGIÃO X - CENTRO 0 4 4

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 1 1

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

1 1 2

3560 - Capacitação e aperfeiçoamento funcional Capacitação realizada Percentual ESTADO 45 50 50

8601 - FUNDO DE APOIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3560 - Capacitação e aperfeiçoamento funcional Capacitação realizada Percentual ESTADO 2 2 2

Programa: 282 - Valorização do Colaborador ALMT

Objetivo do Programa: Criar oportunidades de crescimento profissional e pessoal dos deputados e dos colaboradores da ALMT.

Público Alvo: Servidores do legislativo

Unidade Responsável: 1101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Índice de clima organizacional (Percentual) 35 50 Recursos Orçamentários 5.983.116,00 59.994.922,45 65.978.038,45

Despesas Correntes 5.983.116,00 59.994.922,45 65.978.038,45

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

1101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2272 - Qualificação e aperfeiçoamento profissional de
deputados e colaboradores

Servidor qualificado Percentual ESTADO 100 100 100

2273 - Implantação de benefícios ao servidor Benefício implantado Unidade ESTADO 2 6 8

2274 - Desenvolvimento da qualidade de vida no trabalho Servidor atendido Unidade ESTADO 2024 2024 2024

3282 - Implementação da gestão por competência Gestão implementada Percentual ESTADO 25 75 100

3283 - Reestruturação do plano de cargos, carreira e salários PCCS reestruturado Percentual ESTADO 25 75 100

Programa: 354 - Programa Estadual de Articulaçao Política
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Objetivo do Programa: Promover articulação política para garantir a efetividade das ações governamentais.

Público Alvo: Estado

Unidade Responsável: 4101 - CASA CIVIL

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Indicador em construção(Em construção) 0 0 Recursos Orçamentários 4.612.690,74 25.832.224,36 30.444.915,10

Despesas Correntes 4.061.395,07 19.663.535,76 23.724.930,83

Despesas de Capital 551.295,67 6.168.688,60 6.719.984,27

Recursos a Contratar 1.645.999,06 6.447.997,18 8.093.996,24

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

4101 - CASA CIVIL

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2081 - Manutenção do Escritório de Representação do Estado
de Mato Grosso em São Paulo

Escritório mantido Percentual ESTADO 100 100 100

2136 - Manutenção do Escritório de Representação do Estado
de Mato Grosso em Brasília  ERMAT

Escritório mantido Percentual ESTADO 100 100 100

3086 - Articulação com o público externo Interlocução implementada Percentual ESTADO 100 100 100

3089 - Articulação institucional para povos indígenas Articulação realizada Percentual ESTADO 100 100 100

3090 - Articulação institucional para pessoas com deficiência Articulação realizada Percentual ESTADO 100 100 100

3091 - Integração das ações entre órgãos e entidades de
Governo

Ação integrada Percentual ESTADO 100 100 100

3950 - Valorização profissional e qualidade de vida Pessoa atendida Unidade ESTADO 100 100 100

4105 - GABINETE DE GOVERNO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2568 - Realização de ações de apoio ao governador do
Estado

Ações realizadas Percentual ESTADO 100 100 100

3087 - Ampliação da estrutura física do Palácio Paiaguás Ampliação executada Percentual REGIÃO VI - SUL 100 100 100

4106 - GABINETE DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3130 - Captação de parcerias para realização de projetos
estratégicos e prioritários do Estado de Mato Grosso

Parceria firmada Unidade ESTADO 5 25 30

3131 - Realização de estudos e diagnósticos para o fomento
de projetos estratégicos de alto impacto para a sociedade

Estudo realizado Unidade ESTADO 5 25 30

7101 - GABINETE DA VICE GOVERNADORIA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3082 - Coordenação do Observatório de Gestão Projeto Implementado Percentual ESTADO 100 100 100

Programa: 356 - Governo Digital

Objetivo do Programa: Promover o aumento e a disponibilização de e-serviços através de meios eletrônicos para a sociedade

Público Alvo: Órgãos da Administração Pública Estadual

Unidade Responsável: 20101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa acumulada de acesso ao e-serviços(Percentual) 15 35 Recursos Orçamentários 8.612.976,34 79.326.999,35 87.939.975,69

Taxa acumulada de e-serviços (Percentual) 3.4 20.7 Despesas Correntes 8.562.976,34 79.176.999,35 87.739.975,69

Despesas de Capital 50.000,00 150.000,00 200.000,00

Recursos a Contratar 41.513.568,23 166.987.117,63 208.500.685,86

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

20401 - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2031 - Desenvolvimento de Sistemas Estratégicos de Governo Sistema disponibilizado Percentual ESTADO 33 67 100
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2046 - Manutenção da TI Corporativa do Estado Ação mantida Percentual ESTADO 100 100 100

3052 - Implementação dos e-serviços Serviço disponibilizado no portal do
Estado

Unidade ESTADO 5 25 30

3363 - Aperfeiçoamento dos mecanismos de Segurança da
Informação no ambiente de TI

Sistema disponibilizado Percentual ESTADO 10 90 100

3364 - Implantação da Central Unificada de atendimento e
suporte de TI

Central de atendimento
disponibilizada

Percentual ESTADO 100 100 100

3365 - Implantação do FIPLAN - GRP do Estado Sistema FIPLAN-GRP implantado Percentual ESTADO 27 73 100

3366 - Reestruturação da infraestrutura corporativa de TI Infraestrutura reestruturada Percentual ESTADO 100 100 100

3367 - Reestrutuação da gestão e operação de TI do Poder
Executivo

Sistema disponibilizado Percentual ESTADO 10 90 100

3368 - Reestruturação do ambiente tecnológico do Sistema de
Informações Gerenciais

Informação gerencial e
georreferenciada disponibilizada

Percentual ESTADO 34 66 100

Programa: 357 - Modernização da Gestão do CEPROMAT

Objetivo do Programa: Implantar um modelo de Gestão Estratégica no sentido de financiar e integrar as ações de Tecnologia de Informação do Estado.

Público Alvo: Todos os órgãos da Administração Pública Estadual.

Unidade Responsável: 20401 - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de fluxos de processos implantados pelo CEPROMAT(Percentual) 100 100 Recursos Orçamentários 4.335.395,94 18.397.995,57 22.733.391,51

Despesas Correntes 4.335.395,94 18.397.995,57 22.733.391,51

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

20401 - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2044 - Aperfeiçoamento dos Processos de Desenvolvimento
de Software

Desenvolvimento de software
aperfeiçoado

Unidade ESTADO 3 9 12

2259 - Manutenção dos Benefícios adquiridos do Empregado
Público.

Benefício Mantido Percentual ESTADO 100 100 100

3061 - Implantação da governança no CEPROMAT Matriz de Negócio atualizada Percentual ESTADO 100 100 100

3362 - Fortalecimento dos processos de gestão Diretriz implantada Unidade ESTADO 1 1 1

Programa: 361 - Fortalecimento dos Mecanismos de Controle do Poder Executivo

Objetivo do Programa: Contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços públicos por meio do fortalecimento dos seus mecanismos de controle.

Público Alvo: Servidores públicos, fornecedores, órgãos e entidades públicas e privadas e a sociedade

Unidade Responsável: 6101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de redução dos achados de auditoria por ponto de controle(Percentual) 10 10 Recursos Orçamentários 214.416,06 1.102.440,82 1.316.856,88

Despesas Correntes 62.851,81 208.330,04 271.181,85

Despesas de Capital 151.564,25 894.110,78 1.045.675,03

Recursos a Contratar 2.591.435,75 600.000,00 3.191.435,75

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

6101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3200 - Ampliação do relacionamento com outras intituições Parceria firmada Unidade REGIÃO VI - SUL 3 3 3

3202 - Aperfeiçoamento da gestão da CGE Documento técnico elaborado Unidade REGIÃO VI - SUL 2 2 2

3203 - Aperfeiçoamento das atividades de orientação e
prevenção de irregularidades

Produto de auditoria aperfeiçoado
(parecer, relatório, orientação etc)

Unidade REGIÃO VI - SUL 3 6 9

3204 - Aperfeiçoamento das ferramentas e sistemas de
tecnologia da informação

Funcionalidade implantada Unidade REGIÃO VI - SUL 3 3 6
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3205 - Aquisição de mobiliários, máquinas e equipamentos
para a nova sede

Mobiliário adequado Unidade REGIÃO VI - SUL 75 75 75

3206 - Aumento da eficiência dos processos correicionais Processo concluído Percentual REGIÃO VI - SUL 17 60 60

3207 - Consolidação do Sistema de Correição do Poder
Executivo

Unidades reestruturadas Percentual REGIÃO VI - SUL 10 100 100

3208 - Construção da nova sede Sede construída Unidade REGIÃO VI - SUL 1 0 1

3209 - Desenvolvimento do sistema informatizado de correição Funcionalidade disponibilizada Unidade REGIÃO VI - SUL 2 2 4

3210 - Implementação das auditorias nos programas Auditoria realizada Unidade REGIÃO VI - SUL 1 3 4

3211 - Intensificação das atividades das auditorias de
conformidade de gestão

Auditoria de conformidade de gestão
realizada

Percentual REGIÃO VI - SUL 5 15 20

3212 - Intensificação das auditorias de economicidade e
racionalização do gasto público

Auditoria realizada Unidade REGIÃO VI - SUL 6 8 8

3213 - Intensificação e aperfeiçoamento da avaliação dos
controles

Subsistema avaliado Unidade REGIÃO VI - SUL 4.5 8 8

3214 - Aperfeiçoamento das ações de prevenção e orientação
no controle disciplinar

Produto de corregedoria
aperfeiçoado

Unidade REGIÃO VI - SUL 5 15 20

3215 - Publicidade Institucional Divulgação institucional realizada Unidade REGIÃO VI - SUL 271 271 271

Programa: 364 - Modernização da Procuradoria-Geral do Estado

Objetivo do Programa: Elevar a arrecadação da Dívida Ativa e modernizar as ações de defesa do Estado.

Público Alvo: Estado

Unidade Responsável: 9101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de Recuperação  da Dívida Ativa (Percentual) 2.5 4 Recursos Orçamentários 6.200.000,00 21.837.402,11 28.037.402,11

Despesas Correntes 950.000,00 5.278.856,11 6.228.856,11

Despesas de Capital 5.250.000,00 16.558.546,00 21.808.546,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

9101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3222 - Ampliação, reforma e estruturação da sede da
Procuradoria-Geral do Estado

Área ampliada Metro
quadrado

REGIÃO VI - SUL 3000 9125 12125

3223 - Capacitação de servidores e procuradores da PGE Servidor/Procurador capacitado Unidade ESTADO 150 150 150

3224 - Implementação e Estruturação das Procuradorias
Regionais do Estado de Mato Grosso

Procuradoria Regional instalada Unidade REGIÃO II - NORTE 1 1 1

REGIÃO IV - LESTE 1 1 1

REGIÃO V - SUDESTE 2 2 2

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 1 1

REGIÃO VIII - OESTE 1 1 1

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

1 1 1

3225 - Modernização Tecnológica dos Sistemas da
Procuradoria-Geral do Estado

Sistema modernizado Percentual ESTADO 25 75 100

3359 - Implementação do projeto "Desenvolvimento
Institucional da PGE"

Projeto Implementado Unidade ESTADO 1 0 1

Programa: 365 - Gestão de Pessoas para Resultados

Objetivo do Programa: Elevar o desempenho do Agente Público na prestação de serviços ao Cidadão.

Público Alvo: Agentes públicos estaduais.

Unidade Responsável: 11601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de servidores capacitados pelas Escola de Governo(Percentual) 8 25 Recursos Orçamentários 7.635.997,59 25.718.130,41 33.354.128,00
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Percentual de líderes capacitados pela Escola de Governo(Percentual) 17 42 Despesas Correntes 7.635.997,59 25.718.130,41 33.354.128,00

Índice de rotatividade global(Percentual) 4 3.6 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Taxa de Absenteísmo(Percentual) 4.2 3.6 Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

11601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2238 - Implementação da política de saúde,  segurança e
qualidade de vida do servidor

Política implementada Percentual ESTADO 20 80 100

2283 - Realização de concursos públicos Concurso homologado Unidade ESTADO 3 8 11

3243 - Desenvolvimento de mecanismo para provimento de
servidores

Mecanismo desenvolvido Percentual ESTADO 20 80 100

3244 - Preservação dos dados da vida funcional dos
servidores ativos e inativos

Dado preservado Percentual ESTADO 20 80 100

3245 - Desenvolvimento de mecanismo para reestruturação
das carreiras e sua movimentação

Mecanismo desenvolvido Percentual ESTADO 20 80 100

3246 - Desenvolvimento e socialização do conhecimento Instrumento implementado Percentual ESTADO 20 80 100

3247 - Desenvolvimento de mecanismo para valorização do
agente público

Mecanismo desenvolvido Percentual ESTADO 20 80 100

3248 - Capacitações técnicas e gerenciais dos servidores Servidor capacitado Unidade ESTADO 5000 32000 37000

3249 - Implementação de novas modalidades de capacitação Servidor capacitado Unidade ESTADO 500 12000 12500

3250 - Implementação do planejamento de quadro de pessoal Órgão com quadro de pessoal
planejado

Percentual ESTADO 20 80 100

3251 - Reestruturação da Perícia Médica Estadual Perícia médica reestruturada Percentual ESTADO 20 80 100

3252 - Reformulação  do sistema de avaliação de
desempenho de agentes públicos

Sistema reformulado Percentual ESTADO 20 80 100

3253 - Modernização do Sistema de Gestão de Pessoas Sistema modernizado Percentual ESTADO 20 80 100

3254 - Ampliação do uso de sistema de gestão de assiduidade Órgão com sistema implantado Percentual ESTADO 20 80 100

Programa: 366 - Gestão de Processos para Resultados

Objetivo do Programa: Elevar o desempenho dos processos de prestação de serviços públicos.

Público Alvo: Órgãos e Entidades estaduais

Unidade Responsável: 11601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de órgãos, autarquias e fundações com a metodologia de gestão de
processos implantada(Percentual)

10 40 Recursos Orçamentários 3.108.880,70 5.724.692,10 8.833.572,80

Taxa de congestionamento de processos (Percentual) 60 25 Despesas Correntes 3.108.880,70 5.724.692,10 8.833.572,80

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

11601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2240 - Preservação da  memória do Estado de Mato Grosso Documento disponibilizado Percentual ESTADO 31.5 68.5 100

3256 - Desenvolvimento de metodologia de avaliação da
qualidade do atendimento dos serviços públicos

Metodologia desenvolvida Percentual ESTADO 0 100 100

3257 - Implementação de metodologia de definição de
estrutura organizacional alinhada aos processos de trabalho

Metodologia implementada Percentual ESTADO 20 80 100

3258 - Implementação do sistema informatizado de gestão
arquivística de documentos

Sistema implementado Percentual ESTADO 25 75 100

3259 - Institucionalização de normas e métodos para gestão
de processos

Norma  institucionalizada Percentual ESTADO 50 50 100

3260 - Institucionalização de procedimentos para gestão de Procedimento institucionalizado Percentual ESTADO 33.33 66.67 100
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documentos

Programa: 367 - Gestão de Aquisições, Patrimônio e Serviços para Resultados

Objetivo do Programa: Elevar o desempenho da gestão de aquisições e patrimônio

Público Alvo: Órgãos e Entidades públicas estaduais

Unidade Responsável: 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de insucesso dos processos de aquisições governamentais(Percentual) 30 5 Recursos Orçamentários 10.530.682,96 34.972.242,58 45.502.925,54

Percentual de órgãos ou entidades com situação patrimonial regularizada no
SIGPAT(Percentual)

30 100 Despesas Correntes 10.505.682,96 34.972.242,58 45.477.925,54

Percentual de órgãos ou entidades com controle de almoxarifado regularizado no
SIGPAT(Percentual)

10 100 Despesas de Capital 25.000,00 0,00 25.000,00

Tempo médio para realização de licitação para Registro de Preços (Dia por processo) 100 67 Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3261 - Atualização do cadastro de imóveis Cadastro atualizado Percentual ESTADO 25 75 100

3262 - Implementação de normas e métodos para
racionalização da destinação e uso de bens patrimoniais

Mecanismo implementado Percentual ESTADO 40 60 100

3263 - Implementação de nova metodologia do sistema de
aquisições governamentais

Metodologia implementada Percentual ESTADO 25 75 100

3264 - Implementação do Gerenciamento Matricial de
Despesas de Custeio

Despesa de custeio reduzida Percentual ESTADO 7 11 18

3265 - Instituição de método de fiscalização e monitoramento
sistemático dos contratos de bens e serviços

Método instituído Percentual ESTADO 25 75 100

3266 - Modernização do Sistema de Gestão Patrimonial Sistema modernizado Percentual ESTADO 25 75 100

3267 - Modernização do Sistema de Aquisições
Governamentais

Sistema modernizado Percentual ESTADO 25 75 100

11601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3268 - Aperfeiçoamento dos serviços da Imprensa Oficial Serviço aperfeiçoado Percentual ESTADO 25 75 100

Programa: 368 - Planejar para Transformar

Objetivo do Programa: Elevar o desempenho dos órgãos e entidades da administração pública na prestação de serviços aos cidadão.

Público Alvo: Órgãos e entidades da administração pública estadual.

Unidade Responsável: 20101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual  de  execução  financeira  das  ações prioritárias do Governo de Mato
Grosso(Percentual)

55 90 Recursos Orçamentários 2.474.099,27 7.267.796,36 9.741.895,63

Percentual  de  execução  física  das  ações prioritárias do Governo de Mato
Grosso(Percentual)

55 90 Despesas Correntes 2.256.099,27 6.845.821,36 9.101.920,63

Despesas de Capital 218.000,00 421.975,00 639.975,00

Recursos a Contratar 20.000.000,00 60.000.000,00 80.000.000,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

20101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2025 - Elaboração de estudos socioeconômicos, geográficos e
cartográficos.

Diagnóstico/estudo elaborado
(Anuário estatístico, Mato Grosso em
números, Perfil municipal, Estu

Unidade ESTADO 12 34 46

2026 - Estruturação do gerenciamento dos projetos prioritários
do Governo.

Projeto  prioritário gerenciado Unidade ESTADO 20 30 30

2027 - Organização dos estudos, publicações e acervo Biblioteca virtual implantada Unidade ESTADO 1 1 1
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bibliográfico da Seplan.

2028 - Reestruturação das ferramentas de gestão da
informação no poder executivo estadual.

Ferramenta reestruturada Unidade ESTADO 3 3 3

2939 - Coordenação dos processos de Elaboração e
Execução do Orçamento do Estado.

Orçamento elaborado e gerenciado Unidade ESTADO 1 3 4

3007 - Implementação do Modelo Gestão para Resultados Modelo de Gestão para resultados
implementado

Unidade ESTADO 1 1 1

3008 - Implantação do programa de Eficiência do Gasto
Público

Programa implantado Percentual ESTADO 50 100 100

3018 - Implementação de Práticas  de excelência em gestão
no âmbito da Seplan

Critério desenvolvido Unidade ESTADO 4 8 8

3019 - Implementação do modelo de excelência em gestão no
estado de Mato Grosso

Órgão e entidade com modelo
implantado

Unidade ESTADO 25 45 45

3022 - Implantação e aperfeiçoamento dos instrumentos de
gestão de políticas públicas

Instrumento de Gestão de Políticas
Públicas Implantado

Unidade ESTADO 4 4 4

3023 - Reestruturação do processo de formulação e
acompanhamento da execução de políticas públicas

Processo reestruturado Unidade ESTADO 1 1 1

3379 - Implantação de ações que visem ao desenvolvimento
do Consórcio Brasil Central

Ações implementadas Percentual ESTADO 25 75 100

4473 - Gestão do sistema de convênios do Estado de Mato
Grosso

Sistema gerenciado Percentual ESTADO 100 100 100

Programa: 370 - Excelência nos Serviços Prestados à Sociedade

Objetivo do Programa: Criar condições para atingir a excelência na prestação de serviços à sociedade mato-grossense

Público Alvo: Sociedade

Unidade Responsável: 1101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Índice de satisfação do atendimento à sociedade (Percentual) 65 80 Recursos Orçamentários 3.342.811,00 11.100.000,00 14.442.811,00

Despesas Correntes 3.342.811,00 11.100.000,00 14.442.811,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

1101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2269 - Realização de autoavaliação da gestão dos serviços
prestados

Autoavaliação realizada Unidade ESTADO 1 10 11

3279 - Realização de pesquisa de satisfação sobre os serviços
prestados à sociedade

Pesquisa realizada Unidade ESTADO 1 11 12

3280 - Elaboração dos manuais administrativos Manual elaborado Unidade ESTADO 10 9 19

3281 - Atualização da carta dos serviços aos cidadãos Carta atualizada Unidade ESTADO 6 18 24

Programa: 372 - Gestão Legislativa

Objetivo do Programa: Sistematizar e priorizar as ações estratégicas da ALMT, de forma que garantam a melhoria na qualidade das proposições legislativas e no fortalecimento da cidadania.

Público Alvo: Sociedade

Unidade Responsável: 1101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Índice de satistação dos canais de acesso(Percentual) 70 76 Recursos Orçamentários 4.661.200,71 243.548.477,39 248.209.678,10

Despesas Correntes 4.661.200,71 212.313.064,91 216.974.265,62

Despesas de Capital 0,00 31.235.412,48 31.235.412,48

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

1101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2277 - Viabilização das proposições legislativas Proposicão analisada Percentual ESTADO 100 100 100

2278 - Fomento do envolvimento de estudantes na politica
mato-grossense

Estudante envolvido Unidade ESTADO 1000 3000 4000

2280 - Realização de audiências públicas. Audiência realizada Unidade ESTADO 50 125 175

3284 - Implementação do projeto "Por dentro do Parlamento" Projeto Implementado Percentual ESTADO 25 75 100

3285 - Estruturação da memória do legislativo Memória estruturada Percentual ESTADO 25 75 100

3286 - Ampliação da área de atuação da TV Assembleia. Área de atuação ampliada Percentual ESTADO 25 75 100

3287 - Modernização do portal eletrônico. Portal eletrônico modernizado Percentual ESTADO 25 75 100

3288 - Ampliação do "Alô Assembleia" Atividade ampliada Percentual ESTADO 25 75 100

Programa: 373 - Modernização da Governança e Gestão Administrativa da ALMT

Objetivo do Programa: Modernizar a gestão administrativa, o controle interno e a execução dos processos de planejamento de desenvolvimento institucional.

Público Alvo: Servidores do Legislativo

Unidade Responsável: 1101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de conformidade da controladoria interna(Percentual) 60.5 68 Recursos Orçamentários 18.001.497,00 154.945.982,92 172.947.479,92

Índice de implementação das ações (Percentual) 59 71 Despesas Correntes 18.001.497,00 142.075.255,61 160.076.752,61

Despesas de Capital 0,00 12.870.727,31 12.870.727,31

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

1101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3289 - Ampliação dos serviços da ouvidoria Serviço ampliado Percentual ESTADO 25 75 100

3290 - Implementação dos planos táticos Plano implementado Percentual ESTADO 25 75 100

3291 - Ampliação do espaço fisíco Unidade física ampliada Unidade ESTADO 4 9 13

3292 - Viabilização de parcerias institucionais Parceria realizada Unidade ESTADO 5 15 20

3294 - Redesenho da estrutura organizacional e processos
administrativos

Estrutura organizacional revisada Percentual ESTADO 25 75 100

3295 - Fortalecimento do controle interno Norma regulamentada Unidade ESTADO 5 15 20

Programa: 376 - Efetividade da Legislação Penal

Objetivo do Programa: Atuar na prevenção e na repressão da criminalidade

Público Alvo: Sociedade Mato-grossense

Unidade Responsável: 8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Número de unidades do Gaeco instaladas(Unidade) 0 2 Recursos Orçamentários 150.000,00 450.000,00 600.000,00

Número de promotorias de controle externo instaladas(Unidade) 3 10 Despesas Correntes 150.000,00 450.000,00 600.000,00

Número de unidades instaladas(Unidade) 2 9 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3338 - Implantação do novo modelo de controle externo da
atividade policial

Promotoria de Justiça instalada Unidade ESTADO 3 7 10

3339 - Ampliação da investigação ministerial Unidade instalada Unidade ESTADO 0 3 3

3341 - Implantação do novo modelo de fiscalização da
execução penal

Unidade instalada Unidade ESTADO 2 7 9

Programa: 381 - Reestruturação e Modernização do INTERMAT
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Objetivo do Programa: Tornar eficiente a prestação dos serviços fundiários ao cidadão

Público Alvo: Estado

Unidade Responsável: 4304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de resolutividade dos processos de legitimação de posse pelo
INTERMAT(Percentual)

9 21 Recursos Orçamentários 2.014.401,80 8.082.393,68 10.096.795,48

Taxa de resolutividade dos processos de carta de anuência(Percentual) 16 20 Despesas Correntes 1.151.437,28 4.976.807,78 6.128.245,06

Taxa de saneamento dos processos de ocupação pelo INTERMAT(Percentual) 13 28 Despesas de Capital 862.964,52 3.105.585,90 3.968.550,42

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

4304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2191 - Inspeção judicial fundiária Parecer técnico fundiário elaborado Unidade ESTADO 60 275 335

2192 - Articulação com entidades para comunicação sobre
assuntos fundiários

Parceria firmada Unidade ESTADO 5 15 20

2193 - Elaboração de livros fundiários Livro fundiário elaborado Unidade ESTADO 240 720 960

2460 - Formação e capacitação dos servidores do INTERMAT Servidor capacitado Unidade ESTADO 5 25 30

3180 - Certificação das glebas rurais de competência do
Estado

Gleba certificada Unidade ESTADO 4 12 16

3182 - Digitalização do acervo documental e fundiário Acervo digitalizado Percentual ESTADO 25 75 100

3183 - Realização de Discriminatória Territorial Administrativa
do Estado

Zona discriminada Unidade ESTADO 1 3 4

3184 - Integração de bases cadastrais fundiárias Base de dado integrada Percentual ESTADO 25 75 100

3185 - Georeferenciamento e certificação fundiária dos
assentamentos rurais

Assentamento rural regularizado Unidade ESTADO 12 47 59

3186 - Consolidação da Base Cadastral Fundiária Base consolidada Percentual ESTADO 20 60 80

3187 - Normatização dos procedimentos de regularização
fundiária

Norma de serviço publicada Unidade ESTADO 1 3 4

3758 - Reestruturação física e organizacional do INTERMAT Reestruturação realizada Percentual ESTADO 25 75 100

Programa: 394 - Gestão Corporativa da SEMA

Objetivo do Programa: Atingir um nível de excelência na prestação de serviços inerentes à questão ambiental à sociedade matogrossense.

Público Alvo: População do Estado de Mato Grosso

Unidade Responsável: 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Descentralização da Gestão Ambiental(Percentual) 25 100 Recursos Orçamentários 9.751.125,41 15.329.925,74 25.081.051,15

Despesas Correntes 2.939.722,91 9.856.836,94 12.796.559,85

Despesas de Capital 6.811.402,50 5.473.088,80 12.284.491,30

Recursos a Contratar 10.872.313,01 18.874.914,42 29.747.227,43

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2065 - Aprimoramento dos processos de aquisições e
contratos

Processo aprimorado Percentual REGIÃO VI - SUL 25 75 100

2067 - Promoção da melhoria no apoio logístico Melhoria implementada Percentual REGIÃO VI - SUL 50 30 80

2078 - Descentralização da gestão ambiental das atividades
de impacto local

Município habilitado Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 3 3 6

REGIÃO II - NORTE 4 9 13

REGIÃO III - NORDESTE 5 8 13

REGIÃO IV - LESTE 3 7 10
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REGIÃO V - SUDESTE 5 9 14

REGIÃO VI - SUL 3 8 11

REGIÃO VII -
SUDOESTE

5 14 19

REGIÃO VIII - OESTE 2 4 6

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

3 4 7

REGIÃO X - CENTRO 3 2 5

REGIÃO XI - NOROESTE
II

1 2 3

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

3 4 7

2079 - Modernização das soluções de tecnologia da
informação

Serviço implementado Percentual REGIÃO VI - SUL 5 75 80

2094 - Implantação do planejamento estratégico da SEMA Modelo implantado Percentual REGIÃO VI - SUL 10 60 70

2095 - Modernização da SUNOR (Superintend. de Normas,
Procedimentos Administrativos e Autos de Infração)

Superintendência modernizada Percentual REGIÃO VI - SUL 25 75 100

2107 - Implantação do modelo de excelencia em gestao
pública

Modelo de gestão do programa
implementado

Percentual ESTADO 25 75 100

2113 - Gestão de projetos com foco no alcance de resultados Projeto atendido Unidade ESTADO 20 25 45

2117 - Modernização dos Processos de Gestão Sistêmica da
SEMA.

Processo modernizado Percentual ESTADO 25 75 100

2119 - Gestão de atendimento ao cidadão/usuário Atendimento ao cidadão melhorado Percentual ESTADO 70 245 315

2122 - Implantação do sistema de informação e de
comunicação

Sistema implantado Percentual ESTADO 25 75 100

2124 - Implantação do sistema de controle interno
(ouvidoria/corregedoria/controle interno/regularidade
contratual)

Sistema implantado Percentual ESTADO 10 70 80

2125 - Modernização da gestão de pessoas da SEMA Processo modernizado Percentual ESTADO 50 50 100

2524 - Otimização da gestão da receita, orçamentária,
financeira, do gasto e contábil

Sistema implantado Percentual ESTADO 50 100 100

3115 - Implantação da UIN (unidade de informatização de
negócio)

Unidade implantada Percentual REGIÃO VI - SUL 40 60 100

3118 - Estruturação de regionais (DUD's) Unidades reestruturadas Percentual REGIÃO II - NORTE 33 67 100

REGIÃO III - NORDESTE 33 67 100

REGIÃO VIII - OESTE 33 67 100

REGIÃO XI - NOROESTE
II

33 67 100

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

33 67 100

ESTADO 25 75 100

3119 - Implantação do processo digital da gestão corporativa
ambiental

Processo implantado Percentual ESTADO 25 75 100

3121 - Implantação do Plano de Comunicação da SEMA  Plano de comunicação implantado Percentual ESTADO 20 60 80

Programa: 399 - Aperfeiçoamento da Prestação Jurisdicional

Objetivo do Programa: Promover o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional em 1ª e 2ª instâncias, melhorando a produtividade e qualidade dos serviços com a redução da taxa de congestionamento de
processos, tornado-a efetiva e ágil

Público Alvo: Sociedade em geral

Unidade Responsável: 3601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de Atendimento à Demanda(Percentual) 106.82 105.52 Recursos Orçamentários 52.333.326,78 188.351.067,13 240.684.393,91

Taxa de Congestionamento(Percentual) 66.68 59.06 Despesas Correntes 48.522.336,78 174.594.115,45 223.116.452,23
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Despesas de Capital 3.810.990,00 13.756.951,68 17.567.941,68

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

3601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2236 - Aprimoramento da prestação jurisdicional nos juizados
especiais

Congestionamento reduzido Percentual ESTADO 50.22 39.25 39.25

3232 - Ampliação dos centros judiciários de solução de
conflitos

Centro judiciário ampliado Unidade ESTADO 12 13 13

3233 - Aprimoramento da informatização dos processos
judiciários e administrativos

Processo eletrônico implantado Unidade ESTADO 139 160 299

3234 - Aprimoramento da prestação jurisdicional no 1º grau de
jurisdição

Congestionamento reduzido Percentual ESTADO 68.52 60.78 60.78

3235 - Aprimoramento da prestação jurisdicional no 2º grau de
jurisdição

Congestionamento reduzido Percentual ESTADO 38.85 34.76 34.76

3236 - Aprimoramento das ações de infância e juventude Acesso de criança e adolescente à
justiça

Percentual ESTADO 20 70 70

3237 - Edificação e recuperação física da 1ª instância Obra realizada Metro
quadrado

REGIÃO I - NOROESTE I 10 30 40

REGIÃO II - NORTE 10 30 40

REGIÃO III - NORDESTE 10 30 40

REGIÃO IV - LESTE 10 30 40

REGIÃO V - SUDESTE 10 30 40

REGIÃO VI - SUL 10 30 40

REGIÃO VII -
SUDOESTE

10 30 40

REGIÃO VIII - OESTE 10 30 40

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

10 30 40

REGIÃO X - CENTRO 10 30 40

REGIÃO XI - NOROESTE
II

10 30 40

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

10 30 40

ESTADO 11 33 44

3238 - Edificação e recuperação física da 2ª instância Obra realizada Metro
quadrado

REGIÃO VI - SUL 0 4987.93 4987.93

ESTADO 0 7102.78 7102.78

Programa: 400 - Gestão de Pessoas

Objetivo do Programa: Modernizar os instrumentos de gestão de recursos humanos através da implantação de medidas de valorização

Público Alvo: magistrados e servidores

Unidade Responsável: 3601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de magistrados capacitados(Percentual) 80 95 Recursos Orçamentários 10.887.888,60 39.907.380,62 50.795.269,22

Percentual de capacitação nas competências profissionais específicas(Percentual) 50 80 Despesas Correntes 10.887.888,60 39.907.380,62 50.795.269,22

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

3601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2237 - Valorização de magistrados e servidores do poder
judiciário - Bem Viver

Absenteísmo reduzido Percentual ESTADO 5.1 12.3 17.4
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3239 - Implementação da gestão por competência Coeficiente de Desenvolvimento do
Servidor (CDS)

Percentual ESTADO 33 83 83

4071 - Capacitação permanente de magistrados da 1ª e 2ª
instâncias

Magistrado capacitado Unidade ESTADO 4031 12149 16180

4072 - Capacitação permanente de servidores da 1ª e 2ª
instâncias

Servidor capacitado Percentual ESTADO 50 80 80

Programa: 401 - Governança e Gestão para Resultados

Objetivo do Programa: Fortalecer o processo de tomada de decisões estratégicas no PJMT, a fim de garantir a eficiência operacional, a transparência institucional, o fortalecimento da autonomia administrativa
e financeira deste Poder e a adoção das melhores práticas de comunicação da estratégia, de gestão documental, da informação, de processos de trabalho e de projetos

Público Alvo: Magistrados e servidores

Unidade Responsável: 3601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de objetivos estratégicos com metas alcançadas(Percentual) 50 80 Recursos Orçamentários 3.344.245,00 7.896.726,00 11.240.971,00

Despesas Correntes 3.290.965,00 7.793.470,00 11.084.435,00

Despesas de Capital 53.280,00 103.256,00 156.536,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

3601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3240 - Implantação da gestão da qualidade Processo de trabalho aderente ao
SQG(ABNT NBR ISO 9001)

Unidade ESTADO 25 105 130

3241 - Implantação do modelo de governança institucional Modelo de governança implantado Percentual ESTADO 48 93 93

3242 - Reestruturação da Arquitetura Organizacional Reestruturação organizacional
implantada

Percentual ESTADO 20 80 80

Programa: 411 - Proteção e Defesa do Consumidor

Objetivo do Programa: Buscar maior equilíbrio nas relações de consumo, visando à proteção e defesa do consumidor.

Público Alvo: Consumidores e fornecedores

Unidade Responsável: 18601 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de estabelecimentos bancários fiscalizados onde existe
Procon(Percentual)

30 40 Recursos Orçamentários 3.898.911,05 13.865.929,61 17.764.840,66

Taxa de resolutividade de reclamações fundamentadas(Percentual) 79 87 Despesas Correntes 2.664.166,72 9.307.251,83 11.971.418,55

Percentual de alunos orientados ao consumo(Percentual) 12 15 Despesas de Capital 1.234.744,33 4.558.677,78 5.793.422,11

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

18601 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2492 - Procon vai à sociedade - realização de ações
educativas de proteção e defesa do consumidor

Pessoa atendida Pessoa ESTADO 18000 68600 86600

2497 - Fiscalização nas relações de consumo Fiscalização realizada Unidade ESTADO 830 2790 3620

2498 - Atendimento aos consumidores Pessoa atendida Pessoa ESTADO 20000 72000 92000

2499 - Formação e capacitação dos servidores do Procon Servidor capacitado Pessoa ESTADO 70 270 340

3324 - Modernização do Procon estadual Unidade reestruturada Unidade REGIÃO VI - SUL 1 3 4

3325 - Ampliação e fortalecimento da defesa do consumidor Unidade implementada Unidade ESTADO 6 18 24

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Dar sustentabilidade fiscal às políticas públicas, contribuindo
para o desenvolvimento socioeconômico do Estado.

Índice de eficácia na exploração da base tributária do ICMS 7.87 12.4

Percentual de investimentos em relação à RCL 0.24 11

Percentual da receita primária em relação à RCL 124.4 130
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Capacidade de investimento total 581939000 900000000

Capacidade de investimento com recursos próprios 374463000 750000000

Percentual da arrecadação com ICMS em relação à RCL 62.8 70

Percentual do valor total da dívida consolidada líquida em relação à RCL 0.42 0.35

Grau de dependência financeira do MT SAÚDE em relação à fonte do Tesouro 54 34

Percentual da arrecadação com ICMS em relação o PIB estadual 6.9 7.4

Órgãos Participantes do Resultado: 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO

11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

20501 - MT  PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.

Programa: 358 - Reestruturação do MT Saúde

Objetivo do Programa: Assegurar a perenidade do atendimento aumentando a credibilidade do plano junto aos beneficiários e à rede credenciada.

Público Alvo: Servidores públicos e seus familiares.

Unidade Responsável: 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de aplicação de recursos da Fonte 100 no MT­ Saúde(Percentual) 54 34 Recursos Orçamentários 39.090.120,92 140.508.361,61 179.598.482,53

Despesas Correntes 35.590.120,92 140.508.361,61 176.098.482,53

Despesas de Capital 3.500.000,00 0,00 3.500.000,00

Recursos a Contratar 18.869.671,96 66.953.679,78 85.823.351,74

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

1387 - Gestão dos serviços do plano MT Saúde Serviço prestado Percentual ESTADO 100 100 100

2029 - Manutenção da prestação dos serviços de atendimento
pela rede credenciada

Demanda atendida Percentual ESTADO 100 100 100

3030 - Desenvolvimento de novos produtos e benefícios Produto desenvolvido Unidade ESTADO 1 3 4

3038 - Expansão da carteira de beneficiários do MT Saúde Beneficiário Unidade ESTADO 27000 33000 33000

3050 - Realização de ações de prevenção à saúde Evento realizado Unidade ESTADO 5 15 20

Programa: 359 - Parcerias com o Setor Privado

Objetivo do Programa: Aumentar a aplicação no  Estado de modelos de gestão centrados em parcerias com o setor privado.

Público Alvo: Investidores, Orgãos Estaduais e Orgãos Municipais

Unidade Responsável: 20501 - MT  PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Proporção da receita patrimonial gerada pela MT PAR em relação a Receita
Patrimonial do Estado(Percentual)

65 80 Recursos Orçamentários 27.000,00 70.615,54 97.615,54

Taxa de crescimento acumulado da receita patrimonial realizada pela MT-
PAR(Percentual)

80 98 Despesas Correntes 27.000,00 64.615,54 91.615,54

Taxa de crescimento de investimentos alavancados com Recursos do Parceiro
Privado pela MT PAR (Percentual)

20 32 Despesas de Capital 0,00 6.000,00 6.000,00

Percentual alavancado com Recursos do Parceiro Privado(Percentual) 300 450 Recursos a Contratar 195.000,00 488.000,00 683.000,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

20501 - MT  PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2047 - Gestão de Projetos na MT-PAR Projeto gerenciado Unidade ESTADO 3 9 12

2049 - Estruturação de operações de gestão de ativos para
viabilização de projetos prioritários do Governo

Receita patrimonial arrecadada Real ESTADO 420000 472442.88 472442.88

2050 - Estruturação de projetos prioritários do Governo por
meio de Parcerias Público-Privadas (PPP)

Contrato de parceria público privada
assinado

Unidade ESTADO 1 3 4
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2051 - Alavancagem de recursos privados para projetos
prioritários do Governo por meio de participações societárias

Participação efetivada Unidade ESTADO 1 3 4

Programa: 363 - Previdência Sustentável

Objetivo do Programa: Promover a sustentabilidade financeira  e atuarial da Previdência

Público Alvo: Agentes públicos estaduais

Unidade Responsável: 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Razão entre o número de contribuintes e o número de beneficiários do sistema
previdenciário(Contribuintes por beneficiário)

1.76 1.76 Recursos Orçamentários 68.294.299,27 28.301.065,45 96.595.364,72

Percentual do Déficit atuarial da previdência pela RCL(Percentual) 2.37 2.11 Despesas Correntes 68.294.299,27 28.301.065,45 96.595.364,72

Percentual do Déficit financeiro da previdência pela RCL(Percentual) 5.12 5.77 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2199 - Controle dos mecanismos de concessão de benefícios Método aperfeiçoado Percentual ESTADO 100 100 100

2200 - Instituição de controle das receitas e despesas
previdenciárias

Controle instituído Percentual ESTADO 100 100 100

2234 - Avaliação atuarial do Regime Próprio de Previdência
Social do Estado de Mato Grosso

Avaliação realizada Unidade ESTADO 1 3 4

3219 - Desenvolvimento de estudos para análise de
viabilidade do regime de previdência complementar

Estudo realizado Percentual ESTADO 100 0 100

3220 - Estruturação da securitização dos créditos destinados à
previdência

Securitização estruturada Percentual ESTADO 35 65 100

3221 - Estruturação dos fundos imobiliários Fundo imobiliário estruturado Percentual ESTADO 10 90 100

Programa: 369 - Modernização da Administração Fazendária

Objetivo do Programa: Promover a sustentabilidade fiscal das políticas públicas

Público Alvo: Sociedade

Unidade Responsável: 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Índice de Liquidez Corrente do Tesouro (Percentual) 1.05 1.05 Recursos Orçamentários 15.726.000,00 18.021.000,00 33.747.000,00

Índice de eficácia na exploração da base tributária(Percentual) 11.76 12.62 Despesas Correntes 2.020.000,00 4.630.000,00 6.650.000,00

Índice de  satisfação do cidadão e usuário(Percentual) 90 90 Despesas de Capital 13.706.000,00 13.391.000,00 27.097.000,00

Grau de Endividamento(Unidade) 1 1 Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

Percentual do custo da administração fazendária(Percentual) 4 4

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2241 - Aperfeiçoamento da eficácia dos produtos e serviços
fazendários

Processo aperfeiçoado Percentual ESTADO 25 75 100

2246 - Aperfeiçoamento da gestão de riscos Risco organizacional mitigado Percentual ESTADO 25 75 100

2247 - Aperfeiçoamento do relacionamento com o cidadão-
usuário

Satisfação do usuário Percentual ESTADO 3 9 12

2250 - Desenvolvimento do capital organizacional Objetivo estratégico definido Unidade ESTADO 6 6 6

2261 - Disponibilização de suporte ao aperfeiçoamento e
continuidade do negócio

Suporte disponibilizado Percentual ESTADO 100 100 100

2262 - Elevação dos níveis de cumprimento voluntário da
obrigação tributária

Obrigação tributária cumprida
voluntariamente

Percentual ESTADO 1 3 4

2264 - Fortalecimento do relacionamento institucional Parceria realizada Unidade ESTADO 2 6 8
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2265 - Gestão financeira do gasto Fluxo Financeiro Programado
disponibilizado

Percentual ESTADO 100 100 100

2266 - Melhoria da eficácia na constituição do crédito tributário Crédito tributário constituído
procedente

Percentual ESTADO 3 9 12

2267 - Melhoria da eficácia no recebimento de dívidas e
créditos tributários constituídos

Crédito em conta corrente da SEFAZ
realizado

Percentual ESTADO 1 3 4

2268 - Obtenção e emprego do conhecimento necessário para
dar suporte às atividades

Conhecimento fazendário
disponibilizado

Percentual ESTADO 25 75 100

3269 - Aperfeiçoamento da estrutura informacional Estrutura informacional
disponibilizada

Percentual ESTADO 50 50 100

3270 - Aperfeiçoamento da exploração da base tributária
constitucional

Incremento no índice do ICMS
arrecadado em relação ao PIB
tributário

Percentual ESTADO 1.5 8.5 10

3271 - Implantação de modelo de gestão de documentos -
Profisco

Modelo de gestão de documentos -
GED implantado

Percentual ESTADO 70 30 100

3272 - Desenvolvimento de sistema para gestão da dívida
pública fundada

Sistema desenvolvido Percentual ESTADO 25 75 100

3273 - Desenvolvimento do Sistema de Informações
Gerenciais e de BI do Estado.

Módulo disponibilizado Percentual ESTADO 25 75 100

3274 - Gestão do PROFISCO Projeto do profisco implantado Unidade ESTADO 1 1 1

3275 - Implantação do modelo de intercâmbio de melhores
práticas entre as administrações tributárias

Acordo de cooperação de melhores
práticas celebrado

Unidade ESTADO 1 3 4

3276 - Instituição do risco fiscal por descumprimento de
obrigação tributária

Contribuintes registrados no CCE
alcançados por ação do FISCO

Percentual ESTADO 10 2 2

3277 - Integração do Fiplan com os sistemas corporativos do
Estado

Sistema corporativo do Estado
integrado

Percentual ESTADO 25 75 100

3278 - Revitalização do Fiplan Módulo desenvolvido Percentual ESTADO 25 75 100

3296 - Aperfeiçoamento do modelo de comunicação da Sefaz Modelo aperfeiçoado Percentual ESTADO 25 75 100

3378 - Construção de Unidades de Atendimento da Sefaz Unidade de Atendimento construída Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 1 0 1

REGIÃO II - NORTE 1 0 1

REGIÃO III - NORDESTE 1 0 1

REGIÃO IV - LESTE 1 0 1

REGIÃO V - SUDESTE 1 0 1

REGIÃO VI - SUL 1 0 1

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 0 1

REGIÃO VIII - OESTE 1 0 1

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

1 0 1

REGIÃO X - CENTRO 1 0 1

REGIÃO XI - NOROESTE
II

1 0 1

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

1 0 1

5238 - Aperfeiçoamento  do modelo de projeção da receita
pública estadual de ICMS-PROFISCO-MT.

Modelo de projeção da receita
pública de ICMS aperfeiçoado

Percentual ESTADO 50 50 100

5239 - Implantação de modelo de cobrança de ativos
tributários e não tributários integrando a SEFAZ e PGE -
PROFISCO

Modelo Implantado Percentual ESTADO 50 50 100

5240 - Monitoramento, auditoria e avaliação do Profisco MT Relatório de auditoria do PROFISCO-
MT

Unidade ESTADO 1 3 4
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Estado Parceiro e Empreendedor

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Promover o desenvolvimento econômico do Estado. Número de estabelecimentos comerciais ativos no Estado 88260 114738

Número de estabelecimentos industriais no Estado 19426 25253

Órgãos Participantes do Resultado: 04104 - GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO

Programa: 185 - Descubra Mato Grosso

Objetivo do Programa: Desenvolver a cadeia produtiva do turismo

Público Alvo: População matogrossense e visitantes do estado.

Unidade Responsável: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de empregos formais ligados ao turismo(Percentual) 3.1 3.4 Recursos Orçamentários 114.312.263,12 22.722.934,51 137.035.197,63

Despesas Correntes 11.318.187,31 21.522.934,51 32.841.121,82

Despesas de Capital 102.994.075,81 1.200.000,00 104.194.075,81

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2153 - Promoção do "Destino MT" Destino promovido Unidade ESTADO 10 55 65

3170 - Estruturação do turismo Produto turístico estruturado Unidade ESTADO 15 7 22

3297 - Implantação de infraestrutura básica e turística Infraestrutura implantada Unidade REGIÃO VI - SUL 3 0 3

ESTADO 0 9 9

3381 - Regionalização do turismo Projeto Implementado Percentual ESTADO 25 75 100

Programa: 208 - Regularização Fundiária

Objetivo do Programa: Promover a regularização fundiária dos imóveis urbanos e rurais no Estado de Mato Grosso

Público Alvo: Proprietários e ocupantes de imóveis rurais e urbanos

Unidade Responsável: 4304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual acumulado de assentamentos rurais emancipados pelo
INTERMAT(Percentual)

4 16 Recursos Orçamentários 3.560.621,58 7.615.729,98 11.176.351,56

Percentual acumulado de conjuntos habitacionais regularizados pelo
INTERMAT(Percentual)

8 30 Despesas Correntes 3.241.910,27 6.538.545,10 9.780.455,37

Percentual acumulado de glebas rurais regularizadas pelo INTERMAT(Percentual) 4 16 Despesas de Capital 318.711,31 1.077.184,88 1.395.896,19

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

4304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2195 - Regularização fundiária urbana das ocupações
informais

Titulo expedido Unidade ESTADO 5000 4500 9500

2196 - Regularização fundiária de áreas rurais Titulo expedido Unidade ESTADO 1000 750 1750

2197 - Regularização ambiental dos assentamentos rurais Assentamento rural inserido no CAR Unidade ESTADO 30 92 122

2198 - Titulação dos assentamentos rurais Titulo expedido Unidade REGIÃO II - NORTE 100 800 900

REGIÃO VI - SUL 200 2200 2400

3189 - Regularização fundiária urbana do passivo do Titulo expedido Unidade ESTADO 3000 9000 12000
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INTERMAT

3190 - Revisão dos títulos definitivos expedidos pelo
INTERMAT

Título revisto Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 2000 6000 8000

3191 - Elaboração dos Planos de Desenvolvimento de
Assentamentos Rurais

Plano elaborado Unidade REGIÃO II - NORTE 2 6 8

REGIÃO VI - SUL 6 18 24

REGIÃO VII -
SUDOESTE

2 6 8

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

2 6 8

3192 - Realização de vistoria e entrevistas sociais Projeto elaborado Unidade REGIÃO V - SUDESTE 1 12 13

REGIÃO VI - SUL 17 34 51

3193 - Elaboração de Diagnóstico Socioeconômico dos
Assentamentos Rurais

Diagnóstico elaborado Unidade ESTADO 10 110 120

3194 - Implantação de Sistema de Gerenciamento Fundiário
Estadual

Sistema implantado Percentual ESTADO 10 90 100

Programa: 214 - Defesa Sanitária Vegetal

Objetivo do Programa: Fortalecer o sistema de defesa fitossanitária, garantindo a qualidade da produção agrícola

Público Alvo: Agricultores, empresários ligados ao agronegócio e consumidores de produtos de origem vegetal

Unidade Responsável: 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Municípios infestados com a Broca da Teca (atualmente, somente em
Cuiabá)(Unidade)

1 1 Recursos Orçamentários 1.673.347,14 11.674.521,62 13.347.868,76

Número de novas pragas no Estado de Mato Grosso(Unidade) 0 0 Despesas Correntes 1.673.347,14 6.196.072,21 7.869.419,35

Média do número de aplicações para o controle da Ferrugem Asiática da Soja no
Estado de MT(Unidade)

5 5 Despesas de Capital 0,00 5.478.449,41 5.478.449,41

Média do número de aplicações para o controle do Bicudo do Algodoeiro no Estado
de Mato Grosso (Unidade)

12 12 Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2397 - Fiscalização do trânsito de vegetais, produtos vegetais,
insumos e agrotóxicos

Partida fiscalizada Unidade ESTADO 3000 9000 12000

2429 - Análise laboratorial e certificação de laboratórios
privados

Análise laboratorial realizada Unidade ESTADO 2000 6000 8000

2953 - Fiscalização do comércio de materiais propagativos Estabelecimento fiscalizado Unidade ESTADO 4000 12000 16000

2954 - Prevenção, controle e erradicação de pragas
quarentenárias

Propriedade inspecionada Unidade ESTADO 600 1800 2400

4358 - Prevenção e controle de pragas não-quarentenárias
regulamentadas e certificação fitossanitária

Propriedade inspecionada Unidade ESTADO 600 1800 2400

4359 - Prevenção e controle de pragas de importância
econômica

Propriedade inspecionada Unidade ESTADO 3000 9000 12000

4360 - Gestão de agrotóxicos e afins Fiscalização realizada Unidade ESTADO 6000 18000 24000

4361 - Educação sanitária em Defesa Sanitária Vegetal e
Gestão da Informação

Campanha educativa realizada Unidade ESTADO 1 3 4

Programa: 216 - Defesa Sanitária Animal

Objetivo do Programa: Fortalecer o sistema de defesa sanitária animal melhorando as ações de controle, erradicação e prevenção de doenças no Estado de Mato Grosso

Público Alvo: Pecuaristas, empresários ligados ao agronegócio e consumidores de produtos de origem animal

Unidade Responsável: 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de suspeitas de doenças de notificação compulsória
atendidas(Percentual)

80 100 Recursos Orçamentários 3.951.500,89 23.072.098,20 27.023.599,09

        118



Manutenção da condição de livre de doenças no Estado de Mato Grosso(Percentual) 100 100 Despesas Correntes 3.575.974,36 17.883.450,51 21.459.424,87

Percentual de focos (brucelose, tuberculose e mormo) em saneamento(Percentual) 80 100 Despesas de Capital 375.526,53 5.188.647,69 5.564.174,22

Tempo médio para atendimento à notificação de foco de doenças(Horas) 72 72 Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

Pontuação média obtida na aplicação da ferramenta PVS/OIE(Unidade) 3 4

Percentual de focos de anemia infecciosa equina em saneamento(Percentual) 80 100

Taxa acumulada de visitas a propriedades em vigilância epidemiológica(Percentual) 25 100

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2126 - Prevenção das doenças dos invertebrados e animais
aquáticos

Propriedade atendida em ação de
vigilância epidemiológica

Unidade ESTADO 1000 3000 4000

2155 - Monitoramento colaborativo em defesa sanitária animal Monitoria realizada Unidade ESTADO 282 846 1128

2403 - Prevenção e erradicação da febre aftosa Propriedade atendida em ação de
vigilância epidemiológica

Unidade ESTADO 13600 40800 54400

2408 - Controle das doenças dos equídeos Foco de AIE e Mormo atendida Percentual ESTADO 100 100 100

2409 - Fiscalização dos estabelecimentos que comercializam
produtos de uso veterinário

Fiscalização em revenda realizada Unidade ESTADO 30000 90000 120000

2410 - Controle e erradicação da brucelose bovina Propriedade com vacinação realizada Unidade ESTADO 73000 73000 73000

2411 - Erradicação da tuberculose bovina Foco de tuberculose bovina atendida Percentual ESTADO 100 100 100

2412 - Controle da raiva dos herbívoros e prevenção da
encefalopatia espongiforme bovina

Propriedade atendida em ação de
vigilância epidemiológica

Unidade ESTADO 1000 3000 4000

2414 - Fiscalização do trânsito de animais, produtos e
subprodutos

Boiada e veículo fiscalizados Unidade ESTADO 90000 270000 360000

2415 - Vigilância epidemiológica veterinária em eventos
pecuários

Evento atendido Unidade ESTADO 1035 3105 4140

2417 - Educação em defesa sanitária animal dirigida ao
produtor rural

Evento realizado Unidade ESTADO 500 1500 2000

2418 - Capacitação em defesa sanitária animal Curso realizado Unidade ESTADO 7 21 28

2419 - Realização de análises laboratoriais Análise laboratorial realizada Unidade ESTADO 300 900 1200

2421 - Cadastramento de estabelecimentos pecuários Propriedade com geolocalização
cadastrada

Unidade ESTADO 40000 85000 85000

2959 - Prevenção, erradicação e controle das doenças dos
suídeos

Propriedade atendida em ação de
vigilância epidemiológica

Unidade ESTADO 1200 3600 4800

2960 - Prevenção, controle e erradicação das doenças das
aves

Propriedade atendida em ação de
vigilância epidemiológica

Unidade ESTADO 5200 15600 20800

4369 - Auditorias em propriedades rurais para fins de
certificação

Auditoria realizada Unidade ESTADO 46 138 184

Programa: 217 - Inspeção de Produtos de Origem Animal

Objetivo do Programa: Garantir a qualidade higiênico sanitária dos produtos e subprodutos de origem animal produzidos em estabelecimentos registrados, por meio de sua certificação para consumo humano.

Público Alvo: Empresários do agronegócio e consumidores de POA, empreendedores ligados à agroind. familiar e pqno porte

Unidade Responsável: 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de Municípios adesos ao sistema SUSAF(Percentual) 0.71 4.96 Recursos Orçamentários 182.996,50 1.668.197,38 1.851.193,88

Índice de conformidade de produtos de origem animal inspecionados(Índice) 0.25 0.4 Despesas Correntes 182.996,50 1.668.197,38 1.851.193,88

Estabelecimentos registrados no SISE(Unidade) 44 47 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Volume de produtos de origem animal inspecionados(Tonelada) 61000 64000 Recursos a Contratar 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA
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2422 - Fiscalização de estabelecimentos de processamento de
produtos de origem animal

Estabelecimento fiscalizado Unidade ESTADO 42 130 172

2426 - Fiscalização do trânsito de produtos e subprodutos de
origem animal no território mato-grossense

Veículo fiscalizado Unidade ESTADO 4000 21000 25000

2427 - Educação sanitária sobre produtos e subprodutos de
origem animal

Reunião realizada Unidade ESTADO 1 7 8

2428 - Capacitação em inspeção e fiscalização de produtos de
origem animal

Capacitação realizada Unidade ESTADO 1 7 8

3173 - Implantação de Laboratório Oficial de Análises Laboratório implantado Percentual ESTADO 0 100 100

3174 - Implantação do Sistema Unificado de Sanidade da
Agroindústria Familiar e de Estabelecimentos Pequeno Porte

Município adeso Unidade ESTADO 0 6 6

Programa: 384 - Mato Grosso Empreendedor

Objetivo do Programa: Elevar o nível de empreendedorismo, competitividade e criatividade nos setores associados à produção econômica

Público Alvo: Empreendedores do Estado de Mato Grosso

Unidade Responsável: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de crescimento no número de fechamento de empresas no Estado (meta
negativa)(Percentual)

25 10 Recursos Orçamentários 13.464.035,47 40.073.783,87 53.537.819,34

Taxa de crescimento no número de abertura de empresas no Estado(Percentual) 2 12 Despesas Correntes 11.138.400,00 31.293.700,00 42.432.100,00

Despesas de Capital 2.325.635,47 8.780.083,87 11.105.719,34

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

17301 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2137 - Prestação dos serviços oferecidos pela Junta
Comercial do Estado de Mato Grosso

Usuário atendido Unidade ESTADO 598000 1950000 2548000

17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

1859 - Construção da sede do IPEM-MT Sede construída Percentual REGIÃO VI - SUL 100 0 100

2129 - Aplicação da Metrologia Legal como ferramenta para o
sistema de controle do Estado

Dado disponibilizado Percentual ESTADO 100 100 100

2130 - Execução da Metrologia Legal no Estado Produto fiscalizado Unidade ESTADO 116672 359125 475797

17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2131 - Desenvolvimento de noções de empreendedorismo no
segmento estudantil do estado de Mato Grosso

Aluno atendido Unidade ESTADO 5000 15000 20000

2134 - Fomento ao desenvolvimento de arranjos produtivos
locais - APL

Empresa beneficiada Unidade ESTADO 5 15 20

2135 - Implementação do Observatório de Desenvolvimento
Econômico do Estado

Unidade implementada Percentual ESTADO 50 50 100

3132 - Divulgação da nova política tributária Processo tributário divulgado Unidade ESTADO 1 1 1

3134 - Ampliação de Centros de Atendimento ao Empresário-
CAE

CAE ampliado Unidade ESTADO 19 58 77

Programa: 385 - Desenvolve Mato Grosso

Objetivo do Programa: Desenvolver o ambiente de negócios nos setores primário e secundário, diversificando as cadeias produtivas do Estado

Público Alvo: Produtores e empreendedores

Unidade Responsável: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Participação dos produtos industrializados nas exportações do Estado (Percentual) 7 18 Recursos Orçamentários 75.584.570,48 275.166.197,44 350.750.767,92

Concentração dos principais produtos agropecuários exportados(Percentual) 85 65 Despesas Correntes 69.142.248,36 247.578.800,50 316.721.048,86
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Despesas de Capital 6.442.322,12 27.587.396,94 34.029.719,06

Recursos a Contratar 7.894.555,29 24.405.771,59 32.300.326,88

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2142 - Promoção do desenvolvimento de distritos industriais Indústria diversificada Percentual ESTADO 25 75 100

2145 - Apoio ao estudo do conhecimento do potencial mineral
do Estado

Mapeamento realizado Percentual ESTADO 25 75 100

3164 - Estruturação da sede da SEDEC Unidade estruturada Percentual REGIÃO VI - SUL 40 60 100

3168 - Ampliação da exploração do potencial energético do
Estado

Potencial energético ampliado kilowatt ESTADO 3001257 9686638 12687895

3382 - Fomento à cadeia produtiva do trigo irrigado Potencial Produtivo Ampliado Percentual ESTADO 25 75 100

17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2139 - Cooperação técnica das atividades mínero-ambientais
no Estado

Demandas atendidas Unidade ESTADO 90 270 360

3135 - Ampliação das informações sobre o potencial mineral
do Estado

Informação ampliada Percentual ESTADO 26.4 73.6 100

17502 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

4156 - Comercialização de gás natural no Estado Gás natural comercializado Metro cúbico ESTADO 2200000 7800000 10000000

17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2143 - Apoio à implementação de feira expositora de
tecnologia agropecuária no Estado.

Feira Implementada Unidade ESTADO 3 9 12

2144 - Promoção das atividades produtivas do Estado para
atração de investimentos - INVEST MT

Evento realizado Unidade ESTADO 4 12 16

2148 - Promoção da diversificação dos setores da indústria,
comércio e serviços

Indústria diversificada Percentual ESTADO 25 75 100

3146 - Adensamento da industrialização da atividade
agropecuária

Produto industrializado Percentual ESTADO 25 75 100

3163 - Desenvolvimento do novo modelo de fomento,
financiamento e incentivo de Mato Grosso

Modelo desenvolvido Percentual ESTADO 40 60 100

3169 - Implantação de novo modelo de investimentos
florestais de Mato Grosso

Modelo Implantado Percentual ESTADO 25 75 100

Programa: 386 - Programa de Articulação e Desenvolvimento Regional

Objetivo do Programa: Indentificar e articular inciativas visando ao desenvolvimento das regiões que compreendem os Consórcios Intermunicipais de Desenvolvimento Econômico e Sócio-Ambiental do Estado
de Mato Grosso

Público Alvo: Municípios mato-grossenses, órgãos e entidades estaduais

Unidade Responsável: 4104 - GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual acumulado de Planos de Desenvolvimento Regional
elaborados(Percentual)

13.33 100 Recursos Orçamentários 759.821,48 1.568.300,15 2.328.121,63

Percentual de municípios adesos ao PMS (Percentual) 28.4 100 Despesas Correntes 739.821,48 1.568.300,15 2.308.121,63

Despesas de Capital 20.000,00 0,00 20.000,00

Recursos a Contratar 7.753.278,52 53.377.239,94 61.130.518,46

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

4104 - GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2194 - Gestão da Rede de Superintendências Regionais do Relatório elaborado Unidade ESTADO 1 3 4
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Estado de Mato Grosso

2293 - Coordenação do Conselho de Regularização Fundiária Reunião realizada Unidade ESTADO 3 9 12

2332 - Articulação de iniciativas na Região de Fronteira do
Estado de Mato Grosso

Reunião realizada Unidade ESTADO 12 36 48

2334 - Coordenação do Programa Mato-grossense de
Municípios Sustentáveis

Município adeso Unidade ESTADO 40 101 141

3188 - Assessoramento aos municípios para captação de
recursos alternativos

Relatório elaborado Unidade ESTADO 1 3 4

3303 - Elaboração dos Planos de Desenvolvimento Regional
do Estado de Mato Grosso

Plano regional elaborado Unidade ESTADO 2 13 15

3304 - Desenvolvimento de sistema informatizado de
monitoramento dos planos de metas municipais

Sistema implementado Unidade ESTADO 1 0 1

3305 - Instituição da Política de Desenvolvimento Regional do
Estado de Mato Grosso

Projeto de lei elaborado Unidade ESTADO 1 0 1

3372 - Apoio à execução do Projeto Terra a Limpo - Programa
Mato-grossense de Municípios Sustentáveis

Meio disponiblilizado Percentual ESTADO 10 90 100

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Desenvolver a infraestrutura logística no Estado. Densidade da malha rodoviária pavimentada 4075 6575

Órgãos Participantes do Resultado: 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Programa: 229 - Regulação Eficiente dos Serviços Públicos Delegados

Objetivo do Programa: Garantir a prestação adequada dos serviços públicos delegados pelos entes regulados.

Público Alvo: Usuários, Poder Concedente e Agentes Regulados

Unidade Responsável: 4301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Satisfação dos usuários dos Serviços Públicos Delegados(Percentual) 25 100 Recursos Orçamentários 457.677,45 1.495.105,50 1.952.782,95

Despesas Correntes 437.677,45 1.495.105,50 1.932.782,95

Despesas de Capital 20.000,00 0,00 20.000,00

Recursos a Contratar 1.755.000,00 11.594.200,00 13.349.200,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

4301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

1989 - Reestruturação da sede própria da AGER/MT Sede construída/aparelhada Percentual REGIÃO VI - SUL 10 90 100

2154 - Regulação e fiscalização dos serviços públicos
delegados

Serviço regulado Percentual ESTADO 100 100 100

3171 - Fortalecimento institucional da AGER/MT Órgão fortalecido Percentual ESTADO 25 75 100

3172 - Reestruturação do quadro de pessoal da AGER/MT Equipe estruturada Pessoa ESTADO 127 360 487

Programa: 338 - Mato Grosso Pró-Estradas

Objetivo do Programa: Desenvolver e ampliar as condições de trafegabilidade da malha rodoviária, pavimentando novos trechos e melhorando as condições das rodovias, a fim de garantir melhor eficiência do
sistema rodoviário

Público Alvo: Usuários da malha rodoviária estadual

Unidade Responsável: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de revitalização das rodovias estaduais pavimentadas(Percentual) 50 65 Recursos Orçamentários 1.050.421.792,02 1.588.305.087,49 2.638.726.879,51

Percentual das principais rodovias estaduais com classificação da sinalização regular
ou acima(Percentual)

22.22 55.56 Despesas Correntes 57.808.468,91 308.345.794,55 366.154.263,46

Percentual das principais rodovias estaduais com classificação da geometria da via
regular ou acima(Percentual)

22.22 55.56 Despesas de Capital 992.613.323,11 1.279.959.292,94 2.272.572.616,05

Taxa de revitalização das rodovias estaduais não pavimentadas(Percentual) 8 11 Recursos a Contratar 349.654.782,40 453.005.401,18 802.660.183,58
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Percentual das principais rodovias estaduais com classificação do pavimento regular
ou acima(Percentual)

33.33 66.67

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

1150 - Aquisição de equipamentos rodoviários Patrulha mecanizada disponibilizada Unidade REGIÃO VI - SUL 30 129 159

1283 - Construção de obras de artes especiais e correntes Obra construída Metro REGIÃO I - NOROESTE I 55.45 60.5 115.95

REGIÃO II - NORTE 132 167.5 299.5

REGIÃO III - NORDESTE 432 136 568

REGIÃO IV - LESTE 387 434.55 821.55

REGIÃO V - SUDESTE 242 313 555

REGIÃO VI - SUL 497 449.1 946.1

REGIÃO VII -
SUDOESTE

222 263.10 485.10

REGIÃO VIII - OESTE 106 504.35 610.35

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

81 754.80 835.80

REGIÃO X - CENTRO 200 155.65 355.65

REGIÃO XI - NOROESTE
II

40 387 427

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

146 625.55 771.55

1284 - Construção de pontes de madeira Ponte de madeira
construída/reformada

Metro REGIÃO I - NOROESTE I 322.5 1804.5 2127

REGIÃO II - NORTE 322.5 1804.5 2127

REGIÃO III - NORDESTE 322.5 1804.5 2127

REGIÃO IV - LESTE 322.5 1804.5 2127

REGIÃO V - SUDESTE 322.5 1804.5 2127

REGIÃO VI - SUL 322.5 1804.5 2127

REGIÃO VII -
SUDOESTE

322.5 1804.5 2127

REGIÃO VIII - OESTE 322.5 1804.5 2127

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

322.5 1804.5 2127

REGIÃO X - CENTRO 322.5 1804.5 2127

REGIÃO XI - NOROESTE
II

322.5 1804.5 2127

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

322.5 1804.5 2127

1287 - Pavimentação de rodovias Trecho pavimentado Quilômetro REGIÃO I - NOROESTE I 57.5 83.5 141

REGIÃO II - NORTE 6 78 84

REGIÃO III - NORDESTE 5 0 5

REGIÃO IV - LESTE 23.5 21 44.5

REGIÃO V - SUDESTE 19.5 0 19.5

REGIÃO VI - SUL 53 100.5 153.5

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 0 1

REGIÃO VIII - OESTE 25 78 103

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

5 0 5

REGIÃO X - CENTRO 52.5 16 68.5
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REGIÃO XI - NOROESTE
II

5 0 5

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

5 0 5

1289 - Restauração de rodovias pavimentadas Trecho restaurado Quilômetro REGIÃO I - NOROESTE I 5 20 25

REGIÃO II - NORTE 23 20 43

REGIÃO III - NORDESTE 5 20 25

REGIÃO IV - LESTE 10 20 30

REGIÃO V - SUDESTE 25 126.8 151.8

REGIÃO VI - SUL 198.9 170 368.9

REGIÃO VII -
SUDOESTE

47.2 120.7 167.9

REGIÃO VIII - OESTE 40 195.2 235.2

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

67.3 39.5 106.8

REGIÃO X - CENTRO 5 20 25

REGIÃO XI - NOROESTE
II

11.8 56 67.8

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

25 45 70

1291 - Elaboração de projetos de infraestrutura de transporte
rodoviário

Projeto elaborado Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 16 16

REGIÃO II - NORTE 1 10 11

REGIÃO III - NORDESTE 0 12 12

REGIÃO IV - LESTE 7 5 12

REGIÃO V - SUDESTE 10 15 25

REGIÃO VI - SUL 0 19 19

REGIÃO VII -
SUDOESTE

8 18 26

REGIÃO VIII - OESTE 0 30 30

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 28 28

REGIÃO X - CENTRO 0 21 21

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 4 4

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 16 16

2092 - Desapropriação para implantação de rodovias Demanda atendida Percentual ESTADO 100 100 100

2127 - Regularização ambiental das obras rodoviárias Ação executada Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 1 2 3

REGIÃO II - NORTE 0 3 3

REGIÃO III - NORDESTE 0 3 3

REGIÃO IV - LESTE 0 3 3

REGIÃO V - SUDESTE 3 0 3

REGIÃO VI - SUL 1 3 4

REGIÃO VII -
SUDOESTE

0 3 3

REGIÃO VIII - OESTE 0 3 3

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

3 0 3

REGIÃO X - CENTRO 1 2 3
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REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 3 3

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 3 3

2128 - Reforma de pontes de madeira Ponte de madeira
construída/reformada

Metro ESTADO 540 1322.5 1862.5

2151 - Manutenção de rodovias não pavimentadas Trecho mantido Quilômetro ESTADO 6980 32629 39609

2209 - Conservação de rodovias pavimentadas Trecho conservado Quilômetro ESTADO 1390.9 4861.68 6252.58

5148 - Pavimentação de rodovias de acesso às sedes
municipais

Trecho de ligação pavimentado Quilômetro REGIÃO I - NOROESTE I 45.55 10.27 55.82

REGIÃO II - NORTE 70.06 22.2 92.26

REGIÃO III - NORDESTE 49.95 37.8 87.75

REGIÃO IV - LESTE 178.17 74.26 252.43

REGIÃO V - SUDESTE 76.48 24.7 101.18

REGIÃO VII -
SUDOESTE

45.24 5.4 50.64

REGIÃO VIII - OESTE 15 0 15

REGIÃO X - CENTRO 3.26 14.9 18.16

REGIÃO XI - NOROESTE
II

8.63 13.18 21.81

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

33.8 15.6 49.4

Programa: 388 - Operação do Sistema de Transporte de Mato Grosso

Objetivo do Programa: Melhorar a qualidade da operação do sistema de transporte estadual, de modo a qualificar a tomada de decisões relativas a sua manutenção e expansão, ampliar a infraestrutura
aeroportuária e viabilizar estudos relativos aos modais ferroviário e hidroviário.

Público Alvo: Usuários dos transportes do Estado

Unidade Responsável: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de cobertura aeroportuária(Percentual) 37.59 45.39 Recursos Orçamentários 36.793.515,27 101.768.507,83 138.562.023,10

Despesas Correntes 4.068.691,80 28.456.327,16 32.525.018,96

Despesas de Capital 32.724.823,47 73.312.180,67 106.037.004,14

Recursos a Contratar 8.577.121,14 14.814.230,69 23.391.351,83

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

1259 - Estruturação de Tecnologia de Informação da SINFRA Estrutura informacional
disponibilizada

Unidade REGIÃO VI - SUL 1 3 4

1292 - Ampliação da infraestrutura aeroportuária do Estado Aeroporto ampliado e pavimentado Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 3 3

REGIÃO III - NORDESTE 0 2 2

REGIÃO IV - LESTE 1 2 3

REGIÃO V - SUDESTE 1 3 4

REGIÃO VII -
SUDOESTE

0 2 2

REGIÃO VIII - OESTE 1 0 1

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

1 1 2

REGIÃO X - CENTRO 0 1 1

ESTADO 9 0 9

2090 - Capacitação de recursos humanos da SINFRA Servidor capacitado Unidade ESTADO 300 820 1120

2160 - Manutenção dos postos da Polícia Rodoviária Estadual Posto mantido Unidade ESTADO 3 3 3
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2566 - Operação do Serviço de Transporte Intermunicipal de
Passageiros

Serviço estruturado Unidade ESTADO 1 1 1

3127 - Implantação de regionais da SINFRA Nova unidade implantada Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 1 0 1

REGIÃO II - NORTE 0 1 1

REGIÃO III - NORDESTE 0 1 1

REGIÃO IV - LESTE 0 1 1

REGIÃO V - SUDESTE 1 0 1

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 0 1

REGIÃO VIII - OESTE 0 1 1

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 1 1

REGIÃO X - CENTRO 0 1 1

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 1 1

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 1 1

3128 - Implementação de concessões e parcerias Concessão realizada Unidade ESTADO 3 9 12

3129 - Compensação ambiental em áreas indígenas Ação executada Unidade ESTADO 2 0 2

4357 - Gerenciamento e operação da malha pavimentada Rodovia gerenciada Unidade REGIÃO V - SUDESTE 1 0 1

REGIÃO VI - SUL 1 4 5

REGIÃO VII -
SUDOESTE

0 2 2

REGIÃO VIII - OESTE 1 4 5

ESTADO 0 2 2

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Promover o crescimento da agricultura de produção familiar. Índice de especialização da atividade produtiva 30 40

Órgãos Participantes do Resultado: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

Programa: 382 - Organização do Sistema de Produção da Agricultura Familiar

Objetivo do Programa: Promover a organização dos sistemas produtivos da agricultura familiar

Público Alvo: Agricultores Familiares

Unidade Responsável: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de cobertura dos serviços de ATER(Percentual) 26.36 40.5 Recursos Orçamentários 16.099.135,14 30.102.244,84 46.201.379,98

Taxa de crescimento acumulado da produção de hortícolas na agricultura
familiar(Percentual)

5 20 Despesas Correntes 14.018.238,19 25.700.420,09 39.718.658,28

Taxa de crescimento acumulado da produção extrativista na agricultura
familiar(Percentual)

3 6 Despesas de Capital 2.080.896,95 4.401.824,75 6.482.721,70

Taxa de crescimento acumulado da produção de leite na agricultura
familiar(Percentual)

2 5 Recursos a Contratar 17.440.310,85 39.783.296,24 57.223.607,09

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2163 - Manutenção do Sistema Estadual de Segurança
Alimentar e Nutricional

Sistema mantido Unidade ESTADO 1 1 1

2164 - Promoção da Agroecologia e da Produção Orgânica na
agricultura familiar

Agricultor familiar assistido Unidade ESTADO 20 200 200

2165 - Promoção da Atividade Florestal de Produção Familiar Iniciativa apoiada Unidade ESTADO 5 15 15

2166 - Promoção da Cadeia Produtiva da Avicultura Tipo Agricultor familiar assistido Unidade ESTADO 20 80 80
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Caipira na agricultura familiar

2169 - Promoção da Cadeia Produtiva da Horticultura na
agricultura familiar

Agricultor familiar assistido Unidade ESTADO 600 2400 2400

2176 - Promoção da Cadeia Produtiva da Piscicultura na
agricultura familiar

Agricultor familiar assistido Unidade ESTADO 270 390 390

2184 - Promoção da Cadeia Produtiva do Leite na agricultura
familiar

Agricultor familiar assistido Unidade ESTADO 9600 14175 14175

2186 - Promoção das Cadeias de Produção Agroflorestal na
agricultura familiar

Agricultor familiar assistido Unidade ESTADO 20 80 80

2187 - Promoção das Cadeias de Produção Florestal
Extrativista e da Sociobiodiversidade na agricultura familiar

Agricultor familiar assistido Unidade ESTADO 24 38 38

2188 - Promoção do acesso à água potável e de produção na
agricultura familiar

Agricultor familiar assistido Unidade ESTADO 100 200 200

2190 - Promoção do associativismo e do cooperativismo na
agricultura familiar

Agricultor familiar assistido Unidade ESTADO 4000 5000 5000

3070 - Elaboração do Plano Estadual de Economia Solidária
no Estado de Mato Grosso

Plano elaborado Percentual ESTADO 100 0 100

3176 - Fortalecimento do Programa Nacional de Crédito
Fundiário em Mato Grosso

Unidade produtiva implantada Unidade ESTADO 184 285 285

3177 - Implantação do Sistema Estadual da Agricultura
Familiar - Programa Mato-grossense de Municípios
Sustentáveis

Sistema implantado Percentual ESTADO 25 75 100

3178 - Implementação do Plano Estadual da Agricultura
Familiar - Programa Mato-grossense de Municípios
Sustentáveis

Plano implementado Percentual ESTADO 25 75 100

3179 - Implementação do Plano Estadual de Segurança
Alimentar e Nutricional

Plano implementado Percentual ESTADO 25 75 100

3369 - Construção da sede da Empresa Mato-grossense de
Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - EMPAER-MT

Sede construída/aparelhada Metro
quadrado

REGIÃO VI - SUL 3181.48 0 3181.48

3384 - Apoio à cadeia produtiva da ovino-caprinocultura Agricultor familiar assistido Unidade ESTADO 20 60 60

3385 - Articulação para recuperação de pastagens
degradadas com correção da acidez do solo

Propriedade rural até 100 Ha
atendida

Unidade ESTADO 250 750 1000

3386 - Apoio à permanência do jovem no campo Projeto apoiado Unidade ESTADO 100 200 300

12401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

1625 - Implementação do planejamento estratégico da
EMPAER-MT

Planejamento implementado Percentual ESTADO 30 70 100

2365 - Prestação dos serviços de Assistência Técnica e
Extensão Rural

Agricultor familiar assistido Unidade ESTADO 55000 226400 281400

3326 - Reestruturação física das unidades operacionais da
EMPAER-MT

Obra concluída Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 4 4

REGIÃO II - NORTE 2 2 4

REGIÃO III - NORDESTE 0 4 4

REGIÃO IV - LESTE 3 4 7

REGIÃO V - SUDESTE 0 3 3

REGIÃO VI - SUL 3 3 6

REGIÃO VII -
SUDOESTE

3 0 3

REGIÃO VIII - OESTE 0 4 4

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 1 1

REGIÃO X - CENTRO 0 1 1

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 0 0

        127



REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 3 3

3327 - Aparelhamento das unidades da EMPAER-MT Equipamento adquirido Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 65 216 281

REGIÃO II - NORTE 168 443 611

REGIÃO III - NORDESTE 107 318 425

REGIÃO IV - LESTE 199 255 454

REGIÃO V - SUDESTE 174 434 608

REGIÃO VI - SUL 376 593 969

REGIÃO VII -
SUDOESTE

234 356 590

REGIÃO VIII - OESTE 108 279 387

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

3 36 39

REGIÃO X - CENTRO 2 13 15

REGIÃO XI - NOROESTE
II

2 13 15

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

197 489 686

3387 - Profissionalização e capacitação de jovens agricultores
familiares

Capacitação realizada Unidade ESTADO 30 70 100

4351 - Pesquisa tecnológica para agricultura familiar Experimento divulgado Unidade ESTADO 145 588 733

4352 - Fomento para aquisição de insumos para a agricultura
familiar

Insumo disponibilizado Unidade ESTADO 962300 3855355 4817655

4353 - Capacitação de recursos humanos da EMPAER-MT Curso realizado Unidade ESTADO 16 39 55

Programa: 383 - Comercialização dos Produtos da Agricultura Familiar

Objetivo do Programa: Ampliar a participação dos produtos da agricultura familiar no mercado consumidor

Público Alvo: Agricultores Familiares

Unidade Responsável: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de crescimento das contratações da agricultura familar no PAA em Mato
Grosso(Percentual)

30 65.91 Recursos Orçamentários 1.351.362,21 3.090.731,45 4.442.093,66

Despesas Correntes 1.331.362,21 2.866.383,77 4.197.745,98

Despesas de Capital 20.000,00 224.347,68 244.347,68

Recursos a Contratar 880.000,00 1.415.000,00 2.295.000,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2156 - Apoio à revitalização das feiras livres Feira revitalizada Unidade ESTADO 6 25 31

2157 - Comercialização dos produtos da agricultura familiar
por meio dos programas institucionais federais

Novo contrato firmado Unidade ESTADO 30 150 180

2158 - Incentivo à agroindustrialização familiar e comunitária Agroindústria implantada Unidade ESTADO 3 7 10

2159 - Operacionalização de Central de Comercialização de
Produtos da Agricultura Familiar

Central de comercialização em
funcionamento

Unidade ESTADO 1 1 1

2162 - Promoção da classificação e padronização dos
produtos da agricultura familiar

Produto com padronização definida Unidade ESTADO 5 15 20

3175 - Criação de banco de dados do mercado de produtos da
agricultura familiar

Banco de dados implantado Percentual ESTADO 25 75 100
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Cidades para Viver Bem: Municípios Sustentáveis

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Melhorar a efetividade das ações para conservação ambiental,
contribuindo para a qualidade de vida da população.

Índice de implementação de Unidades de Conservação 31.41 37.56

Descentralização da Gestão Ambiental 25 100

Redução do índice de desmatamento 20 20

Órgãos Participantes do Resultado: 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

Programa: 331 - Defesa Ambiental e Organização das Cidades

Objetivo do Programa: Zelar pela defesa e proteção do meio ambiente e desenvolvimento sustentável

Público Alvo: Sociedade mato-grossense

Unidade Responsável: 8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Índice de interatividade social em procedimentos investigatórios
ambientais(Percentual)

47.2 50.5 Recursos Orçamentários 150.000,00 450.000,00 600.000,00

Índice de resolutividade extrajudicial do meio ambiente(Percentual) 22.6 25.4 Despesas Correntes 150.000,00 450.000,00 600.000,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3328 - Proteção dos recursos hídricos Medida ministerial adotada Percentual ESTADO 14.95 26.2 26.2

3329 - Proteção dos ecossistemas e biomas Medida ministerial adotada Percentual ESTADO 32.3 39.8 39.8

3330 - Promoção da educação ambiental Medida ministerial adotada Percentual ESTADO 10 10 10

3331 - Organização e sustentabilidade das cidades mato-
grossenses

Medida ministerial adotada Percentual ESTADO 10 10 10

Programa: 393 - Promoção da Conservação Ambiental para Melhoria da Qualidade de Vida

Objetivo do Programa: Implementar condições que proporcionem a melhor conservação ambiental e o uso sustentavel dos recursos naturais.

Público Alvo: População do Estado de Mato Grosso

Unidade Responsável: 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de elaboração dos planos de recursos hídricos de bacia
hidrográfica.(Percentual)

3.7 7.4 Recursos Orçamentários 30.835.945,04 36.609.201,01 67.445.146,05

Índice de exploração florestal ilegal(Índice) 90 60 Despesas Correntes 25.695.885,04 35.114.293,01 60.810.178,05

Percentual de destinação de resíduos sólidos(Percentual) 9 7 Despesas de Capital 5.140.060,00 1.494.908,00 6.634.968,00

Índice de implementação de Unidades de Conservação(Percentual) 31.41 37.56 Recursos a Contratar 24.825.597,00 63.399.450,24 88.225.047,24

IQAr - Índice de qualidade do ar(Percentual) 7.06 7

Redução do índice de desmatamento(Percentual) 20 20

Percentual de realização do enquadramento dos corpos d água no
Estado(Percentual)

0.18 0.37

IQA - Índice de qualidade da água(Escala 0 a 100) 54.4 55

Percentual de municípios com planos de gerenciamento de resíduos
sólidos(Percentual)

20 50

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2553 - Anatomia e identificação de madeira Madeira identificada Metro cúbico REGIÃO VI - SUL 1100000 2900000 4000000

27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2074 - Monitoramento do uso dos recursos florestais e do fogo
para fins de uso do solo

Empreendimento licenciado
monitorado

Unidade ESTADO 350 1350 1700

2085 - Gestão do sistema estadual de unidades de
conservação

Unidade de conservação
implementada

Percentual REGIÃO I - NOROESTE I 4.82 5.78 5.78

REGIÃO II - NORTE 1.61 1.93 1.93

REGIÃO III - NORDESTE 1.61 1.93 1.93

REGIÃO IV - LESTE 3.22 3.85 3.85

REGIÃO V - SUDESTE 2.42 2.89 2.89

REGIÃO VI - SUL 11.28 13.48 13.48

REGIÃO VII -
SUDOESTE

2.42 2.89 2.89

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

.81 0.96 0.96

REGIÃO X - CENTRO .81 0.96 0.96

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

.81 0.96 0.96

ESTADO 1.6 1.93 1.93

2086 - Licenciamento das atividades potencialmente
poluidoras

Processo analisado Unidade ESTADO 4850 15750 20600

2087 - Gestão do manejo sustentável dos ecossistemas da
sociobiodiversidade

Relatório disponibilizado Unidade ESTADO 2 6 8

2089 - Gestão da informação de atividades potencialmente
poluidoras

Relatório disponibilizado Unidade ESTADO 1 3 4

2098 - Gestão dos dados e metadados geoespaciais Base de dado geoespacial
organizada

Percentual ESTADO 25 75 100

2104 - Controle do uso sustentável dos recursos florestais e
do fogo para fins de uso do solo

Empreendimento licenciado
autorizado

Unidade ESTADO 500 1500 2000

2110 - Implementação da política de mudanças climáticas Política estadual de mudanças
climáticas implantada

Percentual ESTADO 15 85 100

2111 - Gestão da regularização ambiental de imóveis rurais Projeto analisado Unidade ESTADO 10000 30000 40000

2121 - Prevenção e combate a incêndios florestais Incêndio florestal
prevenido/combatido

Percentual ESTADO 20 30 50

2352 - Monitoramento cobertura vegetal Relatório elaborado Unidade ESTADO 3 9 12

2358 - Monitoramento da qualidade e quantidade da água Amostra analisada Unidade ESTADO 340 1020 1360

2950 - Formação continuada para implementação dos
instrumentos de gestão ambiental

Multiplicador formado Unidade ESTADO 120 360 480

2951 - Produção e difusão de conhecimento e informações
ambientais

Município atendido Unidade ESTADO 4 8 12

3113 - Implantação da política estadual de recursos hídricos Instrumento implantado Percentual ESTADO 25 75 100

3116 - Implantação do Jardim Botânico Jardim botânico implantado Percentual REGIÃO VI - SUL 25 75 100

3120 - Implantação da Agenda Ambiental na Administração
Pública -A3P

Agenda ambiental na administração
pública implantada

Percentual ESTADO 30 70 100

3122 - Implantação do sistema estadual de educação
ambiental

Sistema implantado Percentual ESTADO 10 90 100

3125 - Implantação do Sistema Estadual de REDD+ Sistema implantado Percentual ESTADO 15 85 100

4216 - Gestão do patrimônio faunístico e pesqueiro Relatório disponibilizado Unidade ESTADO 1 3 4

4314 - Gestão da recuperação de áreas públicas degradadas Relatório disponibilizado Unidade ESTADO 3 9 12

4319 - Fiscalização ambiental Inspeção realizada Unidade ESTADO 4420 15825 20245

4322 - Implementação da política nacional de resíduos sólidos Política implementada Percentual ESTADO 20 30 50

4330 - Implementação do Programa de Educação Ambiental
na Agricultura Familiar - PEAAF

Programa implementado Percentual ESTADO 25 75 100
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4339 - Monitoramento da qualidade do ar Medição da qualidade do ar realizada Unidade ESTADO 340 1020 1360

5126 - Gestão da biodiversidade da flora Relatório elaborado Unidade ESTADO 3 9 12

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Promover ações de desenvolvimento urbano. Percentual de domicílios particulares permanentes atendidos por serviços de coleta de lixo 80.89 87

Perc. de domicílios part. perm. com canalização int. e ligados à rede geral de abastecimento de água 78.72 87

Percentual de domicílios part. perm. ligados à rede coletora de esgoto sanitário ou fossa séptica 24.01 35

Órgãos Participantes do Resultado: 04303 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO RIO CUIABÁ-AGEM/VRC

28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Programa: 389 - Integração Metropolitana

Objetivo do Programa: Promover a integração das funções públicas de interesse comum da Região Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá - RMVRC.

Público Alvo: População fixa e flutuante dos municípios que compõem a Região Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá e entorno

Unidade Responsável: 4303 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO RIO CUIABÁ-AGEM/VRC

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Evolução do processo de elaboração do PDDI(Percentual) 20 100 Recursos Orçamentários 398.682,58 1.601.307,02 1.999.989,60

Despesas Correntes 398.682,58 1.601.307,02 1.999.989,60

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 574.339,98 2.000.304,82 2.574.644,80

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

4303 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO RIO CUIABÁ-AGEM/VRC

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3092 - Fortalecimento Institucional da Agência de
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Rio
Cuiabá/AGEM

AGEM/VRC  fortalecida Percentual REGIÃO VI - SUL 33.71 66.29 100

3094 - Operacionalização do Sistema de Gestão da Região
Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá - RMVRC

Sistema operacionalizado Percentual REGIÃO VI - SUL 33.71 66.29 100

3095 - Elaboração de Planos Setoriais de Desenvolvimento
Integrado das Funções Públicas de Interesse Comum da
Região

Plano elaborado Percentual REGIÃO VI - SUL 2.11 97.89 100

3097 - Elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento
Integrado (PDDI) da Região Metropolitana do Vale do Rio
Cuiabá

Plano diretor de desenvolvimento
integrado (PDDI) elaborado

Percentual REGIÃO VI - SUL 46.67 53.33 100

Programa: 390 - Cidades Urbanizadas

Objetivo do Programa: Aumentar a capacidade de execução das obras de infraestrutura urbana.

Público Alvo: População do estado de Mato Grosso.

Unidade Responsável: 28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual acumulado de obras da Copa 2014 entregues e com qualidade
comprovada(Percentual)

87.5 100 Recursos Orçamentários 95.428.869,05 359.759.747,59 455.188.616,64

Percentual acumulado de equipamentos públicos entregues(Percentual) 35 100 Despesas Correntes 573.756,43 3.827.463,46 4.401.219,89

Percentual acumulado de obra executada relativo ao remanescente necessário para
implantação do VLT(Percentual)

25 100 Despesas de Capital 94.855.112,62 355.932.284,13 450.787.396,75

Percentual remanescente executado (exclusive o VLT) das obras da
Copa(Percentual)

100 100 Recursos a Contratar 115.208.133,91 374.397.023,00 489.605.156,91

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

1819 - Pavimentação e recuperação de vias urbanas Trecho pavimentado Quilômetro REGIÃO IV - LESTE 7 0 7

REGIÃO VI - SUL 4 0 4
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REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

15 0 15

28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

1820 - Construção, ampliação e reforma de edificações
públicas do Estado

Edificação pública construída Unidade REGIÃO V - SUDESTE 0 1 1

REGIÃO VI - SUL 1 2 3

REGIÃO VIII - OESTE 0 1 1

ESTADO 0 0 0

1821 - Elaboração de projetos técnicos de edificações e
infraestrutura do estado e municipios

Projeto elaborado Unidade REGIÃO VI - SUL 8 9 17

ESTADO 24 79 103

3105 - Finalização das obras de mobilidade e infraestrutura
urbana iniciadas para atender às demandas da Copa 2014

Obra executada Percentual REGIÃO VI - SUL 100 0 100

3106 - Reforma do prédio da Secretaria de Estado das
Cidades - SECID

Obra concluída Percentual REGIÃO VI - SUL 50 50 100

3108 - Reestruturação instrumental da SAOP Equipamento adquirido Percentual REGIÃO VI - SUL 35 65 100

3109 - Construção de obras de infraestrutura para mobilidade
e acessibilidade urbana

Obra realizada Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 1 1

REGIÃO II - NORTE 1 1 2

REGIÃO III - NORDESTE 1 1 2

REGIÃO IV - LESTE 1 1 2

REGIÃO V - SUDESTE 0 3 3

REGIÃO VI - SUL 0 4 4

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 1 2

REGIÃO VIII - OESTE 0 2 2

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

1 1 2

REGIÃO X - CENTRO 0 2 2

REGIÃO XI - NOROESTE
II

1 0 1

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 2 2

ESTADO 0 0 0

3117 - Pavimentação e recuperação de vias urbanas nos
municípios do Estado

Trecho pavimentado Quilômetro ESTADO 12 36 48

3357 - Execução de obras públicas por termo de cooperação
técnica

Obra executada Unidade REGIÃO VI - SUL 0 1 1

ESTADO 6 18 24

5110 - Desenvolvimento das obras e serviços de engenharia
necessários à implantação do Veículo Leve sobre Trilhos

Obra executada Percentual REGIÃO VI - SUL 39 61 100

5168 - Apoio à execução de projetos, construções e reforma
de obras públicas municipais

Equipamento público entregue Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 2 4 6

REGIÃO II - NORTE 14 7 21

REGIÃO III - NORDESTE 1 11 12

REGIÃO IV - LESTE 8 11 19

REGIÃO V - SUDESTE 4 13 17

REGIÃO VI - SUL 7 8 15

REGIÃO VII -
SUDOESTE

8 9 17

REGIÃO VIII - OESTE 5 11 16

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

11 8 19

REGIÃO X - CENTRO 4 3 7
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REGIÃO XI - NOROESTE
II

4 2 6

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

9 5 14

ESTADO 0 0 0

5218 - Construção do Hospital Universitário da Universidade
Federal de Mato Grosso - UFMT

Obra executada Percentual REGIÃO VI - SUL 25 75 100

Programa: 391 - Cidades Sustentáveis

Objetivo do Programa: Melhorar o desenvolvimento urbano dos municípios de Mato Grosso, através do fortalecimento do planejamento urbano e ampliação da oferta de moradia digna, dos serviços de
saneamento básico e das ações de mobilidade e acessibilidade urbana.

Público Alvo: A população do Estado de Mato Grosso.

Unidade Responsável: 28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de atendimento de água(Percentual) 98 100 Recursos Orçamentários 125.159.855,11 394.477.768,31 519.637.623,42

Percentual dos municípios do Estado de Mato Grosso com Conselhos Municipais da
Cidade Implantados(Percentual)

40 70 Despesas Correntes 10.649.140,31 40.741.137,83 51.390.278,14

Percentual de Plano Diretor Municipal elaborado(Percentual) 30 60 Despesas de Capital 114.510.714,80 353.736.630,48 468.247.345,28

Percentual de municípios com Plano Municipal de Saneamento Básico
elaborado(Percentual)

45 100 Recursos a Contratar 700.000,00 2.100.000,80 2.800.000,80

Percentual executado de evolução de construção de habitações de acordo com os
resultados projetados.(Percentual)

49.62 5.69

Percentual de Plano de Mobilidade Urbana elaborado(Percentual) 20 50

Percentual dos municípios do Estado de Mato Grosso com GeoCidades
implantados(Percentual)

20 50

Percentual de atendimento de esgoto(Percentual) 20 50

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

1167 - Apoio aos municípios para elaboração de projetos
técnicos de saneamento básico

Projeto elaborado Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 1 1

REGIÃO II - NORTE 0 1 1

REGIÃO III - NORDESTE 0 1 1

REGIÃO IV - LESTE 0 1 1

REGIÃO V - SUDESTE 1 0 1

REGIÃO VI - SUL 1 1 2

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 0 1

REGIÃO VIII - OESTE 0 2 2

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 1 1

REGIÃO X - CENTRO 0 2 2

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 1 1

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 1 1

ESTADO 0 0 0

1317 - Apoio aos municípios na implantação, ampliação e
reforma de sistema de abastecimento de água

Rede ampliada Metro REGIÃO I - NOROESTE I 1700 6100 7800

REGIÃO II - NORTE 700 3550 4250

REGIÃO III - NORDESTE 1300 5300 6600

REGIÃO IV - LESTE 1000 4350 5350

REGIÃO V - SUDESTE 4200 16350 20550
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REGIÃO VI - SUL 4250 16200 20450

REGIÃO VII -
SUDOESTE

2500 10000 12500

REGIÃO VIII - OESTE 2550 9250 11800

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

500 2800 3300

REGIÃO X - CENTRO 2400 9000 11400

REGIÃO XI - NOROESTE
II

262.5 2452.5 2715

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

250 2550 2800

ESTADO 0 0 0

1763 - Execução de habitação urbana e infraestrutura Casa construída Unidade REGIÃO V - SUDESTE 2430 940 3370

REGIÃO VI - SUL 3701 1820 5521

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

1973 377 2350

ESTADO 0 0 0

1827 - Execução de habitação rural e infraestrutura Casa construída Unidade REGIÃO III - NORDESTE 41 283 324

REGIÃO VI - SUL 41 283 324

REGIÃO VII -
SUDOESTE

41 283 324

ESTADO 0 0 0

1828 - Financiamento de bolsa material de construção Bolsa distribuída Unidade REGIÃO IV - LESTE 18 68 86

REGIÃO V - SUDESTE 27 85 112

REGIÃO VI - SUL 49 182 231

REGIÃO VII -
SUDOESTE

27 58 85

ESTADO 0 0 0

2054 - Fomento à melhoria da mobilidade e acessibilidade no
Estado

Município apoiado Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 0 0

REGIÃO II - NORTE 0 0 0

REGIÃO III - NORDESTE 0 0 0

REGIÃO IV - LESTE 2 0 0

REGIÃO V - SUDESTE 0 0 0

REGIÃO VI - SUL 2 0 0

REGIÃO VII -
SUDOESTE

0 0 0

2055 - Implementação do Sistema de Informações Municipais
Georeferenciadas do Estado de Mato Grosso

Município apoiado Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 0 0

REGIÃO II - NORTE 0 6 6

REGIÃO III - NORDESTE 4 0 0

REGIÃO IV - LESTE 0 0 0

REGIÃO V - SUDESTE 0 6 6

REGIÃO VII -
SUDOESTE

4 0 0

REGIÃO VIII - OESTE 3 5 5

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 0 0

REGIÃO X - CENTRO 0 4 4

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 3 3
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REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 8 8

ESTADO 0 0 0

2056 - Fomento à estruturação da Política de
Desenvolvimento Urbano nos Municípios

Município apoiado Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 0 0

REGIÃO II - NORTE 0 4 4

REGIÃO III - NORDESTE 4 0 0

REGIÃO IV - LESTE 0 0 0

REGIÃO V - SUDESTE 0 3 3

REGIÃO VI - SUL 4 0 0

REGIÃO VII -
SUDOESTE

3 0 0

REGIÃO VIII - OESTE 0 2 2

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 0 0

REGIÃO X - CENTRO 0 2 2

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 2 2

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 2 2

2058 - Fortalecimento da participação e do controle social nas
Politicas de Desenvolvimento Urbano

Município apoiado Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 4 12 16

REGIÃO II - NORTE 10 30 40

REGIÃO III - NORDESTE 8 24 32

REGIÃO IV - LESTE 11 33 44

REGIÃO V - SUDESTE 12 36 48

REGIÃO VI - SUL 8 24 32

REGIÃO VII -
SUDOESTE

14 42 56

REGIÃO VIII - OESTE 5 15 20

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

4 12 16

REGIÃO X - CENTRO 4 12 16

REGIÃO XI - NOROESTE
II

3 9 12

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

5 15 20

ESTADO 0 0 0

3098 - Promoção de ações de educação em saneamento
ambiental nos municípios

Município atendido Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 3 3

REGIÃO II - NORTE 1 5 6

REGIÃO III - NORDESTE 0 3 3

REGIÃO IV - LESTE 0 4 4

REGIÃO V - SUDESTE 4 1 5

REGIÃO VI - SUL 0 0 0

REGIÃO VII -
SUDOESTE

0 2 2

REGIÃO VIII - OESTE 0 3 3

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 1 1

REGIÃO X - CENTRO 0 2 2

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 2 2
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REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 3 3

ESTADO 0 0 0

3099 - Reestruturação do programa habitacional para os
servidores públicos efetivos, ativos, inativos ou pensionistas

Programa desenvolvido/implantado Unidade ESTADO 1 3 4

3100 - Elaboração do plano estadual de saneamento básico
por bacia hidrográfica

Plano elaborado Percentual REGIÃO I - NOROESTE I 0 0 0

REGIÃO II - NORTE 0 0 0

REGIÃO III - NORDESTE 0 0 0

REGIÃO IV - LESTE 0 0 0

REGIÃO V - SUDESTE 0 0 0

REGIÃO VI - SUL 0 0 0

REGIÃO VII -
SUDOESTE

0 0 0

REGIÃO VIII - OESTE 0 0 0

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 0 0

REGIÃO X - CENTRO 0 0 0

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 0 0

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 0 0

ESTADO 0 100 100

3101 - Apoio aos municípios na implantação, ampliação e
reforma de sistema de esgotamento sanitário

Rede ampliada Metro REGIÃO I - NOROESTE I 3600 14650 18250

REGIÃO II - NORTE 1700 6600 8300

REGIÃO III - NORDESTE 2500 12250 14750

REGIÃO IV - LESTE 2100 9450 11550

REGIÃO V - SUDESTE 3500 16900 20400

REGIÃO VI - SUL 2500 10450 12950

REGIÃO VII -
SUDOESTE

3800 18700 22500

REGIÃO VIII - OESTE 3800 18700 22500

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

1200 5000 6200

REGIÃO X - CENTRO 1650 6600 8250

REGIÃO XI - NOROESTE
II

645.95 2499.39 3145.34

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

650 2650 3300

ESTADO 150 450 600

3102 - Apoio à regularização fundiária em assentamentos
precários.

Lote regularizado Unidade REGIÃO VI - SUL 1799 1614 3413

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

500 500 1000

ESTADO 7008 0 7008

3110 - Reestruturação do ambiente tecnológico da SECID Parque tecnológico ampliado Percentual ESTADO 12 8 20

3126 - Elaboração do plano estadual de mobilidade e
acessiblidade urbana

Plano elaborado Unidade ESTADO .75 0.25 1

4344 - Capacitação técnica dos servidores da Secretaria de
Estado das Cidades-SECID

Pessoa capacitada Pessoa ESTADO 16 48 64

5146 - Apoio aos municípios na elaboração de planos
municipais de saneamento básico

Plano elaborado Percentual REGIÃO I - NOROESTE I 0 0 0

REGIÃO II - NORTE 0 0 0
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REGIÃO III - NORDESTE 0 0 0

REGIÃO IV - LESTE 0 0 0

REGIÃO V - SUDESTE 0 0 0

REGIÃO VI - SUL 50 0 50

REGIÃO VII -
SUDOESTE

0 0 0

REGIÃO VIII - OESTE 0 0 0

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 0 0

REGIÃO X - CENTRO 0 0 0

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 0 0

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 0 0

ESTADO 0 50 50

5147 - Apoio aos municípios com vistas à ampliação da oferta
de sistemas de Resíduos Sólidos

Obra concluída Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 0 0

REGIÃO II - NORTE 0 1 1

REGIÃO III - NORDESTE 0 0 0

REGIÃO IV - LESTE 0 0 0

REGIÃO V - SUDESTE 1 0 1

REGIÃO VI - SUL 0 1 1

REGIÃO VII -
SUDOESTE

0 0 0

REGIÃO VIII - OESTE 0 1 1

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 1 1

REGIÃO X - CENTRO 0 0 0

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 0 0

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 0 0

ESTADO 0 0 0

5158 - Apoio aos municípios na execução de obras de
drenagem urbana

Obra concluída Metro REGIÃO I - NOROESTE I 500 1800 2300

REGIÃO II - NORTE 1000 3300 4300

REGIÃO III - NORDESTE 500 1600 2100

REGIÃO IV - LESTE 700 2600 3300

REGIÃO V - SUDESTE 1800 6200 8000

REGIÃO VI - SUL 3500 12800 16300

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1200 4200 5400

REGIÃO VIII - OESTE 800 2700 3500

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

300 1200 1500

REGIÃO X - CENTRO 700 2400 3100

REGIÃO XI - NOROESTE
II

300 1050 1350

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

700 2400 3100

ESTADO 0 0 0

Programa: 392 - Cidades Resilientes a Desastres
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Objetivo do Programa: Estimular a capacidade de resiliência a desastres nas cidades tendo em vista a promoção do desenvolvimento sustentável.

Público Alvo: População mato-grossense de áreas suscetíveis a desastres.

Unidade Responsável: 28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de municípios (de um total de 20 definidos) com mapeamento de áreas de
risco(Percentual)

25 100 Recursos Orçamentários 5.874.182,25 25.364.330,57 31.238.512,82

Despesas Correntes 4.106.996,13 19.947.558,65 24.054.554,78

Despesas de Capital 1.767.186,12 5.416.771,92 7.183.958,04

Recursos a Contratar 0,00 6.370.323,70 6.370.323,70

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2059 - Mitigação para ocorrência de desastres Órgãos com sistemática
implementada

Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 2 2

REGIÃO II - NORTE 1 2 3

REGIÃO III - NORDESTE 0 2 2

REGIÃO IV - LESTE 0 3 3

REGIÃO V - SUDESTE 1 2 3

REGIÃO VI - SUL 1 3 4

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 2 3

REGIÃO VIII - OESTE 1 1 2

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 3 3

REGIÃO X - CENTRO 1 2 3

REGIÃO XI - NOROESTE
II

1 2 3

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 2 2

2060 - Respostas a desastres Pessoas atendidas Percentual REGIÃO I - NOROESTE I 0 0 0

REGIÃO II - NORTE 1 1 1

REGIÃO III - NORDESTE 0 0 0

REGIÃO IV - LESTE 1 1 1

REGIÃO V - SUDESTE 1 1 1

REGIÃO VI - SUL 0 0 0

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 1 1

REGIÃO VIII - OESTE 1 1 1

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 0 0

REGIÃO X - CENTRO 0 0 0

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 0 0

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

1 1 1

ESTADO 16 16 16

2061 - Mapeamento das áreas de risco Município mapeado Percentual REGIÃO I - NOROESTE I 1 1 2

REGIÃO II - NORTE 1 1 2

REGIÃO III - NORDESTE 1 1 2

REGIÃO IV - LESTE 1 0 1
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REGIÃO V - SUDESTE 0 2 2

REGIÃO VI - SUL 1 1 2

REGIÃO VII -
SUDOESTE

0 2 2

REGIÃO VIII - OESTE 0 1 1

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 2 2

REGIÃO X - CENTRO 0 2 2

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 1 1

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 1 1

2062 - Prevenção a desastres Pessoas Capacitadas Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 37 111 148

REGIÃO II - NORTE 37 111 148

REGIÃO III - NORDESTE 37 111 148

REGIÃO IV - LESTE 225 675 900

REGIÃO V - SUDESTE 368 1104 1472

REGIÃO VI - SUL 766 2298 3064

REGIÃO VII -
SUDOESTE

184 552 736

REGIÃO VIII - OESTE 480 1440 1920

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

138 414 552

REGIÃO X - CENTRO 37 111 148

REGIÃO XI - NOROESTE
II

37 111 148

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

184 552 736

3103 - Monitoramento de risco de desastres Relatório disponibilizado Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 364 1092 1456

REGIÃO II - NORTE 364 1092 1456

REGIÃO III - NORDESTE 364 1092 1456

REGIÃO IV - LESTE 364 1092 1456

REGIÃO V - SUDESTE 364 1092 1456

REGIÃO VI - SUL 364 1092 1456

REGIÃO VII -
SUDOESTE

364 1092 1456

REGIÃO VIII - OESTE 364 1092 1456

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

364 1092 1456

REGIÃO X - CENTRO 364 1092 1456

REGIÃO XI - NOROESTE
II

364 1092 1456

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

364 1092 1456

3104 - Reestruturação do Sistema Estadual de Proteção e
Defesa Civil

Sistema reestruturado/implementado Percentual REGIÃO VI - SUL 10 30 40
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Educar para Transformar e Emancipar o Cidadão

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Elevar a capacidade científica, técnica, tecnológica e de
inovação do Estado.

Núm. méd. de pedidos de registro de propried. intelectual solicitados ao INPI nos ult. 3 anos 1674 2513

Percentual de investimento em P&D em relação ao total de dispêndios de C,T&I 4.9 10

Percentual do dispêndio estadual em CT&I, em relação receita Corrente Líquida 0.95 1.9

Órgãos Participantes do Resultado: 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

26201 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Programa: 339 - Desenvolvimento Científico, Tecnológico e de Inovação

Objetivo do Programa: Contribuir para o aumento da capacidade científica, tecnológica e de inovação do estado de Mato Grosso, mediante ações de fomento, apoio e promoção de pesquisa científica, formação
de recursos humanos, popularização da ciência, apoio a parques tecnológicos, incubadoras de empresas e demais mecanismos, projetos e incentivos de apoio ao empreendedorismo
inovador, articulação e gerenciamento de projetos de C,T&I, especialmente em áreas priorizadas pela Agenda Estratégica de C,T&I, com vistas a criar e desenvolver um ecossistema
favorável à ciência, tecnologia e inovação na perspectiva de promover o desenvolvimento de Mato Grosso.

Público Alvo: Pesquisadores, empreendedores, empresários, produtores, estudantes, ICT´s e organ. privadas de pesquisa

Unidade Responsável: 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de grupos de pesquisa que se relacionam com empresas(Percentual) 11 15 Recursos Orçamentários 47.750.306,40 170.354.746,48 218.105.052,88

Número de produção tecnológica por ano(Unidade) 15 30 Despesas Correntes 34.939.432,91 122.679.239,90 157.618.672,81

Percent. de proj. de pesq. financ alinhados às áreas prioriz. pela agenda estrat. de
C,Te I por ano.(Percentual)

0 40 Despesas de Capital 12.810.873,49 47.675.506,58 60.486.380,07

Número de projetos de pesquisas financiados pela FAPEMAT (Unidade) 198 930 Recursos a Contratar 29.598.153,42 97.736.680,63 127.334.834,05

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3226 - Escritório de gerenciamento de projetos de C,T&I Escritório de projeto de C,T&I
implantado

Percentual ESTADO 100 100 100

3227 - Estímulo ao desenvolvimento científico, tecnológico e
de inovação no estado de Mato Grosso

Medida de estímulo realizada Unidade ESTADO 4 4 4

3228 - Fortalecimento da política e do sistema estadual de
C,T&I

Medida de fortalecimento do SCTI
implantada

Percentual ESTADO 100 100 100

3371 - Implantação do Parque Tecnológico do Estado. Parque tecnológico implantado Percentual REGIÃO VI - SUL 20 80 100

26202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2205 - Apoio e fomento ao desenvolvimento científico,
tecnológico e de inovação

Projeto de CTI apoiado Unidade ESTADO 15 15 15

Programa: 345 - Desenvolvimento da Educação Profissional e Superior

Objetivo do Programa: Contribuir   para o desenvolvimento e fortalecimento da educação profissional e superior, com vistas à elevação da capacidade científica, técnica, tecnológica e de inovação do estado de
Mato Grosso.

Público Alvo: Estudantes, cidadão que deseja qualificação, gestores, professores e técnicos das redes pública e privada

Unidade Responsável: 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de professores efetivos nas ETE's(Unidade) 24.4 90 Recursos Orçamentários 9.031.702,90 14.469.043,49 23.500.746,39

Número de matrículas em cursos de educação profissional presencial por
ano(Unidade)

4530 10000 Despesas Correntes 8.840.742,90 13.497.148,28 22.337.891,18

Número de matrículas em cursos de educação profissional à distância ou
semipresenciais ao ano(Unidade)

2000 8000 Despesas de Capital 190.960,00 971.895,21 1.162.855,21

Percentual de instituícões do S.E.E.S. avaliadas com atrib. de conceitos
parametrizados com INEP(Percentual)

20 100 Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
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Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2201 - Melhoria na gestão das Escolas Técnicas Estaduais Medida de melhoria na gestão das
ETE´s realizada

Percentual ESTADO 100 100 100

2202 - Oferta de cursos prof., técnicos, tecnológicos e de
Formação Inicial Continuada-FIC, presenciais e a distância

Matrícula em curso de formação
inicial continuada

Unidade ESTADO 7381 10003 10003

3229 - Estruturação física das ETEs Base física das ETE´s estruturada Unidade REGIÃO II - NORTE 1 2 2

REGIÃO IV - LESTE 1 2 2

REGIÃO V - SUDESTE 2 4 4

REGIÃO VI - SUL 1 1 1

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 1 1

REGIÃO VIII - OESTE 1 1 1

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 1 1

REGIÃO X - CENTRO 0 2 2

REGIÃO XI - NOROESTE
II

1 1 1

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 1 1

ESTADO 0 0 0

3230 - Fortalecimento da Política e do Sistema Estadual de
Educação Profissional e Superior

Medida de fortalecimento do Sistema
Estadual de Educação Profissional
implementada

Percentual ESTADO 100 100 100

3231 - Fortalecimento da regulação, supervisão e avaliação
das instituições do Sistema Estadual de Educação Superior

Curso superior avaliado Percentual ESTADO 100 100 100

Programa: 397 - Fortalecimento do Ensino Superior no estado de Mato Grosso

Objetivo do Programa: Ampliar o acesso à educação superior com condições de qualidade, permanência e equidade, visando à socialização dos conhecimentos produzidos na academia em interação com os
conhecimentos populares, beneficiando o desenvolvimento social e humano da população; bem como a criação e socialização do conhecimento científico, tecnológico e de inovação,
contribuindo com o desenvolvimento do Estado.

Público Alvo: Sociedade acadêmica; Sociedade mato-Grossense

Unidade Responsável: 26201 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Índice de titulação docente(Unidade) 3.15 3.25 Recursos Orçamentários 19.985.209,43 99.159.243,06 119.144.452,49

Número médio de projeto de pesquisa por docente(Percentual) 0.13 0.14 Despesas Correntes 13.245.209,43 47.054.843,06 60.300.052,49

Número médio de projeto de extensão por docente(Percentual) 0.23 0.26 Despesas de Capital 6.740.000,00 52.104.400,00 58.844.400,00

Número médio de alunos por docente(Percentual) 12.77 15.85 Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

26201 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2206 - Ampliação e manutenção da extensão universitária Projeto institucionalizado Unidade ESTADO 250 282 282

2207 - Ampliação e manutenção da oferta de vagas nos
cursos de graduação nas diferentes modalidades

Vagas ofertadas Unidade ESTADO 4280 4280 4280

2208 - Expansão da oferta de cursos de graduação pela
Faculdade Intercultural Indígena

Curso ofertado Unidade ESTADO 4 4 4

2210 - Expansão da oferta de cursos em modalidades
diferenciadas

Curso ofertado Unidade ESTADO 33 36 36

2211 - Expansão e manutenção da oferta de ensino de pós-
graduação

Curso de pós ofertado Unidade ESTADO 12 16 16

2212 - Implantação e manutenção de ações de assistência
estudantil

Auxílio Concedido Unidade ESTADO 1500 2900 2900

2213 - Manutenção e ampliação da oferta de bolsas
acadêmicas

Bolsa ofertada Unidade ESTADO 1300 1420 1420
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2214 - Manutenção e fortalecimento dos cursos de graduação
de oferta regular

Curso mantido Unidade ESTADO 60 60 60

2215 - Qualificação do quadro funcional Servidor capacitado Unidade ESTADO 50 252 302

2216 - Viabilização da pesquisa, iniciação científica e inovação
tecnológica

Projeto institucionalizado Unidade ESTADO 140 774 914

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Universalizar o atendimento e melhorar a qualidade da
educação básica.

Percentual de alunos com aprendizado adequado em Língua Portuguesa na 3ª série do ensino médio 22 30

Percentual de pessoas de 15 anos ou mais com formação completa em nível fundamental de ensino 62.5 64

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) nos anos iniciais do ensino fundamental 5.2 5.35

Percentual de alunos com aprendizado adequado em Matemática no 3º ano do ensino médio 7 15

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) nos anos finais do ensino fundamental 4.6 4.8

Percentual da população de 4 a 17 anos na escola 91.71 97.71

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) no ensino médio 3.1 4.2

Órgãos Participantes do Resultado: 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Programa: 398 - Educar para Transformar

Objetivo do Programa: Ensinar com Qualidade para Melhorar e Transformar a Educação básica e aumentar a escolaridade da população de jovens e adultos.

Público Alvo: Crianças e jovens entre 4 e 17 anos para o ensino básico e de 15 anos ou mais para a EJA.

Unidade Responsável: 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) no ensino médio(Percentual) 3.1 4.2 Recursos Orçamentários 146.937.424,03 1.219.708.014,08 1.366.645.438,11

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) nos anos finais do ensino
fundamental(Percentual)

4.6 4.8 Despesas Correntes 136.523.284,14 874.756.828,41 1.011.280.112,55

Percentual de alunos com aprendizado adequado em Língua Portuguesa na 3ª série
do ensino médio(Percentual)

22 30 Despesas de Capital 10.414.139,89 344.951.185,67 355.365.325,56

Percentual de pessoas de 15 anos ou mais com formação completa em nível
fundamental de ensino(Percentual)

62.5 64 Recursos a Contratar 284.384.437,81 287.721.826,15 572.106.263,96

Percentual de alunos com aprendizado adequado em Matemática no 3º ano do
ensino médio(Percentual)

7 15

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) nos anos iniciais do ensino
fundamental(Percentual)

5.2 5.35

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2217 - Adequação e manutenção da infraestrutura da
Educação.

Infraestrutura adequada Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 4 0 0

REGIÃO II - NORTE 10 0 0

REGIÃO III - NORDESTE 7 0 0

REGIÃO IV - LESTE 9 0 0

REGIÃO V - SUDESTE 7 0 0

REGIÃO VI - SUL 39 0 0

REGIÃO VII -
SUDOESTE

12 0 0

REGIÃO VIII - OESTE 7 0 0

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

3 0 0

REGIÃO X - CENTRO 7 0 0

REGIÃO XI - NOROESTE
II

3 0 0

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

1 0 0
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ESTADO 0 126 126

2218 - Reestruturação da Gestão Pedagógica da Educação
Básica.

Gestão pedagógica da educação
básica reestruturada

Percentual ESTADO 100 100 100

2219 - Articulação e efetivação do Regime de colaboração
Federativa.

 Regime de Colaboração Federativa
implantado

Unidade ESTADO 141 141 141

2220 - Atendimento às Diversidades Educacionais. Diversidade educacional atendida Percentual ESTADO 100 100 100

2221 - Desenvolvimento e Manutenção da Política Estadual de
Formação Continuada

Professor capacitado Percentual ESTADO 100 100 100

2222 - Gestão das Unidades Escolares e Assessorias
Pedagógicas.

Unidade escolar  atendida Percentual ESTADO 100 100 100

2224 - Implementação das ações tecnológicas na Educação. Ação tecnológica implantada Percentual ESTADO 100 100 100

2228 - Manutenção da Estrutura das Unidades de Ensino com
Equipamentos e Mobiliários.

Unidade de ensino mantida Percentual REGIÃO I - NOROESTE I 4 0 0

REGIÃO II - NORTE 8 0 0

REGIÃO III - NORDESTE 8 0 0

REGIÃO IV - LESTE 8 0 0

REGIÃO V - SUDESTE 17 0 0

REGIÃO VI - SUL 23 0 0

REGIÃO VII -
SUDOESTE

10 0 0

REGIÃO VIII - OESTE 5 0 0

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

5 0 0

REGIÃO X - CENTRO 3 0 0

REGIÃO XI - NOROESTE
II

3 0 0

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

6 0 0

ESTADO 0 100 100

2229 - Manutenção do serviço de Alimentação Escolar. Unidade escolar  atendida Percentual ESTADO 100 100 100

2231 - Manutenção do Serviço de Transporte Escolar. Transporte escolar disponível Percentual ESTADO 100 100 100

2232 - Melhoria da Gestão de Pessoas. Profissional da educação satisfeito Unidade ESTADO 36000 36000 36000

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Reduzir o analfabetismo. Taxa de analfabetismo da população com 15 anos ou mais de idade 7.17 6.51

Taxa de analfabetismo funcional da população de 15 anos ou mais de idade 18.1 14.1

Órgãos Participantes do Resultado: 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Programa: 417 - Alfabetizar para Emancipar - Muxirum da Alfabetização

Objetivo do Programa: Reduzir a taxa de analfabetismo do estado de Mato Grosso.

Público Alvo: Pessoas de 15 anos ou mais de idade analfabetas.

Unidade Responsável: 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de analfabetismo da população com 15 anos ou mais de idade(Percentual) 7.17 6.51 Recursos Orçamentários 2.883.979,00 9.479.630,66 12.363.609,66

Despesas Correntes 2.883.979,00 9.479.630,66 12.363.609,66

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 18.640.000,00 51.570.000,00 70.210.000,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3373 - Diagnóstico do analfabetismo nos 141 municípios de Diagnóstico realizado Unidade ESTADO 20 121 141
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Mato Grosso.

3374 - Parcerias com municípios e organizações da sociedade
civil para a alfabetização de jovens e adultos.

Parceria firmada Unidade ESTADO 20 121 141

3375 - Cadastro dos alfabetizadores e alfabetizandos. Cadastro realizado Unidade ESTADO 1 1 1

3376 - Formação para os profissionais da alfabetização. Alfabetizador capacitado Percentual ESTADO 100 100 100

3377 - Acompanhamento e avaliação do programa. Programa de alfabetização
acompanhado e avaliado

Percentual ESTADO 100 100 100
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Viver Bem

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Reduzir a morbimortalidade no Estado Taxa de internação por Acidente Vascular Cerebral (AVC) 24.15 18.12

Taxa de mortalidade prematura pelo conjunto da DCNTS 279.77 279.32

Taxa de Mortalidade Materna 70.9 64.6

Taxa de internação por diabetes mellitus e suas complicações 11.75 11.5

Taxa de Mortalidade Neonatal 7.33 7.21

Órgãos Participantes do Resultado: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Programa: 77 - Ordenação Regionalizada da Rede de Atenção e Sistema de Vigilância em Saúde

Objetivo do Programa: Reduzir riscos, doenças e mortalidades no estado de Mato Grosso

Público Alvo: População do Estado

Unidade Responsável: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de mortalidade prematura pelo conjunto da DCNTS(Óbitos/100.000 nascidos
vivos)

279.77 279.32 Recursos Orçamentários 498.724.932,56 2.231.821.423,90 2.730.546.356,46

Proporção de internação por condições sensíveis à atenção primária à
saúde(Percentual)

24.66 23.12 Despesas Correntes 448.969.677,36 1.982.080.220,12 2.431.049.897,48

Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI)
encerradas em até 60 dias (Percentual)

80.9 90 Despesas de Capital 49.755.255,20 249.741.203,78 299.496.458,98

Recursos a Contratar 197.878.949,91 0,00 197.878.949,91

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2510 - Ampliação da cobertura e resolutividade da atenção
primária à saúde

Serviços de atenção primária à saúde
ampliados

Percentual ESTADO 72 75 75

2511 - Consolidação do Laboratório Central (LACEN/MT) Análise laboratorial realizada Percentual ESTADO 100 100 100

2512 - Consolidação da política estadual de transplantes no
Estado

Pessoa atendida Unidade ESTADO 286 1038 1324

2513 - Consolidação dos serviços do hemocentro coordenador
de Mato Grosso - HEMOMAT

Serviço ampliado Percentual ESTADO 2.5 7.5 10

2514 - Coordenação da promoção à saúde no Estado Ação de promoção à saúde realizada Percentual REGIÃO I - NOROESTE I 8 26 34

REGIÃO II - NORTE 8 31 39

REGIÃO III - NORDESTE 8 31 39

REGIÃO IV - LESTE 8 31 39

REGIÃO V - SUDESTE 8 33 41

REGIÃO VI - SUL 8 35 43

REGIÃO VII -
SUDOESTE

8 33 41

REGIÃO VIII - OESTE 8 16 24

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

8 16 24

REGIÃO X - CENTRO 8 16 24

REGIÃO XI - NOROESTE
II

10 16 26

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

10 16 26

ESTADO 0 0 0

2515 - Funcionamento da rede de atenção à saúde Serviço mantido Percentual REGIÃO II - NORTE 15 15 15
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REGIÃO V - SUDESTE 15 15 15

REGIÃO VI - SUL 15 15 15

REGIÃO VII -
SUDOESTE

15 15 15

REGIÃO X - CENTRO 15 15 15

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

15 15 15

ESTADO 10 10 10

2520 - Organização regionalizada da rede de atenção em
saúde

Rede de atenção regionalizada
organizada

Percentual ESTADO 25 75 100

2522 - Reordenação do sistema regionalizado de vigilância em
saúde

Ação descentralizada Percentual ESTADO 5 25 30

2523 - Reordenação do sistema regionalizado de vigilância
sanitária

Ação descentralizada Percentual ESTADO 5 25 30

2970 - Organização da rede de reabilitação da pessoa com
deficiência

Procedimento realizado Unidade ESTADO 1054539 3490655 4545194

3350 - Reestruturação da gestão da assistência farmacêutica Ação descentralizada Percentual REGIÃO IV - LESTE 5 15 20

REGIÃO VI - SUL 5 15 20

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

5 15 20

ESTADO 10 30 40

3351 - Reestruturação da regionalização do SUS em Mato
Grosso

Serviços de saúde regionalizados Percentual ESTADO 25 75 100

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Melhorar o acesso equitativo e a resolutividade dos serviços
de saúde do SUS.

Proporção de internação por condições sensíveis à atenção primária à saúde 24.66 23.12

Proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera 72 75

Proporção de cura de casos novos de hanseníase 82 90.9

Órgãos Participantes do Resultado: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Programa: 76 - Reordenação da Gestão Estratégica e Participativa do SUS

Objetivo do Programa: Elevar a capacidade gestora da SES na condução da política de saúde no estado de Mato Grosso

Público Alvo: Órgãos e entidades integrantes do SUS no Estado

Unidade Responsável: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de Mortalidade Materna(Óbitos/100.000 nascidos vivos) 70.9 64.6 Recursos Orçamentários 127.923.121,57 246.756.929,37 374.680.050,94

Taxa de internação por Acidente Vascular Cerebral (AVC)(Internação por 10.000
habitantes)

24.15 18.12 Despesas Correntes 39.309.279,74 238.806.554,37 278.115.834,11

Taxa de Mortalidade Neonatal(Óbitos/1.000 nascidos vivos) 7.33 7.21 Despesas de Capital 88.613.841,83 7.950.375,00 96.564.216,83

Recursos a Contratar 106.158.020,00 19.260.700,00 125.418.720,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2516 - Desenvolvimento da gestão estratégica de planos e
processos do SUS.

Relatório de gestão estratégica
disponibilizado

Unidade ESTADO 5 15 20

2518 - Fortalecimento das instâncias de controle social e de
participação social

Instâncias de controle social e
participação social atuantes

Percentual ESTADO 25 75 100

2519 - Reestruturação da gestão da informação em saúde Informação de saúde
sistematizada/disponibilizada

Percentual ESTADO 80 95 95

2545 - Desenvolvimento da função reguladora do SUS Sistema regulador estadual efetivado Percentual ESTADO 35 80 80

2569 - Reestruturação da infraestrutura de tecnologia de Tecnologia da informação atualizada Percentual ESTADO 100 100 100
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informação da SES

3343 - Readequação da estrutura física das unidades da SES Unidades reestruturadas Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 4 4

REGIÃO II - NORTE 0 4 4

REGIÃO III - NORDESTE 0 3 3

REGIÃO IV - LESTE 0 3 3

REGIÃO V - SUDESTE 0 3 3

REGIÃO VI - SUL 3 6 9

REGIÃO VII -
SUDOESTE

0 4 4

REGIÃO VIII - OESTE 0 3 3

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 4 4

REGIÃO X - CENTRO 0 3 3

REGIÃO XI - NOROESTE
II

0 3 3

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 3 3

3344 - Desenvolvimento do programa de comunicação na
saúde

Informação de saúde
sistematizada/disponibilizada

Percentual ESTADO 80 95 95

3745 - Construção de estabelecimentos assistenciais de
saúde

Unidade construída Unidade REGIÃO III - NORDESTE 1 0 1

REGIÃO VI - SUL 2 4 6

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 0 1

REGIÃO VIII - OESTE 1 1 2

Programa: 78 - Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

Objetivo do Programa: Melhorar a qualidade dos serviços de saúde prestados à população

Público Alvo: Trabalhadores e gestores do SUS

Unidade Responsável: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Proporção de cura de casos novos de hanseníase(Percentual) 82 90.9 Recursos Orçamentários 17.214.645,63 84.191.117,68 101.405.763,31

Proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera(Percentual) 72 75 Despesas Correntes 15.228.245,63 64.651.117,68 79.879.363,31

Taxa de internação por diabetes mellitus e suas complicações(Internação por 10.000
habitantes)

11.75 11.5 Despesas de Capital 1.986.400,00 19.540.000,00 21.526.400,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2521 - Realização de formação e qualificação dos
trabalhadores, gestores e agente sociais do SUS

pessoa formada/qualificada Número ESTADO 2500 7500 10000

3345 - Integração da gestão do trabalho e da educação na
saúde

Trabalhadores do SUS/MT
qualificados

Percentual ESTADO 2 23 25

3346 - Implantação da política de segurança e saúde no
trabalho para os servidores da SES/MT

Unidade com ambiente saudável
implantado

Unidade REGIÃO II - NORTE 1 5 6

REGIÃO V - SUDESTE 1 4 5

REGIÃO VI - SUL 1 4 5

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 3 4

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

1 3 4

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

2 3 5

        147



3347 - Implantação do programa de valorização para os
trabalhadores da SES/MT.

Programa implantado Percentual ESTADO 12.5 37.5 50

3349 - Reestruturação da Escola de Saúde Pública (ESP) Escola de saúde pública restruturada Percentual REGIÃO VI - SUL 25 75 100

3361 - Implantação da gestão do trabalho em saúde por
competência na SES

Processo com trabalhadores
alinhados

Percentual ESTADO 10 20 20

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Garantir a proteção social para promover dignidade e
assegurar direitos.

Percentual da população em situação de pobreza 7.35 3.7

Taxa de Encarceramento 321.74 270

Taxa de ocupação do sistema penitenciário 1.72 1.2

Órgãos Participantes do Resultado: 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa: 287 - Defesa da Cidadania e Respeito aos Direitos do Cidadão

Objetivo do Programa: Assegurar a defesa dos direitos do cidadão e do consumidor.

Público Alvo: Sociedade mato-grossense

Unidade Responsável: 8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

 Índice de Resolutividade Extrajudicial da cidadania(Percentual) 20 26.92 Recursos Orçamentários 150.000,00 450.000,00 600.000,00

Índice de Interatividade Social em Procedimentos Investigatórios(Percentual) 10 18.11 Despesas Correntes 140.000,00 420.000,00 560.000,00

Despesas de Capital 10.000,00 30.000,00 40.000,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3336 - Defesa dos direitos do cidadão à educação Ação incrementada Percentual ESTADO 27.5 50 50

Programa: 375 - Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

Objetivo do Programa: Assegurar o respeito aos direitos da criança e do adolescente.

Público Alvo: Sociedade mato-grossense

Unidade Responsável: 8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Índice exigência do cumprimento do plano de saúde(Percentual) 1 6 Recursos Orçamentários 150.000,00 450.000,00 600.000,00

Índice exigência do cumprimento do plano de educação(Percentual) 7 28 Despesas Correntes 150.000,00 450.000,00 600.000,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

8101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3334 - Promoção do direito à educação infanto-juvenil Medida ministerial adotada Percentual ESTADO 7 28 28

3335 - Promoção do direito à saúde infanto-juvenil Medida ministerial adotada Unidade ESTADO 1 5 6

Programa: 405 - Defesa da Cidadania e Inclusão Social

Objetivo do Programa: Prestar assessoria jurídica ao necessitado, contribuindo para a efetivação do pleno direito à cidadania.

Público Alvo: População hipossuficiente e vulnerável do estado de Mato Grosso

Unidade Responsável: 10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de crescimento da  instalação de novas Sedes nas Comarcas(Percentual) 3 6 Recursos Orçamentários 6.184.172,39 14.051.814,10 20.235.986,49
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Percentual de solução extrajudicial de conflitos(Percentual) 5 5 Despesas Correntes 4.984.172,39 12.415.853,68 17.400.026,07

Despesas de Capital 1.200.000,00 1.635.960,42 2.835.960,42

Recursos a Contratar 48.637.410,32 171.861.516,51 220.498.926,83

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2335 - Melhoria do atendimento ao necessitado Assistência jurídica qualificada Percentual ESTADO 100 100 100

2336 - Instalação e modernização das unidades físicas da
Defensoria Pública do estado de Mato Grosso

Unidade física instalada e
modernizada

Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 1 3 4

REGIÃO II - NORTE 1 3 4

REGIÃO III - NORDESTE 1 3 4

REGIÃO IV - LESTE 1 3 4

REGIÃO V - SUDESTE 1 3 4

REGIÃO VI - SUL 1 3 4

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 3 4

REGIÃO VIII - OESTE 1 3 4

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

1 3 4

REGIÃO X - CENTRO 1 3 4

REGIÃO XI - NOROESTE
II

1 3 4

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

1 3 4

ESTADO 1 3 4

2337 - Gestão e implementação da tecnologia da informação
na Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 Gestão da tecnologia da informação
implementada

Percentual ESTADO 100 100 100

2338 - Promoção do direito à informação e desenvolvimento
da consciência cidadã

Cidadão informado Percentual ESTADO 100 100 100

3306 - Padronização e normatização das atividades da
Defensoria Pública

Procedimento padronizado e
normatizado

Percentual ESTADO 100 100 100

Programa: 408 - SASE LEGAL - Sistema de Atendimento Socioeducativo - MT

Objetivo do Programa: Elevar a qualidade do sistema de atendimento do socioeducativo .

Público Alvo: Adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa.

Unidade Responsável: 18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Taxa de qualificação básica dos servidores do socioeducativo(Percentual) 15 60 Recursos Orçamentários 3.249.999,99 11.644.861,42 14.894.861,41

Taxa de reincidência de entradas de adolescentes que cumprem medida
socioeducativa de internação(Percentual)

10.44 9.4 Despesas Correntes 645.000,00 2.570.068,00 3.215.068,00

Despesas de Capital 2.604.999,99 9.074.793,42 11.679.793,41

Recursos a Contratar 19.980.000,00 59.940.000,00 79.920.000,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2433 - Modernização da Gestão de Atendimento
Socioeducativo

Relatório elaborado Unidade REGIÃO IV - LESTE 0 0 0

REGIÃO V - SUDESTE 0 0 0

REGIÃO VI - SUL 0 0 0

REGIÃO VII -
SUDOESTE

0 0 0

REGIÃO VIII - OESTE 0 0 0
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REGIÃO X - CENTRO 0 0 0

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 0 0

ESTADO 3 9 12

2438 - Educação Socioeducativa Adolescente atendido Pessoa ESTADO 1096 3288 4384

3322 - Implementação do Sistema de Informação para a
Infância e Adolescência (Sipia)

Etapa implementada Unidade ESTADO 1 3 4

4261 - Manutenção das Unidades Socioeducativas Unidade mantida Unidade REGIÃO IV - LESTE 1 1 1

REGIÃO V - SUDESTE 1 1 1

REGIÃO VI - SUL 2 2 2

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 1 1

REGIÃO VIII - OESTE 1 1 1

REGIÃO X - CENTRO 1 1 1

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

1 1 1

4362 - Reaparelhamento e readequação das Unidades
Socioeducativas

Unidade reestruturada Unidade ESTADO 8 23 31

5167 - Construção e aparelhamento das Unidades de
Atendimento Socioeducativas

Unidade instalada Unidade REGIÃO IV - LESTE 1 3 4

REGIÃO V - SUDESTE 1 3 4

REGIÃO VI - SUL 1 3 4

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 3 4

REGIÃO VIII - OESTE 1 3 4

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

1 3 4

Programa: 409 - Consolidação do Sistema Estadual de Direitos Humanos

Objetivo do Programa: Enfrentar as violências e violações aos direitos humanos dos grupos e pessoas vulneráveis, implementando o sistema estadual de direitos humanos na perspectiva da promoção da
dignidade e consolidação de direitos.

Público Alvo: Pessoas ou grupos que tenham seus direitos e garantias violados e/ou ameaçados.

Unidade Responsável: 18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de Conselhos com Planos de Políticas de Direitos Humanos
encaminhados para publicação(Percentual)

50 100 Recursos Orçamentários 1.832.708,64 5.977.225,68 7.809.934,32

Percentual de servidores da SEJUDH capacitados em Direitos Humanos(Percentual) 13.1 40.8 Despesas Correntes 1.511.099,99 5.002.643,78 6.513.743,77

Taxa de judicialização de internação relacionadas ao uso de SPA (Meta
Negativa)(Percentual)

2 2 Despesas de Capital 321.608,65 974.581,90 1.296.190,55

Taxa de Absenteísmo por Adoecimento de Atividade Laboral(Percentual) 30 27 Recursos a Contratar 4.880.102,00 16.034.862,00 20.914.964,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2393 - Promoção da erradicação do trabalho escravo Relatório publicado Unidade ESTADO 2 6 8

2441 - Gestão de políticas específicas de direitos humanos Relatório publicado Unidade ESTADO 2 6 8

2442 - Política para a promoção da igualdade racial Mapeamento realizado Unidade ESTADO 1 3 4

2444 - Articulação e fortalecimento da Rede Intersetorial de
Atenção e Cuidado Sobre Drogas

Relatório publicado Unidade ESTADO 2 6 8

2445 - Fomento à implementação de ações inters. do Cons.
Estadual da Proteção e da Prevenção ao Uso de Álcool e out

Relatório publicado Unidade ESTADO 2 6 8

2455 - Implementação da política de capacitação em saúde e
segurança dos servidores

Pessoa atendida Unidade ESTADO 1000 3000 4000
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2456 - Fortalecimento da participação social na política de
direitos humanos.

Conselho e comitê estruturados Unidade ESTADO 7 21 28

2457 - Gestão da informação e das políticas públicas da
SEJUDH

Relatório publicado Unidade ESTADO 4 12 16

2458 - Manutenção e ampliação de Centros de Referência em
Direitos Humanos

Centro de referência mantido Unidade REGIÃO V - SUDESTE 0 2 2

REGIÃO VI - SUL 1 3 4

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 3 4

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 2 2

4284 - Promoção de ações de defesa dos diretos da mulher Pessoa atendida Unidade ESTADO 5000 40000 45000

4448 - Implementação do programa de proteção às pessoas
ameaçadas

Programa implementado Unidade ESTADO 3 9 12

Programa: 410 - Política de Humanização no Sistema Penitenciário para o Pleno Exercício da Reinserção Social

Objetivo do Programa: Promover a humanização no Sistema Penitenciário em prol da reinserção social.

Público Alvo: Reeducandos(as) e servidores (as) do sistema penitencário

Unidade Responsável: 18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de recuperandos com cursos profissionalizantes(Percentual) 8.8 9.4 Recursos Orçamentários 62.288.694,11 214.974.416,08 277.263.110,19

Taxa de cobertura de Equipe de Saúde no Sistema Penitenciário do estado de Mato
Grosso(Percentual)

52 96 Despesas Correntes 51.041.928,80 179.937.277,29 230.979.206,09

Proporção de recuperandos com a relação Recuperando por Agente (R/A) adequada
(Percentual)

55 100 Despesas de Capital 11.246.765,31 35.037.138,79 46.283.904,10

Percentual de intermediação de mão de obra para o trabalho formal realizado pela
FUNAC(Percentual)

3.5 5 Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

1125 - Manutenção do Sistema de  Monitoramento Eletrônico
no Sistema Penitenciário

Reeducando monitorado Pessoa ESTADO 5000 15000 20000

2466 - Manutenção e modernização do Sistema Penitenciário Unidade mantida Percentual ESTADO 100 100 100

2484 - Capacitação e formação dos profissionais do Sistema
Penitenciário

Servidor capacitado Pessoa ESTADO 2000 3500 3500

2490 - Prestação de serviços de saúde aos reeducandos Atendimento realizado Unidade ESTADO 10000 30000 40000

3323 - Construção de unidades do Sistema Penitenciário Unidade construída Unidade REGIÃO II - NORTE 1 3 4

REGIÃO III - NORDESTE 1 3 4

REGIÃO VI - SUL 1 3 4

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 3 4

4316 - Reforma e ampliação das unidades do Sistema
Penitenciário

Unidade readequada Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 3 3

REGIÃO II - NORTE 2 1 3

REGIÃO III - NORDESTE 2 1 3

REGIÃO IV - LESTE 1 2 3

REGIÃO V - SUDESTE 1 8 9

REGIÃO VI - SUL 2 4 6

REGIÃO VII -
SUDOESTE

5 4 9

REGIÃO VIII - OESTE 2 2 4

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

2 2 4
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REGIÃO X - CENTRO 0 3 3

REGIÃO XI - NOROESTE
II

1 1 2

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

0 1 1

4490 - Manutenção de alimentação das unidades
penitenciárias e socioeducativas

Alimentação mantida Percentual ESTADO 100 100 100

18201 - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

4347 - Ressocialização dos reeducandos Reeducando atendido Pessoa ESTADO 500 1500 2000

Programa: 412 - Mato Grosso Equitativo e Inclusivo

Objetivo do Programa: Reduzir a vulnerabilidade e o risco social no estado de Mato Grosso

Público Alvo: Pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social

Unidade Responsável: 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Intermediacao de mão-de-obra(Unidade) 98617 425050 Recursos Orçamentários 29.427.168,10 116.154.343,02 145.581.511,12

Percentual da população em situação de pobreza(Percentual) 7 5 Despesas Correntes 26.977.324,06 106.891.706,78 133.869.030,84

Despesas de Capital 2.449.844,04 9.262.636,24 11.712.480,28

Recursos a Contratar 13.443.060,34 55.651.952,08 69.095.012,42

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2295 - Inclusão social para a cidadania Atendimento realizado Unidade ESTADO 10000 90000 100000

2298 - Ampliação e manutenção das Unidades de
Atendimento Integrado ao Cidadão

Unidade implantada/ modernizada Unidade REGIÃO IV - LESTE 1 0 1

REGIÃO V - SUDESTE 1 0 1

REGIÃO VI - SUL 1 0 1

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 0 1

REGIÃO VIII - OESTE 1 0 1

REGIÃO X - CENTRO 1 0 1

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

1 0 1

ESTADO 0 0 0

2526 - Emprega Rede Pessoa atendida Unidade ESTADO 1500 4500 6000

2528 - Implementação de práticas de excelência em gestão e
valorização do servidor

Servidor atendido Unidade ESTADO 300 1500 1800

3000 - Manutenção de apoio às demandas da sociedade Pessoa atendida Unidade ESTADO 400 1850 2250

3353 - Ampliação da Rede de Atendimento SINE Pessoa atendida Unidade ESTADO 215000 690000 905000

3354 - Implementação do Plano Estadual de Qualificação Pessoa qualificada Unidade ESTADO 1500 6200 7700

3355 - Fortalecimento do controle social Conselho capacitado Unidade ESTADO 10 30 40

3782 - Empreender para incluir Microempreendedor financiado Unidade ESTADO 700 2100 2800

22603 - FUNDO PARA INFÂNCIA E ADOLÊSCENCIA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2301 - Promoção dos direitos à criança e ao adolescente Município atendido Unidade ESTADO 141 141 141

22607 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2529 - Gestão do Serviço Regionalizado de Proteção Social
Especial

Unidade mantida Unidade ESTADO 6 18 24
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2534 - Cofinanciamento das ações do Sistema Único da
Assistência Social - SUAS

Município atendido Unidade ESTADO 141 141 141

2537 - Formação e capacitação continuada de Gestores,
Trabalhadores e Conselheiros do SUAS

Profissional capacitado Unidade ESTADO 2000 6000 8000

2538 - Vigilância Socioassistencial Relatório disponibilizado Unidade ESTADO 3 9 12

3356 - Implementação do Serviço Regionalizado de Proteção
Social Especial

Unidade implementada Unidade ESTADO 4 12 16

4008 - Gestão do Sistema Único de Assistência Social do
estado de Mato Grosso

Município atendido Unidade ESTADO 141 141 141

4009 - Gestão do Cadastro Único e do Programa de
Transferência de Renda

Município atendido Unidade ESTADO 141 141 141

4010 - Gestão das ações de segurança alimentar e combate à
fome

Acompanhamento realizado Unidade REGIÃO VI - SUL 1 3 4

4282 - Manutenção do Conselho Estadual de Assistêcia Social Conselho mantido Unidade ESTADO 1 3 4

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Promover as artes, a cultura, o esporte e o lazer de forma
democrática e descentralizada.

Percentual de atendimento de práticas esportivas e de lazer para crianças, jovens e idosos 7.99 9.25

Média de habitantes por equipamento cultural 214957 146562

Pessoas atendidas por ação de esporte e lazer, convênio  ou doações 503 542

Percentual de projetos artístico-culturais aprovados 35 50

Média de ações artístico-culturais realizadas por região de planejamento 27.5 37.5

Índice de expansão de recursos destinados ao Fundo Estadual de Política Cultural 0.13 0.5

Órgãos Participantes do Resultado: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Programa: 284 - Fortalecimento do Esporte e Lazer

Objetivo do Programa: Promover a democratização do acesso ao esporte e lazer no estado de Mato Grosso, assegurando a todos esse direito.

Público Alvo: População do estado de Mato Grosso.

Unidade Responsável: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Pessoas atendidas por ação de esporte e lazer, convênio  ou doações(Unidade) 503 542 Recursos Orçamentários 19.588.992,28 66.163.217,10 85.752.209,38

Percentual de atendimento de práticas esportivas e de lazer para crianças, jovens e
idosos(Percentual)

7.99 9.25 Despesas Correntes 18.269.273,29 62.913.626,38 81.182.899,67

Despesas de Capital 1.319.718,99 3.249.590,72 4.569.309,71

Recursos a Contratar 2.637.500,00 8.034.062,16 10.671.562,16

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

3299 - Promoção e fortalecimento de atividades esportivas e
de lazer para a diversidade.

Atividade esportiva e de lazer
promovidas

Unidade ESTADO 2 6 8

23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

1612 - Capacitação profissional na área esportiva e de lazer. Pessoa capacitada Unidade ESTADO 500 1500 2000

1613 - Descentralização da Política de Esporte e Lazer Entidade incentivada Unidade ESTADO 150 450 600

1615 - Desenvolvimento do esporte de rendimento - Bolsa
Atleta.

Bolsa concedida Unidade ESTADO 150 450 600

3034 - Promoção de atividades para a prática esportiva e de
lazer.

Atividade realizada Unidade ESTADO 36 108 144

3298 - Elaboração de instrumentos de gestão da Política de
Esporte e  Lazer.

Instrumento de gestão da política
esportiva e de lazer elaborado

Unidade ESTADO 1 3 4

3299 - Promoção e fortalecimento de atividades esportivas e
de lazer para a diversidade.

Atividade esportiva e de lazer
promovidas

Unidade ESTADO 10 30 40
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3300 - Reestruturação de espaços esportivos e de lazer Espaço esportivo e de lazer
reestruturado

Unidade ESTADO 10 15 25

4343 - Construção de espaços esportivos e de lazer Espaço esportivo e de lazer
construído

Unidade ESTADO 1 3 4

Programa: 403 - Economia Criativa

Objetivo do Programa: Criar política, diretrizes e ações para o desenvolvimento da Economia Criativa no território mato-grossense.

Público Alvo: População do estado de Mato Grosso

Unidade Responsável: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de trabalhadores formais nas ocupações criativas(Percentual) 1.66 2 Recursos Orçamentários 2.266.812,00 7.934.545,76 10.201.357,76

Percentual dos empreendimentos criativos(Percentual) 1.92 2 Despesas Correntes 2.066.812,00 7.712.045,76 9.778.857,76

Taxa de crescimento da renda dos trabalhadores criativos(Percentual) 18.5 20 Despesas de Capital 200.000,00 222.500,00 422.500,00

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2149 - Fomento ao empreendedorismo da Economia Criativa. Empreendimento fomentado Percentual ESTADO 40 60 100

23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2287 - Assessoramento em Economia Criativa Pessoa atendida Unidade ESTADO 1500 7500 9000

3301 - Articulação para o desenvolvimento da Economia
Criativa.

Parceria realizada Unidade ESTADO 8 24 32

26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2203 - Apoio à criação do centro de Economia Criativa em MT Medida de apoio realizada Percentual ESTADO 100 100 100

Programa: 404 - Fortalecimento da Política Cultural

Objetivo do Programa: Ampliar a democratização cultural da população do estado de Mato Grosso.

Público Alvo: População do estado de Mato Grosso

Unidade Responsável: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Média de habitantes por equipamento cultural(Unidade) 214957 146562 Recursos Orçamentários 12.693.206,76 47.528.884,13 60.222.090,89

Percentual de projetos artístico-culturais aprovados(Percentual) 35 50 Despesas Correntes 12.643.206,76 44.158.131,70 56.801.338,46

Número de municípios do Estado adesos ao Sistema Nacional  de Cultura(Unidade) 100 141 Despesas de Capital 50.000,00 3.370.752,43 3.420.752,43

Média de ações artístico-culturais realizadas por região de planejamento(Unidade) 27.5 37.5 Recursos a Contratar 10.509.792,35 23.738.400,00 34.248.192,35

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2288 - Gestão do Patrimônio Cultural Equipamento cultural preservado e
restaurado

Unidade REGIÃO IV - LESTE 1 0 1

REGIÃO V - SUDESTE 1 0 1

REGIÃO VI - SUL 3 2 5

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1 1 2

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

0 0 0

ESTADO 0 0 0

2289 - Gestão do Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas. Biblioteca de referência implantada Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 0 1 1

REGIÃO II - NORTE 0 1 1

REGIÃO IV - LESTE 1 0 1
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REGIÃO V - SUDESTE 0 1 1

ESTADO 0 0 0

2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Município com órgão gestor e
conselho de cultura instituídos

Unidade ESTADO 100 141 141

3302 - Revitalização da Biblioteca Pública Estadual Estevão
de Mendonça.

BPEEM revitalizada Unidade REGIÃO VI - SUL 0 0 0

ESTADO 1 1 1

Diretriz Resultados Estratégicos Esperados Início PPA Final PPA

Aumentar a segurança dos cidadãos, contribuindo  para que o
estado de Mato Grosso se torne um lugar mais seguro para se
viver.

Números de óbitos em acidentes de trânsito 37.48 31.86

Taxa de roubo 553.11 403.22

Taxa de homicídio 34.97 25.51

Órgãos Participantes do Resultado: 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Programa: 406 - Pacto pela Segurança: MT Mais Seguro

Objetivo do Programa: Elevar a capacidade operacional e gerencial das instituições de segurança pública, visando ao aumento da capacidade de proteção ao cidadão, por meio de ações integradas e
regionalizadas, com foco na prevenção,  na proteção de vidas, patrimônio, meio ambiente e repressão à criminalidade no estado de Mato Grosso.

Público Alvo: Sociedade Mato-grossense

Unidade Responsável: 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de laudos periciais emitidos da demanda anual da POLITEC(Percentual) 100 100 Recursos Orçamentários 160.159.368,22 638.072.003,24 798.231.371,46

 Taxa de Homicídio Doloso(Percentual) 34.97 25.51 Despesas Correntes 103.639.924,71 451.053.607,33 554.693.532,04

Taxa de roubo(Casos por cem mil habitantes) 553.11 403.22 Despesas de Capital 56.519.443,51 187.018.395,91 243.537.839,42

 Percentual de Inquéritos Concluídos com autoria definida(Percentual) 98 98 Recursos a Contratar 225.532.085,01 544.733.731,57 770.265.816,58

Percentual de Inquéritos Concluídos no ano(Percentual) 98 98

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2339 - Promoção de atividades de prevenção primária da
Polícia Militar.

Atendimento realizado Unidade ESTADO 10000 30000 40000

2340 - Manutenção das atividades gerais da Polícia Militar Atividade mantida Unidade ESTADO 261 261 261

2341 - Promoção da vida funcional saudável do policial militar. Atendimento realizado Unidade ESTADO 6875 29819 36694

2342 - Formação e capacitação continuada de policiais
militares.

Policial qualificado Pessoa ESTADO 85 415 500

2343 - Manutenção das unidades da Polícia Judiciária Civil Unidade mantida Unidade ESTADO 180 180 180

2344 - Implementação das atividades da Academia de Polícia
Civil

Pessoa capacitada Pessoa ESTADO 800 3000 3800

2345 - Prestação dos serviços de prevenção e atendimento a
sinistros e emergências pelo CBMMT.

Atendimento na área de cobertura
realizado

Unidade ESTADO 32372 103314 135686

2347 - Qualificação Profissional da POLITEC Vagas ofertadas Unidade ESTADO 300 1184 1484

2353 - Prestação dos Serviços da POLITEC Serviço prestado Percentual ESTADO 100 100 100

2355 - Ampliação e capacitação do quadro funcional de
profissionais da Segurança Pública

Vagas ofertadas Unidade ESTADO 3228 14869 18097

2359 - Prevenção de acidentes e promoção da saúde no
ambiente de trabalho do profissional da Segurança Pública

Ação realizada Unidade ESTADO 11 77 88

2360 - Integração das instituições que compõem o Gabinete
de Gestão Integrada

Ação  de integração mantida Percentual ESTADO 100 100 100

2371 - Realização de operações policiais na fronteira oeste do
Estado

Operação policial de fronteira
realizada

Unidade REGIÃO VI - SUL 9 37 46

REGIÃO VII -
SUDOESTE

52 186 238
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REGIÃO VIII - OESTE 4 47 51

2374 - Prestação dos serviços do Centro Integrado de
Operações de Segurança Pública

Serviço disponibilizado Percentual ESTADO 100 100 100

2375 - Modernização das atividades aerotransportadas do
CIOPAer

Operação aerotransportada realizada Hora/Voo ESTADO 1480 5212 6692

2378 - Intensificação e manutenção das ações de Inteligência Relatório disponibilizado Unidade ESTADO 385 1353 1738

2381 - Intensificação das ações e operações integradas de
prevenção e repressão qualificada em áreas críticas

Operação realizada Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 500 1500 2000

REGIÃO II - NORTE 1500 4500 6000

REGIÃO III - NORDESTE 500 1500 2000

REGIÃO IV - LESTE 500 1500 2000

REGIÃO V - SUDESTE 1500 4500 6000

REGIÃO VI - SUL 2000 6000 8000

REGIÃO VII -
SUDOESTE

1500 4500 6000

REGIÃO VIII - OESTE 1500 4500 6000

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

1000 3000 4000

REGIÃO X - CENTRO 500 1500 2000

REGIÃO XI - NOROESTE
II

500 1500 2000

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

1500 4500 6000

2382 - Manutenção das Unidades administrativas integradas
do Gabinete de Segurança Pública

Unidade mantida Percentual ESTADO 100 100 100

2384 - Encaminhamento das Denúncias Realizadas pelo
Cidadão ao Sistema de Segurança Pública

Denuncia encaminhada Unidade ESTADO 1200 4200 5400

3307 - Modernização da estrutura logística da Polícia Militar. Unidade modernizada Unidade ESTADO 3 16 19

3308 - Estruturação logística da PJC Unidade estruturada/ padronizada Unidade ESTADO 180 180 180

3309 - Melhoria da infraestrutura física das Unidades Policiais
da PJC

Infraestrutura adequada Unidade REGIÃO II - NORTE 0 1 1

REGIÃO III - NORDESTE 1 4 5

REGIÃO IV - LESTE 0 1 1

REGIÃO VI - SUL 3 5 8

REGIÃO VIII - OESTE 0 2 2

ESTADO 41 122 163

3310 - Reestruturação da rede corporativa da PJC Rede corporativa reestruturada Unidade ESTADO 45 135 180

3311 - Modernização da Infraestrutura e Logistica da
Academia de Policia Civil

Unidade modernizada Unidade REGIÃO VI - SUL 1 1 1

3312 - Ampliação e estruturação da capacidade de
atendimento do CBMMT.

Capacidade de atendimento
ampliada

Unidade ESTADO 29 3 3

3313 - Melhoria da Infraestrutura das Unidades da POLITEC Infraestrutura implantada Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 1 0 1

REGIÃO II - NORTE 1 0 1

REGIÃO IV - LESTE 2 0 2

REGIÃO V - SUDESTE 2 1 3

REGIÃO VI - SUL 1 2 3

REGIÃO VII -
SUDOESTE

2 1 3

REGIÃO VIII - OESTE 1 0 1

REGIÃO X - CENTRO 1 0 1

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

1 1 2
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ESTADO 1 3 4

3314 - Modernização e Inovação Tecnológica nas Unidades
da POLITEC

Inovação tecnológica promovida Unidade REGIÃO VI - SUL 5 7 12

ESTADO 5 15 20

3315 - Reestruturação da Tecnologia da Informação da
POLITEC

Unidade reestruturada Unidade ESTADO 7 13 20

3316 - Disponibilização de serviços e informações para as
instituições de segurança pública com uso de TI

Serviço e informação de TI
disponibilizados

Percentual ESTADO 25 75 100

3317 - Prevenção social da violência e criminalidade Pessoas atendidas Pessoa ESTADO 35716 80095 115811

3360 - Construção do Complexo de Segurança Pública -
Região Sul do Estado de Mato Grosso

Obra concluída Percentual REGIÃO VI - SUL 20 80 100

Programa: 407 - DETRAN Cidadão

Objetivo do Programa: Melhorar a qualidade da prestação dos serviços.

Público Alvo: Usuários dos serviços de trânsito

Unidade Responsável: 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Resultados Pactuados Início PPA Final PPA Valor do Programa (R$) 2016 2017 - 2019 Total PPA

Percentual de satisfação de usuário com classificação boa ou ótima(Percentual) 63 80 Recursos Orçamentários 65.796.655,49 214.059.175,68 279.855.831,17

Despesas Correntes 32.228.613,13 115.773.387,85 148.002.000,98

Despesas de Capital 33.568.042,36 98.285.787,83 131.853.830,19

Recursos a Contratar 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Ação Produto Unid. Medida Região 2016 2017 - 2019 Total PPA

2385 - Execução das ações de educação para o trânsito Ação educativa implementada Unidade ESTADO 16 56 72

2386 - Execução dos processos de formação e habilitação dos
condutores

Documento de habilitação emitido Unidade ESTADO 375677 1267763 1643440

2387 - Execução dos processos veiculares Veículo licenciado Percentual ESTADO 51 85 85

2388 - Adequação e modernização da estrutura do DETRAN Unidade do DETRAN-MT  adequada Unidade REGIÃO I - NOROESTE I 1 2 3

REGIÃO II - NORTE 1 4 5

REGIÃO III - NORDESTE 1 2 3

REGIÃO IV - LESTE 1 5 6

REGIÃO V - SUDESTE 3 9 12

REGIÃO VI - SUL 4 11 15

REGIÃO VII -
SUDOESTE

2 8 10

REGIÃO VIII - OESTE 1 4 5

REGIÃO IX - CENTRO
OESTE

1 2 3

REGIÃO X - CENTRO 1 3 4

REGIÃO XI - NOROESTE
II

1 2 3

REGIÃO XII - CENTRO
NORTE

1 4 5

ESTADO 0 0 0

2389 - Fortalecimento do controle dos processos e serviços Processo regularizado Unidade ESTADO 5 5 5

2391 - Implementação da gestão do conhecimento e do capital
humano

Ação de valorização implementada Unidade ESTADO 150 750 900

2392 - Intensificação da fiscalização de trânsito Infração de trânsito processada Unidade ESTADO 80000 252000 332000

3318 - Articulação e suporte a projetos estratégicos para
modernização da entidade

Projeto estratégico implementado Unidade ESTADO 7 7 7
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3319 - Implementação da escola pública de trânsito Escola implementada Percentual REGIÃO VI - SUL 15 85 100

3320 - Modernização e ampliação da tecnologia da informação Serviço de T.I disponibilizado (help
desk)

Percentual ESTADO 25 100 100
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Metas e Prioridades da Administração Pública Estadual para o exercício de 2016 

Eixo: VIVER BEM 

Diretriz: Garantir a proteção social para promover dignidade e assegurar direitos 

Programa: 408 - SASE LEGAL - Sistema de Atendimento Socioeducativo - MT 

5167 - Construção e aparelhamento das unidades de atendimento socioeducativas  SEJUDH 

Unidade instalada Unidade 6 

Programa: 412 - Mato Grosso Equitativo e Inclusivo 

2298 - Ampliação e manutenção das Unidades de Atendimento Integrado ao 

Cidadão 
SETAS 

Unidade implantada/modernizada Unidade 6 

2526 - Emprega Rede SETAS 

Pessoa atendida Unidade 1500 

 

Diretriz: Melhorar o acesso equitativo e a resolutividade dos serviços de saúde do SUS 

Programa: 76 - Reordenação da Gestão Estratégica e Participativa do SUS 

3745 - Construção de estabelecimentos assistenciais de saúde  FES 

Unidade construída Unidade 5 

 

Diretriz: Reduzir as morbimortalidades no Estado  

Programa: 77 - Ordenação Regionalizada da Rede de Atenção e Sistema de Vigilância em 

Saúde 

2510 - Ampliação da cobertura e resolutividade da atenção primária à saúde FES 

Serviço de atenção primária à saúde ampliado  Percentual 72 

2520 - Organização regionalizada da rede de atenção em saúde   FES 

Rede de atenção regionalizada organizada Percentual 25 

 

Diretriz: Aumentar a segurança dos cidadãos, contribuindo decisivamente para que o estado 

de Mato Grosso se torne um lugar mais seguro para se viver 

Programa: 406 - Pacto pela Segurança: MT Mais Seguro 

2371 - Realização de operações policiais na fronteira oeste do Estado SESP 

Operação policial de fronteira realizada     Unidade 65 

2381 - Intensificação das ações e operações integradas de prevenção e repressão 

qualificada em áreas críticas 
SESP 

Operação realizada Unidade 13000 



 

 

3307 - Modernização da estrutura logística da Polícia Militar SESP 

Unidade modernizada Unidade 3 

3309 - Melhoria da infraestrutura física das Unidades Policiais da PJC SESP 

Infraestrutura adequada Unidade 45 

Programa: 407 - DETRAN Cidadão 

2389 - Fortalecimento do controle dos processos e serviços DETRAN 

Processo regularizado Unidade 5 

 

Programa: 404 - Fortalecimento da Política Cultural 

2288 - Gestão do Patrimônio Cultural SECEL 

Equipamento cultural preservado e restaurado  Unidade 6 

 

Eixo: EDUCAR PARA TRANSFORMAR E EMANCIPAR O CIDADÃO 

Diretriz: Universalizar o atendimento e melhorar a qualidade da educação básica 

Programa: 398 - Educar para Transformar 

2217 - Adequação e manutenção da infraestrutura da Educação SEDUC 

Infraestrutura adequada Unidade 109 

2218 - Reestruturação da Gestão Pedagógica da Educação Básica SEDUC 

Gestão pedagógica da educação básica reestruturada Percentual 100 

 

Diretriz: Reduzir o analfabetismo 

Programa: 417 - Alfabetizar para Emancipar - Muxirum da Alfabetização 

3374 - Parcerias com Municípios e organizações da sociedade civil para 

alfabetização de jovens e adultos 
SEDUC 

Parceria firmada Unidade 20 

 

Diretriz: Elevar a capacidade científica, técnica, tecnológica e de inovação para favorecer o 

desenvolvimento do estado de Mato Grosso 

Programa: 339 - Desenvolvimento Científico, Tecnológico e de Inovação 

3371 - Implantação do Parque Tecnológico do Estado SECITECI 

Parque tecnológico implantado Percentual 20 

Programa: 345 - Desenvolvimento da Educação Profissional e Superior 

3229 - Estruturação física das ETEs SECITECI 

Base física das ETEs estruturada  Unidade 8 



 

 

 

Eixo: CIDADES PARA VIVER BEM: MUNICÍPIOS SUSTENTÁVEIS 

Diretriz: Promover ações de desenvolvimento urbano 

Programa: 390 - Cidades Urbanizadas 

3105 - Finalização das obras de mobilidade e infraestrutura urbana iniciadas para 

atender às demandas da Copa 2014 
SECID 

Obra executada Percentual 100 

5110 - Desenvolvimento das obras e serviços de engenharia necessários à 

implantação do Veículo Leve sobre Trilhos  
SECID 

Obra executada Percentual 39 

5168 - Apoio a execução de projetos, construções e reforma de obras públicas 

municipais 
SECID 

Equipamento público entregue Unidade 77 

 

Diretriz: Melhorar a efetividade das ações para conservação ambiental, contribuindo para a 

melhoria da qualidade de vida da população 

Programa: 393 - Promoção da Conservação Ambiental para Melhoria da Qualidade de Vida 

2085 - Gestão do sistema estadual de unidades de conservação SEMA 

Unidade de conservação implementada Percentual 31 

2121 - Prevenção e Combate a Incêndios Florestais  SEMA 

Incêndio florestal prevenido/combatido Percentual 20 

3113 - Implantação da política estadual de recursos hídricos  SEMA 

Instrumento implantado Percentual 25 

3125 - Implantação do Sistema Estadual de REDD+ SEMA 

Sistema implantado Percentual 15 

 

Programa: 391 - Cidades Sustentáveis 

1763 - Execução de habitação urbana e infraestrutura SECID 

Casa construída Unidade 8104 

5146 - Apoio aos municípios na elaboração de planos municipais de saneamento 

básico 
SECID 

Plano elaborado Percentual 50 

 



 

 

Eixo: ESTADO PARCEIRO E EMPREENDEDOR 

Diretriz: Promover o desenvolvimento econômico do Estado 

Programa: 185 - Descubra Mato Grosso  

3297 - Implantação de infraestrutura básica e turística  SEDEC 

Infraestrutura implantada Unidade 3 

Programa: 208 - Regularização Fundiária 

2196 - Regularização fundiária de áreas rurais INTERMAT 

Título expedido Unidade 250 

Programa: 385 - Desenvolve Mato Grosso 

2144 - Promoção das atividades produtivas do Estado para atração de 

investimentos - INVEST MT 
FUNDEIC 

Evento realizado Unidade 4 

2148 - Promoção da diversificação dos setores da indústria, comércio e serviços FUNDEIC 

Indústria diversificada Percentual 25 

3163 - Desenvolvimento do novo modelo de fomento, financiamento e incentivo 

de Mato Grosso 
FUNDEIC 

Modelo desenvolvido Percentual 40 

Diretriz: Desenvolver a infraestrutura logística no Estado 

Programa: 338 - Mato Grosso Pró-Estradas 

1283 - Construção de obras de artes especiais e correntes SINFRA 

Obra construída Metro 2540,45 

5148 – Pavimentação de rodovias de acesso às sedes municipais SINFRA 

Trecho de ligação pavimentado Quilômetro 60,69 

Diretriz: Promover o crescimento da agricultura de produção familiar 

Programa: 382 - Organização do Sistema de Produção da Agricultura Familiar 

2176 - Promoção da Cadeia Produtiva da Piscicultura na agricultura familiar SEAF 

Agricultor familiar assistido Unidade 270 

2184 - Promoção da Cadeia Produtiva do Leite na agricultura familiar SEAF 

Agricultor familiar assistido Unidade 9600 

Programa: 383 - Comercialização dos Produtos da Agricultura Familiar 

2157 - Comercialização dos produtos da agricultura familiar por meio dos 

programas institucionais federais 
SEAF 

Novo contrato firmado Unidade 30 

 



 

 

Eixo: GESTÃO EFICIENTE, TRANSPARENTE E INTEGRADA 

Diretriz: Elevar o desempenho dos órgãos e entidades do Governo Estadual na prestação de 

serviços públicos essenciais ao cidadão. 

Programa: 365 - Gestão de Pessoas para Resultados 

3252 - Reformulação do sistema de avaliação de desempenho de agentes públicos FUNDESP 

Sistema reformulado Percentual 20 

Programa: 368 - Planejar para Transformar 

3007 - Implementação do Modelo Gestão para Resultados SEPLAN 

Modelo de Gestão para resultados implementado Unidade 1 

3008 - Implantação do programa de Eficiência do Gasto Público SEPLAN 

Programa implantado Percentual 50 

 

Diretriz: Dar sustentabilidade fiscal às políticas públicas, contribuindo para o desenvolvimento 

socioeconômico do Estado 

Programa: 369 - Modernização da Administração Fazendária 

3270 - Aperfeiçoamento da exploração da base tributária constitucional SEFAZ 

Incremento no ICMS arrecadado em relação ao PIB tributário Percentual 1,5 

 

Diretriz: Promover com rigor o enfrentamento à corrupção   

Programa: 355 - Transparência, Prevenção e Combate à Corrupção 

3043 - Elaboração da política estadual de transparência e combate à corrupção GABTCC 

Política estadual TCC elaborada Unidade 1 
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Regiões de Planejamento do Estado de Mato Grosso 

100 REGIÃO I – NOROESTE I 200 REGIÃO II – NORTE 

101 Juína (Cidade Polo) 201 Alta Floresta (Cidade Polo) 

102 Castanheira 202 Nova Bandeirantes 

103 Juruena 203 Apiacás 

104 Cotriguaçu 204 Nova Monte Verde 

105 Aripuanã 205 Paranaita 

106 Colniza 206 Carlinda 

107 Rondolândia 207 Nova Canaã do Norte 

  
208 Colíder 

  
209 Nova Santa Helena 

  
210 Terra Nova do Norte 

  
211 Novo Mundo 

  
212 Guarantã do Norte 

  
213 Matupá 

  
214 Peixoto de Azevedo 

  
215 Nova Guarita 

300 REGIÃO III – NORDESTE 400 REGIÃO IV – LESTE 

301 Vila Rica (Cidade Polo) 401 Barra do Garças (Cidade Polo) 

302 Santa Terezinha 402 Querência 

303 Confresa 403 Ribeirão Cascalheira 

304 Porto Alegre do Norte 404 Canarana 

305 Santa Cruz do Xingu 405 Nova Nazaré 

306 São José do Xingu 406 Água Boa 

307 Cana-Brava do Norte 407 Cocalinho 

308 Alto Boa Vista 408 Campinápolis 

309 São Félix do Araguaia 409 Nova Xavantina 

310 Serra Nova Dourada 410 Novo São Joaquim 

311 Bom Jesus do Araguaia 411 Araguaiana 

312 Novo Santo Antônio 412 General Carneiro 

313 Luciara 413 Pontal do Araguaia 

  
414 Torixoréu 

  
415 Ribeirãozinho 

  
416 Ponta Branca 

  
417 Araguainha 

500 REGIÃO V – SUDESTE 600 REGIÃO VI – SUL 

501 Rondonópolis (Cidade Polo) 601 Cuiabá (Cidade Polo) 

502 Gaúcha do Norte 602 Várzea Grande 

503 Paranatinga 603 Nobres 

504 Santo Antônio do Leste 604 Rosário Oeste 

505 Campo Verde 605 Acorizal 

506 Primavera do Leste 606 Jangada 

507 Dom Aquino 607 Planalto da Serra 

508 Poxoréu 608 Nova Brasilândia 

509 Tesouro 609 Chapada dos Guimarães 

510 Jaciara 610 Nossa Senhora do Livramento 

511 São Pedro da Cipa 611 Santo Antônio do Leverger 
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512 Juscimeira 612 Barão de Melgaço 

513 Pedra Preta 613 Poconé 

514 Guiratinga 
  

515 São José do Povo 
  

516 Alto Garças 
  

517 Itiquira 
  

518 Alto Araguaia 
  

519 Alto Taquari 
  

700 REGIÃO VII – SUDOESTE 800 REGIÃO VIII – OESTE 

701 Cáceres (Cidade Polo) 801 Tangará da Serra (Cidade Polo) 

702 Porto Esperidião 802 Porto Estrela 

703 Miƌassol D’Oeste 803 Barra dos Bugres 

704 Glóƌia D’Oeste 804 Nova Olímpia 

705 São José dos Quatro Marcos 805 Denise 

706 Curvelândia 806 Santo Afonso 

707 Araputanga 807 Campo Novo do Parecis 

708 Indiavaí 808 Brasnorte 

709 Figueiƌópolis D’Oeste 
  

710 Laŵbaƌi D’Oeste 
  

711 Rio Branco 
  

712 Salto do Céu 
  

713 Reserva do Cabaçal 
  

714 Jauru 
  

715 Vale de São Domingos 
  

716 Pontes e Lacerda 
  

717 Vila Bela da Santíssima Trindade 
  

718 CoŶƋuista D’Oeste 
  

719 Nova Lacerda 
  

720 Comodoro 
  

721 Campos de Júlio 
  

722 Sapezal 
  

900 REGIÃO IX – CENTRO OESTE 1000 REGIÃO X – CENTRO 

901 Diamantino (Cidade Polo) 1001 Sorriso (Cidade Polo) 

902 Alto Paraguai 1002 Nova Mutum 

903 Nortelândia 1003 Santa Rita do Trivelato 

904 Arenápolis 1004 Lucas do Rio Verde 

905 Nova Marilândia 1005 Tapurah 

906 São José do Rio Claro 1006 Ipiranga do Norte 

907 Nova Maringá 1007 Itanhangá 

1100 REGIÃO XI – NOROESTE II 1200 REGIÃO XII – CENTRO NORTE 

1101 Juara (Cidade Polo) 1201 Sinop (Cidade Polo) 

1102 Porto dos Gaúchos 1202 Nova Ubiratã 

1103 Novo Horizonte do Norte 1203 Feliz Natal 

1104 Tabaporã 1204 Vera 

  
1205 Santa Carmem 

  
1206 Cláudia 

  
1207 União do Sul 

  
1208 Itaúba 

  
1209 Marcelândia 

9900 TODO ESTADO 
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Mapa do Estado de Mato Grosso – Regiões de Planejamento 

 
Fonte: SEPLAN 
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